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PRESJDtNCIA DO SR. GILBERTO 

MARINHO 

As 14 horas e 30 minutos, 

acham-se presentes os Srs. Sena­

dores: 

Adalberto Sena - Flávio Brito 

- Edmundo Levi - Desiré Gua­

rani ~ Cattete Pinheiro - Lobão 

da Silveira - Clodomlr Mlllet -

Sigefredo Pacheco - Menezes 

Pimentel - Waldemar Alcântara 

- Wilson Gonçalves - Dinarte 

Mariz - Argemiro de Figueiredo 

- José Ermírio - Arnaldo Paiva 

- Arnon de Mello - Júlio Leite 

- José Leite - Aloysio de car-

valho - Carlos Lindenberg -

Eurico Rezende - Raul Giuberti 

Mário Martins Aurélio 

Vianna - Gilberto Marinho -

Nogueira da Gama - José Feli .. 

ciano - Pedro Ludovico - Guido 

Mondin - Daniel Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­

rinho) - A lista de presença acusa o 

comparecimento de 30 Srs. Senadores. 

Havendo número regimental, decHno 

aberta a sessão. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0 -Secretário procede à 
leitura da Ata da sessão anterior, 

que é, sem debate, aprovada. 

o Sr. 1.0 -Secretário lê o se­
guinte 

EXPEDIENTE 

OFICIO 
DO SR. 1.0 -SECRETARIO DA 
CAMARA DOS DEPUTADOS 

encaminhando à revisão do Senado 
autógrafo do seguinte projeto: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.• 195, DE 1968 

(N.0 1.883/68, na Casa de origem) 

Proíbe às emprêsas em débito 
salarial distribuir bonificações, 
participação de lucros, obter fi~ 

nanciamento, empréstimos, tran~ 
sacionar com o Poder Público, 
bem como alie11:ar ou ceder direi~ 
tos. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - As emprêsas em débito 

salarial com seus empregados não po­
derão: 

a) distribuir quaisquer bonifica­
ções a seus acionistas; 

b) dar ou atribuir participação 
de lucros a seus sócios, direto­
res e membros de órgãos diri­
gentes, fiscais ou consultivos; 

c) obter financiamento, emprés­
tímo, desconto e quaisquer 
outras vantagens de caráter 
financeiro ou tributário, inclu­
sive subvenções, restituição ou 
parcelamento de impostos, ta­
xas e contribuições, isenção 
ou redução de tributos, multas 
e correção monetária, ou seu 
parcelamento, por parte de re­
partições públicas, autarquias, 
sociedades de economia mista, 
emprêsas públicas, fundações 
instituídas pelo Poder Público, 
concessionários de serviços pú­
blicos e quaisquer entidades 

no exercício de funções dele~ 

gadas do Poder Público; 

d) assinar convênios, contratos 
ou quaisquer outros instru­
mentos com as repartições 0\1 
entidades referidas na letra 
anterior, ved'ado também o 
fornecimento de bens, a pres~ 
tação de serviços ou a realiza­
ção de obras às mesmas re~ 

partições e entidades, com ou 
sem licitação; 

. e) dispor, mediante alienação, 
oneração, cessão de direitos, 
promessa de alienação ou de 
cessão de direitos, de bens 
imóveis ou bens móveis incor~ 
paráveis ao Ativo Imobilizado; 

f) dissolver a firma ou sociedade. 

Parágrafo único - Considera-se 
débito salarial a existência de pres~ 

táção de serviço por empregado, ou 
a interrupção legal dessa prestação, / 
não remuneradas no prazo e pela for­
ma prevista na lei ou no contrato. 

Art. 2.0 - Fica instltuido, para os 
fins do artigo anterior, o certificadl) 
Salak'ial (CS), a ser passado pelas De­
legacias Regionais do Trabalho, com 
prévia audiência dos sindicatos das 
categorias profissionais interessadas, 
com validade por 30 (trinta) dias con­
tados de sua emissão. 

A:rt. 3. 0 - A violação do disposto 
nesta Lei dará lugar: 

a) a responsabilidade adminis~ 

trativa, civil e criminal do di­
rigente, servidor ou serventuá­
rio de qualquer das entidades 
referidas nas letras c e d do 
art. 1.0 , ou das que detenham 
competência legal relativa­
mente aos atos de que tratam 
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as letras e e f do mesmo ar­
tigo; 

b) a multá, variável de 50 (cin­
qüenta) a 100 (cem) vêzes .. o 
maior salário-mínimo vigente 
no País, a ser aplicada às em·­
prêsas, pelo Delegado Regional 
do Trabalha competente, por 
Infração das letras a e b do 
art. 1.0 , mediante o processo 
p~evlsto nos arts. 626 e seguln­
tes da Consolidação das Leis 
dO Trabalho, sem prejuízo da 
responsabiUdade civil ou cri­
minal das pessoas implicadas. 

Art. 4.0 - As proibições previstas 
nas letras c, d e e do art. 1.0 desta Lei 
não serão aplicadas quando as opera­
ções correspondentes visarem à ob­
tenção de recursos financeiros a se­
rem aplicados prioritàriamente na li­
quidação dos débitos salariais da em­
prêsa. 

Parágrafo único - O compromisso 
1 de aplicação prioritária a que se re­
fere êste artigo será formalizado em 
declaração escrita da emprêsa, apre-

sentada à instituição ou órgão com o 
qual estiver transacionando ou con­
tratando, devendo ser apresentada 
cópia da referida declaração ao Dele­
gado Regional do Trabalho respectivo. 

Art. s:o - Os órgãoS do Poder Pú­
blico federal, estadual ou municipal, 
da administração direta; autárquica, 
sociedades de economia mista, eni.­
présas públicas ou fundações instituí­
das pelo Poder Público, em débito com 
as emprêsas atingidas pelo art. 1.0 • 

não poderão contrair novos débitos de 
qualquer natureza com 'nenhuma Pm­
prêsa. 

Art. 6. 0 - A violação do disposto 
nos artigos anteriores para os débitos 
do Poder Público dará lugar a respon­
sabilidade administrativa, civil e cri­
minal do titular do órgão infrator. 

Art. 7.0 
- Fica instituída a corre­

ção monetária, com base nos índices 
de evolução dos preços por atacado, 
para os débitos do Poder Público, que 
passará a ser computada quando de­
corridos 30 (trinta) dias da apresen­
tação das faturas, salvo quando as 

' 

' 
Tiragem: 15.000 exemplares 

condiçõeS contratuais previrem o con­
trário. 

Art. 8.0 
- Esta Lei entra em vigor 

na data de sua publicação. 'I 

Art. 9.0 
- Revogam-se as disposi-

ções em contrário. " 

LEGISLAÇÃO CITADA 

Consolidação das_ Leis do Trabalho 

DECRETO N.0 5.452 
DE 1.0 DE MAIO DE 1943 

TiTULO VII 
Do processo de multas 

administrativas ~ 

CAPíTULO I 
Da FiScalização, da Autuação 

e da Imposição de Multas 

Art. 626 - In~umbe às autorida­
des competentes do Ministério do 
Trabalho, Indústria e Comércio, 
ou àqueles que exerçam funções de­
legadas, a fiscalização do fiel cum­
primento das normas de proteção 
ao trabalho. 

Parágrafo único - Os fiscais dos 
. Institutos de Seguro Social e das en-
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'tf®.'ftéS"pã'râesbltals en1 geral depen­
dentes do Ministério do Trabalho, 
Indústria e Comércio, Serão compe­
tentes para a fiscalização a que se 
refere o presente artigo, na forma d'as 
instruçõe~ que forem expedidas pelo 
Ministro do Trabalho, Indústria e Co­
nlfrcio. 

Art. 627 - A fim de promover a 
instrução dos responsáveis no cum- , 
primenW das leis de proteção do tra­
balho, a fiscalização deverá observar 
o critério de dupla visitá nos- seguin- ' 
tes casos: 

a) quando ocorrer promulgação 
ou expedição de novas leis, re­
gulamentos ou instruções mi­
nisteriais, sendo que, com re­
lação exclusivamente a êsses 
atos, será feita apenas a ins-­
trução dos responsáveis; 

b) em se realizando a primeira 
inspeção dos estabelecimentos 
ou dos locais de trabalho, re·­
centemente inaugurados ou 
empreendidos. 

Art. 628 - J( tôda a verificação em 
que o fiscal concluir pela existência 
de violação de preceito legal, deve 
corresponder, com exceção do que se 
prevê no artigo anterior, e sob pena 
de responsabilidade administrativa, a 
lavratura de auto de infração. 

Art. 629 - O auto de infração se­
rá lavrado em dupUcata, nos têrmos 
dos modelos e instruções expedidos, 
sendo uma via entregue ao infrator, 
contra recibo, ou ao mesmo enviada 
dentrO de cinco dias da lavratura, em 
registrado postal com franquia. O 
auto, quando possível.. serã. assinado 
pelo itrlrator, independendo o seu va­
lor probante da assinatura de teste­
munha. 

§ 1.0 - Lavrado o auto de infra­
ção, não poderá êste ser utilizado, 
nem sustado o curso do respectivo 
processo, devencl_o o fiscal apresentá­
lo à autoridade competente, mesmo 
se incidir em êrro, o que será objeto 
de coriveniente apuração. 

!ii 2.0 - o infrator terá, para 
apresentar defesa, o prazo de cinco 
dias úteis, contados do recebimento 
do auto, se êste lhe fôr entregue logo, 
ou da notificação por meio do DiáriO 
Oficial da União, ou jornal oficial do 
Estado, no caso da remessa pelo cor­
reio. 

§ 3.0 
- As dillgências determi­

nadas em conseqüência de razões de 

defesa ou de recurso devfrãO ser: rea_;· 
llzadas por fiscal diferente do que te­
nha lav.rado o originário· auto. de in-

.,.fração e, quando possível de hierar­
quia superior: excetuando-se desta 

. norma -as Delegacias Regionais dêste 
Ministério, em que o número de ser­
vidores .seja insuficiente. 

Art. 630 - Nenhum fiscal deverá 
exercer as atribuições do seu cargo 
sem exibir a respectiva carteira de 
identificaÇão funcional visada pela 
autoridade competente. 

Parágrafo único - Aquêles a. quem 
fôr itlcumbido o exercíct.o da fiscali­
zação de qÚe trata êst·e éapítulo terão 
livre acesso a tQda&, as depençlências 
dos estabelecimen.tos sujeitOs ao regi­
me do presente Capitulo, sendo os 
empregadores,· ou seus prepostos, abri~ 
gados a prestar-lhes os esclarecimen­
tos necessários a fim de assegurar a 
sua fiel observância; e as emprêsas de 
transporte a conceder~lhes passe livre 
no, território de exercício de sua: 
função. 

Art. 631 - Q u a 1 q u e r funcioná­
rio público·- federiil, éstadual ou mu­
nicipal, ou representante legal de as­
sociação sindtcal, poderá comunic~r à 
autoridade competente do Ministério 
do Trabalho, Indústria e Comércio, as 
infrações que verifjcar. 

Parágrafo único - De -posse dessa 
comunicação, a autoridade competen­
te- procederá desde logo às necessá­
rias d1Iig"ências, lavrandO os autos de 
que haja mister. 

Art.· 632 - Podera o autuado re-
querer a audiência de test~munhas. e 
as· diligências que lhe pare.cerem .. JÍe­
cessárias à elucidação do PJ;OCesso, 
cabendo, porém, à autoridade, julgar 
da necessidade de tais Provas. 

Art. 633 - Os prazos -para defesa 
ou recurso poderão ser prorrogados, 
de acârdo com despacho expresso da 
autoridade compete~te, quando o au­
tuado residir em localidade diversa 
daquela onde se achar cada autori­
dade. 

Art. 634 - Na falta de disposição 
especial, a Imposição das multas in­
cumbe às autoridades regionais, com­
petentes em matéria de trabalho, na 
forma estabelecida por êste Titulo. 

Parágrafo único - A aplicação da 
multa -não eximirã. -o· in-frator da-res-

· }lOns-a:bmaaa·e ~em·-ct'u"e- iriC-<Üier-pOr Ih­
fração das leis penais. 

..... ' . - -- . -- - ... -- .. -- . - - -... - .... ~. 
(As Comissões de Projetos do Exe­

cutivo e de Finanças.) 

PARECERES 
PARECERES 

N.•• 1.110, 1.111 E 1.112, DE 1968 

Sôbre o Projeto de Lei do Se-. 
. nado n.0 38, de 1968, que dispõe 

. sô_bre a documentação relativa à 
capacidade técnica nas concor .. 
rências para obras ou serviços de 
engenharia. 

PARECER N.O 1.110 

Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Sr. Antônio Carlos 

O projeto ora submetido ao exame 
desta Comissão, de autoria do Sena­
dor Mello Braga, dispõe sôbre os cri­
térios para aferição. de capacidade 
técnica das firmas licitantes de con­
corrências, para obras ou serviços de 
engenharia. 

A jUstificação alinha os seguintes 
argumentos: 

"1!:- normal constar dos novos edi­
tais de concorrência a seguinte 
cláusula referente à capacidade 
técnica: os 'invólucros referentes 
à documentação, sob pena de eli­
minação, conterão certidões pas­
sadas por repartições públ1cas fe­
derais, estaduais ou municipais 
para as quais o concorrente te­
nha realizado -e concluído a con­
tento, nos prazos fixados, obras 

'de mesma natureza .técnica, isto 
é, com área de construção ou vo­
.1ume de 'serviço idêntico ao do 
projeto em concorrência. 

Assim seiido, os novos en genhei­
ros, os qÚ.e iniciam sua vida pro­
fissional, estão eliminados da 
concorrência, na medida em que 
a responsabilidade técnica pelos 
seJ:"viços é da firma (do. concor­
rente), que em data anterior rea­
lizou a contento serviços simila­
res, os quais foram dirigidos por 
profissionais que nem sempre es­
tão em atividade, ou já se _apo­
sentaram há algumas década,s. 
Os novos engenheiros nem me.Sr(lo 
·podeln · a:legar que já fízeràln 

. ~ 'l.- ' 
obras· congêneres para particula-
res, corifOrme habiie·se passado 
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pela Repartição Governamental 
competente. 

Por conseguin{e, as novas firmas 
não podem habilitar-se às lici­
tações para obras ou trabalhos· 
públicos, o que, em boa medida, 
anula a concorrência, porquanto 
contraria a c'oncepção de um .sis~ 
tema de livre competição ou de 
concorrência pura e completa." 

Ressalta do exposto cogitar a pro­
posição de propiciar a firinas novas 
condições de concorrerem com suas 
competidoras mais antigas, através 
da eliminação, quanto à capacidade 
técnica, da exigência de certidões 
passadas por repartições públicas pa­
ra as quais o concorrente tenha rea­
lizado e concluído a cOntento servi­
ços similares. 

Normalmente, só deveria esta Co­
miSsão pronunciar~se sôbre o aspec­
to jurídico-constitucional do projeto. 
Ademais, a circunstância de ter sido 
o mesmo distribuído apenas às Co­
missões de Constituição e Justiça e de 
Finanças, leva-nos a apreciar· tam­
bém sua oportunidade. 

Acentuaremos de início, que a exi­
gência de que trata a proposição, ou 
seja, certidão passada por repartição 
pública federal, estadual ou munici­
pal, para a qual o concorrente t'enha 
realizado e concluído, a contento, 
obra de mesma natureza técnica, é 
acidental, podendo ou Úão ocorrer. 

Para melhor corroborar nosso pon­
to de vista exemplificaremos com o 
Edital de Concorrência Pública núme­
·ro 08-67, publicado no D.O. de 6 de 
novembro de 1967, pág. 2.630, no qual 
se exigem, na letra Q, as mencionadas 
certidões, porém no parágrafo único 
do art. J.O do mesmo edital, são dis­
pensados da apresentação dos do­
cumentos relacionados nas alíneas a 
atê q os concorrentes regularmente 
cadastrados na Divisão Imobitiária da 
Caixa, 1 até dez dias antes da data 
marcada para entrega do invólucro. 

O exemplo acima vem comprovar, 
que, cada edital, respeitadas as nor­
mas gerais, se reveste de caracteris· 
ttcas próprias, adaptadas às condi­
ções locais, as necessidades do servi­
ço a realizar, não podendo o legisla­
dor, neste particular, retitar do ad­
ministrador a flexibilidade necessá­
ria que constitui condição sine qua 

non para o bom· êxito de se~s encar­
gos. 

A proposição encerra,_ assim, aspec-" 
tos bastantes complexos: como se sa­
be, o Poder Executivo, para o bom 
desempenho de suas atribuições, pre­
cisa de uma cet:ta margem de elasti­
cidade, de discrição, no trato da coi­
sa pública. 

A matéria de que tratà o projeto 
é sem dúvida daquelas em que é in­
contestável a necessidade' de deixar 
â Administração,:. obedecidos certos 
princípios, faculdades discricionárias, 
sem as quais ela não estará apta a 
gerir· a contento o~ serviços públicos. 
Só o Executivo poderá decidir em ca­
da caso da sua maior ou menor ur­
gência, de suas disponibilidades, de 
suas características regi·onais etc. 

Essa, aliás, a lição de Bielsa, em 
seus "Princípios de Derecho Adminis­
trativo", pág. 47, segunda· edição: 

' 

"Por de pronto cierta impossibi­
lidact' pfáctica pára detefminar · 
rígida y detalladamente en la ley 
Ia competencia de cada órgano y 
la regulación de los servicios pú­
blicos. La ley no puede prever to­
das las situaciones que han de 
presentarse ai Poder Administra­
dor. La tey, en general, sefiala re­
gias amplias relativas 

1
a Ia com­

petencia y atribuciones de los ór­
ganos administrativos, pera no 
puede prever hipótesis muy cir­
cunstaciales. hechos o· Comple­
jos de hechos. De ahi que atri­

-~ buya al Poder administrador cier­
ta facultad discrecional. 

Es de la naturaleza dei ejercicio 
de todo poder -y" cómo tal, de! 
Poder administrador· - ejercitar 
del modo y en la oportunldad más 
conveniente un conjunto de atri­
buciones próprias". 

Ante o exposto, a Comissão de 
1 Constituição e Justiça opina pela 
constitucionalidade e, quanto ao mé­
rito, sugere seja ouvida a. Cot'nissão 
de Transportes, Comunicações e Obras 
Públicas. 

Sala das Comissões, em 18 de ju­
nho de 1968. - Milton Campos, Pre­
sldente. - Antônio Càrlos, Relator. -
Petrônio Portella - Aloysio de Car~ 
valho - Josaphat Marinho - Bezer­
ra Neto - Edmundo Levi - Alvaro 
Maia - Eurico Re?:ende, 

PARECER N.0 l.lll 

Da Comissão de Transportes, Comu­
nicações e Obras Públicas 

Relator: Sr. José Leite 
O presente projeto, de autoria do 

Senador Mello Braga, dispõe sôbre a 
documentàção relativa à capacidade 
té'cnica nas licitações públicas para 
obras ou serviços de engenharia. 

O parecer preliminar da Comissão 
de Transportes, após uma breve aná­
lise distingüindo a capacidade técnica 
(intelectual) do capital técnico (equi­
pamento), julgou oportuno ouvir o 
MiniStério dos Transportes sôbre as 
conseqüências do projeto, tendo em 
vista, sobretudo, o que disse a Comis­
são de Justiça: 

"A matéria de que trata o· pro­
jeta é sem dúvida daquelas em 
que é incontestável a necessidade 
de deixar à Adminis\ração, obe­
decidos certos princípios, facul­
dades discricionárias, sem as 
quais ela não estará apta a gerir 
à contento os serviços públicos." 

O pronunciamento da referida Se­
- cretaria de Estado é no sentido de re-

jeitar a proposição, verbis: . 
"Se é certo que, do ponto de vis­
ta jurídico, nada há a opôr à re­
ferida propositura, quanto aos 
aspectos de cOnveniência da mes­
ma se observa que a redação do 
art. 1.0 simplesmente revigora 
dispositivo vigente (art. 131 do 
Decreto-Lei n.0 200/67), exigindo 
dos interessados em concorrên­
cias públicas a apresentação de 
documentação rel~tiVa à ..perso­
nalidade jurídica, à capacidade · 
técnica e à idoneidade financei­
ra. Entretantp, pelo a~t. 2.0 e seus 
parágrafos, não mais seriam exi­
gidas as certidões passadas por 
órgãos públicos para os quais o 
concorrente tivesse realizado a 
contento obras da mesma nature­
za técnica daquela, objeto da 
concorrência, praxe esta, que é de 
norma geral, no tocante à apu­
ração da capacidade técnica do 
licitante. \ 

' A limitação constante do art. 2.o 
do Projeto (prova de habilitação 
e quitação da firma e 'seu res­
ponsável técnico junto ao 'CREA), 
tida como suficiente para apurar 
a capacidade técnica, poderia le­
var as entidades públicas a não 

I 
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,_ 
dispor de meios com que bem. se­
lecionar entre os licitantes, aquê­
les que, pela maior experiência 
adquirida na atividade quotidia­
na com obras e serviços de enge­
;nharia, por certo, teriam maior 
capacidade admínístrativa e téc­
nica, para execução do projeto 
dentro das condições impostas. 

Noutra ordem de razões, tal prá­
tica, conforme consubstanciada 
no Projeto n.0 38/68, não permi­
tiria formar parecer sôbre a ha­
bilitação efetiva, técnica e mate­
rialmente, dos concorrentes, mor­
mente quando os serviços em con­
corrência demandassem uma téc­
nica mais apurada e a utilização 
de um complexo pesado de equi­
pamentós especializados. 

Conseqüentemente, convém per­
manecer a exigência dos atesta­
dos, o que permitirá, nas concor­
rências em que forem exigidos, 
fazer a pré-qualificação das em­
prêsas, com base na sua tradição, 
evitando-se que firmas desconhe­
·cidas, ou estranhas ao ramo, par­
ticipem dos trabalhos, com risco 
elevado para o êxito do empreen­
dimento. 

A exigência de pré-qualificação 
de candidatos é presentemente 
um critério exigido por tôdas as 
entidades de financiamento, de 

- modo a garantir melhores critê­
rios de seleção. 

Além do que, a legislação vigente 
permite, a órgãos como o De­
partamento Nacional de Estradas 
de Rodagem, a alternativa de 
exigir ou não aquela documenta­
ção, possibilitando assim dispen­
sá-la, quando a natureza e o vul­
to da obra ou do serviço o acon­
selhar. 

Outrossim, poderia ser estabeleci·· 
da, além da comprovação de 
obras ou serviços já realizados, 

· sempre que coubesse, a indicação 
dos equipamentos de propriedade 
ou uso do concorrente." 

O Ministério dos Transportes, em 
cujos órgãos são abertas concorrên­
cias· para obras em número elevado 
e de valôres os mais variados se ma­
nifesta favorável à permanência do 
sistema atual que permite a_gs órgãos 
da 'adÍll:inistraÇão pública exigir ou 

não os .atestados que o projeto visa 
eliminar. 

Os Conselhos Regionais de Enge­
nharia e Arquitetura, cujo pronuncia­
mento sôbre o projeto foi solicita­
do por esta Comissão, por intermédio 
do Conselho Federal, não atenderam 
à solicitação, não se pronunciaram. 
Assim, atendendo às razões apresen­
tadas pelo Ministério dos Transpor­
tes e a justa ponderação feita pelo 
nobre Senador Antônio Carlos, re­
lator do projeto na Comissão de 
Constituição e Justiça, de que "a 
exigência de que trata a proposição, 
ou seja, certidão passada pai: repar­
tição pública federal, estadual ou 
municipal, para a qual o concorrente 
tenha realizado e concluído, a con­
tento, obra da mesma natureza téc­
nica, é acidental, podendo ou não 
ocorrer", concluímos pela rejeição 
do presente projeto. 

Sala das Comissões, em 12 de no­
vembro de 1968. - Sebastião Archer, 
Presidente eventual - José Leite, 
Relator - Carlos Lindenberg - Eu­
rico Rezende. 

PARECER N.0 1.112 

Da Comissão de Finanças 
Relator: Sr. José Leite 

O presente projeto, de autoria do 
Senador Mello Braga, dispõe sôbre a 
documentação relativa à capacidade 
técnica nas concorrências para obras 
ou serviços de engenharia. 

2. O artigo 1.0 dispõe sôbre a docu­
mentação a ser exigida dos interes­
sados, repetindo o art. 131 do Decre­
to~Lei n.0 200. 

O segundo artigo estabelece que a 
documentação relativa à capacida­
de técnica limitar-se-á às provas de 
habilitação e quitação da firma lici­
tante e de seu responsável técnico 
perante os CREA - Conselhos Re­
gionais de Engenharia e Arquitetu­
ra. 

l!:sse mesmo artigo, no parágrafo 
primeiro, manda que conste, da cer­
tidão dos CREA, os serviços realiza­
dos e as especializações do responsá­
vel técnico pela firma lícítante. 

O § 2.0 do art. 2.0 estabelece que 
à autoridade compete verificar a 
compatibilidade entre a obra a r:.er 
adju~icada e os conhecimentos Uo 
profissional que , a . realizará. 

As demais disposições do Decreto­
Lei n.0 200, de 1967, são mantidas pe~ 
lo § 3. 0 do artigo. 

3. Pela justificação, o projeto é uma 
inovação, no sentido de "fixar a 
responsabilidade pelo sucesso ou pe­
lo insucesso técnico de serviços pres­
tados na pessoa do profissional e não 
da firma". Além disso, tem a inten­
ção de deslocar para os CREA a prer­
rogativa que qualquer órgão público, 
atualmente, possui de atestar a ca­
bal conclusão de serviços de enge­
nharia, para êle executados por uma 
firma .. 

Por conseguinte, o mérito da pro­
posição é menos financeiro do que 
administrativo. 

4. A Comissão de Constituição e Jus­
tiça, examinando o projeto, opinou 
por sua aprovação e, quanto ao mé­
rito, ,sugeriu fôsse ouvida a Comissão 
de Transportes . 

Em seu parecer, o relator nessa Co­
missão, o nobre Senador Antônio Car­
los Konder Reis, chama a atenção pa­
ra a circunstância de "que a exigên­
cia de que trata a proposição, ou se­
ja, a certidão passada por repartição 
pública federal, estadual ou munici­
pal, para a qual o concorrente tenha 
realizado e concluído, a contento~ obra 
de mesma natureza técnica, é aciden­
tal, podendo ou--- não ocorrer. Dá em 
seguida como exemplo edital publi­
cado no Diário Oficial de 6-11-67, pá­
gina 2. 630, em que a Caixa Econô­
mica Federal dispensa para apresen-. 
tação de atestados passados pelas re­
partições públicas, para as quais as 
firmas licitantes hajam feito obras, 
aquelas firmas cadastradas na Caix-a­
até dias antes da concorrência. 

É de se supor que no cadastro da 
firma nas repartições públicas haja 
elementos para julgar sua capacidade 
técnica, I'I).esmo que êsses elemento.s 
sejam resultantes do sucesso da fir­
ma na realização de obras para parti­
culares, sucesso deyidamente compro­
vado. 

A Comissão de Transportes, Comu­
nicações e Obras Públicas opinou pe­
la rejeição do projeto, após solicitai:' 
o pronunciamento do Ministério dus 
Transportes e dos CREA. 

O Ministério_ dos Tran.sportes, em 
avi.so do Senh.~r Ministro; se prQnun"'\ 
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ciou contràriamente .. E dêsse pronun~ 
ciamento o seguinte trecho: 

"A limitação constante do art. 2.0 

do projeto (prova de habilitação 
e quitação da firma e de seu res~ 
ponsável técnico junto ao CREA), 
tida como suficiente para apurar 
a capacidade técnica, poderJa le­
var as entidades públicas a não 
dispor de meios com que bem se­
lecionar entre os licitantes aquê­
Ies que, pela; maior experiência 
adquirida na atividade quotidiana 
C6m obras e serviços de engenha­
ria, por certo teriam maior capa­
cidade administrativa e técnica 
parâ execução do projeto dentro 
das condições impostas." 

5 .. Após se haver pronunciado a Co­
missão de Transportes sôbre o projeto, 
chegou àquela Comissão o pronuncia­
mento do Conselho Federal de Enge­
nharia e Arquitetura sôbre o mesmo. 

O CONFEA é contrário ao projeto, 
confirmando seu pronunciamento sô­
bre o projeto, versando a mesma ma­
téria apresentada à Câmara dos Depu­
tados pelo Senhor Deputado Ruy Líno, 
de n.0 170/67. 

6. O Projeto n.0 170/67, do Senhor 
Deputado Ruy Lino, anterior ao ciue 
examinamos, tem b mesino objetivo 
dêste e propondo idêntico critério pa­
ra apuração da capacidade técnica 
exigida peio art. 131 do Decreto-Lei 
n.0 200. A capacidade técnica seria do 
profissional responsável pela firma e 
não desta. Nas Comissões da Câma­
ra recebeu o Projeto n.0 170/67 pare­
ceres contrário. O relator na Comis­
são de Justiça daquela Casa afirma 
que "o presente projetá é inconve­
niente por versar matéria' administra­
tiva, de competência do Executivo". 
Apreciando o projeto, o Consultor Ju­
rídico do Conselho Federal de Eng'e­
nharia e Arquitetura emitiu parecer, 
aprovado pelo Procurador e pelo pró­
prio Cçnselho .e encaminhado à con­
sideração do relator do Projeto núme­
ro 170/67 na Comissão de Transportes 
da Câmara, Deputado Paulo Nunes 
Leal. .Destacamos dêsse parecer o tre­
çho sêguinte: 

"Se é verdade que o profissional 
com o diploma e o ,registro nos 
órgãos de fiscalização e regula­
mentação obtém uma presunção 
legal de capacidade técnica, o 
mesmo não se poderá afirmar 
quanto ao registro nesses órgãos 

das firmas. A só presença dêsses 
'profissionais junto ou à frente das 
firmas, não alltor~a a que se in­
fira ter a firma capacidade téc­
nica para executar determinada 
obra, pois o conceito de capacida­
de técnica, embora ainda impreci­
so, para muitos confundindo-se 
mesmo. com a chamada uidonei­
dade técnica" ou abrangendo-a, 
não nos. permite supor, nem por 
presunção, que essa firma tenha 
os meios concretos de aproveitar 
e dar meios ao profissional de 
kpliCar todos os seus conheci­
mentos." 
Nesse sentido não hesitamos em 
afirmar que a capacidade técnica 
dessas empr~sas pode e deve ser 
aferida pelo. processo indiciário, 
para cuja apuração o que contri­
bui de maneirll mais fãcil, clara 
e objetiva é o da prova de ido­
neidade técnica que se consubs­
tancia, por sua vez, no acervo de 

1
- obras e serviços já realizados, no 

. seu lastro técnico. Assim, a ido­
neidade técnica seria o critério 
mais positivo para se comprovar 
a capacidade técnica, e, sendo, 
portanto, integrante desta úl­
tima."/ 

O Projeto n.0 38/68 do Senado, 
quando sôbre o mesmo teve que opinar 
o CONFEA, recebeu o mesmo pro­
nunciamento' dêsse órgão, como não 
poderia deixa~ de ser, pois é idêntico 
em seus objetivos e meios ao de nú;; 
mero 170/67 da Câmara. Foi consi­
derado prejudicial ao interêsse pú­
blico. 

O auto!" do. projeto focaliza em sua 
justificação a situação das firmas no-

. va.s que-não teriam condições de a· ~er 
atestados de realização de obras si­
milares· e de igual volume, para prova 
de sua ctlpacidade técnica. A lei, po­
rém, não determina que seja êste o 
único meio de fazer tal prova. A ad­
ministração é que, conforme a natu­
reza e ó vulto da obra, para cercar-se 
de garantias e defender o erário pú­
blico, é que pode fazer tais exigências; . 
não as faz, nem é obrigada a' isto, em 
todos os casos. O simples registro da 
firma no CREA não prova sua capa­
cidade técnica para executar tôda e 
qualquer obra, mesmo dêle constando 
a relação dos profissionais de seu qua­
dro técnico e suas especializações: es­
tá habilitada perante o órgão fiscali-

zador por satisfazer o dispostO na Lei 
n. 0 5.194, no capítulo II do Titulo III. 
A capacidade técnica, cuja exigência 
é feita pelo art. 131 do Decreto-Lei 
n.o 200, não é a de um engenheiro, pEls­
soa físi~a,_para o exercicio de sua pro­
fissão e sim o de uma pessoa jurídica 
que vai assumir tôda a responsabilida­
de por uma !obra, responsabilidade 
técnica e financeira. O órgão público, 
ou mesmo entidade privada, que dese­
je selecionar firmas para execução 
de obras, pode estabelecer os critérios 
para esta seleção, sendo que o órgão 
público está sujeito às restrições le­
gais que fixam critérios gerais dentro 
dos quais pode fazer variar as exi­
gências conforme a natureza da obra, 
tendO sempre em vista o bem público 
e a segurança no emprêgo dos tecur­
sos postos à sua disposição. 
8. Assim, não vemos por que restrin­
gir a liberdade dos órgãos adminis­
trativos no estabelecimento de exigên­
cias, vez que a lei só fixa as estabele­
cidas no art. 131 do Decreto-Lei núme­
ro 200, para cuja satisfação a adminis­
tração pública pode estab.elecer crité­
rios variáveis. Forçar a administra­
ção a exigir abaixo do mínimo que ela 
julga necessário é eximi-la da respon­
sa;bilidade pelo mau emprêgo dos re­
cursos públicos postos à sua disposi­
ção para a realização de determina-
dos serviços ou obras. \ 

9. Assim, somos de parecer que o pro­
jeto, se aprovado, pode ocasionar re­
flexos prej\}diciais ao erário público 
e, por isto, opin:1mos por sua rejeição, 
conforme o fêz a comisão de Trans-

. portes, Comunicações e Obras Públi­
cas desta Casa. 

Sala das Comissões, em 27 de no­
vembro de 1968. - Argemiro de Fi .. 
gueiredo, Presidente - José Leite, Re­
lator- Mem de Sá- Carlos Linden­
berg - Júlio Leite·- Bezerra Neto 
- Antônio Carlos - Clodomir Millet 
- Mello Braga - Manoel Villaça -
Carvalho Pinto. . , 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Sôbre a mesa, coniunica­
ções que vão ser lidas pelo Sr. 1.0 -Se­
cretário. 

São lidas as seguintes: 
Brasília, 29 de novembro de 1968. 
Senhor Presidente 
Comunico a Vossa Excelência que, 

por motivo superior, não poderei cum­
prir a honrosa missão de observador 
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acreditado do Senado Federal,- à 
XXIII Reunião da Assembléia-Geral 
das Nações Unidas, que está sendo 
realizada em Nova Iorque. 

Desejo, nesta oportu~idade, expres­
sar aqui os meus agradecimentos pela 
indicação de meu nome para inte­
grar a Delegação desta Casa do Con­
gresso Nacional. 

Lamentando essa impossibilidade. 
aproveito o,~ ensejo para reiterar a 
Vossa Excelência meus protestos da 
mais alta estima e consideração. -­
Wilson Gonçalves. 

Brasília, 29 de novembro de 1968 
Senhor Presidente 
Tenho a honra de comunicar a Vos­

sa Excelência que me ausentarei do 
País a partir de 8 de dezembro pró­
ximo, a fim de, no desempenho de 
missão com que me distinguiu o S€­
nado, participar do Congresso Hispa.­
no-Americano a realizar-se .em New 
Orleans. 

Atenciosas saudações - Paulo Tor­
res. 

O SR. PRESIDENTE <Gilberto Ma­
rinho) - O Sr. 1.0 -Secretário proce­
derá à leitura de projeto de lei. 

É lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N. 0 141, DE 1968 

Altera dispositivos das Leis n.os 
4. 284, de 20 de novembro de 1963, 
e 4.937, de 18 de março de 1968, 
e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 
- o art. 6.0 da Lei 

n.0 4.284, de 20 de novembro de 1963, 
passa a vigorar com a seguinte reda-
ção: 1 

"Art. 6.0 - A receita do lPC 
constituir-se~á das contribuições 
e rendas seguintes: 

a) contribuição dos assada­
dos parlamentares, à ra­
zão de 10% (dez por cen­
to) sôbre a parte fixa dos 
subsídios e de 5% (cinco 
por cento) sôbre a parte 
variável correspondente às 
sessões ordinárias, a qual 
será descontada em fôlha; 

b) contribuição dos demais 
associados à base de 10% 
(dez por cento) sôbre os 
vencimentos e no valor 
de 7% (sete por cento) da 

pensão descontada men­
salmente em fôlha ou no 

- ' \ 
ato do pagamento; 

c) contribuição da Câmara 
respectiva, na mesma ba­
se da Contribuição atri­
buida ao parlamentar na 
alínea a dêste artigo, cuja 
verba deve ser incluída 
anualmente no orçamen­
to do foder Legislativo; 

d) saldo das diárias descon­
tadas dos congressistas 

\ que faltarem às sessões; 
e) juros e lucros auferidos 

pelo Instituto; ' 
f) doações, legados, auxílios 

e subvenções." 

Art. 2.0 - Os parágrafos 3.0 e 4.0 

do art. 1.0 da Lei n. 4.937, de 18 de 
março de 1966, passam a vigorar com 
a seguinte redação: 

§ 3.0 - A requerimento de parla­
mentar e ex-parlamentar será 
computado, para todos os efeitos 
legais, o tempo em que o con~es­
sista exerceu mandato estadual 
ou municipal, nas Câmaras Mu­
nicipais sediadas nas cidades que, 
na data do exercício do mandato, 
tinham mais de 100 (cem) mil, 
habitantes ou nas que foram de­
pois transformadas em Assembléia 
Estadual. 
§ 4.0 

- Para o imediato gôzo da 
concéssão do paràgrafo 3.0 , deverá 
o interessado recolher as contri­
buições devidas, em 12 Cdoze) 
prestações mensais, na base do 
subsidio federal vigente à data do 
requerimento." 

Art. 3.0 - Fica prorrogado por mais 
6 (seisJ meses, a partir da vigência 
desta Lei, o prazo para inscrição dos 
atuais funcionários do -Congresso Na­
cional como associados do I.P.C. 

Justificação 
A contagem do tempo de mandato 

em Assembléias Legislativas, até o Pe­
ríodo de 8 (oito) anos, p'ara os efei­
tos legais relativos ao I.P .C., é prin­
cípio consagrado no parágrafo 3.0 , do 
artigo 1.0 , da Lei n.• 4.937, de 18 de 
março de 1966. 

o pagamento das contribuições de­
vidas por fôrça da contagem de tempo 
então admitida, poderia ser feito em 
oito prestações mensais, na base do 
subsídio federal vigente em novembro 

de 1963, época em que passou a vigo­
rar a Lei que criou o I.P .C. O direito ao 
pagamento pa7celado prescrevia den­
tro de seis meses, a contar do dia 18 de 
março de 1966, data da publicação da 
Lei n.O 4. 937. 

O projeto que ora su_bmeto ao judi~ 
cioso exame do Congresso Nacional 
pretende estabelecer como norma ge­
ral o cômputo de tempo do mandato 
estadual, qualquer que seja o período 
do seu exercício, bem como do manda­
to legislativo w.unicípal que tenha si­
do exercido pelo parlamentar nas ci­
dades de população superior a 100.000 
(cem mil), habítantes ou nas Câma­
ras Municipais que posteriormente se 
tenham transformado em Assembléia 
Legislativa. 

O limite de população foi estabele­
cido com base na lei que dêle se ser­
viu para diferenciar as Câmaras Mu­
nicipais cujos vereadores têm man­
dato remunerado, daquelas em que o 
seu -exercício é gratuito. A transfor­
mação da Câmara Municipal em As­
sembléia Legislativa resulta na cria­
ção de um status com características 
peculiares, vez que, e, alguns casos, 
resta ao antigo vereador o direito de 

---disputar e exercer o mandato estadual, 
que não podía fazê-lo antes pela ine­
xistência daquele Legislativo. O ra­
ciocínio lógico será o de se considerar 
que se um mandato substitui ao outro, 
embora com prerrogativas mais am­
plas, ambos devem ser considerados 
como tempo dedicado ao exercício de 
atribuições legiferantes. 

Desde que ·Se atribui mais encargo 
ao Instituto é necessãrio também que 
se ofereça condições financeiras que 
lhe permita atender ao aumento de 
despesas. Dai a extensão da contri­
buição à parte variável dos subsídios, 
embora a percentagem seja reduzida, 
neste caso, para 5% (cinco por cento), 
isto é, para a metade da taxa ora atri­
buída, o que permitirá a duplicação da 
receita atual do I.P.C. relativa à con­
tribuição dos parlamentares. 

Atende, assim, o projeto, a uma ne­
cessidade reclamada pela contingên­
cia natural da instituição, muito em­
bora, em contrapartida, lhe atribua 
novos encargos. 

Sala das Sessões, em 29 de novem­
bro de 1968. - Mário Martins. 

<As Comissões de Constituição e 
JU$tiça, de Legislação Social e de Fi­
nanças.) 
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O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - o projeto será publicado 
e em _ segui'da será remetidó às Co­
missões competentes. 

O SR. PRESIDENTE <Gilberto Ma­

rinho) - A Presidência deferiu, hoje, 
' os seguintes Requerimentos de· Infor-

mações: 

De autoria. do Senador Mário Martins 

N.o 1.610, de 1968, ao Ministro dos 

Transportes 

\ De autOria do Sen. Vasconcelos Tôrres 
N.o 1.618, de 1968, ao Ministro da 
Saúde 
N.O 1.619, de 1968, ao Ministro das .... 

. Minas e Energia 
N.o 1.620, de 1968, ao Ministro das 
Comunicações 
N.o 1.621, de 1968, ao Ministro do 
Interior 
N.o 1.622, de 1968, ao Ministro da 
Justiça 
N.o 1.623, de 1968, ao Ministro das 
Relações -Exteriores 
N.o 1.624, de 1968, ao Ministro Ex­
traordinário parã os Assuntos do 
Gabinete Civil 
N.o 1.625, de 1968, ao Ministro dos 
TJ,"ansportes 
N,0 1.626, de 1968, ao Ministro da 
Agricultura 

1 N.o 1.627, de 1968, ao Ministro da 
Agricultura 
N.0 1.628, de 1968, ao Ministro dos 
Transportes 
N.0 1.629, de 1968, ao Ministro dos 
Transpo_rtes 
N.0 1.630, de 1968, ao Ministro da 
Agricultura 

N.0 1.631, de 1968, ao Ministro dos 
Transpor~es 

N.o 1.632, de 1968, ao-Ministro dos 
Transportes 
N.0 1.633; de 1968, ao Ministro 
dos Transportes 
N.0 1.634, de 1968, ao Ministro do 

,.....Trabalho e Previdência Social 

N.0 1.635, de 1968, ao Ministro da 
Fazenda 

De autoria do Senador Lino de Mattos 

.N.0 1.636, de 1968, ao Ministro dos 
, ~!ans~ortes 
7 N.0 1.637, de 1968, ao Ministro dos 
. _'l'ransPortes I ·, 

N.O 1.638, de 1968, ao Ministro das 
Comunieações 
N.0 1.639, de 1968, ao Ministro da 
Agricultura ., 

N.0 _1.640, de 1968, ao Ministro da 
Fazenda 
N.0 1.641,' de 1968, ao Ministro das 
Relações Exteriores 

N.0 1.642, de 1968, ao Ministro da 
Educação e Cultura 
N.0 1.643, de 1968, ao Ministro da 
Fazenda 
N.0 !.644, de 
,Fazenda 

1968, ao Ministro da 
\ 

N.0 1.645, de 1968, ao Ministro da 
Indústria e do Comércio ~ 

N.0 1.646, de 1968, ao Ministra da 
Indústria e do Comércio 
N. 0 1.647, de 1968, ao Ministro da 
Agricultura 

N.0 1.648, de 1968, ao Ministro da 
Educação e Cultura 

De autoria do Sen. Cattete Pinheiro 

·N.0 !.649, de 1968, ao Ministro da 
Agricultura 

O SR. PRESIDENTE <Gilberto Ma­
rinho) - A Presidência, tendo em 
vista a aprovação, pelo Congresso Na 4 

cional, de requerimento de adhtmento 
da votação do Projeto de Lei ~.0 37, 
de 1968 (CN), que estende o direito 
ao salário-família; instituído pela Lei 
n.0 4.266, de 3 de outubro de 1963, e 
dá outras providências, convoca, para 
aquêle fim, sessão conjunta a reali­
zar-se hoje, às 18,30, no Plenário da 
Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Sôbre a mesa, projeto de lei 
de autoria do Sr. senador Raul Giu­
berti, -que será lido pelo Sr. 1.0 --Secre­
tário. 

É lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 142, DE 1968 

' Dispõe sôbre a comercialização 
de eduléorantes sintéticos. 

Art. 1.0 - A comercialização de 
edulcorantes sintétíéos, tais como sa­
carina, ciclamatos de cálcio e de só­
dio, ou de outras substâncias 'adoçan­
tes artificiais não calóricas, isoladas 

' ou associadas, é privativa de farmá-
cias, drogarias e outros estabeleci­
mentos dedicados ao cornérc_!o de pro­
dutos farmacêuticos. 

Parágrafo único - A venda de edul­
corantes sintéticos nas cond{ções acl­

. ma descritas se fará independente de 
prescrição médica. 

Art. 2.0 
- Os edulcorantes sintéti­

cos trarão obrigatOriamente nos rótu­
los: 

a) nome e tipo do P:?duto; 

b) nome e enderêço da fábrica.; 

c) composição indicando os no­
mes específicos dos componen­
tes básicos; 

d) análise aproximada percen­
tual, especificando, obrigatà­
rlamente, os teores dos com­
ponentes em que se baseia a 
utilizaçáo dietética especial do 
produto; 

_e) finalidade do produto: para 
uso por pessoas sujeitas à res~ 
trição de açúcar; 

f) os dizeres PRODUTO DIETÉ­
TICO em destaque, impressos 
em área equivalente à da em~ 
pregada para impressão do no­
me do produto; 

g) o número e o ano da licença 
expedida pelo Serviço de( Fis­
calizacão da Medicina e Far~ 
mácia, do Ministério da/Saúde. 

Art. 3.0 - Os produtos dietéticos. 
alimentos elaborados para regimeB 
alimentares especiais, inclusive· h~bi. 

· das não alcoólicas, sempre que na sua 
composição o açúcar naturãJ seja 
substituído por edulcorantes sintéti­
cos, deverão ter no rótulo,· qualquer 
que se] a o seu tipo de impressão . ou 
gravação, os dizeres: 

"PRdDUTO DIETÉTICO PARA 
USO POR PESSOAS SUJEITAS 
A RESTRIÇAO DE AÇúCAR." 

Parágrafo único -.Os produtos die­
téticos de que trata êste artigo pode­
rão· ser expostos à venda em f armá .. 
elas, drogarias e estabelecimentos de 
comércio de comestíveis. 

Art. 4.0 
- Os produtos dietéticos 

·nos quais o açúcar natural seja subs­
tituído Por edulcorantes sintéticfJs, 
sàmente serão entregues ao consumo 
ou expostos à venda depois de regi.!'­
trados no órgão competente do Minis­
tério da Saúde. 

Art. 5.0 
- Esta Lei entrará em vi­

gor na data de sua publicação, revo­
gadas a·s disposições em contrário. - · 



Novembro de 1968 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçãó. II) Sábado 30 6589 

Justifica~ão nutriÇão e alimentação, não está com:­
provado que qualquer dessas sub~tàn­
cias ofereça perigo à saúde humana. 
Menciona-se. porém, o caso de uma 
terceira substància - Dulcin ou Dul­
cine - que, depois de quase meio sé­
culo. de uso, foi considerada tóxica. 

É de se considerar, no entanto, de­
terminado tipo de distúrbfo digestivo, 
caracterizado por surtos diarréicos, 
pouco intensos e passageiros, mani~' 
testados em certos pacientes que fa­
zem uso de ciclamatos. 

A Comissão Parlamentar de Inqué­
rito Mista, destinada a verificar .1s 
repercussões, sôbre a saúde, do uso 
indiscriminado de adoçantes artifi­
ciais na alimentação popular, bem 
assim as conseqüências que dêsse uso 
decorrem para a economia nacional 
no setor da agroindústria canavieira, 
presidida pelo Senhor Senador Milton 
Campos, chegou ao seu têrmo, com a 
aprovação do relatório dos Senhores 
Deputados Pedroso Horta, Relator. e 
Brito Velho, Relator-Substituto. 

Não se tem conhecimento de qual­
Considerando que, nos têrmos des quer experiência levada a cabo, no 

conclusões a seguir transcritas, per-
sistem dUvidas quanto à inocuidade Brasil, com vistas a elidir as dúvidas 

que persistam quanto à inocuidade 
de algumas das substâncias empre- dos ciclamatos. 
gadas na elaboração dos adoçántes 
artificiais, o parecer mencionado re- Não obstante, são conhecidas expe­
comenda a restrição da venda de ado- riências realizadas em cobaias, e ratos, 
çantes artificiais às farmácias, inde- realizadas em instituições científicas 
pendente de prescrição médica,. dan- de diversos países, através. das quais 
do-se inteiro cumprimento às pres- ·· se estabeleceu relação entre o emprê­
crições do art. 9.0 , parágrafos e ali- go de ciclamatos, em doses elevadas, 
neas do Decreto n.O 61.149, de 9 de e determinadas manifestações tóxi­
agôsto de 1967, indicando que, para cas. Cobaias e ratos fêmeas, alimen­
seu efeito total, a medida deve ser tadas com ciclamatos, tiveram seus 
adotada mediante Lei do Congresso processos de procriação perturbados, 
Nacional. registrando-se elevado índice de nati-

São do seguinte teor, as conclusões mortos. 
do parecer em aprêço, no tocante à:s Alguns depoimentos levam a con-
repercussões sôbré a saúde: siderar que..._ no estado atual dos co-

CONCLUSAO nhecimentos, é acertado limitar o uso 
na gestante, ao mínimo indispensá­
veL Igualmente, deixam entender não 
haver vantagem na substituição do 
açúcar pelos adoçantes artificiais, a 
não ser que o indivíduo esteja doente 
e não possa ingerir açúcar. 

A Comissão Parlamentar de Inqué·· 
rito Mista, constituída com o objetivo 
de verificar as repercussões sôbre a 
saúde humana do uso indiscriminado 
de adoçantes artificiais na alimenta· 
ção popular, bem assim as conse­
quências que, dêsse uso, decorrem pa­
ra a economia nacional no setor da 
agroindústria açucareira·, ouviu de­
poimentos de vinte e uma personali­
dades, onze das quais abordaram as 
repercussões sôbre a saúde e as ou­
tras dez trataram das conseqüências 
decorrentes do uso daqueles adoçan­
tes para a economia setorial do açú­
car. 

A análise dos depoimentos presta­
dos conduz às seguintes conclusões: 

1. Repercussões sôbre a saúde 

Os adoçantes artificiais em uso, no 
Brasil, são elaborados à base de duas 
~ubStâncias edulcorantes sintéticas 
básic~s: a sacarina e os ciclamatos. 
A luz dos depoimentos prestados por 
especialistas nos campos da medicina, 

Os adoçantes artificiais devem ser 
usados por pessoas que, por motivos 
de saúde, identificados pelo ,médico, 
estejam sujeitas a regime alimentar 
com restrição de açúcar, isto é, quan~ 
do há necessidade de restringir a cota 
calórica, ou no diabete. 

A Comissão analisou detidamente 
· as circunstâncias em que se processa 

a comercialização dos adoçantes sin­
téticos desde que, em conseqüência 
do Decreto n.0 41.989, de 6 de agôsto 
de 1957, os mesmos foram transferi­
dos da categoria de especialidades 
farmacêuticas para a de complemen­
tos dietéticos, em face do que tiveram 
alargado o seu campo de comerciali­
zação das farmácias para tôda a sor­
te de estabelecimentos vendedores de 
produtos de alimentação. 

Teve oportunidade de verificar que 
muitos laboratórios, ou, fábricas de 
adoc;antes e produtos alUnentares die­
téticos, descumprem a legislação no 
tocante às normas técnicas especiais 
para fabricação e venda dêsses pro­
dutos, ditadas pelo Decreto n.0 61.149, 
de 9 de agôsto de 1967, especialmen­
te no que tange ao seu art. 9.0 , alíneas 
e parágrafos. 

Muitos dêsses laboratórios e fábri­
cas omitem da rotulagem a fórmula 
usada, como os dizeres PrOduto Dieté­
tico. Verificou mais, através do depoi­
mento prestado pelo Chefe do Servi~ 
ço de Fiscalização da Medicina e Far­
mácia, do Ministério da Saúde, que, 
até hoje, o Decreto n.0 61.149, de 1967, 
não foi regulamentado, o que, de 
acôrdo com o disposto no mesmo, de­
veria ter ocorrido no prazo de 180 
dias a contar da data de sua publi­
cação. 

O mesmo depoimento deixou evi­
dente o descumprimento do Código 
Brasileiro de Alimentos - Decreto­
Lei n.o 209, de 27 de fevereiro de 1967 
- no que tange ao registro dos pro­
dutos pelo Laboratório Central de 
Contrôle de Medicamentos ~ Alimen­
tos, que, no caso, exercita função me­
ramente burocrática, sendo o registro 
feito com base em laudos de analise 
de laboratórios estaduais. Ficou evi­
denciada, outrossim, a precariedade 
da própria f~scalização, não apenas 
dos adoçantes sintéticos, mas também 
dos medicamentos à venda. 

Depreende-se, do depoimento em 
aprêço, a carência de melhor enten­
dimento legal ou um certo conflito 
de jurisdição nas relações do Código 
Brasileiro de Alimentos com o Servi­
ço de Fiscalfzação da Medicina e Far­
mácia, agravado pela aparente defi­
ciência de pessoal do Serviço em tela. 

Percebe-se, no particular, o grave 
risco a que está exposta a saúde do 
povo brasileiro, fruto da impossibtu~ 
dade ou impraticabJUdade da fisca­
lização de para mais de 23 mil pro­
dutos registrados - medicamentos, 
adoçantes sintéticos, complementos 
alimentares dietéticos e outros. 
2. Repercussões sôbre a Economia 
Nacional. 

A expansão da oferta de adoçantes 
sintéticos, possibilitada no Brasil pelo 
Decreto n.0 41.989, de 6 de agôsto de 
1957, quando aquêles produtos foràlll 
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transferidos da categoria de especia­
lidades farmacêuticas para a de pro­
dutos dietétiéos, podendo, então, ser 
comercializados, não apenas em far­
~ácias, mas em quaisquer estabeleci­
mentos dedicados à venda~ de géne- 1 

f.O§ alimentícios, ocorreu a partir de 
H~60 com a -diversificação de marcas 
ofer~cictaS. A partir daquéle momento, 

·observou-se a transferência para o 
Biasil da experiên.cia mercadológica 
acumulada em países desehvolvidos 
de onde vinham fórmulas e licenças 
para organizações subsidiárias aqui 
instaladas. Dessa experiência têm se 
valido também alguns laboratórios ei 
fábricas nacionais. 

. Não havendo no, Brasil produção 
de qualquer das substâncias básicas 
- sacarina ou ciclamatos - têm-se, 
através das estatíSticas de importa­
ção levantadas pela Carteira do Co-

• mércio Exterior (CACEX) do Banco 
do ·Brasil S. A. elementos que permitem 
estimar a rápida intensificação do 
_uso de adoçanteS artificiais no mer­
cado brasileiro. 

Considerado o poder adoçante da­
quelas substâncias e estabelecida a 
sua eQuivalência em açúcar, verifica­
se que, de uma correspondência de 
512.531 sacos de 60 quilogramas de 
açúcar, ém 1962, chegou-se a um vo­
lume de 950.445 sacos, em 1967. A ex­
pansão adquiriu sua maior velocida­
de-a-partir de 1965, quando as impor­
tâncias de substâncias básicas cor­
responderam a 520.702 sacos de açú-

.·~ar. 

o êxito logrado levou ao lançamen­
to de linhas de produtos alimentar~s 
dietéticos, à base de adoçantes artifi­
ciats, mas totalmente pobres em ca­
lorias, compreendendo, dentre outros. 
gelatinas, pudins, geléias, compotas de 
trutas, chocolates, massas, refrigeran­
tes, sorvetes. Os levantamentos pro­
c~didos pela ComisSão indicam a pre­
sença, no mercado, de 44 marcas de 
fórmulas adoçantes para consumo di­
reto, as quais absorvem 32% das ma­
térias p!ima.s importadas, sendo os 
6B7o restantes utilizados na elabora .. 
ção de alimentos, medicamentos, re­
frigerantes, produtos de toalete, etc., 

· em sua Q.uase totalidade elimin'ando 
o. açücar. '- . 

Segundo dados fornecidos à Comis-
são õ! o mercado de. adoçantes artifi­
ciais, no Brasil, em 1965, foi estimado 

em NCr$ 1.252.000,00 elevando-se. já toques, impondo desgaste financeiro 
em 1967, a NCr$ 5.733,00 os gastos em aos produtores. Sua não tr~nsforma­
publicidade estimados entre 10% e ção em açúcar representou um pre-
15% do valor das vendas. juízo para os fornecedores de cana, 

Com a importação de matérias· estimado, aos preços da época, em, 
primas ~ sacarina e ciclarrtatos - o aproximadamente, 7 milhões e 300 mil 
Brasil despendeu, em 1965 ......... , cruzeiros novos. 
US$ "155,650.00 e, em 1967 . . . . . . . . . . . . Assim, se o açúcàr é produzido e 
US$ 305.198.00. As matérias-priU1aS não é consumido em virtude de sua 
importadas estão gravadas com a ta. substituição, no mercado, por ado­
.rifa ad valorem de lO.o/o, além de 4% çantes artificiais, há uma perda para 
de Impôsto ~e Produtos Industriali· o setor em têrmos de maior imobili­
zados e cêrca de 6% a 7% relativos a. zação na estocagem; mas se a produ­
taxas específicas e outras despesas ção de açúcar se reduz para dar lu­
portuárias. gar aos adoçantes, perde o :agricultor, 

Ao analisar a expansão dos adoçan~ que tem sua renda reduzida. É verda­
tes sintéticos perante a Comissão, o de que, no momento, tais prejuí~os 
então Presidente do Instituto do Açú- são aln~a menos relevantes, porém 
car e do álcool, Dr. Antônio Evaldo -~udo indica que tendem a crescer, ca­
Inojos de Andrade, considerou quej' so persistam as mesmas condições de 

operação no mercado. "na medida e com a desenvoltura que 
se processa, afeta interêsses do com~ Analisandq os efeitos· da concorrén­
plexo agro-industrial canavieiro". Efe- cía dos sintéticos, elaborados com 
tivamente, as cifras relativas à im- 'matérias-primas importadas, verifica­
portação das ID(ltérias-primas, que se que _ela implica: 
corresponde a 0,7% dO consumo apa · a) em reduzir o ingresso líquido 
rente de açúcar em 1965, elevou-se a de divisas do País, aumentan-
1,7% em 1967. do, em consequência, as pres-

Nas condições ·que regem o merca- sões sôbre o balanço de paga-
do, no momento, a tendência é' no mentes; 
sentido da _expansão da oferta dos b) redução, em têrmos reais, da 
adoçantes artificiais. O principal fa- renda do setor agrícola e, desta 
tor dessa expansão deverá ser a in- forma, dificultando o cresct-
dústria de alimentos e bebidas não :menta da demanda interna do 
alcoólicas, onde problemas de preço, País ao nível requerido pela 
estocagem e facilidades de manipula- exigência do desenvolvimento 
ção, poderão servir de justthcativa à nacional. 
substituição do aç.úcar natural. :í!::ste, Ji: conveniente destacar· Q.ue 0 ado-
aliás, tem sido o caminho mais expio- çante sintético importado represen­
rado para o emprêgo de adoçantes ar- tou a frustração de uma faixa do 
tificiais nos países desenvolvidos. Os mercado de açúcar estimada em, 
receios são, no caso, compartidos en-. aproximadamente, um milhão de sa­
tre os responsáveis pelas Cooperati- cos, representando uma perda para a 
vas Centralizadoras dos Produtos de economia brasileira de: 
Açúcar dos principais Estados açúca-

a) 16 rniJhões de cruzeiros no­reiros- São Paulo, Pernambuco e !,tio 
de Janeiro. vos na Renda Bruta Total; 

Equacionando a produção e a co­
mercialização de adoçantes face à eco­
nomia da agro·indústria canavieira 
nacional, o Or. Antônio ·Evaldo Ino­
josa de Andrade, à época Presidente 
do Instituto do Açúcar e do Alcool, 
esclareceu que o volume de adoçantes 
que entrou no mercado em 1967, cor­
respond.Emte a um contingente esti­
mado em 950.000 sacos de açúcar, 
equivaleu a cêrca de 610.000 toneladas 

, de canas que, se transformadas em 
açúcar, teriam ido se juntar aos es-

b) 13 milhões de cruzeiros novos 
no Produto Interno :Bruto; 

c) 4 milhões de cruzeiros novos 
de rendimentos pessoais do ' 
trabalhador da lavoura de,ca­
na e da indústrla açucareira. 

1!: evidente a competição dos ado­
çantes artificiais com o açúcar na­
tural no mercado interno, extrapo­
lada em diversas manifestações, des­
de as marcas comerciais - _AÇú­
CARVITAL, AÇúCAR EOULCOR, 
OIETAÇUCAR, por exemplo - até os 
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dísticos pramoctonats. Aliam~se a is­
t<;>. mais os gastos em divisas na im­
portação de matérias-primas, o estí­
mulo à importação em virtude da 
tratamento tarifário dispensado e, 
possivelmente, o dispêndio em royal­
ties. 

RECOMENDAÇõES 

As conclusões anteriormente for­
muladas validam as razões que de­
terminaram a constituição da Co­
missão Parlamentar de Inquérito 
Mista. 

Sob o ponto de vista das repercus­
sões sôbre a saúde do uso indiscri-· 
minado de adoçantes artificiais na 
alimentação humana, conquanto não 
tenha sido comprovado qualquer in·­
conveniente maior, verifica-se que 
persistem certas dúvidas com rela·~ 

ção à inocutdade dos ciclamatos. 
No que respeita aos efeitos que, do 

uso daqueles produtos, decorrem pa­
ra a economia nacional, no setor da 
agro-indústria canavieira, estão os 
mesmos perfeitamente definidos. Em­
bora ainda restritos, poderão cres­
cer de vulto caso persistam as condl­
ções de que atualmente desfrutam 
no acesso ao mercado. 

' Em tace do exposto, são formula­
das as seguintes recomendações: 

1 - Com relação às repercussões 
sôbre a saúde. 

a) Restrição da venda de ado­
çantes artificiais às farmá­
cias, independente da pr~!S­

crição médica, dando-se in­
teiro cumprimento às prl!S­
crições do art. 9, parágrafo!; e 
alíneas do Decreto n.0 61.149, 
de 9 de agôsto de 1967. Para 
seu efeito total, a medida de­
ve ser adotada mediante lei 
a ser proposM ao Congresso 
Nacional. 

b) Obrigatoriedade da inscrição, 
em caracteres destacados, nas 
embalagens dos produtos au­
mentares dietéticos, dos dize­
res - PRODUTO DIETllTI­
CO, PARA USO DE PESSOAS 
COM REGIME DE RESTRI­
ÇAO DE AÇúCAR - condi­
ção para que êsses produtos 
continuem sendo vendidos 
nos estabelecimentos- que tra­
balham com gêneros alimen­
tícios. 

c) Recomendação ao Serviço Na­
cional de Fiscalização da Me­
dicina e Farm~cia para que 
ultime e ponha em vigor no 
prazo mais rápido possível, a 
regulamentação exigida pelo 
Decreto n.0 61.149, de 9 de 
agôsto de 1967. 

d) Recomendação ao Ministério 
da Saúde para que, através 
dos órgãos competentes, pro­
ceda à revisão e coordenação 
do Decreto n.• 61.149, a do 
Decreto~Lei n.0 209, ambos de 
1967, afim de suprir as defici­
ências do Serviço N acionai da 
Fiscalização da Medicina e 
Farmácia no tocante aos pro­
blemas de registro e fiscaliza~ 
ção da produção e comercia­
lização dos adoçantes artifi­
ciais e dos produtos alimenta­
res dietéticos. 

2 - Com relação às repercussões só 
bre a economia nacional 

a} Elevação, no mínimo ao dô­
bro, da tarifa aduaneira que 
incide sôbre a importação de 
sacarina e ciclamatos, maté­
rial\-primas básicas emprega­
das I na elaboração de adoçan­
tes artificiais exceção feita 
daqueles contingentes desti­
nados à elaboração das fór­
mulas adoçantes para uso di­
reto, e na conformidade da 
disciplina a ser estabelecida 
pela CACEX. 

b) Proibição do uso de marcas e 
"slogans" publicitários que 
permitam o estabelecimento 
de, confusão quanto às finali­
dades dos produtos destinados 
ao consumo humano. 

c) Recomendação ao Instituto do 
Açúcar e do Aicool para que 
se mantenha informado sôbre 
o desenvolvimento das pesqui­
sas e experiências conduzidas 
no exterior com vistas a eli­
dir as dúvidas quanto à ino­
cuidade dos ciclamatos e ou­
tras substâncias correlatas e 
promova, mediante convênio 
com outros órgãos da admi­
nistração pública_ - do Mi­
nistério da Saúde e do Minis­
tério da Educação - a cons­
tituição de fundos para a exe­
cução de programas de pes-

quisas e experiências sôbre os 
possíveis efeitos tóxicos de­
correntes do uso de adoçantes 
na alimentação humana." 

Em face do expôsto, é que propo­
nho o pfesente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 29 de novem­
bro de 1968. - Raul Giuberti. 

(Às Comissões de Constituiçáo e 
Justiça, cte Indústria e Comércio, e de 

Saúde.J 

O SR. PRESIDENTE !Gilberto Ma­
rinho} - O projeto vai à publicação, 
e, em seguida, será distribuído às Co­
missões competentes. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho} - Tem a palavra o Sr. Sena­
dor Eurico Rezende. 

O SR. EURICO REZENDE !Sem re­
visão do orador.) -Sr. Presidente, em 
sessão recente, o nobre Senador Má­
rio Martins, à guisa de pedido de in~ 
formações, formulou acusações ao Mi­
nistério dos Transportes, através da 
Comissão de Marinha Mercante, na 
pessoa do seu Presidente. Recebi do 
acusado o seguinte telex, datado de 
28, que leio para que conste do re­
gistro parlamentar: 

03832 - Prezado amigo e Líder Se­
nador Eurico de Rezende. Sabedor 
hoje do discurso do Senador Mário 
~:artins sôbre pretensas irregulari~ 

dades na Comissão de Marinha Mer· -
cante, peço esclarecer ao ilustre Ple­
nário dessa Casa o seguinte: 

1 - Os itens do requerimento do 
Senador Mário Martins são os 
mesmos dos requerimentos do 
Senador Líno de Mattos todos 
já respondidos por esta Co­
missão de Marinha Mercante 
ao Senado. 

2 -.. Os assuntos abordados pelo 
Senador Mário Martins seme­
lhantes aos constantes de um 
panfleto anônimo distribuído 
em maio de 1968 são os mes­
mos. abordados pelo Deputado 
Erasmo Martins Pedro na Câ­
mara dos Deputados, em se­
tembro dêste ano. Por êste 
motivo e para rebater as 
acusações daquêle Deputado 
compareci pessoalmente à co. 
missão de Transportes da Câ­
mara dos Deputados, reba­
tendo com documentos a le­
viandade das acusações. Este 
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depoimento efetuado em 9 de 
o~tubro de 1968 durou mais de 
5 horas e se acha gravado e 
incluído nos Anais do Con­
gresso. Rogo ilustre Senador 
pedlr cópia àquela Çasa, do 
meu depoimento a fim pulve­
rizar acusações . O Senador 
Mário Martins vem agora da 
tribuna dessa Casa repetir as 
mesmas acusações sem o me­
nor fundamento et sob a capa 
de requerimento de informa­
ções que em sua tot~lidade jah 
foram respondidas por esta 
Comissão ao próprio Senado. 
Eh lamentável que o Hustre 
Senador Mário Martins esco­
lha justamente o momento em 
que estamos enfrentando as 
mais duras lutas no setor in­
ternacional de fretes para le-: 
vantar acusações injustas. con­
tra todos que aqui htbutam. 

.Saudações - Joseh Celso de Mace­
do Soares Guimarães, Presidente. 

Verifica-se, pelo texto reproduzido, 
que o material capaz de compor e de 
oferecer resposta integral à forr.nula­
ção do Senador Mário Martins encon­
tra-se nos Arquivos e nos Anais da 
Câmara dos Deputados. 

Passei a providenciar, a partlr de 
hoje, a coleta daqueles elementos, mas 
é óbvio que, sendo esta, pràticamen­
te, a última sessão do atual período 
legislativo, não será possivel exibir 
aquelas respostas nesta oportunidade. 
Mas prometo à Casa e ao Sr. Mário 
Martins que, na primeira convocaçáo 
extraordinária que vier por aí, o'fere­
cerei, através daqueles documentos 
que se encontram na Câmara dos 
Deputados, a completa c.on'tradita às 
acusações e às insinuações !lli-- formu­
ladas, lembrando aos Srs. Senadores, 
como aliás consta do telex a. cuja lei­
tura acabo de proceder, que as acusa­
ções objeto do pedido de informações 
do ilustre Senador guanabarino fo­
ram as mesmas mencionadas em re­
querimento de informações anterior­
mente fornmlàdo pelo Sr. Senador 
Llno de Mattos, já total e integral­
mente respondidas pelo Presidente da 
Comissão de Marinha Mercante. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) -Tem a palavra o Sr. Sena­
dor Flávio Brito. (Pausa.) 

O SR. FLAVIO BRITO - Desis­
to da palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRE~IDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - S. Ex.a desiste da palavra. 

Tem a palavra o Sr. Senador Di­
narte Mariz. (Pausa.) 

O SR. DINARTE MARIZ - Desisto 
da palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho} - S. Ex.a desiste da palavra. 

Tem a palavra o Sr. Senador CJo­
domir Millet. (Pausa.) 

S. Ex.a não está presente. 
O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­

rinho) - Sôbre a mesa. há projeto de 

resolução, cuja leitura vai ser feita 
pelo Sr. Secretário. 

.€ lido o seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 74, DE 1968 

Reajusta, nas mesmas bases 
aprovadas para o pessoal do Po~ 
der Executivo, os símbolos e va­
Iôres de retribuição dos servido~ 
res do Senado Federal. 

á Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 - São majorados em 20% 
(vinte por cento), a partir de 1.0 de 
janeiro de 1969, os símbolos e valôres 
de retribuição dos servidores dos 
Quadros da Secre-taria do Senado Fe­
deral. 

Art. 2.0 - São aumentados em 20% 
(vinte por cento), a partir de 1.0 de 
janeiro de 1969, independentemente 
de prévia apostila nos respectivos tí­
tulos, os proventos dos servidores ina­
tivos do Senado Federal. 

Art. 3.0 - ó salá.rio-familla passa 
a ser pago na base de NCr$ Í3,80 (tre­
ze cruzeiros novos e Oitenta centavos) 
mensais por dependente, a partir de 
1.0 de janeiro de 1969. 

Art. 4.0 - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

A:rt. 5.0 - Revogam-se as disposi~ 
. ções ep1 contrário. 

Justificação 

O presente projeto tem por fim 
estender aos servidores do Senado Fe­
der~}, nas mesmas bases e com a mes­
ma vigência, a majoração retributiva 
aprovada para o pessoal civil e mili­
tar, do Poder Executivo, tendo em vis­
ta a identidade de razões que relacio­
na as situações em confronto. 

Assim, o reajustamento será feito 
na base de 20% (vinte por. cento) sô­
bre os atuais níveis de retribuição, al­
cançando, na mesma proposição, os 
valôres 1dos proventos dos inativos. 

O salàrio-familia também é alte­
rado, passando a ser deviqo na base 
de NCr$ 13,80 (treze cruzeiros novos 
e oitenta centavos) mensais, por de­
pendente. 

íl:sses, os elementos que infonnam a 
presente iniciativa da Comissão Dire­
tora, ora submetida à deliberação do 
Senado. 

' Sala da Comissão Diretora, em 29 
de novembro de 1968. - Gilberto Ma­
rinho - Pedro Ludovic:o - Dinarte 
Mariz -. Victorino Freire - Aarão 
Steinbruch - ·Lino de Mattos-- V as ... 
concelos Tôrres - Guido M,ondin -

. Cattete Pinheiro - Raul Giubérti. 
(A Comissão de· Finança~.) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Sôbre a mesa, requerimento 
de dispensa de publicação, de autoria 
do Sr. Senador Guido Mondin, cuja 
leitura vai ser feita pelo Sr. 1.0 -Se­
cretário. 

É lldo e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 
N.0 1.655, DE 1968 

Nos têrmos dos arts. 211, letra p, 
e 315, do Regimento Interno, requei­
ro dispensa de publicação, para jme­
diata discussão e votação, da redação 
final do Projeto de Lei do Senado 
~.0 104, de 1968, que considera.de uti­
lldade pública a Sociedade Braslleita 
Chaim Weizmann de Incentivo à Ci­
ência, com sede rio R1o ·de Janeiro, 
Estado da /Guanabara. 

Sala das Sessões, em 29 de novem­
bro de 1968. - Guido Mondin. 

O SR.-PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Pass~-se à discussão e vo­
tação da redação final, cuja leitura 
vai ser feita. pelo Sr. LO-Secretário. 

É lida a seguinte: 

PARECER 
N.0 1.113, DE 1968 

DA COMISSAO DE REDAÇAO 

Redação final do Projeto de Lei 
do Senado n.0 104, de 1968. 

Relator: Sr. Clodomir Millet 

A Comissão apresenta a redação fi­
nal do Projeto de' Lei do Senado' 
n.0 104, de 1968, que considera de uti­
lldade pública a Sociedade Braslleira 
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! 
Chaim Weizmann 'de Incentivo à Ci~ 
ência, com sede no Rio de Janeiro, 
Estada da Guanabara. 

Sala das Sessões, em 28 de novem­
bro de 1968. - José Feliciano, Presi~ 
dente - Clodomir Dlillet, Relator -
Lobão da Silveira. 

ANEXO AO PARECER 
N. 0 1.113, DE 1968 

Redação final do Projeto de Lei 
do Senado n.0 104, de 1968, que 
considera de utilidade pública f 
Sociedade Brasileira Chaim Weiz~ 
mann de Incentivo à Ciência, 
com sede no Rio de Janeiro, Es~ 
tado da Guanabara. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - É considerada de utili~ 

dade pública a Sociedade Brasileira 
Chaim Weizmann de Incentivo à Ci­
ência, com sede na Cidade do Rio de 
Janeiro, Estado da Guanabara. 

Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Em discussão a redação fi­
nal. Se nenhum dos Srs. Senadores 
desejar usar da palavra, encerrarei a 
discussão. !Pausa.) \ 

Está encerrada. 

Em votação. 
Os Srs. Senádores que aprovam a 

redação final queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Está aprovada. Vai à Câmara dos 
Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Sôbre a mesa, requerimento 
de urgência, de autoria dos Srs. Se~ 

nadares Daniel Krieger e Aurélio 
Vianna, cuja leitura vai ser feita pe-· 
lo Sr. 1. 0 -Secretário. 

E lido o seguinte 

REQUERIMENTO 
N,0 1.656, DE 1968 

Requeremos urgência, nos têrmos. 
do art. 326, n.0 5 b, do Regimento In­
terno, para o Projeto de Decreto Le­
gislativo n.0 50, de 1968, que aprova 
o acôrdo sôbre Demarcação de Limi­
tes, firmado entre o Brasil e a Bati­
via, em La Paz, a 29 de março de 
1958. 

Sala das Sessões, em 29 de novem­
bro de 1968. - Daniel Krieger - Au .. 
rélio Vianna. 

' 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - O requerimento lido será 
votado ao final da Ordem do Dia. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Sôbre a mesa, requerimento 
de transcrição de discursos nos Anais, 
cuja leitura serâ feita pelo Sr. 1.0 -

Secretário. 
É lido o seguinte 

REQUERIMENTO 
N.0 1.657, DE 1968 

Nos têrmos regimentais, requeiro a 
transcrição nos Anais do Senado das 
notáveis orações proferidas por Sua 
Santidade o Papa Paulo VI e pelo 
Embaixador José Jobim, por ocasião 
da entrega das cartas credenciais do 
representante do Brasil junto à San­
ta Sé. 

Sala das Sessões, 29 de novembro 
de 1968. - Gilberto Marinho. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - O requerimento lido será 
incluído em Ordem do Dia. 

Comparecem mais os Senhores Se­
nadores: 

José Guiomard - Milton Trin­
dade - Victorino Freire - Petrô­
nio Portella- Duarte Filho- Ma­
noel Villaça - Leandro Maciel -

J\ntônio Balbino - Josaphat Ma­
rinho - Paulo Torres - Aarão 
Steinbruch ~ Vasconcelos Tôrres 
- Mllton Campos - Benedicto 
Valladares - Llno de Mattos -
João Abrahão - Fi!into Müller -
Bezerra Neto - Ney Braga -
Adolpho Franco - Mello Braga 
~ Celso Ramos - Antônio Carlos 
- Attílio Fontana - Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) -Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Jtem 1 

Discussão, em turno único, da 
redação final (oferecida pela Co­
missão de Redação em seu Pare­
cer n.0 l.O!l!, de 1968) do Projeto 
de Lei do Senado n.0 90, de 1968, 
que declara de utilidade p\ibllca o 
Real Gabinete Português de Lei­
tura, com sede na Cidade do Rio 
de .Janeiro, Estado da Guanabara. 

Em discussão a redação final. 
Se nenbum dos Srs. Senadores dese .. 

jar fazer uso da palavra, encerrarei a 
discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Encerrada a discussão e não haven­
do requerimento no sentido de que 
seja submetida a votos, a redação final 
é dada como defintivamente aprova­
da, nos têrmos do Regimento Interno. 

O projeto vai à Câmara dos Depu­
tados. 

:É a seguinte a redação final 
aprovada: 

PARECER 
N.0 1.091, DE 1968 

DA COMISSAO DE REDAÇAO 

Redação final do Projeto de Lei 
do Senado n,0 90, de 1968. 

Relator: Sr. Duarte Filho 
A Comissão apresenta a redação fi­

nal do Projeto de Lei do Senado n.0 90, 
de 1968, que declara de utilidade pú­
blica o Real Gabinete Português de 
Leitura, com sede na Cidade do Rio 
de Janeiro, Estado da Guanabara. 

Sala das Sessões, em 27 de novem­
bro de 1968. - Leandro Maciel, Presi­
dente - Duarte Filho, Relator - No-
gueira da Gama. 

1 

ANEXO AO PARECER 
N.0 !. 091, DE 1968 

Redação final do Projeto de Lei 
do Senado n,0 90, de 1968, que de­
clara de utilidade pública o Real 
Gabinete Português de Leitura, 
com sede na Cidade do Rio dt Ja­
neiro, Estado da Guanabara. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1,0 - E declarado de utllldade 

pública o Real Gabinete Português de 
Leitura, com sede na Cidade do Rio 
de Janeiro, Estado da Guanabara. 

Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) 

Item 2 
Discussão, em turno único, do 

Requerimento n.0 1.650, de 1968, 
de autoria do Sr. Senador Petrô­
nio PorteUa, solicitando transcri· 
~ão nos Anais do Senado do dis· 
curso proferido, no dia 27 do cor­
rente, pelo Brigadeiro Dioclécio 
Figueira. 

Em discussão o requerimento. 
Se nenhum dos Srs. Senadores de­

sejar fazer uso da palavra, encerra­
rei a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 
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Os Srs. Senadores que aprovam o 
requerimento queüam permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 
Será feita a transcrição requerida. 
O SR. PRESIDENTE (Gilberto ll1a-

rinho) 

Item 3 

Discussão, em segundo turno, 
do Projeto de Lei do Senado 
n.0 97, de 1968, de autoria do 
Sr. Senador Daniel Krieger, que 
autoriza o Poder Executivo a doar 
terreno ao Sindicato ·das Estiva-. 
dores e dos Trabalhadores em Es­
tiva de Minérios. de Pôrto Alegre 
(aprovado em 1.0 turno em 26-11-
1968), tendo 

PARECER, sob n.0 1.095, de 1968, 
da Comissão 

- de Redação, oferecendo a 
redação do vencido. 

Em discussão o projeto. 
' 

Se nenhum Sr. Senador desejar fa-
zer uso da palavra, encerrarei a dis­
cussão. <Pausa.) 

Está encerrada. 

Não havendo emenda, nem reque­
rimento no sentido de que seja o pro­
jeto submetido a votos, é êle dado 
como definitivamente aprovado, in­
'ctependentemente de votação, nos têr­
mos do art. 272-A do Regimento In­
temo. 

A matéria vai à Câmara dos Depu­
tados. 

!l: o seguinte o projeto apro­
vado: 

PARECER 
N.0 1.095, DE 1968 

DA COMISSAO DE REDAÇAO 

Redação do vencido, para se­
gundo turno, do Projeto de Lei 
do Senado n. 0 97, de 1968. 

Relator: Sr. Filinto Müller 

A Comissão apresenta a redação do 
, vencido, para segundo turno, do Pro­
jeto de Lei do Senado n.0 97, de 1968, 
que autoriza a Poder Executivo a re­
tificar e ratificar cessão de terrena 
da União1 situado em Pôrto Alegre, 
Estado dó Rio Grande do Sul, ao Sin­
dicato dos Estivadores e doS Traba-

lhadores em Estiva de Minérios de 
Pórto Al~gre. 

Sala das Sessões, em 27 de novem­
bro de 1968. - Leandro Maciel, Pre­
sidente - Filinto Müller, Relator 
Duarte Filho. 

ANEXO AO PARECER 
N .O 1.095, DE 1968 

Redação do vencido, para se­
gundo turno, do Projeto de Lei 
do Senado n.6 97, de 1968, que au­
toriza o Poder Executivo· a reti­
ficar e ratificar cessão de terreno 
da União, situado em Pôrto Ale­
gre, Estado do Rio Grande do Sul, 
ao Sindicato dos Estivadores e dos 
Trabalhadores em Estiva de l\'li­
nérJos de Pôrto Alegre. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 

- É o P o d e r Executivo 
autorizado' a retificar e ratificar ces­
são, de um terreno da União, situado 
na cidade de Pôrto Alegre, Estado do 
Rio Grande do Sul, feita ao Sindica­
to dos Operários Estivadores de Pôrto 
Alegre, o qual, por Carta de 5 de no­
vembro de 1953, expedida pelo Minis­
tro de Estado do Trabalho, Indústria 
e do Comércio, passou a denominar· 
se Sindicato dos Estivadores e dos 
Trabalhadores em Estiva de Minérios 
de Pôrto Alegre. 

§ V' - A cessão referida neste 
artigo será lavrada de acôrdo com a 
nova nomenclatura sindical, figuran­
do no respectivo têrmo, como cessio­
nário, o Sindicato dos Estivadores e 
dos Trabalhadores em Estiva de Mi­
nérios de Pórto Alegre. 

§ 2.0 - O terreno, objeto da ces­
são, situado à Avenida Sepúlveda, es­
quina da Avenida Mauá, com área de 
977m2 (novecentos e setenta e sete 
metros quadrados), confronta-se, ao 
norte, com a Avenida Mauá, medin­
do 44,40 m (quarenta e quatro metros 
e quarenta centímetros); a leste, com 
a Avenida Sepúlveda, medindo 25m 
(vinte e cinco metros}; a oeste, com 
a Rua Capitão Montanha, medindo 
19,40 m (dezenove metros e quarenta 
centímetros); e ao sul, com o edi­
fício da Alfândega local, medindo 
43,82 m (quarenta e três metros e oi­
tenta e dois centímetros). 

Art. 2.0 - Do têrmo de cessão, re­
tificado e ratificado de acôrdo com 
esta Lei, constará cláusula expressa 
de que o terreno só poderá ser utili-

zado para a construção da sede social 
do sincitcato favorecido, pod'endo in­
cluir-se no mesmo prédio: Hospital,, 
Ambulatório e outras dependências de 
utilidade para os associados. 

Parágrafo único - O têrmo a que 
se refere êste artigo será lavrado den­
tro de 120 (cento e vinte) dias conta­
dos da publicação desta Lei, mediante 
providências do Ministério da Fazen­
da junto á.o órgão competente do Ser­
viço de Patrimônio da União em Pôr­
to Alegre. 

Art. 3.0 
- O Sindicato dos Estiva­

dores e dos Trabalhadores em Estiva 
de Minérios d<! Pôrto Alegre deverá 
iniciar a construção de sua sede den­
tro de 90 (noventa) dias após a la­
vratura do têrmo de cessão referido 
nesta Lei. 

Art. 4. o - Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação, revoga­
das as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­

rinho) 

ué'm 4 

Discussão, em primeiro turno 
(com apreciação preliminar da 
constitucionalidade, nos têrmos 
do art. 265 do Regimento Inter­
no), do Projeto de Lei da Senado 
n.0 116, de 1968, de autoria do Sr. 
Senador Bezerra Neto, que subme­
te à aprovação do Senado Federal 
a interve.nção na Diretoria do Ins­
tituto 1Bras!leiro de Reforma 
Agrária (lBRA), e dá outras pro­
vidêilcias, tendo 

PARECER, sob n.0 1. 075, de 
1968, da Comissão 

- de Constituição e Justiça, 
pela inconstitucionalidade. 

Em discussão o projeto, quanto à 
constitucionalidade. 

Se não houver nenhum Senador que 
queira fazer uso da palavra, encerra­
rei a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação o projeto. 

Os Srs. Senadores{ que 
queiratp. permanece r 
(Pausa.) 

o aprovam 
sentados. 

Foi rejeitado. O projeto vai ao Ar­
quiva. 

I 

• 
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:S: o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 116, DE 1968 

' Submete à aprovação do Sena­
do Federa] a intervenção na Di­
retoria do lnstituto BraSileiro de 
Reforma Agrária (IBRA), e dá 
outr~s providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Os atos de destituição 
de membros da Diretoria do Institu­
to BrasiÍeiro de Refonna Agrária 
(lBRA), bem como os conseqüentes 
de nomeação de interventores, na 
mesma diretoria, praticados pelo 
Presidente da República, serão sub­
metidos à aprovação do Senado Fe­
deral, dentro de 5 (cinco) dias de sua 
publicação. 

Art. 2.0 
- Não sendo aprovada a 

intervenção, o Presidente da Repü­
blica submeterá à prévia aprovação 
do Senado Federal a nomeação cte 
nova Diretoria para aquêle instituto, 
na forma do art. 38 da Lei n.0 4.504, 
de 30 de novembro d~ 1964 (Estatu­
to da Terra). 

Art. 3. 0 
- Esta Lei entra em vigor 

na data de sua publicação, revoga­
das as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Passa-se, agora, à votação 
do requerimento de urgência, lido na 
horas do Expediente, assinado pelos 
Srs. Senadores Daniel Krieger e Au­
rélio Vianna,nos têrmos do art. 326, 
inciso V, letra b,do Regimento in­
terno. 

Os Srs. Senadores que concordam 
com o requerimento queiram perma­
necer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 

Em virtude da ctêliberação do Ple­
nário passa-se à 

discussão, em turno único, do 
ProjetO de Decreto-Legislativo 
n.0 50, de 1968 !n.0 295-A/66, na 
Câmara), que aprova o Acôrdo 
sôbre Demarcação de Limites, fir­
mado entre o Brasil e a Bolivia, a 
29 de março de 1958. 

Tem a palavra o Sr. Eurico Rezende, 
para emitir parecer pela Comissão de 
Constituição e Justiça. 

O SR. EURICO REZENDE - (Lê o 
seguinte parecer.) O Projeto de De­
creto Legislativo n. 0 50, de 1968, apro­
va o Acôrdo sóbre Demarcação de Li~ 
mites, 'firmado entre o Brasil e a Bo-

lív-ia, em La Paz, a 29 de março de. 
1958. 

A Mensagem do Executivo, originà~ 
riaroente, solicitava a prorrogação dos 
Acôrdos sõbre demarcação de terras 
e sôbre outros assuntos econômicos e 
financeiros, tais como: reembôlso dos 
fundos para a construção da Estrada 
de Ferro Corumbá-Santa Cruz de La 
Sierra, pesquJsa e lavra do petróleo 
boliviano, abastecimento de hidrocar­
bonetos ao mercado brasileiro. 

Acontece, porém, que, na Câmara 
dos Deputados, a Comissão de Cons­
tituição e Justiça restringiu o proje­
to à aprovação do Acôrdo sôbre De­
marcação de Llmites, pôsto que os 
outros assuntos foram objeto de No­
tas Reversais, que contêm "as forma­
lidades extrínsecas dos Tratados", e 
não estão subscritas pelo Presidente 
da República, que é quem tem com­
petência, nos têrmos constitucionais, 
para celebrar tais ajustes. 

Assim, em se tratando apenas de 
referendar o Acórdo sõbre Demarca­
ção de Limites, celebrado dentro dos 
preceitos da Carta Magna, julgamos 
o presente projeto de decreto legisla­
tivo constitucional e jurídico. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Tem a palavra o nobre Se­
nador Carlos Lindenberg, para emi­
tir o parecer da Comissão de Rela­
ções Exteriores. 

O SR. CARLOS LINDENBERG -
(Lê o seguinte parecer.) Sr. Presiden­
te, o presente Projeto de Decreto Le­
gislativo aprova o Acôrdo sôbre De­
marcação e Limites, firmado entre o 
Brasil e a Bolivia, em La Paz, a 29 
de março de 1958. 

A· matéria foi encaminhada ao 
Congresso Nacional, ainda no tem­
po do sitema parlamentar de govêr­
no, e objetivava a aprovaç~o dos 
Acôrdos, concluídos entre o BrasH e 
a Bolívia, sôbre demarcação de limi­
tes, garantia da dívida Boliviana pe­
la construção da Estrada de Ferro 
Corumbá-Santa Cruz de La Sierra, 
pesquisa e lavra do petróleo bolivia­
no, obras complementares da ferro­
via Corumbá-Santa Cruz e abaste­
cimento de hidrocarbonetos ao mer­
cado brasileiro. 

Na Câmara dos Deputados, as Co­
missões de Constituição e Justiça e 
de- Relacões Exteriores excluíram da 
apreciação os assuníos econômico-

financeiros, focalizados nas Notas Re­
versais trocadas entre os dois países; . 

, e referendaram apenas o Acôrdo sõ­
bre a Demarcâção de Limites. As re­
feridas Comissões técnicas da Câ­
mara entenderam que as Notas· Re­
versais "preenchem as formalidades 
extrínsecas dos Tratados", e estão~· 

"subscritas apenas pelo Ministro das 
Relações Exteriores e não pelo Pre­
sidente da República, a quem compe­
te, na forma Constit_ucional, celebrar 
tratados e convenções internacio­
nais". 

O ajuste sôbre a demarcação de li­
mites entre o Brasil e a Bolívia põe 
fim, com ·êxito, a __ mais um·capítulo 
da história diplomática brasileira, re­
solvendo pacificamente um caso que 
se arrastava a mais de um século, e 
que já foi objeto dos Tratados de 1867 
e 1928. 

Assim, opinamos peJa aprovação do 
presente projeto de decreto legisla­
tivo. 

O SR. PltESIDENTE (Gil~erto Ma­
rinho)- Os pareceres são favoráveís .. 

Em discussão o projeto. 

Se não houver quem queJra usar da 
palavra, dá-la-ei como encerrada. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que com êle con­

cordam queiram permanecer senta_. 
dos. (Pausa.) 

Aprovado. 
Vai à Comissão de Redação. 
O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­

rinho> - Enquantp aguardamos que 
a Comissão de Redação ultime a re­
<!ação final déste projeto, dou a pa­
lavra ao Sr. Senador Attílio Fontana, 
que a havia solicitado antés do tér­
mino da Ordem do Dia. 

O SR. ATTILIO FONTANA (Sem 
revisão do orador,} - Sr. Prestden­
te, Srs. Senadores, tivemos noticias 
de que, do dia 1.0 de dezembrO em 
diante, as tarifas de transpOrte aéreo 
vão sofrer tlm aumento de mais de 
20%. 

Parece-me que, nas circunstàncias 
atuais, aumentos tão violentos, eni 
lugar de beneficiar as companhias, 
criam maiores dificuldades, principal-· 
mente para o Serviço de In~egraçã,Õ' . 
Nacional, Como é denominado, qUe· 
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tem percursos curtos, trechos curtos 
a serem percorridos. 

A diferença entre o transporte 
aéreo e o rodoviário, no Brasil, é mui­
to superior à de outros países desen­
volvidos: 

Segundo sabemos, nos Estados Uni­
dos, as passagens de avião custam, 
em média, quatro vêzes mais do que 
uma passagem de ônibus. Aqui no 
Brasil atingem aproximadamente se­
te vêzes e, em conseqüência, nas ci­
dades do interior, que distam poucas 
cen~enas de quilômetros das capitais, 
poucos são os que podem se utilizar 
do transporte aéreo. Em conseqüên­
cia, as companhias já deixaram de 
servir à maior parte das cidades in­
terioranas, porque o número de pas­
sageiros não compensa~ e, com a alta 
das tarifas vai se acentuar ainda 
mais esta situação. ,. 

Sou, como é do conhecimento 
público, ligado a uma companhia de 
transporte aéreo que, embora peque­
na, tem prestado seus serviços ao in­
terior do Brasil. Por êsse motivo sei 
da dificuldade, cada vez maior, que 
encontrará para bem servir às cida­
des inlefioranas do País. Porque, 
cada dia será menor o número de 
usuários, de passageiros. Em conse­
qüência, o avião não terá o aprovei­
tamento que deveria ter, se fôssem 
mantidas as tarifas. 

Esta é a maior preocupação do Pre­
sidente da SADIA Transportes Aéreos. 
Nós, nesta oportunidade, desejarí~­
mos fazer um a pêlo ao Sr. Ministro 
da Aeronáutica, ao Diretor do DAC, 
para que examinem e estuderU esta 
situação, porque, do contrário, será 
di1icil manter companhias que aten­
dam às cidades do interior, principal­
mente quando os trechos a serem per­
corridGfl são curtos. 

Gostaríamos também que o Sr. Mi­
nistro da Aeronáutica estudasse - a 
exemplo do que se verifica em muitos 
paises, onde aviões modernos fazem 
trechos longos servin<$o cidades dis­
tantes - a possibilidade de duas ca­
tegorias de tarifas, como existem em 
países que visitamos. Deve haver uma 
tarifa de primeira classe para aquê­
les abastados que podem pagar e ou­
tra tarifa-econômica, com preço me­
nor, mesmo com espaços mais redu­
zidos nos bancos, mas em que possa 
ser cobrada uma tarifa mais baíxa. 

Do contrário, a situação das com­
panhias de -transportes aéreos, como 
já se verifica:, com as tarifas cada vez 
mais altas, não conseguem úm bom 
aproveitamento das suas aeronaves 
que passam a fiCar, cada vez mais, 
com 1paíores dificuldades para cum­
prir os seus compromissos, principal­
mente no exterior. E isto redunda em 
prejuízo da própria Nação, porque é 
sabido que as aeronaves são gravadas 
com o aval do Tesouro Nacional ou 
do Banco Central e, conseqüentemen­
te, quando as companhias não podem 
satisfazer seus compromissos com as 
indústrias que tàbricam os aviões, no 
exterior, o Tesouro Nacional é força­
do a cobrir êsses atrasos. 

De sorte que há necessidade de 
reexaminar melhor o problema. Não 
é com tarifas cadP. vez mais elevadas 
que' Poderemos melhorar a situação 
das companhias de transporte aéreo e 
muito menos servir aos passageiros 
da zona do interior do País, que ne­
cessitam de transporte rápido. Os 

.... preços são tão elevados e cada vez é 
mais reduzido o número daqueles que 
Podem p~gar passagens. 

Assim sendo, nesta oportunidade, 
era o que desejava manifestar para 
que o Sr. Ministro da Aeronáutica e 
o Diretor da Aeronáutica Civil reexa­
minem essa situação e, se posSível, não". 
ponham em prática êsse aumento tão 
forte, tão peSado para aquêles que 
têm de pagar passagens para pode­
rem locomover-se de uma cidade para 
outra, ou do interior para as cidades. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presi­
dente. (Muito bem! Muito bem!) 

' O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma-

rinho) - Tem a palavra o Senador 

Vlctorino Freire. 

O SR. VICTORINO FREIRE (Sem 
revisio do rador.) - Sr. Presidente, 
cumprindo recomendaçp.o de V. Ex.a, 
compareci, anteontem, à Praia Ver­
melha para representá-lo na home .. 
nagem prestada às vítimas da inten­
tona comunista de 1935. 

Nesta Casa, uma voz mais autoriza­
da do que a minha, a do eminente Lí­
der, Senador Daniel Krieger, exaltou 
a memória dos mortos de 35, exalçan­
do a figura do eminente Brigadeiro 
Eduardo Gomes, que fôra ferido quan­
do abafava o levante na Escola de 
Aviaçào. 

Naquela madrugada trágica, Sr. 
Presidente, comandava as fôrÇas de 
repressão, o então Comandante da 1.e. 
Região Militar, hoje 1.0 Exército, Ge­
neral Eurico Gaspar Dutra. Sabedor 
do fato, S. Ex. e. deslocava a t.ropa pa-­
ra barrar, na Avenida Pasteur, os re­
beldes para que o Regimento ficasse 
encurralado no lugar do levante, QUE 

era a Praia Vermelha. Logo no iní­
cio da refrega tombava aos pés do 
General Dutra um dos seus Ajudan­
tes-de-Ordem, o Capitão Ribeiro Pi­
nheiro, e corria grave risco de v1da, 
não só a do General Dutra, como o 
seU outro Ajudante-de-Ordens, o emi­
nente General Clóvis Bandeira Bra­
sil, que atualmente comanda a Re­
gião de Brasília. Não se detiveram di­
ante da violência do fogo dos comu­
nistas. Marc.haram, já morto o Capi ~ 
tão Ribeiro Pinheiro, e o General Du­
tra à frente do seu Estado-Maior, pa­
ra tomar de assalto as rampas onde 
dormiam as metralhadoras assassinas 
dos comunistas. Ainda sob o fogo do 
quartel incendiado, e vítimas por to­
dos os lados, o General Dutra entra­
va no quartel, subindo por seus es­
combros, para dar a última voz de fo­
go para reprimir o atentado às ins­
tituições e à segurança da Pátria. 

Anteontem, na Praia Vermelha, es­
tavam unidas as Fôrç~s Armadas na 
homenagem às vítimas do levante de 
35. I 

Convidado, o General :qutra, mais 
uma vez, desculpou-se, porquanto, 
transferido o local da solenidade dj} 
Cemitério de São João Batista para 
a Praia Vermelha, onde era sediado o 
3.0 RI e onde foram assassinados ofi­
ciais que ainda dormiam, S. Ex.a., dan­
do-me a honra de representá-lo, assi­
nalou que sua presença naquele sítio 
era-lhe muito dolorosa porque ali ti­
nha sido vitimado seu ajudante-de­
ordem, no pôsto de capitão, um dos 
oficiais· mais cultos e bravos do Exér­
cito nacional. E teve esta expressão: 
"Também deixo de ir porque, naque­
la ocasião1 era o dono-da-briga." As­
sim deu-me o Marechal a honra de 
representá-lo. 

O eminente Presidente da Repúbli­
ca e o Ministro do Exército, General 
Lyra Tavares, comentando a ausência 
do Marechal Dutra, declararam am­
bos que S. Ex.a. estava dispensado de 
comparecer à Praia Vermelha porque 
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êle havi; estado presente na hora "H" 
e~na momento mais perigoso. 

Sr. Presidente, já foi apresentado 
requerimento para: transcrição nos 
Anais desta Casa, do discurso pronun,· 
ciado pelo Brigadeiro Dioclécio Si­
queira, em nome das Fôrças Armadas, 
naquela solenidade. 

Neste ·momento, faço minhas, ~; 

palavras do Senador Krieger, na exal-­
tação ao Brigadeiro Eduardo Gomes, 
ferido, no combate do episôdio da 
Escola de Aviação, enquanto, por ou­
tro lado, a Escola era cercada par tro-­
pas da Vila Militar do Grupo-Escola, 
sob o Comando do General José Joa-­
quim de Andrade e do atual GeneraJ 
Landri Bailes. 

Quero, Sr. Presidente, nesta hora., 
deixar uma palavra de saudade para. 
um dos grandes Oficiais do Estado~ 

J\1"aior do General Dutra, o meu anti·· 
go chefe e grande amigo, o General 
Martins de Almeida, que naquela oca~ . 
sião fazia parte do Estado-Maior do · 
General Dutra, na I Região. Oficial 
de bravura comprovada, na hora· do 
perigo, foi um dos primeiros a entrar· 
na cidadela rebelada·. 

Assim, Sr. Presidente, foi com grato 
prazer que cumpri a recomendação ·de 
V. Ex.a, de representa-lo, nas home~ 
nagens- às vítimas do levante de 1935. 
{Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Sôbre a mesa, redação final 
de projeto de decreto legislativo, que 
nos têrmos do requerimento de ur­
gência assjnado pelos Srs. Líderes Da­
niel Krieger e Aurélio Vianna, será 
lida pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lida a seguinte: 

PARECER 
N.0 l.ll4, DE 1968 

DA COMISSAO DE REDAÇÃO 

Redação final do Projeto de De­
creto Legislativo n.0 50, de 196ft. 

Relator: Sr. Edmundo Levi 
A Comissão apresenta a redação fi­

nal do Projeto de Decreto Legis1at1vo 
n.0 50, de 1968 (n.0 295-A/66, na Casa 
de origem), que aprova o. Acórdo sô­
bre Demarcação de Limites, firmado 
entre o Brasil e a Bolívia, em La Paz, 
a 29 de março de 1958. 

Sala das Sessões, em 29 de novem­
bro de 1968. - José Feliciano, Presi­
dente - Edmundo Levi, Relator -

- Duarte Filho. 

'i 

ANEXO AO PARECER 
N.0 1.114/68 

Redãçã()_final do Projeto de De~ 
ereto LegiSlativo n.0 50, de. 1968 
(n.• 295-A/66, na Casa de origem) 

Faço saber que- o Congresso Nacio~, 
nal aprovou, nos têrmos do art. 47, 
inciso I, da Constituição Federal, e eu, 
. . . . . . . . . . . ., Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguintf.' 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 , DE 1968 

Aprova o Acôrdo sôbre Demar~ 
cação de Limites, firmado entre o 
Brasil e a Bolívia, em La Paz, a 
29 de março de 1958. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 

- É aprovado o Acôrdo sô~ 
bre Demarcação de Limites, firmado 
entre o Brasil e a Bolívia, em La Paz. 
a 29 de março de 1958. 

Art. 2.0 - ~ste Decreto Legislativo 
entra em vigor na data de sua publi­
cação, revogadas as disposições ern 
contrãrio. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma· 
rinho) - Em dlscussão a redação fi­
nal. (Pausa.) 

Nenhum dos Srs. Senadores presen­
tes de-sejando fazer uso da palavra 
para discussão, dou-a como encerra­
da. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que 

redação final, queiram 
sentados. ·<Pausa.) 

Está aprovada. 

' 
aprovam a 
permanecer 

O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma· 
rinho) - Esgotada a matéria da Or-
dem do Dia. 

Não há oradores inscritos para 
esta oportunidade. 

Convoco a Casa para uma sessão 
extraordinária, às 16 horas e 30 mi­
nutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 
REDAÇÃO FINAL 

I 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.0 119, DE 1968 

Discussão, em turno únicp, da reda­
ção final (oferecida pela Comissão de 
Redação em seu Parecer n.0 1.108, de 
1968) do Projeto de Lei do Senado n.0 

119, de ·1968, que considera de utilida­
de pública a "Sociedade Mantenedora 

do Hospital Regional de Jatai", ·com' 
sede em Jataí, Estado d~_ Goiás. 

2 
PROJETO DE LEI Di\. CAMARA 

N.0 126, DE 1968 

-Discussão, em turno suplementar, do 
Substitutivo do Senado ao Projeto de 
Lei da Câmara n. 0 126, de 1968 (n.O 
1.113-B/68, na Casa de origem), que 
concede anistia a eleitores que men­
ciona, tendo l 

PARECER, sob n.o 1.107, de 1968, 
da Comissão de Redação, ofere­
cendo a redação do vencido. 

3 
REQUERIMENTO 

N.O 1. 657, DE 1968 

Discussão, em turno ú.nico, do Re­
querimento n.o 1. 657, de 1968, de au­
tCJria do Sr. Senador Gílberto Mari­
nho, solicitando a transcrição nos 
Anais das notáveis orações proferidas 
por Sua Santidade Papa Paulo VI e 

i pelo Embaixador José_ Jobim, por 
ocasião da entrega das Cartas eTe­
denciais do representante do Brasil 
jupto à Santa Sé. 

4 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.0 83, DE 1968 

Discussão, em segundo turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.O 83, de 
1968, de autoria do Sr. Senador Lino 
de Mattos, que dispõe sôbre à tecno­
logia nacional, tendo 

PARECER, sob n.0 1.106, de 1968, 
da Comissão de Redação, ofere­
cendo a redação dô vencido. 

Está encerrada a sessão. 
(Encerra-se a sessão, às 15 _ho­

ras e 30 minutos.} 

ATA DA 296.a SESSÃO 
EM 29 DE NOVEMBRO DE 1968 

2,0 Sessão Legislativa Odinária 
da 6, a Legislatura 
EXTRAORDINÁRIA 

PR.ESIDJi:NCIA DO SR. 
GILBERTO MARINHO 

As 16 horas e 30 minutos, 
acham-se presentes os Srs. Se­
nadores: 

Adalberto Sena - José Guio­
mard -Flávio Brito - Edmundo 
Levi - Desirê Guarani - Milton 
Trindade - Cattete Pinheiro -
Lobão da Silveira ~ C1odomir 
Millet - Victorino Freire - Pe­
trõnio Portella - Sigefredo · Pa-
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checo - Menezes Pimentel -
Waldemar Alcântara - Wilson 
Gonçalves ---. Duarte Filho - Di­
narte Mariz - Manoel Villaça -

· Argemiro de Figueiredo - José 
Ermírio - Arnaldo Paiva - Ar­
non de Mello - Leandro Maciel 
- Júlio Leite - José Leite -
Aloysio de Carvalho - Antônio 
Balbino - Josaphat Marinho -
Carlos Lindenberg - Eurico Re­
zende - Raul Giuberti - Paulo 
Torres - Aarão Steinbruch -' 
Vasconcelos Tôrres - Mário Mar­
tins - Aurélio Vianna - Gilber­
to Marinho - Milton Campos -
Benedicto Valladares ......,... Noguei- · 
ra da Gama - Lino de Mattos 
- João Abrahão -José Felicia­
no - Pedro Ludovico - Filinto · 
Müller - Bezerra Neto - Ney 
Braga- Adolpho Franco - Mello 
Braga - Celso Ramos - Antô­
nio Carlos - Attílio Fontana - . 
Guido Mondin - Daniel Krieger 
- Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - A lista de presença acusa 
o compaf€cimento de 55 Srs. Sena­
dores. Havendo número regimental, 
declaro aberta a sessão. Vai ser lida 
a Ata. 

O Sr. 2.0-Secretárto procede à 
leitura da Ata da sessão anterior, 
que é, sem debate, aprovaqa., 

O Sr. 1.0 -Secretário lê o se­
guinte 

EXPEDIENTE 
OFíCIOS 

DO PRIMEIRO-SECRETARIO DA 
CAMARA DOS DEPUTADOS 

N.0 4.439, de 27 do mês em curso, 
comunicando da aprovação das 
emendas do Senado 'ao Projeto de 
Lei n.0 1. 550/68, na Câmara, e 
n.o 137/68. no Senado. que esti­
ma a Receita e fixa a Despesa 
da União para o exercício finan­
ceiro de 1969. (Projeto enviado à 
sançãó em 27-11-68); 

N.0 4.440, de 27 do mês em curso, 
comuniCando a aprovação de 
emenda do Senado ao Rrojeto de 
Lei n.0 1. 584/68, na Câmara, e 
n.O 140, de 1968, no Senado, que 
regula o ingresso no País de ali_ ... 
mantos de qualquer natureza e 
outras utilidades, adquiridos no 
exterior, media:rite doação, e des­
tinados à assistência social (Pro-

jeto enviado à sanç~o em , ..... . 
27-11-68); 

N. o 4.441, de 27 do mês em cUrso, 
comunicando a aprovação 'cto 
Projeto de Lei do Senado n.0 9, 
de 1966 e n.0 3.857/BB. na Câma­
ra, que altera. o Decreto-Lei n.O 
960. de 17 de · dezembrd de 1938, 
que dispõe sôbre cobrança judicial 
da dívida ativa da F.azenda Na­
cional (Projeto enviado à sanção 
em 27-11-68). 

PARECERES 
.PARECER 

N.0 1.115, DE 1968 

da Comissfio de Finanças, sô­
bre o Oficio S-20, de 1968, do Sr. 
Governador dó Estado de Goiás, 
solicitando autorização do Sena­
do, para contrair um empréstimo 
em moeda estrangeira de até .... 
US$ 10,000.000,00 (dez milhões de 
dólares), destinado ao Departa­
mento de Estradas de Rodagem 
de Goiás - DERGO, para aplica­
ção no plano rodoviário do Estado. 

Relator:, Sr. José Leite 

O Sr. Governador do Estado de 
Goiás, nos iêrmos do artigo 45, inci­
so 11, da Constituição do Brasil, so­
licita ao Senado Federal a competen­
te autorização para que aquêle Esta­
do possa "contrair um empréstimo de 
US$ 10.006.000,00 .(dez milhões de dó­
lares), com o The Deltec Banking 
Corporation Limited, de Nassau, 
Bahamas". 
2. Esclarece o Chefe do Executivo 
do Estado de Goiás (Ofício n.O 276/68. 
de 5 de novembro de 1968) que a ope­
ração se destina à execução .de obras 
do Plano Ro'doviári9 Estadual. 
3 . O valor da operação será de 
US$ 10.000. 000,00. pagáveis em 5 
(cinco) anos, a partir do 25.o mês, à 
taxa de juros de 8,25% a.a. (oito e 
vinte e cinco centésimos por cento ao 
ano). Pelo mesmo P,ocumento afirma 
que a "operação serã garantida por 
a vai do Banco do Brasil S. A., e foi 
autorizada pela Lei Estadual n.0 7.144, 
de 29 de outubro último". 
4. Cumpre esclarecer que a referida 
Lei n.O 7 .144. de 29 de outubro de 
1968, é específica e autoriza no seu 
artigo 1.0 "o Poder Executivo a con­
trair, com aval do Banco do Brasil 
S.A., um empréstimo, em ·moeda es­
trangeira. de até US$ 10. OOÓ. 000.00. 
destinado ao Departamento de Estra-

'! 

das de Rodagem de Goiás, sob as con­
dições que especifica". Pelo artigo 2.0 , 

"fica o Poder Executivo auOOrizado, 
ainda, através d~ Departamento de 
Estradas de Rodagem de Goiás, ofe­
recer ao Banco do Brasil S . A. as con­
tragarantias necessárias à obtençâo 
do seu aval". 

O artigo 3.0 da citada Lei, manda 
incluir a ~partir de 1970, nos orçamen­
tos do Departamento de Estradas de 
Rodagem de Goiás - DERGO. as do­
tações necessárias ao cumprimento· 
das obrigações assumidas. Para paga­
mento dos encargos. de juros devidos 
em 1969, o Govêrno do Estado de 
Goiás providenciará a ab,ertura do 
respectivo crédito especial. 

5. Posteriormente com o Ofício n.0 

299/68, de 28 de novembro de 1968, 
o Sr. Governador do Estado de Goiás, 
encaminhou · ao Senado o Ofício do 
Banco do Brasil (DICAM 343/68). de 
27 de novembro de 1968, comu'nicando 
que, após consultado formalmente o 
Banco Central do :erasil, êste pelo 

. Oficio SIBAN - II/68/8. (cópia anexa 
ao processado), da mesma data 
manifesta sua concordância com a 
operação e autorizou em ca­
ráter excepcional, a prestação do 
aval. Cumpre esclarecer que a ex­
pressão: em caráter de excepciÓnali­
dade, usado pelo referido Banco, ç.e­
corre de recente orientação da auto­
ridade monetária, segundo a qual, os 
emprés.timos externos contraídos por 
governoS estaduais deveriam ser efe­
tivados preferencialmente por inter­
médio e com o a vai dos respectivos 
Bancos Oficiais Estaduais até o limi­
te de 4,5 vêzes a soma do capital 
de reservas. Esta exigência não pode­
ria ser atendida pelo Banco do Esta­
do de Goiás, em virtude do seu ca­
pital e reservas serem insuficientes 
à cobertura· do montante do funcio­
namento a ser contraído. O máximo 
que aquêle Banco 'poderia garantir, 
por exigência da reserva a que já nos 
referimos, seria de no máximo até 
NCr$ 10:500.000.00 (dez milhões e 
quinhentos mil cruzeiros novos), que 
corresponderia a aproximadamente 
4 5 vêzes a soma do capital e reservas, 
s~j~ito ainda, a redução da parcela 
de empréstimos anteriormente con­
traidos por um AIO e a FIAT S.P.A. 
no lptal de 5.190.015.Q7 (ambos apro­
vados por esta Casa. (Resolução de 
1968 •.. ) ' 
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6. Do· processado consta a Resolução 
n.0 14/68, de 1.0 de novembro de 1968, 
do Conselho Rodoviário do Estado que 
aprovou a operação autorizando, ao 
mesmo tempo, o "DER-GO a vin­
cular ao Banco do Brasil s. A., em · 
reserva irregovável do -n:&io de pa­
gamento a partir de 1969 e até final 
liqüidação de tôdas as obrigaçóes de­
correntes da operação em aprêço, par­
cela do produto da quota do Fundo 
Rodoviário Nacional a que tem direito 
o Estado de Goiás". 

7. Examinamos a demonstração da 
receita prevista do DER-GO no perío-

• do: 1969/73, e constatamos que só de 
Transferências de Capital auferirá 
a quê 1 e Departamento, no período 
69/73 o montante de . .. . . . ....... .. 
NCr$ 417. 090 .198,00, sendo do Fundo 

Rodoviãrio Nacional o total de NCr$ 
260.362.177,00, assim programado: 

1969-
1970-
1971-
1972-
1973 -

Total -

NCr$ 

22. 908. 000,00 
32. 529.360,00 
46.191.691,00 
65.592. 200,00 
93.140.926,00 

260.362.177,00 

do Fundo de Participação dos Estados 
o montante de NCr$ 156.728.121,00, 

assim programado: 

1969 -
1970-
1971 -
1972-
1973-

Total -

NCr$ 
16.359.000,00 
21.757.470,00 
28.937.435,00 
38.486.788,00 
51.187.478,00 

156.728.121,00 

Do total de NCr$ 417.090.198,00 Iso­

ma da previsão dos dois Fundos) es­
tão comprometidas, apenas, as impor­
tâncias de: 

NCr$ 2. 523. 756,60, com a Caterpil­
lar American Company - referente 
a operação de compra de 30 tratores 
Caterpil~ar, modêlo D-5, autorizada 
pelo Senado, pela Resolução n.0 55, de 
1968, e de NCr$ 3.848.445,17, com a 
A. I. D., operação de repasse - feito 
através do Banco do Estado de Goiás 
S. A. e utilizado na pavimentação da 
rodovia G0~3 <trecho: Nazário a São 
Luiz dos Montes Belos), e que terá 
prosseguimento no plano do presente 
financiamento no nôvo trecho: São 

Luiz dos Montes Belos - !porá, com 
70,6 km de extensão. 
8. A tax~ de juros convencionada está 
contida nos limites permitidos pelo 
Banco Central, tendo sido por êle exa­
minada e está dentro da média de 
juros vigente no mercado internacio· 
nal, para financiamento em espécie. 
O DER-ao pagará ao Banco do Bra­
sil S.A. as seguintes taxas, comuns 
nestes tipos de operação: 

a) no a to da prestação da garan. 
tia (avalista): 2% (dois por cen­
to) sõbre o saldo aberto; 
b) semestralmente, 0,25% I vinte e 
cinco centésimos por cento) sôbre 
o saldo devedor (saldo médio do 
semestre). 

9. Convém resaltar, nesta hora, que, 
segundo informes obtidos junto à As­
sessoria Econômica do Govêrno do Es­
tado, o valor, em cruzeiros, do emprés­
timo será convertido em Letras do Te­
souro Nacional, com prazo de resgate 
compatibilizado com o calendário de 
inversões cumulati-vas no período de 
execução dos s~rviços ( 1969/70), me-

dida esta que assegurará uma receita 
de juros e correção monetária comum 
nas operações com Letra do Tesouro 
Nacional, e capa:z; de cobrir as margens 
de juros no referido período. Do mes­
mo passo, por informações da refeli.da 
fonte, embora orçado o custo das obras 
dentro das tabelas vigentes do DNER 
há possibilidade de redução dos pre­
ços unitários, porquanto as obras se­
rão pagas, face os recursos, no ato da 
medição, circunstância esta que figu­
rará no edital de concorrência das re­
feridas rodovias. É de toda sabido que 
as firmas empreiteiras em concorrên­
cias, elevam os seus preços face a cos­
tumeira demora na liquidação das fa­
turas das obras. 

Cumpre salientar ainda que, pelo 
ofício n.0 SIDAN - U - 68/8, de 27 
de novembro de 1968, o Banco Central 
do Brasil admitiu a operação e auto­
rizou o aval do Banco do Brasil, ~'ten­
do em vista o interêsse público de que 
se reveste a transação, de importân­
cia relevante para a economia daquele 
Estado". 

Apreciação dos Serviços a serem exe cutados: 

PAVIMENTAÇÃO 

Rodovia 

ao -3 
ao -5 
a0-54 

Trecho: São Luiz de Montes Belos - I porá .. 

Extensão 
km 
70,6 
52,0 
55,6 

Trecho: J araguá - Goianésia ............... . 
Trecho: Morrinhos - Caldas Novas .......... . 

TOTAL .......... .. 178,2 
IMPLANTAÇÃO BASICA: 

GO- 4 Trecho: Goiás - Aruanã ..................... . 100,0 
25,7 a0-15 Trecho: BR-153 - Piracanjuba .............. . 

G0-24 Trecho: São Miguel do Araguaia, entroncamen-
to da a0-62 ........................ . 230,0 

72,5 
25,7 

ao-54 
R- 102 

Trecho: Caldas Novas - Ipameri ............ . 
Trecho: Pontalina - BR-153 ................ . 

A locação destas rodovias obedecelp., 
segundo se verifica da justificativa 
que as acompanha, critério estrita­
mente econômico, pois, visou a possi­
bilitar a exportação de produtos pri­
mários para os centros consumidores 
do País. 

Analisando o Plano Rodoviário ane­
xo, constata-se que tôdas as rodovias 
programadas e que serão executadas 
com recursos oriundos dêsse finan­
ci\l.mento partem dos centros produto­
res de maior concentração, objeto de 

I 

TOTAL .. .. .. .. .. .. 453,9 

estudo econômico, em demanda das 
vias pavimentadas existentes e que 
dão acesso a Brasília (BR-060) e a 
São Paulo (BR-153). Os trechos a se­
rem pavimentados vísam beneficiar 
áreas consideradas bem desenvolvi­
das e que, graç:~s à introdução da 
teçnologia, apresentam índices de pro­
dutividade elevado, exigindo, p o i s, 
transporte mais eficiente para o es­
coamento de suas safras. O trecho 
Caldas Novas - Ipameri, na rodovia 
G0-54, tem justificati-va de ordem es-

( 
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tratégica, pOrqUanto a cidade cte lpa­
. !lleri é séde cto 6.0 Batalhão de Cftça­

dores e sua construção possibilitará 
.fácil e rápido deslocamento daquela 
guarnição para Brasília ou Goiânia, o 
que não ocorre atualmente. /, 

·Diante do expostO, e por terem sido 
atendidas as exigências do Regimento 
Interno do Senado (Art. 343, letras a 
e b), somos favoráveis à solicitaç_ão do 

: Senhor Governador do Esta d o de 
Goiás, nos têrmos do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.0 75, DE 1968 

Autoriza o Govêrno do Estado 
de Goiás a contrair com "The 
Deltec B a n k in g Corporatiou 
Limited", de Nassau, Bahamas, 
empréstimo de US$ 10:1100.000,011, 
ou o seu equivalente em outra 
moeda estrangeira, com a vai do 
Banco do Brasil S/ A, para aplica­
ção em obras do Plano Rodoviário 
Estadual. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 - É o Govêrno do Estado 
de Goiás autorizado a realizar, atra­
vés do Departamento de Estradas de 
Rodagem - DER-GO, com aval do 
Banco do Brasil S/ A, ~operação de em­
p~éstimo\ em moeda estrangeira, com 
The Deltec Bartking Corporation 
Limited, -de Nassau, Bahamas, para 
3.plicação em Obras a serem contrata­
"eras, do Plano Rodoviário Estadual. 
desde que atendidas as exigências dos 
órgãos encarregados da política eco­
nômico-financeira do Govêrno Fe­
deral e o preceituado na Lei Estadual 
n.O 7.144, de 29 de outubro de 1968. 

Àrt.· 2.0 - o ·valor da operação a 
que se refere o art. 1.0 é de . 
US$ 10.00Ó.OOO,OO (dez miihões de dó-

· lares norte-americanos) ou o seu equi­
valente em outra moeda estrangeira, 
à taxa de juros de 8,25% a.a. (oito e 
vinte e cinco centésimos por cento ao 
ano), calculados sôbre os saldos deve­
dores, pagáveis semestralment.e, sen­
do o principal ,pago no prazo de 5 
.(cinco) anos, obedecidas as seguinte.:; 
·condições de pagamento: 7 (sete) 
pre,stações semestrais, iguais e suces­
Sivas, devendo a primeira ser paga no 
24.0 (vigésimo ·quarto} mês e a última 

·no 6o.o (sexagésimo) niés, _tudo a con­
~tar da dàta di vigência do contr~to. 

Art. 3.0 
- Esta Resolução entra ein 

J vigor na data de sua publicação. 
Sala das Comissões, em 29 de no­

vembro de 1968. - Argemiro de Fi­
gueiredo, Presidente - José Leite, Re­
lator~ Bezerra Neto -Júlio Leite -
José Ermiro - Clodomir Millet - Jo­
sé Guiomard - Carlos Lindenberg -
Mello Braga. 

PARECERES 
N.0 s 1.116 e "1.117, DE 1968 

Sôbre o Projeto de Resolução 
n.u 75, de 1968, que autoriza o Go­
vêrno do Estado de Goiás, através 
do Departamento de Estradas de 
R~dagem - DER-GO, a con­
trair um empréstimo em moeda 
estrangeira, com o "The Deltec · 
Banking Corporation Limited", de 
Nassau, Bahamas, para aplicação 
no -Plano Rodoviário do Estado. 

PARECER_!'.0 1.116 

Da Comissão de Coristituição e Justiça. 
Relator: Sr. Carlos Líndenberg 
·Aprel!!entado pela Comissão de Fi­

nanças, 'nos têrmos regimentais, o 
presente projeto autoriza o Govêrno 
do Estado de Goiás, através, do De­
parta_mento de Estrada de Rodagem 
- DER-GO, a contrair um emprés­
timo, em moeda estrangeira, com o 
The Deltec Banking Corporation 
Limited, de Nassau, Bahamas, para 
aplicação no Plano Rodoviário Esta­
dual. 
2. Pelo útigo 2.0 do referido proje­
to, a operação será no vâlor de 
US$ 10.000.000,00 (Dez milhões de dó­
lares norte-americanos) ou o seü 
equiValente em outra moeda· estran-­
geira, à taxa de juros, de 8,25% ao ano 
(oito e vinte e cinco centésimos por 
cento ao ano), calculadoS sôbre os 
saldos devedores, pagáveis semestral­
mente. O prazo de pagamento do prin­
cipal será de 5 (cinco) anos, inclusi­
ve 2 (dois) de carência, obedecidas as 
seguintes condições de pagamento pa­
ra o prirl:cipal: 7 {sete) prestações se­
mestrais, iguais e sucessivas, sendo a 
primeira prestação paga no 24.0 (Vi­
gésimo quarto) mês e a última no 60.0 

(sexagésimo) mês, tudo a contar da 
data da vigência do contrato. 
3. O Senhor Governador do Estado 
de Goiás, encaminhou a matéria à 
apreciação do Senado Federal, pelo 
Oficio n.0 276/68, de 5 dê novembro de 
1968, e, posteriormente, com o Ofício 

n.O 299/68, de 28 de novembro de 1968 . 
enviou a complementação da do­
cumentação- indispensável e exigida 
pelo Regimento do Senado. 

Esclarece o Chefe do Executivo ·d~ 
Esta~o de Cfiás, que "a operação será 
garantida por aval do Banco do Bra­
sil S/ A., já autorizada pela Lei Esta­
dual n.O 7.144, de 29 de outubro últi­
mo e destina-se à execução de obras 
do Plano Rodoviário Estadual (do­
cumento anexo) . ' 
4. Constam ainda do processado~ 

Oficio n.• D1CAM - 343/68, de 
27 de novembro de 1968, erq que o , 
Banco do Brasil S.A. se compro~ 
mete a conceder o seu aval à ope­
ração e o Ofício n.0 SIBAN ·­
II/68/8, de 27 de novembro de 
1968, em que o Banco Central do 
Brasil autoriza a realização do 
empréstimo com o aval do Banco 
do Brasil S.A. 
5. Atendidas que foram as exi­
gências constantes do artigo 343 
do Regimento Interno do Senado. 
esta Comissão opina pela apro­
vação do projeto de resolução. 

Sala das Comissões, em 29 de no­
vem9ro de 1968. - Aloysio de Carva­
"lho, Presidente em exercício - Carlos· 
Lindenberg, Relator Clodori:J.ir 
Millet - Bezerra Neto - Aurélio 
Vianna - Wilson Gonçalves - Arge­
Miro de FigueiredO. 

PARECER N.0 1.117 

Da Comissão dos Estados para Alie­
nação de 'ferras Públicas e Povoa­
mento. 

Relator Sr. JOsé Feliciano 

De acôrdo com o disposto no artigo 
90-B, item III, do Regimento Interno, 
vem ao nosso exame o presente pro­
jeto de resolução, apresentado LJeia 
Comissão de Finanças, que autoriza 
·o Govêrno do Estado de Goiás, atra­
vés do Departamento de Estradas de 
Rodagem - DER-GO, a contrair, 
em moeda estrangeira, com o "The 
Deltec Banking Corporation Limited", 
de Nassau, Bahamas, para aplicação 
no Plano Rodoviário Estadual. 
2. A matéria é originária de pedido 
do Senhor Governador do Estado de 
Goiás, formulado nos têrmos do ar­
tigo 451 inciso 11 da Constituição do 
Brasil, cOnstante dos Ofícios 'de 
n:o• 276/68, de 5 de novembrO de 
1968, 299/IÍ8, de 28 de novembro' de 
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1968, dirigidos, ao Presidente do Se­
nado Federal, encaminhando a do­
cumentação legal, julgada hecessáría 
nesses casos. 
3. Constam do processado, além dos 
documentos indispensáveis ao exame 
da matêria ou seja: autorização le­
gislativa Estadual especifica para a 
operação (Lei Estadual n.0 7 .144, de 29 
de novembro de 1968) e o parecer dos 
órgãÕs incumbidos da execução da 
política econômico-financeira do Go- __ 
vêmo Federal, a Resolução n. 0 14/68 
do Conselho Rodoviãrio do Estado que 
"aprovou a operação e autorizou o 
DER-GO a vincular ao Banco do Bra­
sil S.A. com reserva irrevogãvel de 
meios de pagamento, a partir de 1969 
e~· até final liquidação de tódas as 
obrigações decorrentes da operação 
em aprêço, parcela do produto da 
quota do FUndo Rodoviário Nacional 
a que tem direito o Estado de Goiás"; 
a minuta dO contrato a ser assinado 
entre as partes; estudo econômico de 
cada trecho da Rodovia que será exe­
cutado com o financiâmento, crono­
grama de construção e de desemból­
so, projetos de cada trecho, o Plano 
Rodoviário do Estado e a demonstra­
ção da Receita do DER-GO nos perio­
dos: 1964/68 e 1969!73 (prevista). 

4, Pelo artigo 2.0 do referido projeto, 
a operação será no valor de ....... . 
US$ 10,000,000.00 !dez milhões de dó­
lares norte-americanos) ou o seu equi­
valente em outra moeda estrangeira, 
a taxa de juros de 8,25% a.a. (oüo e 
vinte e cinco centésimos por cento 
ao ano) calculados sôbre os saldos de­
vedores, pagãveis semestralmente. O 
prazo de pagamento do principal será 
de 5 (cinco) anos, inclusive 2 Jdois) 
de carência, obedecidas as seguintes 
condições de pagamento para o prin­
cipal: 7 (sete) prestações semestrais, 
iguais e sucessivas, sendo a primeira 
prestação paga no 24.0 (vigésimo 
quarto) mês e a última no 60.0 (sexa­
gésimo) mês, tudo a contar da data 
da vigência do contrato. 
5. A matéria, quanto ao seu mérito, 
jã foi amplamente examinada pele. 
Comissão de Finanças, que opinou pe·· 
la sua aprovação, nos têrmos do Pro·· 
jeto de Resolução que ~presentou. 
·s. Diante do exposto e tendo em vis-· 
ta que a autorização ora submetida 
à apreciação do Senado, proporcionará, 
.segundo tenciona o Govêrno do Estado 
de Goiás a execução, com o present13 

' 

financiamento, no prazo de dois anos 
453,9 Km de Implantação Básica e 
de 178,2 Km de Pavimentação de Ro­
dovias, do Plano Rodoviãrio do Esta­
do, o q!Je sem dúvida trará grandes 
beneficios para tõda a população, a 
Comissão dos Estados para Alienação 
e Concessão de Terras Públicas e Po­
voamento opina pela aprovação do 
presente projeto de ReSolução. 

/ 

Sala das Comissões~ em 29 de no­
vembro de 1968 - Waldemar Alcan­
tara, Presidente eventual - José Fe­
Jiciano, Relator - Eurico Rezende -
José Guiontard - Petrõnio Portella -..,.. 
Menezes Pimentel, 

0 1 SR. PRESIDENTE <Gilberto Ma­
rinho) - A Presidência recebeu reS·· 
posta aos seguintes requerimentos de 
informações: 

N.0 773/68, de antoria do Senador 
LiJJo de Mattos, enviada pelo Mi­
nistério do Planejamento e Coor­
denação Geral (Aviso n.o 595, de 
1968); 

N.0 927/68, de autoria do Senador 
Mário Martins, enviada pelo Mi­
nistério do Planejamento e Coor­
denação Geral (Aviso n. 0 600, de 
1968); 

N.O 1.422/68, de auto~ia do Sena­
dor Adalberto Sena, enviada pelo 
Ministério do Interior (Aviso n.0 

476/68); 

De autoria do Sen. Vasconcelos Tõrres 
N. 0 1.198!68, enviada pelo Minis­
tério do Planejamento e Coorde­
nação Geral 1Aviso n.0 618/68); 

' N.0 1.220/68, enviada pelo Min~s-
tério do Planejamento" e Coorde­
nação Geral (Aviso n.0 612/68); 

N.0 1.379/68, enviada pelo Minis­
tério das Minas e Energia fAvjsJ 
n.0 GM-708/68). 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Sôbre a mesa, comunicação, 
que vai ser lida pelo Sr. 1,0 -Secretário. 

Ê lida a seguinte 
Exmo. Sr: Presidente do Senado Fe­

deral 
Senhor Presidente, 

Temos a honra de dirigir~nos a 
Vossa Excelência para comunicar que, 
em obediência a sua designação, ire­
mos ausentar-nos do País, a partir 
do dia 3 de dezembro, permanecendn 
no exterior o tempo necessário ao de­
sempenho da missão de que fomos in­
cumbidos. 

I. 

Na oportunidade reiterá.mos oS pro­
testos do maior respeito e admiraçã:J. 
- Carlos Konder, Senador - Manoel 
Villaça, Senador. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Sôbre a.m~sa, requerimento 
que vai ser lido. 

li; lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 
N.0 1.658, DE 1968 

Nos térmos do art. 211, letra n, d-J 
Regimento Interno, requeiro dispensa 
de interstício e prévia distribuição de 
avulsos para o Projeto de Resolução 
n.0 75, de 1968, que concede autori-. 
zação ao Govêrno do Estado de Goiâa 
para contrair empréstimo externo, &. 

fim de que figure na Ordem do Dia 
da sessão seguinte. ( 

Sala das Sessões, em 29 de novem­
bro de 1988. - Eurico Rezende. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - A matéria a que se refere 
figurará na Ordem do Dia da pró­
xima sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - O Sr. 1.0 -Secretário proce· 
derâ à leitura de requer.i,mento de 
urgência. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO 
N." 1.659, DE 1968 

Requeremos urgência, nos têrmos do 
art. 326, n.0 5-B, do Regimento In­
terno, para o Projeto de Resolução 
n.0 74,-"de 1968, que reajusta, na.s mes­
mas bases aprovadas para o pessoal 
do Poder Executivo, os simbolos e va­
lôres de retribuição dos servidores da 
Senado Federal. 

Sala das Sessões, em 29 de novem­
bro de 1968. - Aurélio Vianna -
Wilson Gonçalves. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - O requerimento lido ser:í 
votado ao final da Ordem do Dla. 
(Pausa.) 

Não há oradores inscritos. 
Passa-se a 

ORDEM DO DIA· 
Item 1 

Discussão, em turno único, da 
redação final (oferecida pela Co­
missão de Redação em seu Pa­
recer n.0 1.108, de 1968) do Pro­
jeto de Lei do Senado n.0 119, de 
1968, que considera de utilidade 
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" públiea a ~~sociedade Mantenedo­
ra do Hospital Regional de Jataí, 
com sede em Jataí, Estado de 
oa'iás. 

Em discussão a r e d a ç ã o final. 
(Pausa.) 

Não havendo quem queira discuti­
la, vou dar a discussão como encer­
rada. 

Não tendo havido emenda nem re­
querimento Ílo sefltidà cte· que seja 
submetida a- votos, vou 

1 
dá-la Como 

aprovada, nos têrmos do artigo 272-A 
do Regimento Interno. 

V:ai à Câmara dos Deput~dos. 
É a seguinte a redação final 

, aproVada: ·· · · 

PARECER 
N.0 1.108, DE 1968 • 

Redação final do Projeto de Lei 
do Senado n.~ 119, de 1968, 'que 

:- considera de utilidade pública a 
'

4Sociedade Mantenedora do Hos­
pital Regional de Jataí", com se­
de em Jataí, Estado de Goiás. 

q Q'?ngresso Nacio~al decret~: 

Art. 1.0 
.- É considerada dê utili­

dade pública a "Sociedade Mantene­
dora do Hospital Regional de Jataí'< 
com sede na cidade de Jataí, Estado 
de Goiás. 

·Art.- 2.0 · . ..-.. Esta Lei entra em vigor 
na- data de sua publicação, revogadas 
~s disposições em contrário. · 

Sala das Sessões, em 28 de novfm­
bro de Ul68. - iosé Feliciano, Presi­
dente: - ClOdomir M~net, Relator. -
Lobão da Silveira. · 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho.-) 

' ~tem z· 
Discussão, em turno suplemen­

tar, do subStitutivo do senado ao 
Pro-jeto de Lei da Câmara n.0 126, 
de 1968 (n.O 1.113-B/68, na Casa 
de_ ohgem), que 1 concecte· antsÜa 
a eleitores que menciona, tendo 
PARECER, sob n.~ 1.107, de 1968, 

.,. - da Com,issãq de Redação, ofe­
recendo a redação do vencido. 

~ discussão, em turno suplemen­
tai-c. (Pausa.) 

' Não havendo quem queira discuti­
lo;· dou a -.discussão como encerrada. 

Não tendo havido emenda riem re­
CUJ.er.imento .no. sentido de que seja 
Submetidq â vOtos, dou-o cQmo ,ttpro-

vado, independente de votação, nos 
têrmos do art. 272. 

A matéria Volta · à Câmara dos 
Deputados e designo o Sr. Senador 
Bezerra Neto para acompanhá-la na­
quela Casa.· 

.1!: o seguinte o substitutivo apro-
vado: ' 

PARECER 
N.O 1.107, DE 1968 

Redação do vencido, para tur­
no "suplementar, do Substitutivo 
do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara n.0 126,. de 1968 (n,0 

1.113-B/68, na Casa de origem). 

Substitua-se o projeto pelo seguinte: 

Concede anistia a eleitores que 
menciona. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - São anistiados os 'eleito­
res que não ·votaram em quaisquer 
eleições realizadas no País, até o ano 
de 1967, inclusive. 

Art. 2.0 
- Esta Lei entra em vigor 

na data de sua puhlicação, revogadas 
as. disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 28 de novein­
bro de 1968. - José Feliciano, Presi­
dente. - Clodomir Millet, Relator. -
Lobão da Silveira. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho . .) 

Item 3 

Discussão, em turno único, do 
Requerimento n.O 1.657, de 1968, 

· ...._ de autoria do ·Sr. Senador Gilber­
to Marinho, solicitando a trans­
crição noS Anais das notáveis ora­
ções proferidas por Sua Santida­
de Papa Paulo VI e pelo Embai­
xador José Jobim, por ocasião da 
entregâ das Cartas credenciais do 
representante do Brasil junto à 
Santa Sé. 

'Em discussão o r e q u e r i m e n to. 
(Pausa.) 

Não havendO quem queira discuti-
lo, v_ou encerrar a discussão . 

. Está encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram conservar-se como se en­
contram. (Pausa.) 

Aprovado. Será feita a transcrição 
solicitada . 

. , 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
' rinho) 

Item 4 

Discussão, em segundo turno. do 
Projeto de Lei do Senado n.0 83, 
de 1968, de autoria do Sr. Sena­
dor Llno de Mattos, ,que dispõe . 
sôbre a tecnologia nacional, ten­
do 

PARECER, sob n.0 1.106, de 1968, 
da Comissão de Redação, ofere­
cendo a redação do vencido. 

Em discussão o projeto, em segun­
do turno. ('Pausa,) 

Não havendo quem queira discuti­
lo, dou a discussão como encerrada. 

Não havendo emenda, nem requeri­
mento no sentido de que seja sub­
metido a votos, dou-o como definiti­
vamente aprovado, nos têrmos do ar­
tigo 272 do Regimento Interno. 

Vai à Câmara dos Deputados. 

do': 
t o seguinte o projeto aprova-

PARECER 
N.• 1.106, DE 1968 

Redação do vencido, para se­
gundo turno, do Projeto de Lei 
do Senado n.0 83, de 1968, que 
diSpõe sôbre a proteção à tecno­
logia nacional. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 

- Sempre que existir ca­
pacidade nacional, a União, as av,tar­
quias, as sociedades de economia mis­

. ta e quaisquer pessoas jurídicas em 
que a União tenha participação ma­
joritária, ou cuja administração lhe 
caiba, não contratarão técnicos es- · 
trangeiros. 

Art. 2.0 
- Para observância do ar­

tigo anterior, caberá ao Instituto Na­
cional de Tecnologia, do Ministério 
da Indústria e do Comércio,' manter 
o cadastro da capacidade técnica na­
cional e certificar a inexistência dela. 

§ 1.0 - O Instituto admitirá a 
participação dos órgãos representati­
vos das categorias econômicas e pro­
fissionais na elaboração e manuten­
ção do cadastro . 

. § 2. o - Pessoas físicas ou j urí­
dicas poderão pleitear junto· ao Ins­
ti.tuto sua inclusão no cadastro da 
capacidade técnica. · 

Art. 3.0 - Considera-se nacional, 
para efeito de cadastro a capacidade 
técnica exercida· por pessoas fisicas 
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ou jurídicas com domicílio no Brasil 
hã. mais de um ano, observada, em re­
lação às segundas, a condição de não 
haver, no ·exercício anterior à con­
tratação, ultrapassado de 1/20 (um 
vinte avos} dos lucros líquidos a par­
te porventura remetida para o exte­
rior. 

Art. 4.0 - As pessoas .físicas ou ju­
rídicas domiciliadas no País que esti­
verem sujeitas a remessas ao exte­
rior, para pagamento de serviços de 
assistência técnica, uso de patente ou 
despesas de caráter similar, sOmente 
poderão efetuar fornecimentos de 
bens ou serviços à União e às pessoas 
referidas do artigo 1.0 se comprova­
rem que despendem no País verbas 
para custeio de estudos tecnológicos. 

§ 1.0 - O emprêgo de vetbas, no 
País, para custeio de estudos tecno­
lógicos será exigível após o primeiro 
ano de vigência desta Lei. 

§ 2.0
- Tais verbas deverão 

montar no primeiro ano a 10% (dez 
por cento), no mínimo, da importân­
cia recolhida, coma impôsto de ren­
da sôbre remessa de' lucros. 

§ 3.0 
- Por ocasião de cada for­

necimento de bens ou serviços deve­
rão as pessoas físicas ou jurídicas de­
clarar se estão sujeitas a remessas 
para o exterior, caso em que compro­
varão o cumprimento da exigência 
dêste artigo. 

§ 4. 0 
- Será dispensada a exi­

gência de dispêndio no Pais de ver­
bas para custeio de estudos tecnoló­
gicos quando não houver entre os 
fornecedores qualquer um que a satis­
faça. 

§ 5.0 
- As emprêsas poderão 

aplicar parte das mencionadas ver­
bas no desenvolvimento das pesquisas 
em suas próprias instalações, desde 
que os projetos sejam apresentados 

·a órgão federal competente, e por ês­
te periàdicamente acompanhado. 

Art. 5.0 
- Sem prejuízo da apura­

ção de infrações de natureza civil ou 
criminal implícitas, as pessoas físicas 
ou jurídicas que fizerem declarações 
inverídicas ficarão sujeitas à multa 
de 25% (vinte e cinco por cento) sõ­
bre o valor contratado e impedidas 
de contratar com a União e as pes­
soas jurídicas referidas no artigo 1.o. 

Art. 6. 0 
- Os disposJtivos desta Lei 

aplicam-se àqueles que, a partir de 
180 (cento e oitenta) dias de sua vi-

' 

gência, assinarem contratos ou pror­
rogações de contratos de-concessãq...de 
serviços públicos federais. 

Art. 7.0 - O Poder Executivo bai­
xará. a regulamentação desta Lei no 
prazo de 60 (sessenta) dias. 

Art. 8.0 - Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 28 de novembro 
de 1968. - José Fellciano, Presidente 
- Clodomir Millet, Relator - Lobão 
da Silveira. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Está esgotada a matéria da 
pauta. 

Passa-se à votação do Requerimen­
to n.0 1.659, lido no expediente, de 
urgência para o Projeto de Resolução 
n.0 74, de 1968. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, 

queiram per m a n e c e r sentados. 
(Pausa.} 

Está aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma• 
rinho) - Em conseqüência, passa-se 
à discussão, em turnQ_ único, do Pro­
jeto de Resolução n.0 74/68, que re­
ajusta, nas mesmas bases aprovadas 
para o pessoal do Poder Executivo, os 
símbolos e valôres de retribuição dos 
servidores do Senado Federal, depen­
dendo de parecer da Comissão de Fi­
nanças. 

Solicito o parecer da Comissão de 
Finanças, cujo Relator é o Sr. Bezer­
ra Neto. 

O SR. BEZERRA NETO (Para emi­
tír parecer. Sem revisão do orador.) 
- Sr. Presidente, o Projeto de Reso­
lução n.0 74, de 1968, reajusta, nas 
mesmas bases aprovadas para o pes­
soal do Poder Executivo, os simbolos 
e valôres de retribuição dos servidores 
do senado Federal 

A proposição está assim redigida: 

''Art. 1. 0 - São majorados em 
20% (vinte por cento), a partir 
de 1.0 de janejro de 1969, os sím~ 
bolos e valõres de retribuição dos 
servidores dos Quadros da Secre­
taria da Senado Federal. 
Art. 2.0 - São aumentados em 
20% (Vinte por cento), a partir 
de 1.0 de janeiro de 1969: inde­
pendentemente de prévia apostt .. 
la nos respectivos títulos, os pro .. 

ventos dos servidores inativos do 
Senado Federal. 

Art. 3.0 - O salário-familia pas· 
sa a ser pago na base de ..... . 
NCr$ 13,80 (treze cruzeiros novos 
e oitenta centavos) mensais por 
dependente, a partir de Lo de ja­
neiro de 1969. 

Art. 4.0 - Esta Resolução entra 
em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 5.0 
- Revogam-se as dispo .. 

sições em contrário." 

O projeto está coordenado nos mes­
mos têrmos do aprovado para o fun· 
cionalismo público federal, cuja vo­
tação terminou, hoje, no Congresso 
Nacional. li: de lei e assim têm sido 
feito nas últimas majorações do fun­
cionalismo do Executivo. 

O parecer é favorável à aprovação 
da matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Em discussão o projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores de­
sejar fazer uso da palavra, encerrarei 
a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o 
projeto, queiram permanecer senta­
dos. (Pausa.) 

Está aprovado. 

O projeto vai à Comissão Diretora, 
para a redação final. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Achando-se a matéria em 
regime de urgência, a apreciação da 
redação final será imedJata. 

Sôbre a mesa a redação final, que 
vai ser lida pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

· lil lida a seguinte: 

PARECER 
N.0 1.118, DE 1968 

Redação final do Projeto de 
Resolução n.0 14, de 1968, que re~ 
ajusta, nas mesmas bases apro­
vadas para o pessoal do Poder 
Executivo, os simbolos e valôres 
de retribuição dos servidores do 
Senado Federal. 

, 

A Comissão Diretora apresenta ·a 
redação final do Projeto de Resolu-

f 
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ção n.0 74, de 1968, nos seguintes têr­
mos: 

RESOLUÇAO 
N.0 , DE 1968 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 

- São majorados em 20% 
(vinte por cento), a partir de 1.0 de 
janeiro de 1969, os símbolos e valôres 
de retribuição dos servidores dos Qua­
dros da Secretaria do Senado Federal. 

Art. 2.0 
- S ã o . aumentados em 

20% (vinte por cento), a partir de L• 
ge janeiro de 1969, independentemen­
te de prévia apostila nos respectivos 

~ títulos, os proventos dos servidores 
inativos do Senado Federal. 

Art. 3.0 
- O salário-família passa 

a ser pago na base de NCr$ 13,80 (tre­
ze cruzeiros novos e oitenta centavo's) 
meJ:?.Sais por dependente, a partir de 
L 0 de janeiro de 1969. 

Art. 4.0 
- Esta Resolução entra 

em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5.0 

- Revogim-se as disposi­
ções em contrário. 

Sala da Comissão Diretora, éin. 29 
de novembro de 1968. - Gilberto Ma­
rinho - Pedro Ludovico - Dinarte 
Mariz - Aarão Steinbruch - Victo­
rino Freire - Guido Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Em discussão a redação 
final. 

Se nenhum dos Srs. Senadores dese­
jar fazer uso da palavra, encerrarei 
a discussão: (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que apiovam a 

redação fin3.1, queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) , · 

Está aprovada. Vai à promulgação. 
O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­

rinho) - Não há oradores inscritos. 
O Sr. Eurico Rezende _:_ Sr. Presi­

dente, peço a palavra. 
O SR. PRESIDENTE <Gilberto Ma­

rinho) - Tem a palavra o Senhor 
Senador Eurico Rezende. 

O SR. EURICO REZENDE (Não foi 
revisto pelo orador.) - Sr. Presidente, 
na primeira sessão vespertina de ho­
je tive oportunidade de proceder à 
leitura de um telex a mim dirigido e 
com vista à acusação, atrávés de pe­
dido de informações, anteontem for­
mulado pelo Sr. Senadór Mário Mar­
tins. 

Nesta última oportunidade disse 
que, supervenientemente, eu traria ao 
cotl'hecimento do Senado e, especifi­
camente, do ilustre representante da 
Guanabara, tôdas respostàs àquele 
questionário. Mas, 'há poucos instan­
tes, chegaram-me às mãos alguns da­
dos e elementos que permitirão ao Se­
nado Federal encontrar a resposta ca~ 
bal e convincente a vários setores do 
mencionado pedido de informações, 
caracterizando mais ·uma vez, como 
se outras tantas não bastassem, que o 
Sr. Senador Mário M3:rtins, tendo sido 
ilaqueado em sua boa fé, deve, o 
quanto antes, demitir, a bem da ver­
dade, e a bem do serviço público, os 
seus info'rínantes, todos êles· interes­
sados tão-sOmente, e o que é desgraça 
maior, através do anonimato, a de­
negrir a honra alheia e a tentar cau­
sar erosão nos altos padrões de auste­
ridade e dignidade do atual Govêrnõ. 

Vamos, Sr. Presidente, já que a dig­
nidade alheia não pode ficar em re­
gime de suspeita, eis que nos encon­
tramos nas cercanias de um recess0 
que, talvez, vá até 20 de janeiro, en­
focar os pontos principais da curio-· 
sidade apusatória do Sr. Senador Má­
rio Martins, reservando-nos para, em 
oui'ro ensejo, 'cornpletar os têrmos da 
contradita, e a total procedência da 
resposta. 

Os itens 1, 2 e 3 do pedido de infor­
mações estão assim vazados: 

(Lendo) 

1 - Se o atual Presidente da Co­
missão de Marinha Mercan­
te, • Sr. Almirante Macêdo 
Soares, pertence ou perten­
ceu à firma ENGENAVI.- ' 
Engenharia Naval Industrial 
S. A. 

2 .:....._ Se após Sua Senhoria haver 
assumido o cargo de Pre­
sidente da Comissão de Ma­
rinha Mercante, o Jornal do 
Comércio, do Rio de Janeiro. 
de 22 de maio de 1968, pág. 
14, publicou Ata de Assem­
bléia da ENGENAVI, reali­
zada em 28 de abril de 1968, 
da!ldo presença e assinatura 
de Sua Senhoria. 

3 - Se os planos de construção 
de 24 na vi os, programados 
aos primeiros dias da atual 
administração, foram vendi­
dos à Comissão de Marinha 

' 

Mercante pela referida fil'­
ma e, na hipótese afirmati­
va, qual o seU preço. 

A resposta é a seguinte: 
1) O Almirante Macêdo Soares, ao 

assumir a Presidência da Comissão 
de Marinha Mercante, cumpriu todos 
os requisitos da lei, ou seja, afastou-sP. 
Imediatamente de tôdas as firmas, 
deixando os cargos de direção das 
finnas~de que participava. 

A ENGENAVI foi transformada em 
Sociedade Anônima, a fim de que se 
cumprissem as determinações legais: 
publicação de atas, balancetes, relató­
rios etc. ' 

O Almirante, como acionista da 
ENGENA VI, teria que apar~cer na 
lista de acionistas publicada nos ór­
gãos oficiais. 

1.1 - A ENGENAVI ficou impe­
dida, por deliberação do Almirante 
Macêdo Soares, desde quando convi­
dado para a Presidência da C.M.M., 
de realizar qualquer contrato com re-­
partições públicas - tendo perdido, 
inclusive, clientes como: PETROBRÁS, 
SIDERúRGICA etc. 

1. 2 - A ENGENAVI nunca fêz 
qualquer serviço para a C.M.M., 
nem antes da atual administração -
não existindo, por conseguinte, ne­
nhum contr~to com a mesma. 

Os itens 5, 6 e 7 estão contidos nos 
seguintes têrmos: 

5 - Se, na hipótese da tomada de 
preços, os estaleiros polo,ne­
ses e dinamarqueses, respec­
tivamente, ofereceram prc~ 

posta· de 6,4 milhões. de dó­
lares e 7,4 milhões de dóla­
res, enquanto os estaleiros 
nacionais ofereceram 10.4 
milhões de dólares por na­
vio. 

6 - Se, adotada a preferência pe- · 
la proposta mais cara, essa 
diferença de três milhões de 
dólares por navio é paga pe­
la Comissão de Marinha 
Mercante, isto é, pelo con­
tribuinte brasileiro e não 
pelas emprêsas que adquiri­
ram os na vi os por. in termP.­
dio da Comissão de -Marinh~ 
Mercante. 

7 - Se êsse sobrepreço, isto é, 
apenas essa diferença, tota-

' 
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lizou 76,8 milhões de dóla­
res. 

As respostas são as .seguintes: 
1.0 - O atual Presidente da 
C.M.M. assinou a Ata da Assem­
bléia - G e r a 1 Extraordinária da 
ENGENAVI, realizada no dia 2~ 
de abril de 1968, não na qualidade 
de dirigente, mas de simples acio­
nista daquela emprêsa. 
z.o - Por imposição legal, fun­
damentada no Decreto-Lei n.o 
244, de 28-2-67, não cabe à C.M.M. 
a contratação para construção de 
navios e tão-sómente o seu finan­
ciamento, estabelecendo o art. 3.o 
do citado diploma legal: 

"As negociações técnicas e co­
merciais que conduzirem às es­
pecificações dos navios e ou 
embarcações e à proposta para 
a construção das unidades, <::P.-· 

rão realizadas pelos Armadores 
e pelos Estaleiros interessados". 

Na construção dos 24 navios· de 
12.000 toneladas, o procedimento 
da C.M.M. pautou-se exatamen­
te de acôrdo com o texto da lei. 
3.0 - A construção dos 24 navios 
não foi contratada em dólar e 
sim em cruzeiros, na importância 
que, transformada em dólar à 
taxa do dia, representarla o prf!í;'o 
em dólares referido lia presente 
quesito. 
Quanto ao preço nacional ser su­
perior ao internacional, prende-se 
ao fato de persistir a necesisdade 
de cobrir os altos custos de uma 
indústria nova no País, como a 
construção naval, em fase de im­
plantação, à semelhança do que 
sucedeu, e ainda sucede, com a 
indústria automobilística. 
4. 0 - O preço ajustado de 10,4 
milhões de dólares, efetuada a 
conversão mencionada no quesito 
anterior, fundamentou-se no De­
creto n.0 60.318 ,de 7-3-67, que 

· regulamentando o Decreto-Lei n.~ 
123, de 31-1-67, determina no ar­
tigo 9.0 que, para efeito de con­
cessão do prêmio previsto à con~­
trução naval, "o preço do mer­
cado internacional será o preço 
vigente no mercado europeu oci­
dental, apurado pela Comissão de 
Marinha Mercante, com base nos 
registros das comunicações espe-· 
cializadas e confirmadas, se ne. 

cessário, por firmas internacio­
nais e idôneas". 
5.o - O pagamento do sobrepreço, 
isto é, a diferença entre o preço 
internacional e o custo nacional, 
na construção dos 24 navios, cin­
giu-se à letra da lei, ou seja, o 
Decreto-Lei n.0 123, art. 4.0 e o 
Decreto n.0 60.318, arts. 7. 0 , a.o, 
9.0 e 10. 

6. o - As compras no exterior e 
no País são efetuadas pelos pró­
prios estaleiros, conforme deter­
mina o Decreto-Lei n.0 244, que, 
no art. 4.0 , responsabiliza o esta­
leiro pela construção e, no pará­
grafo único, dispõe: "cabe ainda 
ao estaleiro a responsabilidade 
por: 

a) especlfjcação e aquisição de 
matérias-primas, motores, equipa­
mentos e partes complementares'' 
7.0 - Efetivamente, coube ao Pre­
sidente da C.M.M. obter finan­
ciamento no exterior, com o grn­
po Rotsc.hild, de Londres, para 
cobrir aquisições feitas na Ingla­
terra. 
8.0 - O montante do emprP.stimo 
citado corresponde a 45 milhõt>s 
de dólares, variando de 45 a 50% 
o percentual do trabalho dos es­
taleiros nacionais. 
Não é possível, outrossim, falar de 
cálculo de subvenção à mão-de­
obra nacional, porque não existe 
essa subvenção. 
Quanto ao prêmio pago ao arma .. 
dor, consta de diferença entre o 
preço nacional e o· internacional. 
formada pelo sobrepreço dos equi­
pamentos nacionais em relação 
aos estrangeiros. 

Pergunta ao item n.0 12 
12 - Se, quanto aos 11 navios de 

5.100 toneladas para a ca­
botagem, construídos segun­
do o contrato assinado em 
12-12-67, ao custo aproxima­
do de 7 milhões de dólares 
cada um, foram financiados 
por igual critério ou supervi­
são da Comissão de Marinho 
Mercante. 

Resposta ao item n.O 12 

O navio de 5.000 tdw, escolhido 
pela CMM, é do mesmo tipo do 
utilizado pelo Lloyd Brasileiro na 
cabotagem, classe RIO, que tem 

alcançadO grande sucesso. A prin­
cipal modificação introduzida foi 
o aumento de sua velocidade e a 
conseqüente modernização. Os na­
vios RIO, do Loyd Brasileiro, 
foram projetados pela Maritime 
Administratíon, dos Esta d os 
Unidos da América, com as espe­
cificações do tipo CIMA VI. 

Havendo tomado conhecimentr> 
do que a Ma.ritime Administra­
tion já possuia um desenho mo­
dernizado do tipo CIMAVI, com 
a designação de "C-IM-BM-17.a", 
o Presidente da CMM, por oca· 
sião da visita que realizou aos 
EUA, conseguiu da Maritjme Ad­
ministration, graciosamente, que 
cedesse os arranjos preliminares e 
algumas especificações geraís do 
"C-IM-RM-17.a". Com base nas 
aludidas especificações, o Depar­
tamento de Engenharia da CMM 
preparou os arranJos gerais e in­
troduziu modificações de ordem 
técnica, visando à redução da tri­
pulação e à melhoria das entra­
das e saídas d'água, sendo a 
responsabilidade dessas modifica­
ções do Engenheiro Naval que di­
rige o citado Departamento. 

Entretanto, é de frisar que foram 
apenas arranjos gerais e especi­
ficações primárias, que serviram 
para a tomada de preços junto 
aos estaleiros, o que permitiu à 
CMM economizar apreciáveis r~­
cursos financeiros, por não ter ne­
cessidade de elaborar projeto pre­
liminar nôvo, tratando-se de na­
vio sobejamente conhecido e 
aprovado no tráfego da costa bra­
sHeira. 
Por determinação da CMM, o 
projeto básico foi elaborado pelos 
três estaleiros concorrentes à 
construção dos navios, cabendo o 
desenvolvimento, a responsabili­
dade e a decisão dos mesmos ex­
clusivamente aos referidos esta­
leiros. 

Nos itens 15, 16 e 17, indaga o Sr. 
Senador Mário Martins: 

15 - Se antes de assumir a Pre­
sidência da Comissão de Ma­
rinha Mercante, o Almiran­
te Macedo Soares, referindo­
se à compra de navios polo­
neses, declarou ao Jornal do 
Brasil, edição de 11-8-66, 
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não acreditar que o Presi­
dente castello Branco Hcon­
sinta nessa manobra, cujo 
montante, talvez de cêrca de 
100 milhões de dólares, pro­
vàvelmente renderá gordas 
comissões aos intermediá­
rios": 

16 - Se o· contrato anterior pre­
via sua assinatura no Brasil. 
no Itamarati, entre o Lloyd 

Brasil é ira e os· estaleiros po­
loneses, e se o contrato atual 
foi assinado na Polônia en­
tre o Almirante Macedo Soa­
res e os estaleiros poloneses. 

- 17 - Se êsses navios serão entre­
gues a quatro grupos parti­
culares, dos quais dois es­
trangeiros ou associados com 1 

estrangeiros. 
Respostas: 

Item 15 
Muitas das atuais críticas ao 
atual Presidente da C.M.M., citam 
.sua posição no caso da compra 
dos navios' da Polônia - Acres­
centam que antes de ocupar sua 
função, foi o Almirante Macêdo 
Soares um dos maiores criticas 
desta compra e que depois havia 
assinado o contrato mudando cte 
opinião. 

Antes não pertencia ao Govêrno. 
Depois de nomeado passou a inte­
grar a equipe do Govêmo dentro 
da Pasta dos Transportes. 

Tendo sido decidida a compra pe­
los seus Superiores, cabia-lhe 
cumprir a ordem da melhor ma­
neira possível - Além do mais, 
a situação e as condições do ne­
gócio foram completamente dife­
rentes. 

Tôda a questão da compra dos 
navios poloneses que teve por ob­
jetivo resolver um compromisso 
internacional do Brasil, resultou 
de trabalho de um Grupo de Tra­
balho Interministerial, composto 
de representantes do Ministério 
das Relações Exteriores, Banco do 
Brasil, Ministério da Indústria e 
do Comércio e Ministério dos 
Transportes, através da C.M.M., 
que foi o Presidente do Grupo. 
Além do mais, foram processadas 
altera-Ções de especificações, ob­
jetivando melhorar e padronizar 
as embarcações - A nossa Indús-

tria Naval não estava mais com· 
capacidade ociosa e o preço foi 
objeto de concorrência internacio­
nal entre a Polônia e a Dinamar­
ca. 
Além destas providências acaute­
ladoras, foram coordenadas ou­
tras operações de alta significa­
Ção econômica para o Brasil, tais 
como: 

. a) aumento de exportação 
de café para a Polônia e 
Suíça. 

b) Nôvo acôrdo de navega­
ção com a Polônia, de 
cuja linha com o •Brasil 
os Armadores nacionais 
passarão a participar no 
transporte de 50% de 
carga antes de transporte 
exclusivo da Polônia ncis 
dois sentidos. 

16 - O contrato não foi assinado 
na Polônia - foi assinado 
aqui no Brasil -, porque o 
Ministério dos Transportes 
sugeriu ao Ministério das 
Relações Exteriores que, co­
mo condição para a assina­
tura do contrato fôsse cele­
brado um acôrdo bilateral de 
navegação entre o Brasil e a 
Polônia - 50% de carga pa­
ra cada País. 

17 - A distribuição dos navios 
entre o Lloyd Brasileiro e 
demais armadores 'interessa­
dos, não foi um ato pessoal 
da direção do Lloyd, mas 
antes uma decorrência na­
tural das posições dos ar­
madores citados dentro da 
nova Política de Navegação 
de longo curso, traçada pe­
la Comissão de Marinha 
Mercante.· 

It~ns 21- e 22 

Eis as perguntas do Senador Má­
rio Martins: 

21 - Se cama nenhuma dessas 
c o m p a n h i as particulares 
dispunha de navios adequa­
dos para competir com o 
Lloyd, foram, desde logo, 
autorizadas a contratar na­
vios estrangeiros que nave­
gam como se brasileiros fôs­
sem, transportando a quota 
de carga brasileira. 

22 - Se o Lloyd assinou um 
"Acôrdo de Associação", di­
vidindo com aquelas Compa­
nhias de capital estrangeiro 
a quota de sua carga e por 
determinação de que autori­
dade assim agiu. 

RESPOSTAS AOS ITENS 21 e 22 

Item 21 

A· C.M.M. concede as linhas ba­
seada num diploma legal, o De­
creto n.0 62.383, de março de 1968, 
que regula o art. 81 da Lei que 
criou a CONCEX - (Conselho de 
Comércio Exterior). 
Para proceder na forma da legis­
lação, foi criado um Grupo de 
Trabalho, integrado pelos Direto­
res de Departamentos da Comis­
são, a fim de se determinar os 
critérios a serem adotados e fôs­
se feita uma seleção entre as dez 
(lO) mais importantes e melho­
res emprêsas brasileiras de Nave­
gação - Os critérios de forma a 
serem assim compreendi.dos: I 
1 - Registro como Armadores 

no Tribunal Marítimo. 
2 _I Que possua navios em ope­

ração. 
3 - Tradição na vida marítima 

nacional. 
4 - Situação financeira compa­

tível com as responsabilida­
des do empreendimento etc. 

Cada critério teria um pêso e 
após estude;> minucioso e detalha­
do o relatório formal do Grupo de 
Trabalho concluiu pela classifica­
ção de 7 (sete) emprêsas: 
1 - Cia. Navegação Marítima Ne-

tumar. 
2 - Navegação Mercantil. 
3 - Navegação AlianÇa. 
4 - Cia. Paulista de Comércio 

Marítimo. 
5 - L-:-. Figueirêdo. 
6 - Nave Unidos; e 
7 - Cinaba. 

T.ôdas as emprêsas receberam a 
competente comunicação resultante 
do trabalho efetuado. 

Item 22 
Sim, ·o contrato de associação é 
documento público, passado em 
Tabelião, no 10.0 Ofício de Notas; 
está, portanto, ao alcance de to­
dos. 
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É assinado pelo Diretor Comer­
cial do Lloyd Brasileiro e por ca­
da companhia. Isso antes de ser 
liberada qualquer concessão de 
linha. 
Tôdas as garantias são dadas, 
pelo acôrdo, ao Lloyd que pod"! 
operar em quaisquer linhas. 
Os "acôrctos de associação" sO­
mente trouxeram vantagens para 
o Lloyd e ca- ·earam mais divisas 
para o Brasil, através de uma 
maior arrecadação verificada nos 
fretes marítimos. 

Esta, Sr. Presidente, a série de res­
postas em confronto com as pergun­
tas, em tom de acusação ou insinua­
ção, formuladas pelo ilustre Senador 
Mário Martins. 

Estamos terminando êste período 
legislativo. Nós o terminamos cum­
prindo o dever de demonstrar, rãpida 
e convincentemente, a plenitude da 
improcedência das acusações. 

Encerramos esta etapa dos nossos 
trabalhos de 1968 com a consciência 
tranqüila de havermos demonstrado, 
de modo cabal, que as primeiras ten­
tativas no sentidO de caracterizar 
corrupção no Govêrno, não passaram 
de uma história mal contada ou, en­
tão, de um andar deficitário da in­
júria, da difamação e do propósito de 
calUnia. 

Por outro lado, o nobre Senador 
Mário Martins vê, no que diz respeito 
à sua tentativa de demonstrar corrup­
ção no Govêrno, terminar melancOli­
camente a sua atividade de promotor 
público mal informado, de acusador 
mal assessorado e, dentro dêsse con­
fronto e dessa verdade, formulamos 
os melhores votos para que o ano 
acusatório de 1969 seja para o ilustn~ 
representante guanabarino menos in­
grato e possa S. Ex.a, realmente, fazer 
o que não fêz até aqui: provar a cor-­
rupção no Govêrno. Porque, se S. Ex.a 
o conseguir, estará prestando um re­
levante serviço à Nação e, particular­
mente, estará exibindo uma colabo­
ração leal e inestimável ao Sr. Presi­
dente da República que, ao contrário 
de outras épocas, quando se premiava 
a mastigação do erãrio com a impu­
nidade iterativa, S. Ex.a o Presidente 
Cósta e Silva, se a cooperação tiver 
implicações probantes, o f e r e c e r á 
àqueles que armaram, em qualquer 
área, a corrupção governamental, a 

repressão da lei, a aplicação rigorosa OISCURSÕ PROFERIDO, NO DIA 27 DO 
daquela~ normas capazes de oferecer ' CORRENTE, PElO BRIGADEIRO DIOCL~-

o castigo adequado na sua função pe- CIO FIGUEIRA, QUE SE PUBliCA OE 
dagógica, para que todo aquêle que ACôRDO COM O REQUERIMENTO N.? 
tentar corromper, desista da degra- 1 . 650, DE AUTORIA DO SR. PETRõNIO 
dação da;; suas intensões. PORTELLA, APROVADO NA SESSÃO OR-

Então, Sr. Presidente, o Sr. Sena- DINÁRIA DE 29-11-68. 
dor Mário Martins, Que no terreno 
da prova de corrupção não andou um 
centímetro sequer, porque não come­
çou a provar coisa alguma, procure, 
em 1969, não a incerteza das areias 
movediças, que foi a sua estrada, o 
Seu caminho, mas fontes de informa­
ções idôneas, para que S. Ex.a cum­
pra realmente o seu propósito em ob­
séquio da verdade e prlncipalmente, 
na dimensão e na altitude do Senado 
Federal. (Muito bem.) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Nada mais havendo que 
tratar, vou encerrar a sessão. 

Lembro aos Srs. Senadores que o 
Congresso· Nacional está convocado 
para sessão conjunta a realizar-se às 
18 horas e 30 minutos de hoje. 

Convoco a Casa para uma sessão 
extraordinária a realizar-se amanhã, 
às 10 horas, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 
PROJETO DE RESOLUÇAO 

N." 75, DE 1968 

Discussãq, em turno único, do Pro­
jeto de Resolução n.0 75, de 1968, que 
autoriza o Govêrno do Estado de 
Goiás a contrair com The DeJtec Ban­
king Corporation Limited, de Nassau, 
Bahamas, empréstimo de US$ 
10.000.000,00, ·ou o seu equivalente em 
outra moeda estrangeira, com aval do 
Banco do Brasil S/ A., para aplicação 
em obras do Plano Rodoviário Esta­
dual (projeto apresentado pela Co­
missão de Finanças, como conclusão 
do seu Parecer n.0 1.115, de 19681, 
incluído em Ordem do Dia em virtu­
de de Requerimente de dispensa de 
interstício aprovado na sessão ante­
rior, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob n.0 s 
1,116 e 1.117, de 1968, das Comissões 

- de Constituição e Justiça; e 
- dos Estados Para Alienação e 

Concessão de Terras Públicas e 
Povoamento. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Esta encerrada a sessão. 

<Eneerra·se a sessão âs 17 ho­
ras e 30 minutos.) 

Ex.mo Sr. Presidente da República, 
Marechal Arthur da Costa e Silva 

Ex.mas Autoridades Civis e Mili­
tares 

Minhas Senhoras e Meus Senhores 
Todos os anos, a 27 de novembro, 

temos vindo postar-nos junto ao tú­
mulo dos companheiros sacrificados 
neste dia, em 1935, para lhes prestar 
nossas homenagens. Feliz idéia tive­
ram os guardiães dêste mausoléu ao 
trasladã.-lo do Campo Santo, onde se 
encontrava, para esta praça, local 
onde a maioria dos que hoje reveren­
ciamos caíram para sempre. este pe­
daço de chão do nosso Brasil é sitio 
mais adequado para o repouso eterno 
dêsses brasileiros, porque aqui, pró­
ximos, daqueles que se imortalizaram 
em Dourados e na Retirada da La­
guna, e em cenário à altura da gran­
deza de suas mortes, estão mais pró­
ximos do povo a que pertenciam e 
pertencem. 

Neste dia, a par do tributo da nos­
sa admiração e do nosso reconheci­
mento, procuramos também revigorar 
energias pela recordação da vida de 
companheiros que souberam viver e 
morrer. Nestes instantes, a nossa al­
ma se expande em meditações envol­
vidaS pelos mais puros sentimentos. 
É momento de verdade, de sincerida­
de, de franqueza. Não nos preocupam 
as limitações da vida, porque estamos 
diante do infinito da morte. É hora 
de confidências muito caras. 

Nesta homenagem, interpreto os 
sentimentos de todos os camaradas 
das Fôrças ·Armadas do Brasil que 
aqui vêm, como têm vindo, para di­
zer, antes de tudo, que o sacrifício 
não foi em \-·ão, e não o foi porque 
tem inspirado as gerac;ões que se su­
cederam com a sua grandeza de ter 
sido em defesa de algo. 

Sim, vocês não morreram agredin­
do, vocês morreram defendendo. Vo­

cês morreram para defender o direito 
de o nosso povo continuar a ser bom, 
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leal, compreensivo, justo e 
nimo. 

'· magna- ração nobre E; generoso. do nosso povo 

·.:vocês morreram para defender o 
direito de êste Pais continuar sendo 
livre e hospitaleiro, ::tem preconceitos 
e sem ódios. Vocês morreram para 
defender o direito de todos viverem, 
inclusive daqueles que lhes tiraram 
êsse direito. Vocês morreram para 
defende~ o direito de o amor existir 
nesta Terra. Vocês morreram para 
defender o direito de um grande País 
sobreviver. Vocês morreram nas pri­
meiras linhas de defesa das fôrças 
espirituais, em luta contra as ambi­
ções do materialismo. Vocês morre­
ram em postos avançados da proteção 
do primado do indivíduo sôbre o tota­
litarismo desumano. 

Sim, o sacrifício de vocês não foi em 
vão, porque a grande resistência con­
tinuou. Em 35, contra o comunismo; 
em 42, contra o nazismo. Cada uma 
dessas arremetidas sempre encontrou 
as fôrças representativas dá' alma 

\ brasileira revigoradas pelo exemplo 
dos que tombaram, e, tombando, mos­
travam ao mundo que esta Terra não 
deseja, não quer e não admite a pre­
sença do ódio e da intolerância. 

E, assim, chegamos a 1964, quando 
nova' investida se processava contra 
as mais caras convicções dos brasilei­
ros. Desta feita, métodos diferentes 
foram tentados na ação correspon­
çlente. O exemplo do passado fôra 
bastante. convincente. A determina­
ção com que a nossa gente reágira 
contra a violência do comunismo e ·ao 
nazismo demonstrara, de maneira cla­
ra e inconfundível, que outro caminho 
deveria ser experimentado para do­
brar o povo brasileiro, cuja história 
mostra nunca se ter curvado diante 
da· fôrça. E, então, processos outros 
foram empregados nesse nôvo assalto 
que, à semelhança do de ·35, também 
visava à ,substituição das· fôrças do 
espírito, tão presentes em nosso modo 
de viver, pela frieza do materialismo 
calculista que conduz, a pretextO de 
soluções imediatas, ao esmat"amento 
completo do individuo, em benefício 
do absolutismo do Estado. 

Pior do que a violência, a nova ma­
neira de agir, por ser mais insidiosa, 
trazià um perigo. multo maior: o co-

' seria mais vulnerável à nova tática. 
Assim, vimps nascer neste Pais a cor­
rupção qti.e avassala, os privilégios que 
solapam, a demagogia que engana, a 
inflação que favr;rece, a inW:rsão de 
valôres que desmoraliza, a indiscipli­
na que enfraquece e a subversão que 
destrói. Era a técnica destrutiva na 
sua plenitude de ação. Com ela, pri­
meiramente seriam quebradas as re­
sistências morais, depois destruídas as 
mais caras conquistas que o passado, 
nos legou e, então, mortos os senti­
mentos que fazem a grandeza dêste 
povtJ, deveria surgir a nova ordem que 
promete muito pouco em troca do 
muito que pede. A insídia esqueceu-se, 
porém, de que entre as qualidades do 
nosso povo está a inteligência, e esta 
deu-lhe visão Para reagir contra mais 
essa lnvestida. 

Mas, essa luta, que nos seus fun­
damentos é um choque entre -as fôr­
ças do espírito e as do materialismo, 
continua, sem fronteiras definidas, 
nem limite de tempo para findar. Ora 
se configura,em campos delimitados; 
ora se infiltra pelas nossas próprias 
fileiras. 

As Fôrças Armadas Brasileiras, par­
celas do nosso, Povo, compreendem 
muito bem a magnitude dessa luta, 
na qual o que mais importa não é 
prOpriamente a fôrça do adversário, 
mas, sim, as nossas próprias fraque­
zas. Podemos sentir as investidas que, 
vez por outra, são tentadas para 
romper_ nossas defesas, rompendo nos­
sa união. 

Felizmente, nossa resistência não 
será quebrada, porque dentro das Fôr­
ças Armadas existe a con-sciência do 
perigo e, entre essas e o nosso povo, 
nunca se abrirá uma brecha, porque 

• - .'l 
elas tambem sao Povo, com a mesma 
alma, com o mesmo espírito de leal­
dade, de compreensão, de magnani­
m)dade, "de justiça e de tolerância. 
Seus sentimentos inspiram-se nas 
mensagens legadas pelos nossos pa­
tronos: TJ\MJ\NDAR11:, leal até a mor­
te, modesto por tôda a vida, -inexcedí­
vel na sua magnanimidade, ao acon­
selhar: 

- "Se fôr injusto, seja por ter 
perdoado, nunca por- ter castiga­
do." 

CAXIAS, . invencível nas suas con­
vicções, grandioso na sua ação de pa­
cificador, Insuperável na sua afirma­
ção: 

- "Não conto, como troféus, des­
graças de concidadãos meus." 

SANTOS DUMOI'IT, admirável na 
sua tenacidade, not~vel pelo seu des­
prendimento, inesquecível no seu 
idealismo, ao proclamar: 

- "Nós, os fundadores da loco­
moção aérea, tínhamos sonhado 
para ela U_!ll futuroso caminho de 
glória pacífica." 

Em todos êles, o mais nobre dos 
sentimentos da nossa gente: a soli­
dariedade humàna, a testemunhar 
que nós, militares, nos guiamos pelo 
que há de mais autêntico no brasi­
leiro e, por isto, nunca, através da 
História, representamos classes ou 
3.poiamos privilégios injustos, mas 
sempre:, defendemos o escravo contra 
a escravidão, o plebeu co-ntra os des­
mandos da nobreza, os pán1l.s contra 
as prerrogativas políticas indevidas, 
e todos contra a ameaça de tiranias. 

toste proceder tem-se confirmado 
nos últimos anos, quando pÕvo e suas 
fôrças armadas, em vigília constante 
contra os extremismos OOm demons­
trado não desejar a importação de 
métodos que contrariem seus senti­
mentos. 

Que falta para compreenderem que 
desejamos VIVer tranqüilos, que que­
remos trabalhar, progredir, rezar. 
amar, educar nossos filhos, respeitar 
nossos semelhantes, tolerar nossos 
inimigos, poder dizer aos no.ssos mor­
tos o que quisermos, enfim, viver? 

Que falta para compreenderem que 
as bombas assassinas, que ferem in­
discriminadamente, ferem a alma do 
nosso p~vo, mas não o subjugam; que 
as mensagens anônimas, trazendo 
com elas o estigma da covardia, en­
vergonham a nossa gente, mas nãó 
a intimidam? 

Que falta para compreenderem que 
nós compreendemos que tudo isso 
não é nosso? 

Que falta para compreenderem que 
desejamos continuar a viver na De­
mocracia e haveremos de continuar? 
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Que falta para compreenderem que 
desejamos a ser brasileiros e havere­
mos de continuar? 

Ainda vivemos a ação que se ante­
pôs às investidas que precederam 64. 
Foi um movimento essencialmente 
revolucionário, porque visou a mudar 
um estado de coisas .que punha em 
risco o nosso vi-ver democrático. 

Certamente, ainda há muito que 
fazer. 

Aqui estamos com o nosso coman­
dante supremo, o Excelentíssimo Se­
nhor Presidente da República, que 
prossegue, com idealismo, na obra re­
volucionária. Seu espírito de tolerân­
cia, compreensão e paciência estão 
em consonância com a alma do povo 
que governa e com a revolução que 
dirige. Em tôrno dêle estamos unidos. 

Que não se confundam, porém, os 
sentimentos dos brasileiros. Que não 
se pense que tolerância é concordân­
cia; nem paciência, transigência; nem 
compreensão, submissão; porque os 
que hoje homenageamos também 
eram povo, também eram tolerantes, 
~compreensivos e pacientes, mas pre­
feriram morrer a concordar, transigir 
ou submeter-se. 

- companheiros de 35, como vêem, 
vocês não morreram em vão! o exem­
plo dado há 33 anos tem-nos guiado 
nessa~ luta incessante em defesa dos 
atributos espirituais da nossa gente 
que, com suor e sacrifícios, vem cons­
truindo uma grande Nação, conforme 
demonstra o Brasil de 11oje, compa­
rado com o deixado por vocês em 35. 

- E tudo vem sendo feito, no meio 
de um mundo tumultuado pelas pai­

xões, pelos ódios e pelo crime, sem o 
custo de vidas perdidas nos paredões 
ou sacrificadas nas câmaras de gás; 
com o branco ao lado do prêto, o rico 

ao lado do pobre, empregador ao la­
do do empregado, governantes ao la­
do dos governados, brasileiros ao la­
do de filhos de outras terras, reli­
gião ao lado de religião! 

Por tudo isto, neste final de con­
fidências, como última homenagem, 
um juramento: 

- Vocês morreram para viver; nós 
continuaremos a viver para que vo­
cês não morram! 

ORAÇõES PROFERIDAS POR SUA SANTI­
DADE O PAPA PAUlO VI E PElO 
EMBAIXADOR JOS~ JOBIM, POR OCA­
SIÃO DA ENTREGA DAS CARTAS CRE­
DENCIAIS DO REPRESENTANTE DO 
BRASil JUNTO À SANTA SÉ, QUE SE 
PUBliCAM DE ACÕRDO (QM O REQUE­
RIMENTO N.0 1 . 657, DE AUTORIA DO 
SR. GilBERTO MARINHO, APROVADO 
NA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DE 
29-ll-6B. 

Jnserção nos Anais do discurso de 

Sua Santidade o Papa Paulo VI na 

entrega das Cartas Credenciais do 

Embaixador do Brasil Junto à San­
ta Sé, Senho José Jobim. 

No día 14 do corrente, em audiên­
cia solene, Sua Santidade o Papa 
Paulo VI recebeu as cartas creden­
dais do Senhor José JObim como Em­

baixador Extraordinário e Plenipo­
tenciário do Brasil junto à Santa Sé. 

Ao entregar as cartas credenciais, 
o diplomata brasileiro saudou Sua 
Santidade com o seguinte discurso: 

"Santíssimo Padre - O instante 
em que um Embaixador tem a honra 
de ser acreditado como representante 
de seu País junto a Vossa ,Santidade 
marca para sempre o ápice de sua 
carreira. Tanto mais quanto se tra­
ta do Embaixador de um país tão 
profundamente católico como o Bra­
sil, de um país nascido sob o signo 

da Cruz de Cristo. 

€ste momento tão solene se reves­
te portanto para mim de uma signi­
ficação que ultrapassa de longe o as­
pecto dlplomãtlco e protocolar desta 
cerimônia. Com efeito, Santíssimo 
Padre, é o Brasil católico inteiro -
seu Presidente, seu Govêrno, seu po­
vo fiel e laborioso - que, em minha 
pessoa, vem depositar aos pés de 
Vossa Santidade a expressão filial de 
sua profunda devoção. Êste povo, Vos­
sa Santidade o conhece bem por nos 
ter dado a honra, há alguns anos, de 
nos visitar. É um povo pacifista, que 
aspira com tôdas as suas fôrças ao 

1
progresso e à justiça social na tradi­
ção de vida católica, e que vem aqui 
prestar uma justa homenagem à pa­
ternal e infatigável solicitude que 
sempre encontrou na Igreja, 

t com êste espírito, Santíssimo Paw 
dre, que me proponho, com a aju­
da de Deus, trabalhar com tôdas as 
minhas fôrças para estreitar ainda 
mais os laços particularmente amis­
tosos que existem entre a Sé Apostó­
lica em meu País, com um espírito 
perfeito de cooperação e de compre- . 
ensão recíprocas, para a preservação 
dos valôres religiosos e morais que 
nos são tão caros." 

O Papa Paulo VI, em resposta, pro­
feriu o seguinte discurso: 

"Senhor Embaixador - É uma ale­
gria para Nós desejar boas-vindas a 

Vossa Excelência que vem continuar 
aqui a bela e cara tradição da gran­
de Nação brasileira de ter um repre­
sentante permanente junto à Santa­
Sê. Conhecemos pessoalmente vários 
daqueles que o precederam neste car­
go, todos pessoas de grande mérito e 
de grande distinção. As nobres pala­
vras com as quais Vossa Excelência 
acaba de inaugurar sua missão nos 
transmitiram a confiança em que ela 
se desenvolverá como a de seus an­
tecessores, em um espírito de perfei­
ta compreensão recíproca e de cor­
dial colaboração. 

Se uma curta permanência - à 
qual amàvelmente Vossa Excelência 
fêz alusão - não, Nos permitiu ad­
quirir da sua Pátria um conhecimen­
to direto tão completo como teríamos 
desejado, podemos pelo menos asse­
gurar-lhe que só nutrimos por ela 
sentimentos 'de estima e de simpatia. 
O Brasil, pela sua extensão, pela sua 
população, pelo número de suas dio-_ 
ceses - sem falar dos seus futuros 
desenvolvimentos! que se podem des­
de agora prever - Nos aparece com 
um dos maiores paíseS católicos do 
Mundo; um país que, graças ao de­
senvolvimento que dá às suas insti­
tuições, graças ao seu progresso nos 
domínios agrícola e industrial, ocupa 
no Mundo e, principaimente, na Amé­
rica Latina, um lugar de primeiro 
plano. 

A Santa Sé é sensível em particular 
aos esforços que desenvolvem as au­
toridades brasileiras em favor do~ 

progresso social, da educação popu:­
lar, de uma melhor distribuição doS 
recursos do País. Alguns se surpreeri-· 
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dem às vêzes, ainda hoje, com êste 
interêsse que tem a Igreja pelas ql:les­
tões que par si próprias pertencem 
antes à competência das autoridades 
temporais. É verdade que a Igreja 
possui uma missão antes de tudo re­
ligiosa e moral: missão da qual ela 
procura se ctesincumbir da ruelhor 
maneira, na liberdade e na lealdade 
em relação ao Estado. Mas nãó é me­
nos verdadeiro que ela é uma Mãe, 
e que por tal título exerce sôbre seus 
filhos uma maternidade espiritual, 
que não lhe permite permanecer in­
diferente às grandes necessidades dos 
mais indigentes dentre êles. 

E assim as questões sociais, por seu 
lado humano e por sua ligação com as 
exigências da justiça, obrigam a Igre­
ja: a se interessar pelo bem comum 
dos povos, a expandir o conhecimen­
to de sua doutrina social,_ a prestar 
seu apoio à ação civilizadora e educa­
tiva das autoridades temporais, a en­
corajar as grandeS e -legítimas aspira­
ções das categorias menos favoreci­
das: em uma palavra a apoiar tôdas 
as boas causas do progresso humano. 
Foi o que exprimiu há pouco com au­
toridade a constituição Conciliar sô­
bre 1'A Igreja no Mundo dêste Tem­
po". Foi o que reafirmamos, de um 
ponto de vista mais especialmente 
orientado para os problemas que en­
volvem os países em via de desenvol-

, vimento na nossa encíclica "Populo­
rum Progressio". 

A ação da Igreja nesse domínio se 
exerce naturalmente no plano que é 
o seu e no espírito que é o seu. Ela 
não encoraja - nós o' proclamamos 
de nôvo em Bogotá muito recente­
mente - as soluções violentas; ela 
'recusa solidarizar-Se com as expres­
sões revolucionárias: isto seria tralr o 
espírito do Cristo, que, para a reden­
ção dos homens, verteu o seu sangue e 
não o dos outros. Mas ela não se soli­
dariza muito menos com os abusos, 
com os egoísmos individuais e coleti­
vos,· com as injustas opressões. Tô­
da sua ação visa,atonificar as fôrças 
morais dos indivíduos e dos grupos, a 
promover sua educação, a elevação do 
seU valor humano e cristão. É assim 
que ela os prepara para enfrentar de 
maneira positiva, na colaboração e na 

paz, as transformações sociais deseja­
das e necessárias. 

É bem assim igualmente, parece­
Nos, que o povo brasileiro encara seu 
futuro, e Nós tivemos o prazer de ou­
vir Vossa Excelência afirmar agora 
que êle "aspira com tódas as suas fôr~ 
ças ao progresso e à justiça so'cial na 
sua tradição de vida católica". Eis uma 
Perspectiva que Nós saudamos com 
alegria, fazendo os votos mais cordiais 
para que a fé católica de sua grande 
e bela Nação saiba se exprimir sem~ 
pre melhor em realizações autênticas, 
modernas, dignas de suas tradições e 
ricas de frutos benfazejos para todos 
os seus filhos. 

~ com tais sentimentos que recebe­
mos de suas mãos as Cartas que 
acreditam Vossa Excelência junto a 
NóS na qualidade de Embaixador, e 
que dirigindo um pensamento dife­
rente ao Chefe do Estado brasileiro e 
a seu Govêrno, imploramos sôbre Vos­
sa Excelência, sôbre sua família e pelo 
feliz desenvolvimento de sua missão 
junto à Santa Sé, a abundância~ das 
bênçãos divinas". 

EXPEDIENTE CONSTANTE DÁ A TA DA 
294.0 SESSÃO QUE, LIDO PELO SR. 
1.0 -SECRETÃRIO, FICOU PARA POSTE­
RIOR PUBLICAÇÃO. 

OFICIO' 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
do Senado Federal. 

A Fábrica de Cigarros SUDAN S/ A 

e a Fundação Anita Pastare D'Ange­
lo, com sede em São Paulo, por seu 
advogado e bastante procurador que 

' esta subscreve, vem respeitosamente 
encaminhar a Vossa Excelência a in­
clusa represen~ção, dirigida a essa 
Egrégía Casa Legislativa, reque­
rendo seja a mesma encaminhad" ao 
Plenário, P,ara os fins solicitados. 

Os fundamentps do pedido agOra 
feito, encoptram-se devidamente jus­
tificados na .representação em anexO. 

Termos em que, 

P. deferimento. 

Brasília, 27 de novembro .de 1968. -
p.p. - J.G. de Andrade Figueira -
OAB - 540 - SP. 

PROCURAÇAO 

A Fábrica de Cigarros SUDAN S/ A., 

sociedade industrial e comercial, com 
sede nesta Capital, à Rua Glicério n.0 

301, representada pelo seu Diretor­
Presidente, Sr. Agostinho Janequine, 
brasileiro, casado, industrial, domici­
liado e residente à Avenida Angélica, 
n.d 324, nesta Capital, nomeia e cons­
titui seus bastantes procuradores os 
advogadôs Drs. Sérgio Marcos de Mo­

raes Pitombo e Nelson Tabacow Fel­

manas, brasileiros,. casados, com es­
critório à Rua Benjamin Constant, n.0 

138 - 4.0 andar, aos quais confere os 
podêres para representar e defender 
a outorgante em quaisquer processos 
ou diligências, em repartições públi­

cas, ou autarquias, ou sociedades de 
economia mista, federais, estaduais e 
municipais e no fôro em geral, nos 
limites de cláusula ad judicia e tran­
sigir, sendo o caso. 

São Paulo, 21 de fevereiro de 1968. 
- Agostinho Janequine. 

Com reserva de iguai~. substabeleço 
no Dr. José Gonçalves de Andrade 
Figueira, brasileiro, casado, residente 
em São Paulo e com escritório à· Rua 

' Benjamin Constant 138, devidamente 
. inScrito sob n.0 540 na1 Ordem dos Ad­
vogados do Brasil, S. Paulo, os podê­
res desta procuração. 

São Paulo, 26 de novembro de 1968 

- Sérgio Marcos de Moraes Pitombo. 

PROCURAÇÃO 

Nomeio e constituo meus bastantes 
procuradores aos Drs. José Gonçalves 
de Andrade Figueira e Professor Joa­
quim Canuto Mendes de Almeida, com 
a cláusula ge;al ad judicia, a fim de 
me representarem em quaisquer pro­
cessos administrativos ou judiciários, 
em que, eu seja parte, ativa ou passi­
vamente, perante quaisquer juízos ou 
tribunais, ou repartições públiças, au­
tarquias ou sociedades de economia 
mista, federais, estaduais ou munici­
pais, outorgando a êles todos os po­
dêres necessários ou úteis ao cumpri­
mento do presente mandato, inclusive 
receber citações e intimações1 em meu 

\ 
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nome, e substabelecer, com ou sem 
reserva de iguais podêres. 

São Paulo, 4 de abril de 1968 . -

Agostinho Janequine. 

Excelentíssimo Senhor Senador Gil­
berto Marinho 

DD. Presidente do Senado. 

A Fábrica de Cigarros SUDAN S/ A., 
por seu Diretor-Presidente, Agosti­
nho Janequine, e por seu advogado 
abaixo assinado, usando do direito 
fundamental que lhe conferem o art 
150, § 30, da Constituição do Brasil 
("direito de representação e de peti­
ção aos Podêres Públicos, em defesa 
de direitos ou contra abusos de auto­
ridade"), e os arts. 416 e 417 do Regi­
meu to In terno do Senado Federal, pe­
de vênia para protestar, veemente­
mente, aliás, contra a complacência 
dada ao Excelentíssimo Senhor Sena­
dOr Mário Martins, em Plenário, na 
sessão de 21 do corrente, para agredir 
a Suplicante, violando, outrossim, Sua 
Excelência, embora de modo oblíquo, 
o disposto no art. 148-A (Resolução 
n.0 3/63) do Regimeríto do Senado 
Federal. 

O dispositivo regimental invocado 
proíbe, explicitamente, a criação de 
"comissões de inquérito", para apura­
ção de "matéria pertinente" caput "às 
atividades do Poder Judiciário" (alí­
nea b); e, portanto, implicitamente. 
com maior razão, veda ao plenário do 
Senado que, transformado em uma 
grande comissão de inquérito, invada 
a esfera de exercício da jurisdição 
pelos tribunais e pelos juízos da Re­
pública, e trate de apuração de fatos 
determinados, pei:tencente à compe­
tência específica das autoridades ju­
diciárias e policiais, que já os inves­
tigam e já os aprecia;n, em processos 
fluentes cujo desfêcho, tão-só, mos­
trará se há crimes e quais sejam os 
culpados e o~ inocentes. 

As graves repercussõçs na vida da 
emprêsa, resultantes da leviandade 
administrativa, setor fiscal, não é 
justo que se somem as das palavras 
de um digno senador de acatado 
prestígio, aliás merecido, e seus pés­
simos efeitos na opinião pública, e na 
opinião dos órgãos mesmo de todos os 
Podêres Públicos, que, desconhecendo 
ainda a verdade, pass·am a acreditar 
que efetivamente uma tradicional so-

c:iedade anônima se transformou em 
valhacouto de delinqüentes - como 
disse Sua Excelência, de modo lamen­
tàvelmente injusto - e que seus ad­
vogados se transformaram em "orien­
tadores e participes" dos pretensos 
delitos. 

Injusto é que se misturem temas de 
política partidária, por mais nobres, 
com assuntos já em curso de aprecia­
<:ão judiciária, e pior ainda é que, por 
eausa da mistura, não só um ministro 
de Ejstado deva pagar por argüidos 
pecados de outrem, apenas porque an­
tes de ser ministro oficiou em deter­
m.inada ou determinadas causas, dan­
do parecer ou advogando interêsses 
privados, mas também - e contra hoso 
é que a Suplicante protesta - um.a 
sociedade anônima, tradicional, deva 
pagar, por divergências entre autori­
dades, além do grave preço da arbi­
trária prisão administrativa, decreta­
da contra todos os seus diretores, por 
Sua Excelência o Senhor Ministro da 
Fazenda (a arbitrariedade declarou-a 
o Egrégio Tribunal Federal de Recur­
so.s), a exarcebação dêsse preço, em 
decorrência da temerária ação de des­
tituição de dirigentes da Fundação 
Anita Pastare D'Angelo (a maior acio­
nista da sociedade anônima), instau­
rada, sem qualquer fundamento, pelo 
Dr. Curador de Fundações, menciona­
do no libelo do eminente Senador, e 
sua multiplicação ao infinito, em re­
sultado da "justificativa" candente de 
um denominado "pedido de informa­
ções". 

Se, entretanto, embora não de di­
reito, mas de fato, o Eminentíssimo 
Senado Federãl se transforma assim 
pela palavra de um de seus mais ilus­
tres pares, em verdadeiro julgador de 
"casos" de competência do Poder Ju­
diciário, aos assim julgados deve ser 
admitido prestarem esclarecimentos. 

É o que a Suplicante vem fazer. 

O mencionado Curador de Funda­
çõe~ instaurou aquela infundada ação 
de destituição contra os membros da 
Mesa Administrativa da entidade, que 
são: Agostinho Janequine, Primeiro 
Provedor, Saul Janequine, Segundo 
Provedor, e os três membros temporá­
rios, Professor Dr. Joaquim Canuto 
Mendes de Almeida, Professor Dr. Jo­
sé Frederico Marques, e Roberto Ney­
de Amorosino. 

Não sati~feito em instaurar apenas 
a ação ordinária principal, o sôfrego 
membro do Ministério Público reque­
reu, desd~_ logo, a suspensão de tôda 
a Mesa Administrativa, em processo 
acessório de medida preventiva pre­
liminar, que lhe ensejasse substituir 
ao arrepio dos Estatutos, os adminis­
tradores da instituição beneficente por 
uma comissão administrativa de três 
ilustres cidadãos, e estranhas porém 
à entidade. Tudo à guisa de intervEm­
ção, coisa que inexiste no regime pá- ' 
trio de fiscalização de fundações! ... 

Nada disso, porém, há de o Eminen­
tíssimo Senado apreciar, no mérito, 
mas apenas frisar que não lhe com­
pete, e a nenhum de seus dignos pa­
res, apreciar e julgar da procedência 
ou da improcedência das contestaçõeg 
dos referidos componentes daquela 
Mesa Administrativa, apresentadas no 
processo principal e no processo aces­
sório pelos advogados, Professor Dou­
tor Celso Neves (patrono dos dois 
seus colegas da Faculdade de Direito 
da Universidade de São Paulo) e Dr. 
José Gonçalves de Andrade Figuei­
ra (patrono dos demais membros da 
Mesa Administrativa e da entidade 
interessada). 

O teor dessas duas contestações, que 
se juntam por cópia, como parte inte­
grante da presente representação, vi­
sa a demonstrar que nenhuma irre­
gularidade cometeram os contestan­
tes e que, ao contrário, a entrada de 
novos acionistas na sociedade anôni­
ma consultou à necessidade objetiva 
de aumento do capital social e a re­
núncia, por parte da entidade, a seu 
direito de preferência na aquisição 
das novas ações resultou, pura e sim~ 
plesmente; da absoluta carência de 
recursos para adquiri-las. Acresce 
que, na ocasião, 1966, o Ministério Pú­
blico recebeu tempestivamente exaus­
tiva comunicação de tais fatos, sem 
que opusesse então qualquer impug­
nação ao comportamento da Mesa 
Administrativa. 

Mas, ainda aqui, não ao Eminentís­
simo Senado Federal cabe aprovar ou 
d.esaprovar o comportamento dos 
membros da Mesa Administrativa, 
que se responsabilizariam por êsse au­
mento de capital, e por essa renúncia 
a seu direito de preferência, mas ao 
M. Juiz que há de decidir o caso. 
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Não é justo, entretanto, que, por 
conta. das divergências políticas, por 

·mais respeitáveis que sejam, entre 
ilustres membros do Poder Legislativo 
e ilustres agentes do Poder Executivo 
devam a sociedade anônima e a fun­
dação e seus dirigentes, subir ao tão 
alto pelourinho de injusta desmora­
lização, no que se quer transformar o 
augusto plenário da Alta Câmara le­
gisladora. 

Outrossim, sublinhe-se que tôdas as 
assertivas penduradas nos conside­
rando da Portaria n.0 1 carecem de 
demonstração cabal, mas - como 
quer que seja- já também estão sub­
metidas, à apreciação judiciária. 

São dois, apenas dois, infunda~os 

executivos fiscais, um contra a Supli­
cante, por pretensas faltas de recolhi­
mento, durante os anos de 1964 e de 
1965, em .São Paulo, no valor arbitrá­
rio de NCr$ 850.000,00 (oitocentos e 
cinqüenta mil cruzeiros novos), e du­
rante os anos de 1964, 1965, 1966 e 
1967, em Pôrto Alegre, no valor arbi­
trário de NCr$ 850.000,00 (oitocentos e 
cinqüenta mil Cruzeiros novos), meras 
argüições abstratas, sem nenhuma 
determinação de circunstância con­
ereta das supostas infrações. 

C.omo quer que seja, também estas 
já se ~cham sub judice! 

Ajuizadas também se acham um 
executivo fiscal, por impontualidade 
de prestação, num parcelamento de 
débito, no valor de cêrca de ....... . 
NCr$ 1.500.000,00, em números redon­
dos, de principal, juros, multa e cor­
reção monetária, e outros executivos 
fiséais, afinal, nos quais se discute a 
legalidade de incidência do IPI sôbre 
o ICM. 

Nada mais está para ser apreciado 
(mas exclusivamente pelo Poder Ju­
diciário), acêrca de pretensos ilícitos 
da Suplicante ou de qualquer :de seus 
diretores. 

Excluem-se do rol os fatos atinen­
tes à já célebre suposta falsificaçãO 
de recibos em guias de recolhimento, 
visto como, nêsses casos, como consta 
da cópia de petição inicial anexa, a 
Fábrica de Cigarros SUDAN S.A. e 
seus diretores são vítimas de crimes 
de terceiros, conluiados com funcio­
nários públicos sem a ajuda dos quais 
os delinqüentes não poderiam ter se 
locupletad_o à custa do patrimônio 
alheio, 

Em suma: 

1. O Curador de FUndações Dr. Lau­
ro Induscky, que o era em 1966, não 
denunciou dirigentes da Fundação e 
da Fábrica de Cigarros SUDAN S.A. 
por crime de sonegação fiscal, mas 
apenas encaminhou à repartição fis­
cal que lhe pareceu competente uma 
denúncia de terceiros, indeterminada 
e infundada, e a qual não se compro­
vou. As duas autuações acima referi- 1 

das, de S. Paulo e de Pôrto Alegre, não 
resultaram dessa denúncia, nem a 
comprovaram, mas de exames de es­
crita da contribuinte, que, como já 
assinalados, estão sendo judicialmen­
te impugnados pela autuada. 

2. No aludido caso das ~'guias de re­
colhimento" a Suplicante é vítima, e 
não criminosa, sendo, na qualidade de 
ofendida requerente no inquérito po­
licial federal e requerente do inqué­
rito administrativo no disciplinar, 
que sôbre o fato, corre pelo Gabinete 
do Senhor Ministro da Fazenda. 

3. Se a Polícia Federal, em S. Paulo, 
vem acaso falhando, nas investiga­
ções de tal inquérito policial, suas fa­
lhas - como prova a petição inicial 
anexa - vem se perpetrando em de­
trirriento da Fábrica de Cigarros 
Sudan S.A., e em favor de funcioná­
rios peculatórios, e não em favor da 
Suplicante ou de seus diretoreS. Nesse 
sentido,. a Suplicante se prepara para 
tudo com uni c ar a. Sua Excelência o 
Senhor Presidente da República e a 
reclamar justiça a Sua Excelência o 
Senhor Ministro da Fazenda . 

4. O Egrégio Tribunal Federal de 
Recursos já decidiu, e:fn. grau de ha­
beas corpus; que, nos casos da lega­
lidade ou ilegalidade de incidência do 
IPI sôbre o ICM, a suplicante e seus 
diretores não podem ser acusados de 
qualquer crime, mas ::tpenas de débitos 
fiscais,' que regularmente se hão de 
cobrar, mediante os pertinentes exe-

' cutivos fiscais, e não "da cadeia", co­
mo se fazia no regime das Ordenações 
do Reino ... 

5. Desmerece, profundamente, os 
esforços profissionais dos impetrantes 
do habeas corpus, de que resultou a 
soltura dos inju.starnente presos, e 
ofende descabidamente, a dignidade 
do Poder Judiciário a afirmação de 
que a concessão da ordem resultou 
não dos procedentes fundamentos de 

direito e de fato da impetração, mas 
de interferências espúrias. 

6. A Suplicante nada tem a ver com 
as intrigas reinantes nos bastidores 
de um organismo policial, as qunis 
ignora, tanto nos reflexos que possam 
ter tido sôbre o curso dos referidos 
inquéritos policiais, quanto Ílelas mes­
ma e em relação às ilustres perso­
nalidades envolvidas. 

7. 8. 9. 10. e 11, Carecem de. rele­
vância jurídica moral as afirmações 
que, sob a veste de perguntas, cons­
tam dêsses quatro itens. 

São Paulo para Brasília, 25 de no­
vembro de 1968. - Agostinho Jane­
quine. - Pro f. J. C. Mendes de Al­
meida. 

EXmo, Sr. Procurador-Geral da 
Justiça: 

A Fundaçã\> Anita Pastore D'Ange­
lo, por seu Primeiro Provedor, abaixo 
assinado, e seus advogados, que esta 
subscrevem (procuração anexa), aliás 
também membros de sua Mesa Ad­
ministrativá, Professor Dr. Joaquim 
Canuto Mendes de Almeida, Professor 
Dr. José Frederico Marques e Dr. José 
Carlos Rao, submetem à apreciação 
da digna Curadoria de Fundações, por 
intermédio de V. Ex.a., que a supenn­
tende, os inclusos esclarecimentos, 
acêrca do aumento do capital da Fá­
brica de Cigarros Sudan S.A., me­
diante emissão de novas ações, que 
foram tomadas por terceiros, nôvo 
grupo de acionistas, o qual, assim, as­
sociou-se à entidade, na exPloração 
industrial da emprêsa. 

A lista dos documentos ora ofereci­
dos, em anexo à presente exposição, 
foi extraída em duas vias, numa das 
quais pede o Suplicante a V. Ex.• se 
digne de determinar seja aposto o 
adequado recibo'de entrega, após con­
feridos. 

Apresenta a V. ~x.a., a Mesa Admi­
nistrativa; respeitosos cumprimentos, 
com a declaração de que está à dis­
posição do Ministério Público fis­
calizador, para quaisquer informações 
e demonstrações complementares. 

São Paulo, 05 de outubro de 1966. -
Fundação Anita Pastore D' Angelo. -
Agostinho Janequine, Primeiro Pro­
vedor - Saul Agostinho Janequine, 
·Segundo Provedor - J. C. Mendes de 
Almeida, Membro Temporário - Ad­
vogado. 
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Documentos entregues ao Exmo. Sr. 
Procurador-Geral do Estado: 

1) procuração da Fundação Anita 
Pastare D'Angelo, constituindo 
seus procuradores os Professô­
res Drs. Joaquim Canuto Men­
des de Almeida, José Frederico 
Masques e José Carlos Rao, 
datada de 28 de julho de 1966; 

2) renúncia do Professor Dr. Joa­
quim Canuto Mendes de Ahnei­
da, datada de 02 de fevereiro de 
1966, do cargo de Segundo Pro­
vedor da Fundação Anita Pas­
tare D'Angelo; 

3) renúncia do Sr. saul Agostinho 
Bandeira de Mello Janequine, 
datada de 02 de fevereiro de 
1966, do cargo de Membro Tem­
porário da Fundação Anita 
Pastore D'Angelo; 

4) renúncia do Dr. Hugo João 
Felipozzi, datada de 02 de !e· 
vereiro de 1966. do cargo de 
Membro Temporário da Funda­
ção Anita Pastare D'Angelo; 

5) renúncia do Dr. Oswaldo Es­
tanislau do Amaral Filho, da­
tada de 02 de fevereiro de 1966, 
do cargo de Membro Temporá­
rio da Fundação Ani ta Pastore 
D'Angelo; 

6) cópia da Ata da 81." Reunião 
da Mesa Administrativa da 
Fundação Anita Pastare D'An­
gelo, realizada no dia 02 de fe­
vereiro de 1966; 

7) cópia da Ata da 82.• Reunião 
da Mesa Administrativa da 
Fundação Anita Pastore D'An­
gelo, realizada no dia 30 de 
março de 1966; 

8) carta de 23 de maio de 1966, 
dirigida à Fundação Anita Pas­
tare D'Angelo, pelos pretenden­
tes à subscrição das novas 
ações da Fábrica de Cigarros 
Sudan S.A., para aumento do 
capital social desta: 

9) cópia da Ata da 83.• Reunião 
da Mesa Administrativa da 
Fundação Anita Pastare D'An­
gelo, realizada no dia 26 de 
maio de 1966; 

lO) cópia da Ata da 84.a Reunião 
da Mesa Administrativa da 
Fundação Anita Pastore D'An-

gelo, realizada no dia 04 de ju­
lho de 1966; 

11) estatutos da Fábrica de Cigar­
ros Sudan S.A.; 

12) cópia da Ata da Assembléia­
Geral Extraordinária da Fábri­
ca de Cigarros Sudan S.A., 
realizada no dia 26 de julho 
de 1966; 

13) relações das Indenizações Tra­
balhistas devidas até 31 de de­
zembro de 1965, na Matriz, no 
total Cr$ 1.953.110.495; 

14) relação das Indenizações Tra­
balhistas devidas até 31 de de­
zembro de 1965, em Pôrto Ale­
gre, Rio Grande do Sul, no to­
tal de Cr$ 257.965. 778; 

15) relação ~as Indenizações Tra­
balhistas devidas até 31 de de­
zembro de 1965, em Santa Cruz 
do Sul, Rio Grande do Sul, no 
total de Cr$ 187.24?.807; 

16) balanço geral em 31 de dezem­
bro de 1965, com a nova tra­
dução monetária do valor ori­
ginal do ativo mobilizado (Lei 
n.0 • 3.470, de 28-11-58, e 4.357, de 
16/7/64), procedida em 29 de 
abril de 1966, com base no Ba­
lanço Geral levantado em 31 de 
dezembro de 1965; 

17) ata da Asembléia-Geral Ex­
traordinária da Fábrica de Ci­
garros Sudan s. A., realizada 
no dia 23 de agôsto de 1966 
(Diário Oficial do Estado de São 
Paulo de 23 de setembro de 1966 
- páginas 39 e 40). 

São Paulo, 05 de dezembro de 1966. 
- Fundação Anita Pastore D' Angelo. 
- Agostinho Janiquine, Primeiro 
Provedor. 

Exmo. Sr. Procurador-Geral da 
Justiça: 

A Fundação "Anita Pastare D'An­
gelo", por seu advogado abaixo assi­
nado, apresenta ao Ministério Público 
as inclusas cópias dos laudos de ava­
liações dos imóveis pertencentes à 
Fábrica de Cigarros Sudan S. A., sitos 
nesta Capital, Matriz e no Estado do 
Rio Grande do Sul, Pôrto Alegre e 
Santa Cruz do Sul, a fim de comple­
mentar-se o dossiê que já ofereceu, ao 
comunicar o aumento do capital so­
cial da emprêsa. 

A Mesa Administrativa determinou 
essas avaliações com a finalidade de 
calcular mais objetivamente os valô­
res do patrimônio imobiliário da em­
prêsa, já apurados consoante os crité­
rios exigidos pelas leis fiscais, e cons­
tantes da mencionada comunicação, 
e assim habilitar melhor a atividade 
fiscalizadora da digna Curadoria de 
Fundações. 

São Paulo, 12 de outubro de 1966. -
(ilegível) - J. C. Mendes de Almeida. 

Exmo. Senhor Dr. Juiz de Direito 
da 10.a Vara da Família e das Su­
cessões: 

O Dr. Agostinho Janequine, brasi­
leiro, casado, economista, Primeiro 
Provedor da Fundação Anita Pastare 
D'Angelo, e Saul Agostinho Bandeira 
de Mello Janequine, brasileiro, casa­
do, industrial, Segundo Provedor da 
entidade, domiciliados nesta capital e 
aqui residentes, como afinal indica­
dos, e, ainda, o Dr. Alberta Neyde 
Amorosino, brasileiro, casado, bacha­
rel em Direito, industrial, membro 
temporário da mesma Mesa Adminis­
trativa, de que os três fazem parte, 
junto aos outros dois mesários, seus 
co~contestantes, e a Fundação Anita 
Pastore D'Angelo, entidade benefi­
cente, instituída, em vida, pela pran­
teada senhora que lhe deu nome, e 
instalada em Itaquera, à Rua Sába­
do D'Angelo, nesta comarca da Ca­
pital, ora legalmente representada 
por aquêle seu Primeiro Provedor, Dr. 
Agostinho Janequine, e interveniente, 
como litisconsorte passiva, na ação. de 
destituição requerida pelo 56.0 Pro­
motor Público desta comarca, contra 
a Mesa Administrativa da Fundação 
Anita Pastare D'Angelo, enquanto ór­
gão da entidade, e, portanto, contra a 
pessoa jurídica, que êste apresenta, 
tanto quanto as cinco pessoas natu­
rais, dos mesários, vêm, pela presen­
te, ofei-ecer contestação ao pedido 
inicial, e a qual provarão, assim: 

1. Que as Curadorias de Fundações 
existem, no sistema jurídico brasilei­
ro, das leis federais e das leis esta­
duais, pertinentes à espécie, para as­
sistir as entidades, pelas quais velam, 
e, portanto, ajudá-las, nas causas, de 
qualquer natureza, em que litiguem 
com terceiros, pessoas naturais ou 
pessoas jurídicas, de direito privado 
ou de direito público, tanto em ins- . 

/ 
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tância administrativa quanto em ins~ 
tância judiciária. 

2. Que o Ministério Público não po­
de, ao contrárío, afligi-las, no mo­
mento preciso, sobretudo, em que lhes 
deve essa assistência, como aqui es­
tá agindo o 56.0 Promotor Público, no 
exercicio da 3.a. Curadoria de Resí­
duos, contra a FUndação Anita Pas­
tore D'Angelo, mediante desproposi­
tada agressão à Mesa Administrativa 
da entidade e a cada um de seus me­
sários, o Primeiro Provedor, o Segun­
do Provedor e os três membros tem­
porários. 

3. Que, queremos crer, o digno re­
presentante do Ministério Público 
atua, assim, ao influxo de evidentes 
equívocos, que lhe toldatn" imperdoá­
vel excesso de zêlo, uma vez que de­
monstra, na petição inicial, estar ma­
nifestamente desinformado acêrca 
da realidade dos fatos ali alega­
dos, quér ocorridos no passado, quer 
ocorrentes no presente, e tanto ali 
abstratamente mencionados, sem a 
indispensável determinação de. suas 
concretas circunstâncias, quanto prin­
cipalmente os ali arrolados, contra os 
contestantes, sob cega influêneia das 
ca.lúnias e injúrias divulgadas pela 
imprensa, pelo rádio e pela televisão 
a propósito de litígios entre, de um 
lado, a F\ábrica de Cigarros Sudan 
S. A., ou seus diretores, e, \de outro la­
do, a União, Fazenda Nacional. Va­
leu-lhe, ao Curador de Resíduos pos­
tulante, a malícia de assessôres do 
Sr. Ministro da Fazenda que não sou­
beram ou não quiseram perder a 
oportunidade de instigar Sua \Exce­
lência à· edição da malograda Porta­
ria n.0 1, de 19 qe setembro de 1968, 
cujas ilegalidades e nulidade acaba­
ram por ser declaradas pelo MM. Juiz 
da 4.a Vara da Justiça Federal e, em 
grau de confirmação, pelo Egrégio 
Tribunal Federal de Recursos, ao con­
ceder ordem de habeas corpus, há 
poucos dias, a três dos contestantes e 
a outro, e livrá-los de descabida pri­
são administrativa. 

4. Que a Mesa Administrativa deveria 
ser responsabilizada, isso sim, se per­
manecesse inerte na hipótese - que 
não ocorreu, nem se alegou - de os 
diretores da Fábrica de Cigarros 
Sudan S. A. - da qual a Fundação 
é a maior acionista -, haverem sido 
omissos em defendê-la no curso de 

dois injustos procedimentos-fiscais 
federais, instaurados pela Delegacia 
Regional de Rendas Internas, em 
Pôrto Alegre, e pela Delegacia Regio­
nal de Rendas Internas, em São 
Paulo, e nos processos dos correspon­
dentes derivados executivos fiscais; 
mas nunca ~ como no caso está 
ocorrendo - na hipótese em tela, de 
uma enérgica reação da sociedade, 
contribuinte, no plano administrátiVo 
e no plano judiciário, contra injustas 
conseqüências de mero arbítrio tri­
butário, fonte exclusiva daquelas ape­
nas duas causas fiscais, embora qua­
lificadas, nos primeiros itens pream­
bulares da Portaria n.0 1, maldosa­
mente, como "numerosos casos de so­
negação fiscal", anteriores ao já cé­
lebre das chamadas "falsas" {?) guias 
de recolhimento. 

5. Que a Mesa Admil1istrativa deve­
ria ser responsabilizada, isso sim, se 
permanecesse inerte na hipótese -
não ocorrida - de que diretores da 
sociedade houvessem cometido crime 
contra o patrimônio, privado ou 
público, no caso referido, das guias de 
recolhimento, ainda supostamente 
falsas, mas não no caso, que não é 
o publicado nos jornais, mas o de te­
rem sido ludibriados pàr funcionários 
federais, da fiscalização interna (Ar­
recadação) e da fiscalização externa 
(Rendas Internas), embora ainda 
inidentificados, de conluio com ter­
ceiros, mediante a prática de verda­
deiro peculato-estelionato, e falsifica­
ções, contra· o patrimônio da Fábrica 
de Cigarros Sudan S.A., ou da 
União, Fazenda Nacional, ou de am­
bas, tudo .conforme consta de inqué­
rito policial, no qual a emprêsa in­
tervérlt como eventual assistente, e de 
inquérito admin~stra tivo-disciplinar, 
instaurado, no Ministério da Fazen­
da, a requerimento da emprêsa, na 
qualidade de prejudicada. 

6. Que todos os demais pontos das 
argüições contid'as na petição inicial 
atentam contra' a realidade objetiva, 
quando não exprimem mera trasla­
dação, para o pórtico dos autos, de 
deformações subjetivas da verdade, 
atribuíveis a terceiros, desafetos do 
Dr. Agostinho Janequine e de sua fa­
mília, ou recentes adversários da em­
prêsa brotados dos referidos litígios 
tributários. 

I 
7. Que estranhâvei se oste1,1ta a cir­
cunstância de só agora vir a Curado-

' .. 

ria de Fundações a se preocupar com 
o aumento do capital social da em­
prêsa, ocorrido em 1966, quando tam­
bém se deu ciência ao Ministério 
P.úblico de todos os seus trâmites, 
assim: 

"Exmo. Sr. Procurador-Geral da 
Justiça. 

"A Fundação Anita Pastare D'An­
gelo, por seu Primeiro Provedor, 
abaixo assinado, e seus advoga­
dos, que esta subscrevem (pro­
curação anexa), aliás também 
membros de sua Mesa Adminis­
trativa, Professor Dr. Joaquim 
Canuto Mendes de Almeida, Pro­
fessor Dr. José Frederico Mar­
ques e Dr, JOsé Carlos Ráo, 
submetem à apreciação da digna 
Curadoria de Fundações, por in­
termédio de V. Ex.a, que a supe­
rintende, os inclusos esclareci­
mentos, acêrca do aumento do 
capital da Fábrica de Cigarros 
Sudan S.A., mediante emissão de 
novas ações, que fo~m tomadas 
por terceiros, nôvo grupo de 
acionistas, o qual associou-se à 
entidade, na exploração industrial 
da emprêsa. 

A lista dos documentos ora ofe­
recidos, em anexo à presente ex­
posição, foi extraída em duas vias 
numa das quais pede o suplican­
te V. Ex. a se digne de determinar 
seja aposto o adequado recibo de 
entrega, após conferidos. 

Apresenta a V. Ex. a, a Mesa Ad­
ministrativa, respeitosos cumpri­
mentos1 com a declaração de que 
está à disposição do Ministério 
Público fiscalizador, para quais­
quer informações e demonstra­
ções complementares. 

São Paulo, 05 de outubro de 1966. 
- Fundação Ani~a Pastare D'An­
gelo._ (as.) Agostinho Janequine, 
1.0 Provedor; Saul Agostinho Ja­
nequine, 2.0 , item; J. Canuto 
Mendes de Almeida, M.T." 

s. Que os ora contestantes subscre­
vem, totalmente, os artigos da con­
testação apresentada pelos outros dois 
m·esár:los, os professôres Dr. Joaquim 
Canuto Mendes de Almeida e or. Jo­
sé Frederico Marques, pelo respectivo 
advogado, Professor Dr. Celso Neves, 
adotando~os como argüições também 
da presente contestação. 
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9. Assim e· contestando o mais por 
negação, na parte útil, deverão os pre­
sentes artigos serem recebidos, para o 
efeito de, discutidos e provados, ou 
ser declarada a carência da ação pro­
posta, em face da inviabilidade jurí­
dica do pedido, ou ser ela julgada 
improcedente, condenado o autor nas 
custas e honorários de advogado, ês­
tes à base de 20% sôbre o valor dado 
à causa, o que venha a ser arbitrado, 
judicialmente. 

Protestam os réus e a assistente pe­
lo depoimento pessoal do autor, pela 
juntada de documentos, inquirição de 
teste'munhas, exames, _vistorias e por 
tõdas as demais provas que se façam 
necessárias ao completo esclareci­
mento do Juízo. 

Têrmos em que, J. para os devidos 
fins, 

P. Deferimento. 

São Paulo, 21 de outubro de 1968. 

- p J. G. de Andrade Figueiredo 
(Advl. 

Exmo. Sr. Doutor Juiz de Direito da 
10.a Vara da F:m:liHa e das Sucessões. 

Dizem Agostinho Janequine, Saul 
Agostinho Janequine e Roberto Neide 
Amorosino que, tendo sido citados a 
requerimento do Doutor Terceiro 
Curador de Resíduos e Fundações pa­
r<.- responder processo de Medida Pre­
ventiva, vêm, em contestação, expôr e 
requerer o que se segue: 

I 
I. O Dr. Curador de Resrquos e 
Fundações veio a Juízo pedir a re­
moçáo provisória da Mesa Adminis­
trativa da Fundação Anita Pastare 
D'Angelo, da qual fazem parte os con­
testantes. 

Reeditando argumentos já expendi­
dos na ação de destituição da mesma 
Mesa, em andamento nessa Vara, o 
ilustre Representante do Ministério 
Püblico faz uma série de alegações 
que não condizem com a realidade. 
Deixou-se Sua Excelência informar 
pelo sensacionalismo de certa im­
prensa, não concorde com a verdade. 
Revive fatos do passado, de há muito 
tempo decididos soberanamente pela 
Justiça. Busca, ainda, por via de uma 
petição de aditamento, encontrar ar­
gumentos para o atendimento de seu 
pedido, em um suposto protesto dos 
empregados da Fãbrica de Cigarros 
Sudan S/ A. 

Nada procede, lamentando-se que 
a Digna Curadoria, cuja missão é a 
de cooperar com as fundações e não 
entravar-lhes as atividades, não te­
nha procurando melhor se informar, 
para então postular o que julgasse 
úW. 

li 
2 Convém, antes de mais nada, fri­
zar que a Fábrica de Cigarros Sudan 
S.A. veio a ser vítima de crimes, que 
devem ser convenientemente apura­
dos. 

É que, em certo dia, foi a referida 
indústria surpreendida com a visita 
de fiscais da Fazenda Federal que 
apreenderam vinte guias de recolhi­
mento do impôsto sôbre produtos in­
dustrializados, sob a alegação de que 
as mesmas não seriam corretas, sen­
do supostamente falsas as quitações 
elas mesmas constantes. 

Surpreendida com a medida, a Su­
dan cuidou de tomar providências. 
De seus cofres, havia saído a impor­
tância necessária ao pagamento dêS­
ses tributos. Cumpria. portanto, in­
vestigar o que havia de positivo a 
:-espeito, já que todos os fatos ha­
viam se passado fora do ambiente da 
indústria, não sendo conhecidas as 
manobras praticadas para atingir o 
objetivo criminoso. 

Requereu a Sudan, como vítima, a 
abertura de inquérito perante a Po­
licia Federal. Solicitou do Senftor Mi­
nistro da Fazenda a abertura de in­
quérito administrativo com o mesmo 
objetivo. Empenhou-se, por todos os 
meios para que tais processos tives­
sem andamento, com a realização de 
sindicâncias, exames e a prática de 
tôda uma série de atos, necessários 
ao esclarecimento da verdade. Mes­
mo porque dúvidas existiam, como 
ainda existem, se o alegado desvio de 
dinheiro teria sido praticada após o 
seu recolhimento aos Cofres Públicos 
ou se as manobras seriam ou não de 
duas firmas idôneas, como tais cre­
denciadas pelo Banco Central da Re­
pública, por seu agente autorizado, 
Wanderley Suzana e encarregadas dos 
pagamentos dos tributos devidos. A 
apuração dêsses fatos era de suma 
importância e, isso sim, interessando 
a dignidade e respeitabilidade admi­
nistrativa, muito mais que meras ale­
gações de Deputados em Casas Le­
gislativas ou jornalísticas apaixona­
dos e interessados. 

3. Antes, porém, de dar andamento 
aos processos, antes de se preocupar 
com a apuração da verdade, as auw 
toridàdes federais procuram investir 
cop.tra os Diretores da indústria. 

O Senhor Ministro da Fazenda bai­
xou uma portaria decretando a prisão 
dos Diretores da Sudan, que sofre­
ram o vexame de serem recolhidos à 
prisão, desde logo relaxada pelo Dr. 
Juiz de Direito da 7.a Vara dos Fei­
tos da Fazenda Federal, tendo-lhes r 
sido concedido habeas corpus pelo 
Egregio Tribunal Federal de Recur­
sos. 

Naturalmente, todos êses fatos, pro­
vocaram agitação na opinião públi­
ca, inteiramente desconhecedora da 
verdade, deixando-:_se guiar pelas 
manchetes de jornais e pelas notí­
cias tendenciosas. 

4. Aliás - e deve-se declarar por 
derradeiro -, ante a inércia da Po­
licia Federal e das autoridades do 
Ministério da Fazenda na apuração 
dos fatos, a Sudan vem de requerer, 
em processo civil, medidas preventi­
vas à Justiça Federal para, através 
dela, obter o que é necessário para 
apurar a verdade, para esclarecer 
quais os autores dos crimes pratica­
dos, e quais são êsSês crimes, se pe­
cul~>to, apropriação indébita, estelio­
nato ou que melhor classificação te­
nha no Código Penal. 

Ao mesmo tempo em que formulou 
tal pedido a Sudan deixou patente 
que reclamará do' Govérno Federal a 
indenisação pelos prejuízos sofrido 
pois, indiscutivelmente, pelo menos 
por omissão, o mesmo é culpado do 
alegado desvio. Pois, embora, apre­
goando uma fiscalização aprimorada, 
deixou passar nada menos que vinte 
quinzenas sem advertir o contribuin­
te de seu atrazo quando, por lei, já 
era obrigado a fazê-lo quando da fal­
ta do primeiro pagamento. O silên­
cio da Fazenda Federal, por um tão 
longo período, foi a causa de se avo­
lumar o valor da importância des­
viada, para atingir a total tremen­
damente vultoso. 

III 

5. Porém, em meio de ambiente tão 
tenso, sofrendo os Diretores da Sudan 
todos os dissabores decorrentes dêsses 
fatos, tendo contra si meios de divul­
gação que, infelizmente, em tais oca.-
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siões, ficam ao lado da versão das au­
toridades, cujos favores sempre bus­
cam sem procurar inteirar-se da 
outra parte, nessa faze, a Curadoria 

. deliberou investir contra os membros 
da Mesa da Fundação, buscando re­
cortes de jornais de mais de 10 anos 
passados (fls. 14) iou cópias de peti­
ções de igual ancienidade (fls. 15). 

E que se dizia, fundamentalmente? 

Que os Diretores da Sudan procura­
vam delapidar o· seu patrimônio, 
através de manobras, para ludibriar 
os empregados e, finalmente, dePois 
de tudo readquirirem o mesmo patri­
mônio, livre de quaisquer outros en­
cargos. 

A realidade, porém, é diversa. 

Os Diretores da Sudan, cientes de 
que a Prefeitura, Municipal irla desa­
proPriar uma parte de sua fábrica, 
para dar passagem a uma futura ave­
nida, cuidaram logo de tomar provi­
dências -para ·não serem surPreendi­
dos com um decreto de desapropria­
ção, seguido de uma· imissão de pos­
se imediata. Assim, adquiriram imó­
vel na Vila Guilherme, para onde de­
vera ser em breve transferida a in­
dústria, com o dispêndio de vultosa 
quantia, 

Em tal imóvel, 'éin equipamento in­
dustrial, móveis e utensílios, obras e 
reformas, já foi gasto até esta data, 
nada menos que NCr$ 1.259.372,58, co­
mo se verificá da demonstração em 
anexo (doc. 1). 

Serão exibidas provas, inclusive fo­
tografias, deixando patente a perma­
nen_te atenção da Diretoria da Fá­
brica para que a sua transferência 
venha a ocorrer dentro ~a menor di­
lação e sem solução de continuidade 
em seus trabalhos_. 

O que, por si só, demonstra a in­
verdade de tudó. 

Quem teria os planos criminosos 
imaginados pelos acusadores, não es­
taria cuidando de transferir a indús­
tria, com o dispêndio de elevadas 
quantias. 

Ao demais, como se verifica_da in~ 
formação agora junta, a Sudan está 
com todos os seus pagamentos rigo­
rosamente em dia, não tendo sofri­
do qualquer .atraso o pagamento dos 
&_alários dos empregados, permane· 
f~ndo a indústria em plena e total 

. atividade (doc. 2). 

Tôda a documentação relativa a 
ésse imóvel será apresentada para 
comprovação do alegado. 

IV 
6. verifica-se, portanto, que en-

. quanto eram tomadas providências 
ph.ra assegurar a continuidade da in­
dústria, ante a eminência de uma 
desapropriação, do que acorreu, con­
siderável aumento do patrimônio da 
sociedade e,\ conseqüentemente, valo­
risação de suas ações, inclusive as 
pertencentes à J'undação, enquanto, 
em meio a tôdas as tormentas decor­
rentes do comportamento das autori­
dades federais, não diexava a dire­
ção da Sudan de cuidar dos interês­
ses da sociedade, a digna Curadoria 
preocupava-se em reviver fatos do 
passado, já soberanamente julgados, 
deixando de cooperar com a própria 
Fundação cujos interésse deveria tu­
telar, para' procurar trazer mais ago­
nia ao aflito. 

Em sua petição faz afirmações que 
tocam às raias do absurdo, e que de­
monstra quão tendenciosos são os 
seus informadores. 

A 'que~tão da renúncia da 
Fundação ao seu direito de prefe­
rência, já foi suficientemente expli­
cada e, de resto, devidamente comu~ 
nicada ao Ministério Público em ou­
tubro de 1966. Carecia a Sudan de 
aumentar o seu capital e, seguramen­
te, não tinha a Fundação dinheiro 
para fazê-lo. Ou a indústria deixava 
que se consumasse a desapropriação 
anunciada-;. atingindo' sua fábrica e, 
então sim, paralisando as suas ati.: 
vidades ou tinha que conseguir ca­
pitais não sàmente para resolver essa 
situação, .como também para adaptá­
la à condições novas, o ·que ocorreu 
com tôdas as indústrias. Longe de 
ter sido prejudicial para a Funda­
ção o aumento do capital foi bene­
fício para ela, dado que, deu-condi­
ções de sobrevivência à indústria, que 
permanece realizando vultosos inves­
timentos, pagando rigorosamente em 
dia as suas contas, mesmo em meio 
ao ambiente de confusão proposital­
mente criado. 

/ 
Ao demais, contràriamente a tudo 

quanto se diz, jamais descuidaram os 
administradores da Fundação em dar­
lhe o atendimento merecido e l)eces­
sãrio. 

·i 

Se cessaram as atividades do Ins­
tituto de Cardiologia Sabado D' Ange­
lo, isso ocorreu por motivos de ordem 
financeira e com a plena concordân­
cia do Ministérín Público. A escritura 
lavrada aos 26 de fevereiro de 1962, 
junta como doc. 3, dá noticia dos mo­
tivos pelos quais foi tomada aquela 
deliberação, tendo ao ato compare­
cido "o Dr. Mário Salles Penteado, na 
qualidade de Curador de Resíduos e 
Fundações". 

Saliente-se que o desejo de impe­
dir Agostinho Janequine e outras pes­
soas de dirigirem a Fundação, Veirl de 
longos anos. 

Repelidas que toram pela Justiça 
as pretensões de D. Ursulina, que 
pretendia ser filha do Comendador 
Sabado D'Angelo e sua espôsa, D. 
Anita Pastare D'Angelo, nem por isso 
desanimaram os interessados. 

Há tQ,da uma gama de i.Q_Vestidas, 
a descoberto ou ocultamente (e êste 
procesSo é, data veniá. do Doutor 
Curador, mais um destes casos) de 
que se dá uma rápida notícia, a sa­
ber: 

a) proêesso~crime contra Agosti­
nho Janequine e sua espôsa, 
requerido em 1945 e arquivado 
por decisão do Dr. José Augus.­
to de Lima, então titular da 
2.a Vara Criminal da Capital 
(doc. 4); 

b) tentativa de reabertura do 
mesmo inquérito, 17 anos após, 
sendo o processo também ar­
quivado (does. 5 e 6); 

c) ação de nulidade cumulada 
com petição de herança, pro­
posta 11 anos após a morte 
do de D. Anita, pela mesma 
D. Ursulina e também repeli­
da pela Justiça. (doc. 7). 

Isso, para não se falar em campa­
nhas publicitárias prêviamente en­
comendadas, reclamando explicações 
ao povo e à imprensa {does. 8 e 9) 

7. Nem faltou à peça acusatória re­
viver fatos relacionados com as ati­
vidades do saudoso . colega Modesto 
Naclerio Homem, antigo membro da 
Mesa Adininistrativa e que dela se 
desligou, ingressando na cõrte de 
seus- detratores e enpenhando-se em 
campanhas judiciais em que não lo­
·grou se'r vitorioso . 
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Tôdas as questões relacionadas com 
os ataques do referido profissional 
estão detalhadamente narradas nos 
documentos que constituem o doc. 10. 

v 
8. Há, ainda, a questão dos emprega­
dos da emprêsa que teriam formula­
do um protesto encaminhado ao Dr. 
Curador. 

Quem examina os documentos 
apresentados (fls. 33 e seguintes), ve­
rificarã que os empregados foram 
convocados para .uma assembléia, 
tendo assinado a lista de presença. 
Tais assembléias, após todos os f;­
tos fartamente noticiados pela im­
prensa, tornaram-se freqüentes mes­
mo porque as mesmas pessoas empe­
nhadas há longos anos na luta de vi­
da e morte contra os Diretores da" 
emprêsa, norteiam, através de um 
mesmo advogado, as atividades de 
Sindicatos e Associações de Emprega­
dos. 

De posse da lista de presença, foi 
feita a referida representação, cujos 
têrmos a mãioria dos empregados 
desconhece. Contra os que confirma­
ram os seus térmos será promovido 
inquérito administrativo, perante à 
Justiça do Trabalho, dado que as 
afirmações constantes do mesmo do­
cumento, ultrapassam aos térmos do 
possível, para ingressarem no campo 
do ilícito penal, constituindo falta 
grave, autorizando a rescisão do con­
trato de trabalho. 

Os empregados vêm recebendo re­
gularmente seus salários, sem um 
únlco· dia de atraso, sem que a fã.­
brica tivesse um só momento parali­
sado as suas atividades. A emprésa 
cuida de transferir a fábrica, como já 

se expôs. 

Tudo' que 'se afirma, não passa de 
calUnia e difamações, buscando-se 
iludir a boa-fé dos empregados. 

9. A realidade, porém é que a cita- _ 
da representação não foge ao teor 
das mesmas peças acusatórias, di·· 
vorciada da realidade, não escondeu .. 
do a paixão de seus autores, não po-· 
dendo tal peça ser jamais aceita pela 
Justiça. 

VI 
10. Bem é de ver, assim, que a pre­
tensão constante da inicial não pode 
ser deferida. O que o ilustre repre· 

sentante do Ministério Público alega, 
divorcia-se da realidade, não tem 
concordância com a verdade dos fa­
tos. 

Podem ser pesquisados todos os atos 
praticados pelos Diretores da Funda­
ção. Podem ser rebuscadas as suas 
atividades. Desafia-se a que se encon­
tre qualquer um, que não tenha sido 
na defesa 'dos seus. intrêsses e dos 
que ela tem por dever beneficiar. 

Tudo o mais não passa da longa e 
infindável série de ataques, de vá­
rios e vários anos, que jamais tive~ 

ram acolhida perante à Justiça do 
Trabalho, por destituídos de qualquer 
fundamentação, alimentadas que são 
exclusivamente 'pelo ódio. 

Que, se se compreende, perdure em 
pessoas que se sentiram prejudicadas, 
não deve prevalecer para os dignos 
Representantes do Ministério Público 
do Estado de São Paulo. 

11. Pelo que os contestantes, que 
&ubscrevem as alegações de fls. dos 
ProfessOres Canuto Mendes de Al­
meida e José Frederico Marques, 
contestam em todos os seus térmos o 
pedido inicial, esperando seja o mes­
mo julgado improcedente, condenada 
a Fazenda do E.stado nas custas e 
demais pronunciações de direito, in­
clusive honorários de advogados. 

Protestando pelas provas em direito 
permitidas, especialmente testemu­
nhas, exames periciais e vistorias, re­
querem que esta, com os do­
cumentos que a acompanha aos au­
tos, nrossiga o processo cc\mo de di­
reito, para finalmente ser decretada 
a total improcedência do pedido. 

E.R.D. 

São Paulo, 7 de novembro de 1968. 
- p.p. J. G. de Andrade Figueira 

OAll- 540. 

Ex.mo Sr. Dr. Juiz de Direito da Io.a 
Vara da Família e das Sucessões. 

Os Professôres Joaquim Canuto 
Mendes de Almeida e José Frederico 
Marques, brasileiros, casados, advoga­
dos, domiciliados nesta Capital e aqui 
residentes, respectivamente à Rua 
Baurú, 478 e Rua Fredeltico Chopin, 
217 -por seu advogado e procurador 
infra assinado, que tem escritório 
nesta cidade, à Avenida Vieira de 
Carvalho n.0 172, 2.0 andar, conj. 201 

I 

-nos autos da medida preventiva re­
querida pelo 56.0 Promotor Público 
desta Comarca contra a- l\Iesa Admi­
nistrativa da Fundação Anita Pasto­
re D'Angelo, vêm, pela presente, ofe­
recer contestação ao pedido inicial, 
aduzindo o seguinte, que S. N., prova­
rão: 

1 - Por êste mesmo e digno Juízo, 
propôs o mesmo 56.0 Promotor Públi­
co, uma Ação de Destituição da Mesa 
Administrativa da Fundação Anita 
Pastore D' Angelo. Quer éle, agora, pe­
los mesmos motivos, obter, provisória­
mente, o mesmo efeito, a pretexto de 
que, "contestatar a gestão nociva dos 
administradores e, apesar disso, dei­
xá~Ios à testa da entidade para afas­
tá-los, por fim, após o demorado cur­
so das vias contenciosas, quando 
talvez já inútil, prà,ticamente, o seu 
afastamento, seria uma negação dos 
fins prãtlcos e sociais, da vigilância 
estat~l sõbre as fundações". 

Ao pedido de concessão da medida, 
inaudita altera parte, ésse D. Juizo 
jt. respondeu, curialmente, com o in­
defer·imento. Curialmente porque a 
pietensão cautelar,~ na espécie, é in­
compossível com o teor da própria 
inicial, como incompossível também, 
é, em tese. 

2 - Em verdade, o articulado de 
f' . 2 apenas alude a fatos pretéritos, 
ocorridos, com ciéncia e aveniência 
do Ministério Público, ex-vi do dispos­
to no artigo 26 do Código CivU e cujos 
efeitos já se verificaram. Logo, mesmo 
se proCedentes as desconfianças do 
autor - o que só se admite gratia 
argumentandi - nenhuma preten­
são cautelar engendrariam. 

3- Mas- segundo os contestantes 
jâ assinalaram, na resposta à Ação 
de Destituição - nem o indigitado 
aumento de capital da Fábrica de Ci­
garros Suda.n S.A. foi lesivo aos in­
terêsses da Fundação Anita Pastore 
D' Angelo, nem bastam acusações -
evidentemente exacerbadas por um 
clima de sensacionalismo imoderado 
- para caracterizar a improbidade da 
Mesa Administrativa dessa institui-

/ ção. Em verdade, o concurso de ca­
pital capaz de assegurar a sobrevivên­
cia da Sudàn foi condicionado, pelos 
investidores, ao nao-exercíclo do di­
reito de preferência tocante à. Furid.a­
ção, por razões óbvias. Ou o aumento 
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de capital se faria, nessa confõrmiJ 
dade, ou a Sudan não poderia contar 
com recursos que lhe eram indispen­
sáveis para evitar o malôgro de todos 
os seus esforços no sentido de resis­
tir à onda de desnacionalização diri­
gida contra o empresariado brasileiro. 
A~sim, jamais se poderá dizer que .a 
opção foi lesiva dos in terêsses da 
Fundação Anita Pastare D' Angelo, 
porque a fórmula circunloquial ado­
tada pelos proponentes não elidia a 
alternativa por êles estabelecida e a· 
escolha atendeu às imposições do mo­
mento a~verso que a emprêsa atraves­
sava. 

De outro lado, a jactância acusató­
ria contra os dirigentes da Sudan não 
constitui, apfiorlsticamente, marca de , 
improbidade. Menos ainda pode isso 
ser elevado à condição de fato' cons­
titutivo de pretensão do Ministério 
Público à destituição dos acusados 
dos cargos que exercem na Fundação 
Anita Pastore D' Angelo. 

4 - Se isso é certo quanto a quais­
quer dos diretores da Sudan, mais 
certo ainda o serÁ quanto aos contes­
tantes que não são diretores dessa 
emprêsa e apenas emprestam, a 
Fundação A~ita Pastore D' Angelo, 
como membros de sua Mesa Adminis­

, trativa, sua colaboração de juristas 
e o empenho de sua experiência. 

5 - Assim e contestando o mais 
por negação, na parte útil, a preten­
são cautelar ajuizada é incábível, na 
hipótese, devendo ser repelido o pedi­
do inicial, condenado o requerente 
nas custas e honorários, êstes â base 
de 20'% sôbre o valor do· feito, ou no 
montante que, judicialmente, venha a 
·ser fixado. 

6 - :a:sse desfecho ainda mais se 
impõe quando se verifica que nem 
em tese existe a pretensão caUtelar 
ajuizada. Realmente, segundo vimos 
na contestação 1à Ação de Destituiçãu, 
a ingerência que se permite ao poder 
público, nas fundações instituidas por 
pessoas físicas ou jurídicas de direito 
privado· e entregues à administração 
de particulares é, tão~sbmente, a -que 
resulta de atribuição ao Ministério 
Público da função de velar, prevista 
no art. 26 do Código CiviC" a par da 
legitimação para: a) demandar a ex~ 

till"Ç_ão da entidade, nos casos do art. 
30,do Código Civil e 654 do Código de 

Processo Civil; b) ·demandar a nulida­
de ou anulação dos atos da adminis­
tração, infringentes dos estatutos, nos 
têrmos do disposto no art. 653 do Có­
digo de Processo Civil; c) elaborar es­
t:.tutos, nos casos ~o art. 652 do Códi­
go de Processo Civil; d) aprovar os 
estatutOs por outrem elaborados, nos 
têrmos do disposto no art. 27 do Có­
digo Civil e no § 1.0 do art. 652 do 
Código de Processo Civil; e) emitir 
opinião, nos casos do parágrafo único 
do art. 654 do Código de Proceso Ci­
viL 

Do quadro dessas atribuições reti­
ra-se que o Ministério Público tem, 
em matéria de fund'\ções: ação, nos 
casos das alíneas a, b le c; atribuições 
decisórias, nps casos da alínea d; 
função meramente opinativa, nos ca­
sos da alínea e. 

7 - Ora, a legitimação para propor 
ação determina a de requerer medi­
das cautelares a ela concernentes e 
não. quaisquer medidas cautelares. Só 
se dá o provisório, quando o definiti-' 
vo pode, eventualmente, ser dado. As­
sim, quem tem a~ão para extinguir 
fundações tem, evidentemente, Ans­
prucbssicherung quanto a nocivi­
dade ou impossibilidade da manten­
ça; quem não tem aquela ação, não 
tem esta pretensão à segurança, To­
davia, ainda quando a pretensão à 
segurança exista, é preciso .que a ne­
cessidade de acautelar ocorra. O Mi­
nistério Público tem, v.g., ação para 
a elaboração de estatutos de funda­
ções. Isso não obstante, rar~mente 

terá pretenSão a medida cautelar que 
assegure o exercício eficaz dessa ac;ão, 
porque o status quo não se modifica 
sem a sua interferência. 

Não tendo o Ministério Público, se­
gundo o direito brasileiro, açã.o para 
remover administradores de funda­
ções, não tem, conseqüentemente, 
Anspruchssicherung que lhe permita 
demandar remoção provisória. 

8 - Como observa Pontes de Mi­
randa, no "direito brasileiro, não há 
a medida cautelar da suspensãp; ou 
da remoção dos administradores das 
fundações, salva se Iex specialis ou os 
próprios estatutos o prevêem. A enu­
meração feita no art. 676 do Código 
de Processo Civil não é exaustiva, e 
mostramo-lo, detidamente, nos Co­
mentários ao Código de rrocesso Civil, 

e neste parecer; porém não hii, no di­
reito brasileiro, medida cautelar da 
suspensão ou remoção das adminis­
trações das fundações. - O direito 
brasileiro não tem a medida cautelar 
de suspensão ou remoção de adminis­
tradores ou outros órgãos das fun­
dações nem· tampouco a aÇão cons­
titutiva para a suspensão ou remoção 
de qualquer dêles . .SOmente a lei fe­
deral ou os estatutos as poderiam dar. 
Se não há, no direito material, fe­
deral, tais medidas e ações, é óbvio 
que hão as pode requerer o órgão dO 
Ministério Público. Só se pod~ ou re­
quere o que pode ser deferido. ~ 
Qualquer regra jurídica estadual ou 
municipal, ou do Congresso Nacion@.l 
para o Distrito Federal e os Territó­
rios, que criasse tais medidas ou ações, 
violaria a Constituição de 1946, como 
teria violadó as anteriores". Pelas 
mesmas razões, violaria· a Constitui­
ção do Brasil de 24 de janeiro de 1967 
- acrescentamos nós. 

9 - Nessas condições, nem mesmo 
em tese seria admissív~l a pretensão 
cautelar aqui ajuizada; mormente 
quando se tem em vista que se trata 
'de uma entidade beneficente de di­
reito privado que não perde essa sua 
natureza pelo fato de ter sido decla­
rada de utilidade pública, e cujos 
bens, ao contrário do que supOe o 
ilustre petlcionár

1
io de fls. 2, se sub­

jetivam na própria Fundação, em 
cuja estrutura essencial estão inte~ 

· grados, não podendo, portanto, ser 
"do povo", ou "da Nação", como um 
abstroso quartum genus que, fora 
do elenco do art. 66 do Código Civil, 
seria inadmissível na sistemática do 
nosso direito positivo. 

Ademais, para virem a ser do povo 
ou da Nação - admita-se, gratia ar­
gume:ntandi, a personificação imagi­
naçla - os bens da Fundação Anita 
Pastore D'Angelo- cujo caráter par­
ticular• é indiscutível, pois provieram 
do patrimônio particular de seus ins­
tituidores ~ dependeriam de título 
legal de aquisição, em virtude do qual 
se publicizasse a propriedade dêles. 
lv'!as, para isso, seria indispensável 
que a Fundação, Obviamente, os alie­
nasse, fato êste que o ilustre peticio­
nário de fls. 2 sã.be - e muito bem ~ 

- ' que nao ocorreu. 

Protestam os contestantes pelo de­
poimento pessoal do autor, pela jun-
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tada de documentos inquirição de 
testemunhas, exames, vistorias e por 
tôdas as demais provas que se façam 
necessárias ao completo esclarecimen­
to do Juízo. 

Têrmos em que, J. para os devidos 
fins, 

P. Deferimento. 

São Paulo, 4 de novembro de 1968. 

pp. Celso Neves - adv. 

Ex.mo Sr. Dr. Juiz de Direito da lO.a. 

Vara da Família e das Sucessões. 

Os Professõres J o a qui m Canuto 
Mendes de Almeida e José Frederico 
Marques, brasileiros, casados, advoga­
dos, domiciliados nesta Capital e aqui 
residentes, respectivamente à Rua 
Baurú, 478 e Rua Frederico Chopin, 
217 - por seu advogado e procurador 
infra-assinado, que tem escritório 
nesta cidade, à Avenida Vieira de Car­
valho, 172, 2.0 andar, conjunto 201 -

.nos autos da Ação de DeStituição re­
querida pelo 56.0 Promotor Público 
desta Comarca contra a Mesa Admi­
nistrativa da Fundação Anita Pasta­
re D'Angelo, vêm, pela presente, ofe­
recer contestação ao pedido iniciai, 
aduzindo o seguinte que, S. N ., prova­
rão: 

1. O ilustre 56.0 Promotor Público des­
ta Comarca, no invocado exercício "de 
atribuições da 3.a Curadoria de Re­
síduos e Fundações ... , com fundamen­
to nos arts. 26 do Código CiviJ, e 59, 
n.0 11, do Decreto Estadual n.0 10.000, 
de 26 de fevereiro de 1939", em razão 
dos fatos e circunstâncias que, na inl· 
cial, alega, ajuiza esta ação "contra a 
Mesa Administrativa da Fundação 
Anita Pastare D'Angelo" ... 

São êsses os fatos invocados co­
mo constitutivos da pretensão ajuiza­
da, de si só suficientes para revelar que 
apenas duas circunstâncias levaram o 
ilustre 56.0 Promotor Público a ajui­
zar esta ação: a primeira, foi a idéia de 
ter sido lesivo dos direitos da Funda­
ção Anita Pastare D' Angelo o aumento 
de capital da Fábrica de Cigarros su­
dan S. A.; a segunda, o alarde que 
se vem fazendo, em tôrno de suposta 
sonegação fiscal praticada pelos diri­
gentes da Sudan. 

11. Ora, nem o indigitado aumento 
de capital foi lesivo dos interêsses da 

Fundação Anita Pastore D'Angelo, 
nem -bastam acusações - evidente­
mente exacerbadas por um clima de 
sensacionalismo imoderado -- para 
caracterizar a improbidade da Mesa 
Administrativa dessa instituição. Em 
verdade, o concurso de capital capaz 
de assegurar a sobrevivência da Su­
dan foi condicionado, pelos investi­
dores, ao não-exercício do direito de 
preferência tocante à Fundação, por 
razões óbvias. Ou o aumento de capi­
tal se faria, nessa conformidade, ou a 
Sudan não poderia contar com re­
cursos que lhe eram indispensáveis 
para evitar o malôgro de todos os seus 
esforços no sentido de resistir à onda 
de desnacionalização dirigida contra o 
empresariado brasileiro. Assim, jamais 
se poderá dizer que a opção foi lesiva 
dos interêsses da Fundação Anita Pas­
tora D'Angelo, porque a fórmula cir­
cunloquia1 adotada pelos proponentes 
não elidia a alternativa por êles esta­
belecidas e a escolha atendeu às im­
posições do momento adverso que a 
emprêsa atravessava. 

De outro lado, a jactância acusató­
ria contra os dirigentes da Sudan não 
constitui, aproristicamente, marca de 
improbidade. Menos ainda pode isso 
ser elevada à condição de fato consti­
tutivo de pretensão do Ministério Pú­
blico à destituição dos acusados dos 
cargos que exercem na Fundação Ani­
ta Pastores D' Angelo. 

12. Se isso é certo quanto a q:.misquer 
dos diretores da Sudan, mais certo 
ainda o será quanto aos contestantes 
que não são diretores clessa nnprêsa e 
apenas emprestam, à Fundação Anita 
Pastore D' Angelo, como membros de 
sua Mesa Administrativa, sua colabo­
ração de juristas e o empenho de 
sua experiência. Nesse sentido, a pró­
pria inicial reconhece que, nas reu­
niões referidas, "coube justamente aos 
ilustres membros temporários, profes­
sôres de direito, a incumbência de di­
zerem sôbre a conveniência e viabili­
dade do aumento de capital social da 
Sudan, da conveniência e viabilidade 
de se autorizar a Fundação a renun­
ciar ao direito de subscrição das no­
vas ações, bem como da conveniência 
e viabilidade da Fundação finita Pas­
tare D'Angelo perder o contrôle acio­
nário da Fábrica de Cigarros Sudan 
S. A." Não há nisso, nenhuma impro­
bidade - menos ainda, qualquer sinal 
de ilegalidade ou fraude. 

13. Assim e contestando o mais por 
negação, na parte útil, deverão os pre­
sentes artigos ser recebidos, para o 
efeito de, discutidos e provados, ou ser 
declarada a carência da ação propos­
ta, em face da inviabilidade jurídica 
do pedido, ou ser ela julgada improce­
dente, condenado o autor nas custas 
e honorários de advogado, êstes à base 
de 20% sôbre o valor dado à causa, ou 
o que venha a ser arbitrado judicial­
mente. 

Protestam os contestantes pelo de­
poimento pessoal do autor, pela jun­
tada de documentos, inquirição de tes­
temunhas, exames, vistorias e por tô­
das as demais provas que se façam ne­
cessárias ao completo esclarecimento 
do Juízo. 

Têrmos em que, J. para os devidos 
fins, 

P. Deferimento. 

São Paulo, 21 de outubro de 1968, 
- pp. Celso Neves, Adv. 

FÁBRICA DE CIGARROS SUDAN jj; 

ACUSADA DE SONEGAR DOIS 
BILHõES EM IMPOSTOS 

O Sr. Lauro Inctursky, curador de 
Fundações, enviou ofícios ao Gen. 
RiogJ:andino Kruel, chefe do Depar­
tamento Federal de Segurança Pú­
blica, e ao diretor do Impôsto de 
Renda; em São Paulo, solicitando lhe 
sejam fornecidos mais elementos 
comprobatórios, acaso existentes na­
queles órgãos, para adoção de medi­
das legais cabíveis contra os dirigen­
tes da Fundação Anlta Pastare D' An­
gelo e Fábrica de Cigarros Sudan 
SI A, cõm sede nesta capital, acusa­
dos de sonegar, entre 1964 e 1965, de 
um bilhão e meio a dois bilhões de 
cruzeiros, contra a Fazenda Estadual 
e FederaL Os ofícios são acompanha· 
dos de cópia de denúncia formulada 
pelo advogado Michel Aun, que des­
creve pormenorizadamente os méto­
dos empregados pelos sonegadores. 

Apurado o crime de sonegação, os 
indigitados responsáveis (provedores 
da Fundação e diretores da Sudan) 
estarão sujeitos a prisão preventiva 
administrativa, bem como ao afas­
tamento da direção. Trata-se de 
Agostinho Janequine, Joaquim Canu­
to Mendes de Almeida, Hugo Pilipoz­
zi e Saul Janequine. Na hipótese da 
concretização dessas medidas, as en­
tidades ficarão sob intervenção, a 
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cargo dos Generais Mourency do Cou­
to e Silva (irmão do chefe do SNI) 
e Telmo Antonio Borba (atual pre­
sidente da comissão que reestrutura 
a profissão de jornalista}. 

A DENúNCIA 

No ~nício da denúncia, afirma o 
advogado Michel Aun que "não é 
justo que se silencie diante da grave 
situação de assalto ao erário público 
e os responsáveis fiquem impunes, go­
zando o privilégio de usufruirem uma 
posição inteiramente incompatível 
com a decência, falsa no meio em 
que vivem, passando por verdadeiros 
e acatados patriotas, paladinos da in­
dústria, beneméritos e trabalhadores 
a serviço da grandeza do País." 

I 
Reportando-se ao modo de agir dos 

sonegadores, revela a denúncia que, 
em janeiro de 1964, a Fábrica de Ci­
garros Sudan (cujas ações que repre­
sentam a totalidade de seu patrimô­
nio pertencem à Fundação Anita 
Pastore D'Angelo) enviou, ilegalmen­
te, para as suas filiais, localizadas em 
Ribeirão Preto, São José do Rio Pre­
to, Presidente Prudente, Ourínhos, 
Bauru (neste Estado), Varginha (Mi­
nas Gerais) e Caxias (Guanabara) 
cigarros de sua fabricação, sendo 1 
milhão para Ribeirão Preto e 600 mil 
para as demais, semanalmente". 

PELOS BANCOS 

Para os cigarros vendidos legal­
mente, a remessa de numeráriO· era 
feita por intermédio de bancos, por 
ordem telegráfica ou telefônica, a fa­
vor da Fábrica de Cigarros sudan, 
que, posslv~lmente, escriturava a en­
trada do dinheiro na·caixa para equl­
librar com a compra das guias "ad 
valerem". Quanto aos cigarros ven­
didos ilegalmente, isto é, os que in­
cidiam no pagamento "ad valerem", 
a arrecadação do numerário era 
remetida à Sudan, em malas, sob 
vigilância de funcionários de con­
fiança. A remessa feita' em espéCie -
dinheiro - ~os diretores provedores 
não deixava nenhum vestígio e a 
prova da ilegalidade seria dificílima, 
embora fôsSem enormes os perigos. 
Modificaram então o sistema reme­
tendo o numerário arrecadado com 
a venda ilegal por ordem telefônica,' 
a favor de funcionários qrle fazem 
parte do plano e da confiança do 
chefe da quadrilha: Jorge Costa, Car­
los Pinto e José Carlos Cunha. ~sses 
elementos recebiam o numerário, para 

não figurar o nome da firma indus­
trial-comercial e nem tampouco os 
nomes dos diretores provedores, evi-, 
tando-se assim que se levantasse nos 
próprios bancos do interior a mais 
leve suspeita. 

NOVA MODIFICAÇAO 

Após operarem por algum tempo · 
.nesse sistema, o modificaram pela 
terceira ou quarta vez, determinando 
que o agente arrecadador das vendas 
ilegais remetesse o numerário da se­
guinte forma: o agente de São José 
do Rio Preto, Jorge Bauab, pedia ao 
seu irmão, Miguel Bauab, para que 
comprasse dos bancos cheques, que, 
depois de preenchidos com a impor- · 
tância depositada, lhe eram entre­
gues na qualidade de favorecido. Ato 
contínuo; consumada a operação ban­
cária, co"m o cheque nominal, Miguel 
Bauab vinha a São Paulo e entrega­
va ao provedor perpétuo da fundação 
e presidente da Sudan, Agostinho Ja­
nequine, em mãos, o cheque ou che­
ques, endossando-os em branco, sem 
determinar o terceiro favorecido, pro­
cedendo assim durante os anos de 
1964 e 1965, Outras vêzes, o agente de 
S. José do Rio Preto comprava os che­
ques e' fazia a mesma operação feita 
pelo seu irmão Miguel Bauab e, como 
é óbvio, êsse numerário todo não era 
escriturado e nem entrava para a 
caixa da sociedade Sudan. Os agen­
tes de Ribeirão Preto, Antonio An­
tunes, e o de Presidente Prudente, 
David Sayeg, o de Varginha, José No­
gueira Tavares, o de Caxias, Osvaldo 
Neves, e o cte' Bauru, compravam os 
cheques em seus prôprios nomes e os 
entregavam diretamente a Agostinho 
Janequine, não deixando .nenhum 
vestígio da falcatrua. E acentua a 
denúncia: - "Pelos cálculos, a gros­
so modo, o Estado e o govêrno fe­
deral foram lesados seni cêrca de 
Cr$ 1.500.000.000 a Cr$ 2.000.000.000, 
que foram sonegados e canalizados 
para os bolsos de Agostinho ·Janequi­
ne e seus comparsas. 

INQUtRITO 

Apurou a reportagem que o Depar­
tamento do Impôsto de Renda já to­
mou as medidas cabíveis, determi­
nando a abertura de inquérito e o 
exame de prof.undidade, no sentido 
de verificar o montante exato do 
golpe· contra o erário. público. Para 
o interior, já seguiram agentes espe-

f 

cializados daquele órgão. Os sonega­
dores operavam através dos Bancos 
Comércio e Indústria de São Paulo, 
Nôvo Mundo e Comercial do Estado 
de São .Paulo, para remessa clandes­
tina de numerário. Dentre outras di­
ligências, caberá à Delegacia Regio­
nal do Impôsto de Renda determi­
nar o levantamento bancário onde 
operaram os agentes e pedir a rela­
ção de tôdas as operações bancárias 
de remessa de numerário, seja por 
ordem telefônica ou telegráfica, em 
nome dos remetentes ou favorecidos 
mencionados. Em seguida, mandar 
fazer um levantamento nos bancos 
sediados em São Paulo que operam 
com as agências do interior para ve­
rificar a liquidação dêsses cheques, 
descobrindo os testas de ferro, tendo 
em vista que a Delegacia já possui o 
esquema numérico do levantamento 
feito~ nas respectivas agências do in­
terior, dia por dia e mês por mês, 
dos anos de 1964 e 1965. Poderá, ain­
da, fazer o levantamento total, desde 
a data em que foi abolida a colocação 
das estampilhas nas carteiras de ci­
garros. 

TRILHõES 

Com a lei que aboliu a colocação 
de- selos nos produtos, ·os sonegadores 
tiveram facilitada sua ação. O paga­
mento das guias "ad valerem", reco­
lhidas em substituição ao sêlo, difi-

. culta a fiscalização e vem causando 
prejuízos de trilhões de cruzeiros aos 
cofres públicOs. O projeto para abo­
lir o uso de selos já era antigo. A pri­
meira tentativa nesse sentido foi fei­
ta por ocas1ao da . administração 
Campos Salles. Pressionado por gru­
pos políticos, que alegavam ser o sis­
tema antiquado, o então chefe do 
Govêrno afirMou que não admitia 
fôssem os selos excluídos do produto, 
para que a fiscalização fôsse eficien­
te. O episódio fêz com que Campos 
sanes servisse de inspiração ao hu­
mor popular, recebendo o apôdo de -
"Campos Sêlo". 

RELAÇAO 

As autoridades federais estão_ ela­
borando relação de firmas que esta­
vam às portas da falência e que, des­
de a entrada em vigor da nova lei 
do sêlo, passaram a posição finan­
ceira invejáveL Algumas delas já 
montaram companhias de investi­
mentos, com o capital de 1 bilhão de 
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cruzeiros, capital em grande parte 
amealhado devldo à sonegação tri­
butária, facilitada pela nova lei. 

uNotícias Populares" S. Paulo, 1.0 de 
fevereiro de 1966, pág. 6 

J. Canuto Mendes de Almeida 
J. G. de Andrade Figueira 

Sérgio M. M. Pitombo 
Advogados 

CONTRIBUINTE ESBULHADA, 
POR OMISSAO FISCAL 

Do teor da petição inicial, em 
processo acessório, de medidas 
preventivas, preparatórias, reque­
ridas à Justiça Federal, pela Fá­
brica de Cigarros Sudan S.A., 
contra a União, no já célebre 
caso das guias de recolhimento 
quinzenais, tópico sôbre a inércia 
da fiscalização tributária, durante 
quase um ano: 

" ... Foram funcionários Federais, 
adiante indicados, embora sem 
identidade descoberta, que come­
teram crimes contra o patrimônio 
alheio, em função de seus cargos, 
mediante ações ou omissões, dolo­
sas ou culposas, pouco importa, 
mas peculatos, sem as quais, se­
gundo as lei.s e os regulamentos 
aplicáveis, outra pessoa física ou 

"outras pessoas fíSicas, embora sem 
identidade descoberta, não pode­
riam ter obticto o resultado crimi­
noso, que obtiveram, de aproprJa­
ções indébitas, estelionatos e fal~ 
sidades, que praticaram ou contra 
a união, sim, Fazenda Nacional, 
ou contra a Fábrica de Cigarros 
Sudan S. A., ou Contra ambas" ... 

Vêtn os órgãos de divulgação publi­
cando, com alarde, notícias que envol­
vem a Fábrica. de Cigarros Sudan S.A. 

Não faltou ao caso uma portaria de·· 
terminando a prlsão dos Diretores da 
emprêsa, desde logo revogado pela 
Justiça Federal, em São Paulo, o que 
foi ratificada pelo Tribunal Federal 
de J:tecursos ao conceder habeas 
eorpus que lhe foi requerido. 

Vítima de prOcedimentos contra o 
seu patrimônio, a Fábrica de Cigarros 
Sudan S.A., tendo conhecimento de 
que \!'árias guias de recolhimento do 
impôsto de consumo, e posteriormen­
te, do impôsto sôbre produtos indus­
trializados, existentes em seus arqui~ 
vos, eram dadas como falsas, requereu 
ela mesma abertura de inquérito poli-

cial perante a Polícia Federal em São 
Paulo e inquérito administrativo, jun­
to ao Ministério da Fazenda. 

TaiS processos, porém, não estão 
tendo o andamento esperado, não se 
realizando as diligências e provas in­
dispensáveis ao pronto esclarecimento 
do caso. Pelo que a Fábrica de Ci­
garros Sudan S.A. foi obrigada a soli~ 
citar da Justiça Federal a sua efeti­
vação. 

A seguir, é transcrita a. petição pela 
qual foram tals medidas requeridas, 
e na qual em detalhes vêm referidas os 
fatos principais relacionados com o 
tumultuoso caso. 

Verificar-se·á que a verdade não é 
a que foi estampada em sensacionaís 
manchetes de jornais. A Sudan é uma 
vitima de manobras, que serão devi­
damente apuradas, devendo os res­
ponsáveis indenizar-lhe os vultosos 
prejuízos sofridos. 

EXMO. SENHOR DR. JUIZ DA 5.• 
VARA DA JUSTIÇA FEDERAL EM 
SAO PAULO 

A Fábrica de Cigarros Sudan S.A., 
domjcj}jada nesta Capital do Estado 
de São Paulo, onde mantém matriz 
e estabelecimento industrial, à Rua 
Glicério n.0 301, representada por seu 
Diretor~Presidente, Dr. Agostinho Ja­
nequine, na forma dos estatutos so~ 
ciais (doc. n.0 1), vem, por seus advo­
gados, abaixo assinadas (doc. n.0 2), 
requerer medidas preventivas prepa­
ratórias (a) de exibição de documen­
tos e fb) de exames e vjstorias, "ad 
perpetua:p~ rei memoriam" (arts. 675, 
n.0 v e n.0 vr, 216 a 222 e 264 do 
Código de Processo Civil), contra a . 
União, Fazenda Nacional, pleiteando~ 
as com os fundamentos de dlreito e 
de fato adiante expostos: 

I 

1. Ampla divulgação tem sido dada 
a noticias de faltas de recolhimento 
de impostos federais pela Requerente 
(a Sudan), ele v r 'as à categoria de 
sonegações fiscais e até de atos ilíci­
tos, de maior gravidade civil e cri~ 

mina1, que teriam sido cometidos con­
tra a Requerida (a União, Fazenda 
Nacional). 

2. Entretanto, nem a Requerente (a 
Sudan) pessoa jurídica, nem qualquer 
de seus diretores ou empregados, co­
meteu qualquer crime contra o pa~ 

trimônio da União. Ao contrário, fo­
ram funcionários f.ederais, adiante 
indicados, embora sem identidade 
descoberta, que cometeram crimes 
contra o patrimônio alheio, em fun­
ção de seus cargos, mediante ações 
ou omissões, dolosas ou culposas, 
pouco importa, mas peculatos, sem as 
quals, segundo as leis e as regulamen­
tos aplicáveis, outra pessoa física ou 
outras pessoas fisicas, embora sem 
identidade descoberta, não poderiam 
ter obtido o resultado criminoso, que 
obtiveram, de apropriações indébitas, 
estelionatos e falsidade, que pratica­
ram ou contra a União, sim, Fazenda 
Nacional, ou contra a Fábrica de Ci­
garros Sudan S. A., ou contra ambas, 
no valor total das jmportâncias adian~ 
te discriminadas. 

3. A União, Fazenda Nacional, ora 
Requerida, lavrou, entretanto, auto de 
infração contra a Requerente, desde 
logo, atribuindo-lhe vinte faltas quin­
zenais de recolhimentos, e instaurou o 
conseqüente procedimento fiscal. 

Na defesa, a Requerente alegou que 
os fatos e suas circunstâncias não se 
esclareceriam enquanto não se reali­
zassem determinadas diligências e, es­
pecialmente, certos exames grafo­
técnicos, a saber: exibições de tôdas 
as vias de "relações diárias" de arre­
cadação e de guias a ela grampeadas; 
e exibições de cheques supostamente 
falsos mediante os quais se fizeram, 
ou não, os recolhimentos; e exames 
grafo técnicos nas peças exibidas. 

A Delegacia Regional de Rendas In .. 

ternás, por onde corre o feito, aliâs 
ainda inacabado, desprezou, por com~ 
pleto, os requerimentos da Sudan, 
pretextando que tais diligências e 
exames seriam ociosos. 

De modo que, até hoje, ígnora .. se a 
verdade, acêrca de aspectos funda~ 

mentais dos mencionados ilícitos, des­
de autoria ou co-autoria, e identidade 
da ofendida (se a União, se a Sudan, 
se ambas) - até outras circunstâncias 
importantes, salvo a de que, sem a 
conivência de funcionários, a serem 
revelados, e que deslustram a classe, 
mormente da Delegacia Regional da 
Arrecadação, em São Paulo, e da De~ 
legacia Regional de Rendas Internas, 
em São Paulo, a ofendida ou as co­
ofendidas não teriam sofrido o dano 
que sofreram. 

l 
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4. Instaurou-se também inquérito­
policial-federal, tanto a requisição da 
autoridade fiscal, quanto a requeri­
mento da Sudan, interessada em es­
clarecer aquêles aspectos fundamen­
tais, aquelas circunstâncias impor­
tantes e, principalmente, em apurar 
quais os funci!lnários da União que, 
mediante peculatos, se haviam man­
comunado com os ladrões, esteliona­
tários, falsários, para lesar ou o fisco 
federal, ou a contribuinte, ou ambos. 

Na da disso conseg~iu· a Sudan! 

Ao contrário, ao passo que a Dele­
gacia de Crimes contra o Tesouro 
Nacional se desinteressa de descobrir 
quais foram aquêles funcionários da 
União, o Ministério Público federal, 
precipitadamente; já pretende - sem 
qualquer fundamento - que sejam 
indiciados, como criminosos, diretores 
da Fábrica de Cigarros Sudan S.A., 
que foram precisamente as pessoas di­
retamente ludibriadas pelos asseclas 
dos peculatários. 

Quanto às diligências e exames pe­
didos pela Sudan, na qualidade de 
possível ou provável ofendida ou co­
ofendida, nada se faz! 

S. Restou~ então, à Sudan reque­
rer ao Ministro da Fazenda a instau­
ração de um inquérito administrativo­
disciplinar, o qual, embora tardando, 
se processou e ainda se processa. 

O normal seria que de seus trâmi­
tes participasse a Sudan, na qualidade 
de Requerente. 

Tal não aconteceu, nem acontecr-1 

' Os respectivos atos do procedimento 
praticaram~se em sigilo! 

Confiava, porém, a Sudan, na isen­
ção de ânimo das altas autoridades 
fazendárias, entendendo que, por ~er­
to, elas corrigiriam as anomalias acl­
ma apontadas, isto é, as omissões na 
procedimento fiscal, nas quais incor­
re a Delegacia Regional de Rendas 
Internas, em São Paulo, e as omissões 
no inquérito policial-federal, nas quais 
incorre a Delegacia de Crimes contra 
o Tesouro Nacional, em São Paulo. 

E, efetivamente, procedia-se a en­
tendimentos para uma compensação 
de dívidas, entre a Sudan e a União, 
baseada no reconhecimento de que, se 
a Sudan acaso tivesse sido lesada, a 
União teria sido a culpada, por obra 

de funcionários federais ao menos 
omissos. 

O Ministro da Fazenda, contudo, 
abruptamente, interrompeu as geRw 
tões, e baixou a já célebre Portaria 
n.0 1, decretando ilegalmente a prisão 
administrativa. dos diretores da Su­
dan, e, invo~ando para isso, outros 
motivos ou pretextos (doc. n,0 3). \ 

6, O M. Juiz da 6." Vara da Jus­
tiça Federal, e, depois, o Egrégio Trl­
bunal Federal de Recursos declararam 
a ilegalidade, e determinaram a sol­
tura dos pacientes, julgando que só 
em caso de participação em peculato 
se justifica prisão administrativa, no 
sistema do direito brasileiro, secular, 
e que, no caso, nem mesmo se apon­
tara a prática dessa pàrticipação. 

7. Os documentos mais importan­
tes da ordem de habeas- corpus jun­
tam-se à presente, como parte inte~ 
grante da exposição inicial. 

O que, porém, mais importa, está na 
demonstração de que a ilegal prisão 
administrativa se decretou por vário;; 
motivos ou pretextos, dentre os quais 
prevaleceu, não o <~caso' 1 das vinte 
guias de recolhimentos, mas sim o 
concernente à questão da legalidade 
ou ilegalidade de incidência do IPI 
(impõsto sôbre produtos industriali­
zados) sôbre o ICM (impôsto de cir-
culação de mercadorias). ' · 

A Portaria n.o 1, contudo, não dei­
xou de dar especial· relêvo, enfàtica­
mente, a modo de "back ground", à 
questão ora aqui especificamente fo­
calizada, que é a questão das preten­
sas falsidades de recibos em tais pri~ 
meiras vias de guias de recolhiment'J 
de impostos de consumo, ou de im~ 
postos sôbre produtos industrializa~ 

dos. 

As primeiras vias, segundo as leis e 
os regulamentos aplicáveis, são as que, 
das autênticas ou carimbadas, para 
servirem de recibos aos contribuinteS, 
são a êstes devolvidas, como provas 
de quitação fiscal a êstes pertinentes. 

o Anexo n.0 1, como parte inte~ 

grante da presente petição inicial, 
entra em pormenores acêrca da ori· 
gem, motivos e pretextos e dos su­
cessos e insucessos da Portaria n.0 1. 

II 

1. O certo está em que a Sudan 
sempre pagou à repartição federal 

competente, com regularidade, quin­
zenal, o impôsto de consumo e, desde 
sua criação, o impôsto sôbre produ­
tos industrializados, mediante recibos 
apostos em suas primeiras vias de 
guias de recolhimento, as do contri­
buinte, e de madêlo legal. 

2. Desde as últimas quinzenas de 
1966 -até as últimas quinzenas de 1967, 
é que a Sudan e não a Uni3.o, Fa­
zenda Nacional - segundo se deduz 
da lavratura de dito "auto de infra­
ção" -, teria sofrido os vultosos da­
nos, em seu patrimônio, causados, en­
tão, por ações e omissões, dolosas e 
culposas, de variada natureza, prati­
cadas, em relação de concurso mate­
rial (art. 51, caput, do Código Penal) 
e em relação de concurso formal (§ 1.0 

do art. 51, por diversas pessoas, seus 
autores (aÍ'ts. 11 e ss.) e co-autores 
(arts. 25 e ss.), e como crimes con­
tinuados (art. 51, § 2.0), correlacio- . 
nados por conexão (art. 76 do Código 
de Processo Penal) subjetiva (!) e ob­
jetiva (li). 

Nesse todo, composto de crimes de 
mestna espécie e de diversas espécies, 
compreenderam-se infraç.Oes contra o 
patrimônio quiçá da Sudan (apropria­
ções indébitas, peculatos, esteliona­
tos), mediante ar,dis e artificios espe·­
cialmente falsidades materiais, que 
induziram em êrro diretores da em­
prêsa, falsidades em pri.tl1eiras vias 
(as do contribuinte) de guias de reco­
lhimento de impostos de consumo e 
de impostos sôbre produtos il1-dustria­
lizados, correspondentes às menciona­
das quinzenas daqueles dois anos de 
1966 e de 1967. 

3. o resultado danoso, de que de 
pendeu a existência dos crimes conti­
nuados conexos, como adiante eXpos­
tos, devendo imputar~se a tôdas as 
pessoas que' lhe deram causa, por 
ações ou omissões, dolosas ou culpo­
sas, sem as quais os vultosos prejuízos . 
não teria ocorrido, há de atribuir-se: 

(a) à responsabilidade civil das em­
prêsas APLITEC e CIBRAFI, em razão 
de atos ao menos culposos de seu di­
rigente, de direita ou de fato, pouco 
importa, mas certamente seu agente 
de negócios, Wanderley R. Suzano; 

e (b) à responsabilidade da União, 
em razão de comportamento irregu-· 
lar, comissivo ou omíssivo, com dolo 
ou com culpa, de funcionários do Mi-

' 
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nistério da Fazenda, comportamentrJ, 
êsse, sem o qual os crimes continuados 
conexos não se teriam consumado. 

4. As irregularidades funcionais, 
condição sine qua non do evento crí­
mjnoso, cometeram-se na fiscalização 
interna (DelegaCia Regional de Arre­
cadação) e na fiscalização externa 
<Delegacia Regional de Rendas Inter­
nas), fiscalizações que deviam ter sid'1 
satisfatàriamente exercidas sôbre a 
contribuinte, acêrca das mencionadas 
pretensas faltas de recolhiment.n 
quinzenais, e que o não foram. 

5. Essa anõmala posição, perma­
nente no período, manteVe diretore3 
da Sudan na ignorância da mora du­
rante quase um ano, e à mercê da 
verdadeira quadrilha de ladrões, es· 
telionatários, falsários e peculatários; 
e determinou, assim, que altas impor­
tâncias em djnheiro, saídas dos cofres 
da Sudan, fôssem - "aquém-guichê'' 
op "além-guichê" conforme o que sP. 
apurar - desviadas de sua Ílormal 
destinação tributária, e de modo que 
a Sudan permaneceu vinculada a dé~ 
bitos fiscais que falsos recibos - co~ 

mo está sendo apurado - não logra­
ram quitar. 

6. Grave se apresenta essa situa~ 

ção, para a emprêsa, posta ---' por um 
lado - na iminência de ínjusto exe. 
cutivo fiscal para cobrança de vultosa 
divida, por tributos que pensava ha­
ver pago, sendo, entretanto - por 
outro lado -, credora da União, Fa~ 
zenda Nacional, em conseqüência de 
ditos atos ilícitos. e mesmo crimes, de 
funcionários públicos federais. Sem 
taís ac;ões ou omissões funcionais, do~ 
JoSas ou culposas, aquêles débitos fis­
cais estariam liquidados, uma vez que 
as importâncias dos respectivos pa~ 
gamentos teriam chegado à sua nnr­
mal destinação. SObrar-lhe-á, à S'\" 
dan, a morosa via da ação ordinária 
de reparação do dano resultante de 
tais atos ilícitos, de responsabilidade 
da União, Fazenda Nacional, soUdária 
com a de seus agentes infiéis. 

III 

Quanto aos fatos: 

1. A Sudan, premida por aventuaiB 
dificuldades financeiras, viu-se for-­
çada, para ser pontual nos rerolhi-­
mentos de seus impostos de consumo~ 
desde fins de 1966, ou impostos sôbr1~ 
produtos industrializados. até fins d1~ 

f 

1967, a recorrer a financia·cientos. 
2. Dentre as várias financiadoras 
com as quais entrou a Sudan em con-
tato, destacaram-se as firmas ..... . 
APLITEC Jdoc. n.0 4) e CIBRAFI 
(doc. n.0 5), representadas, de direito 
ou de fato, pouco lmporta, pelo res­
pectivo maior acionista, e respecti.vo 
dirigente, ou ao menos agente auto­
rizado, Wanderley Suzana. As duas 
firmas se dispuseram, assim, a con­
ceder à Sudan, cada quinzena, os enl­
préstimos necessários, dos dinheiros 
que inteirassem as importâncias dos 
recolhimentos, sempre que as dispo­
nibilidades da Sudan, nas datas re­
gulamentares, fõssem isuficientes. 
3. Como o esquema não se enqua­
drasse nas normas exigidas peh 
Bailco Central, conforme alegavnm a 
APLITEC e a CIBRAFI, representadas 
sempre por Wanderley Suzana, o no­
me dêste e os nomes delas teriam de 
excluir-se dos financiamentos. 
4. A Sudan passou a enviar, en­
tão, em ditas datas, à APLJTEC e à 
CIBRAFI, representadas sempre por 
Wanderley Suzana, como ficara com 
êste combinado, tódas as vias de guiac;; 
de recolhimento, quinzenais, acompa­
nhadas das importâncias disponlveis 
que deveriam ser completadas peJ<Js 
financiamentos pactuados. completn­
dos assim os respectivos valôres, pa­
gos deveriam ser os impostos, para 
que os sinais de quitação se apusessem 
nas guias, devolvendo-se à contribuin­
te fínanciada as respectivas primeira5 
vias. 

Testemunhas dêsse pacto e de sua 
execução, foram principalmente o ad­
vogado Mauro Soares Guimarães e o 
acionista da Sudan Alberto Saac!. 
Mauro Soares Guimarães, portador 
das importâncias incompletas e das 
vias de guias de recolhimento, cada 
quinzena, foi quem sempre as entre­
gou a Wt:!-nderley Suzana; e quem, al­
gumas vêzes, se fêz também portador 
na devolução à Sudan, das respectiva~ 
primeiras vias de quitação. 

E Alberto Saad foi quem, muitas 
vêzes, teve de socorrer a Sudan, no 
atendimento a exigências de Wander-­
ley Suzana, impaciente, quanto a 
amortizações que tardavam. 

O Dr. Mauro So~res Guimarães re­
cebeu sempre ditas importâncias me­
diante cheques nominais, com ou sem 
fundos, emitidos pela Sudan, com a 

r 

data do recolhimento, mas na quali­
dade de mero depositário daqueles aos 
quais ainda não correspondessem pro­
visões de fundos. 

~stes sempre representaram, pois, 
enquanto tais, meros valôre.S contá­
beis dos· financiamentos. 

o Dr. Màuro Soares Guimarães, na 
qualidade de pagador, em nome da 
Sudan, à medi9a das provisões de 
fundos que se foram efetivando~ pro­
cedeu às amortizações, mediante des­
contos dos cheques honrãveis. 

A escrita da Sudan retrata fielmen­
te a situação! 

Só a prevenção dos agentes fiscais 
contra a contribuinte, poderia ter de­
formado, 

não só o caráter manifesto dRs re­
lações jurídicas estabelecidas entre a 
firma cigarreira, de um lado, que re­
corria a financiamentos, mediante 
ajustes com duas firmas financiado· 
ras, idôneas, consagradas ainda comu 
tais pelo Banco Central da Repú.bllca 
do Brasil, e, de outro lado, o agente 
autorizado, destas ambas, que, com re~ 
cursos de terceiros, atendia, ou dizia 
estar atendendo, às cláusulas do:; 
ajustes, 

mas também a natureza juridira. 
1íc1ta, da interveniéncia gratuita cYJ 
Dr. Mauro Soares Guimarães, mandn­
tário e garante (junto à CIBRAFI e 
à APLITEC), da liquidação das amnr­
tizações, executor de instruções da Su-. 
dan, e de Alberto Saad, terceiro inte-· 
ressado em encurtar-lhe a mora, por 
se1 :sócio da Sudan. 

IV 

1. Foi a 28 de dezembro de 1967, 
porém, que os agentes fiscais apreen­
deram as vinte dessas primeiras viBs 
de guías de recolhimento, a seguir 
relacionadas, por suspeita de falsas 
as autenticações demonstrativas dos 
efetivos pagamentos nelas atestados 
(doc. n.0 6). 

Foi a 15 e 16 de janeiro do ano 
corrente, de 1968, antes mesmo de 
serem verificadas e declaradas as pre­
tensas falsidades, apurada sua auto­
ria e sua co-autoria e esclarecid·? 
quais os beneficiários da burla, quP. 
êles lavraram contra a Suplicante o 
"aut9 de infração" (does. n.o 7 e n.o 
8), mediante o qual se firmava a opi­
nião~ segundo o fisco federal, de não 

I -
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haverem sido recolhidas à Delegacia 
Regional de Arrecadação em São 
Paulo as importâncias indicadas nas 
menciOnadas primeiras vias. 

Entretanto, a 12 de fevereiro, os 
mesmoS agentes autuantes, da Dele­
gacia Regional de Rendas· Internas, 
lavraram um "têrmo de verificação", 
em cujo "quadro dfmonstrativoJ) r.B 

êle anexo (doc. n.0 9), jã consigna­
vam séria dúvida quanto a terem en-

, trado ou a não terem entrado, nos co­
fres federais, a;:; quantias indicadas 
em ditas vias de guias. 

2. Os motivos das medidas, ora so­
licita das, têm origem nos seguintes 
pontos: 

1.0 ) Requereu a Suplicante, a 12 
de janeiro, à DelegaCia Re­
gional de Rendas Internas, 
conforme Protocolo n.O 00995 
(does. n.0 10 e n.0 11): 

I 
a) fôsse admitida a participar do 

exame grafo técnico, que new 
cessàriamente deveria se rea­
lizar para apuração da auten­
ticidade, ou não, das guias de 
recolhimento apree'ndidas; 

b) a extensão das diligências "do 
exame - nos têrmos do artigo 
172, II, do R.I.P.I. - aos per­
tinentes livros ou documentos 
da Delegacia Regional de Ren-
das Internas". · ;, 

Tal pedido foi, no todo, indeferido 
pelo Sr. Delegado Regional, com In­
fundadas evaSivas. 

2.0) No procedimento fiscal nú­
mero 610/68, oriundo do vio­
lento e prematuro "auto de 
infração", após defender-se, 
a Suplicante solicitou da De­
legacia Regional de Rendas 
Internas, de nóvo, a 17 de ju­
nho, diligências para o total 
esclarecimento dos fatos (do­
cumento n.0 12). O pedido 
não surtiu o menor efeito. 

3.0 ) Em illquérito policial, para 
apuração do fato, com tôdas 
as .suas circunstâncias, a Su­
plicante, que dêle participa 
como ofendida, ou co-ofen­
dida (doc. n.0 13), vem insis­
tindo pela realização de dili­
gências e exames· indispensá­
veis à eluéidação da verdade. 
A despeito dessa insistência, 
porém, o pedido vem sofren-

do demoras, que a Suplican­
te já não pode nem mais de­
ve tolerar. 

4.0
) Em inquérito administrativo, 

instaurado por ordem do Se­
nhor Ministro da Fazenda, 
sob n.0 40.041/68, a requeri­
mento da Suplicante (do­
cume:nto n.0 14), também não 
há notícias de que essas di­
ligências e êsses exames te­
nham sido ou estejam sendo 
efetivados. -

Assim, em suma, a Suplicante, ago­
ra, em instância judicial, quer e pede 
a realização daquelas exibições de do­
cumentos, á qual, sempre solicitada, 
vem sendo desprezada~ inexplicàvel­
mente, por autoridades administrati­
vas e por autoridades policiais, que 
mais parecem, data vênia, preocupa­
das em ocultar a verdade e náo em 
pescobrí-la, a propósito do fato e de 
suas cricunstâncias essenciais e, es­
pecialmente, em ignorar quais sejam 
efetivamente seus autores e co-auto­
res e qual a ofendida, se a União, 
Fazenda Nacional, se a SuPlicante ou 
se ambas. 

' v 
1. Tal falta de efetivação dessas di­
ligências e dêsses exames, mantém na 
obscuridade a questão de se saber se, 
tendo havido desvio das importâncias 
indicadas nas ditas vias de guiaS de 
recolhimento, os crimes continuados, 
cometidos pelos autores e co-autores, 
que o inquérito policial venha a apu­
rar, consumou-se "aquém-guichê", ou 
"além-giüchê", e portanto - repita­
se -, se a ofendida foi mesmo a Re­
querente ou, ao contrário, a Fazenda 
Nacional, ou ainda, ambas, tudo na 
medida do que efetivamente se revele 
ter ocorrido. 

2. Esclarecidas as mencionadas dúvi­
das,' e, por conseguinte, revelada a 
verdade, mediante as medidas preven­
tivas ora requeridas, a Suplicante mo­
verá a mencionada ação ordinária de 
reparação de dano, conforme o caso, 
contra as pessoas jurídicas e pessoas 
1isicas, acaso também responsáveis, e 
contra a União, Fazenda Nacional, 
pelos prej1,1ízos a ela causados por atos 
ilícitos funcionais, ações ou omissões, 
de agentes federais, cuja inércia, 
principalmente no cumprimento de 
seus deveres, de fiscalização externa 
(Delegacia Regional de Rendas In-

ternas) e de fiscalização interna (De­
legacia Regional de Arrecadação), 
constituiu condição sine qua non do 
grave dano infligido à Fábrica de Ci­
garros Sudan S. A. pela União, Fa­
zenda Nacional, por obra de infiéis 
funcionários seus, com dolo ou com 
culpa, pouco importa, mas de con­
luio com o autor ou autores, da bur ... 
la e com co-autor ou co-autores. 

3. Os documentos juntos à presente 
petição inicial, por cópia, por foto .. 
cópia, por certidão, ou por recorte de 
jornal, ficam por todo o seu teor fa .. 
zendo parte integrante dêste articula­
do. Provam êles os exatos têrmos' da 
acima mencionada insistência da Re­
querente, insistência malograda, e in­
dicam quais são as diligências e \os 
exames e vistorias pretendidos, be'm 
como as razões dos quesitos ora for-
mulactós à perícia. # 

VI 

1. 'A Requer ente sempre pagou 
pontualmente seus "impostos de con­
sumO" e, após recentes alterações nas 
leis e regulamentos aplicáveis, seus 
"impostos sôbre produtos industriali­
zados." 

2. Os recolhimentos das correspon­
dentes importâncias, porém, desde a 
"Portaria n.O 265, de 4 de agôs~ de 
1965, com as alterações da de núme­
ro 385, de 26 de outubro de 1965", do 
Ministro da Fazenda (fotocópias ane­
xas), deixaram de se efetivar na forma 
do procedimento anterior, tra~cional, 
e passaram a se reger por outras nor­
mas, que, então, se inscreveram em 
Ó'instrução - textualmente - regu­
ladoras da arrecadação de receitas 
federais através de estabelecimenOOs 
bancários", e às quais, desde então, a 
Requerente Obviamente se sujeitou. 

O preâmbulo explicava, como ra­
zões da inovação, que "nos têrmos do , 
disposto no artigo 17 da Lei número 
4.503, de 30-11-1964, foi autorizada a 
arrecadação de receitas federais por 
intermédio de estabelecimentos ban­
cários oficiais e privados"; "que, pa­
ra facilitar o cumprimento de suas 
obrigações fiscais, é indispensável co­
locar-se à sua disposição extensa rê­
de arrecadadora"; e "que a utilização 
da rêde bancária nacional, na arre~ 
cadação de receitas da União, permi­
tirá atingir êsse objetivo sem despesas 
adicionais de investimentos ou cus­
teio», 
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· 3. As referidas instruções, em nüme­
ro de trinta e uma (desde o item 1 
até o item 31), ditaram regras· dis~ 
tribuídas por nove· capítulos1 dedi­
cados: 0) aos "requisitos essencjais, 
dos estabelecimentos bancários"; (2) 
ã. "responsabilidade dos estabeleci·· 
mentos bancários"; (3) à "admissão 
dos bancos po sistema"; (4) à "exclu-· 
são dos bancos do sistema"; (5) às 
"rendas arrecadáveis pelos bancos": 
(6) à implantação do sistema"; (71 

às "obrigações dos contribuintes"; (8) 
ao "contrôle da arrecadação"; (9) às 
"disposições gerais". 

4. Embora o item 14, integrado no 
capítulo 5, "das rendas arrecadáveis 
pelos bancos", vinculasse o contri­
buinte "ao estabelecimento bancário 
autorizado, de sua livre escolha", e 
djssesse que, "obedecidas as instru­
ções que fórem expedidas", os impos­
tos, por êle devidos, seriam "recolhi­
dos obrigatàriamente e tão-só a êsse 
estabelecimento", os produtores de ci­
garros, posteriormente, excluíram-se 
da prerrogativa dessa "livre escolha", 
determinando-se-lhes, outrossim, que 
os impostos, por êles devidOs, seriam 
recolhidos, obrigatàriamente, ao Ban­
co do Brasil, 

5. Integrados no capítulo 8, "do con­
trôle da arrecadação", os itens 22 e 
23 mandavam e mandam: 

"~ Departamento de Arrecad~.­

ção manterá o contrôle perma­
nente da arrecadação efetuada 
pelos estabelecimentos bancários 
autorizados, os quais prestaráo 
aos funcionários encarregados tJS 

esclarecimentos que fõrem solici­
tados, franqueando-lhes os do­
cumentos, livros e papéis, relativos 
à arrecadação (22)." 
1'0 Departamento de Arrecadaçào 
coordenará com os Departamen­
tos de Rendas Internas e do Im­
pôsto de Renda e com a Diretoria 
das Rendas Aduaneiras as pro­
vidências necessárias ao confron­
to dos documentos de receitas em 
poder dos contribuintes com os 
que acompanham o respectivo ba­
lancete de receita (23)." 

6. Sobreveio a "Instrução de Serviço 
n.0 9, de 8 de novembro de 1965", do 
Diretor do Departamento de Arreca­
diação <fotocópias anexas), que, entào, 
baixou normas complementares "pa­
ra a arrecadação de rendas federais 

através de estabeletimen·tos bancá­
rios", em nUmero de cinqüenta e cin­
co (desde o item I até o item 55), 
dedicadas; (1) na "introduç~o", à dis­
tinção entre "Banco" ("refere-se à 
sociedade, abrangendo tôda sua orga­
nização") e 'í.e"stabelecimento banc·á­
río" ("indica· cada um dos departa­
mentos do Banco, considerado isola­
damente, seja matriz, agência, su­
cursal ou filial"); (2) à "admissão dos 
bancos no sistema de arrecadação"; 
(3) à "exclusão dos estabeleciment-os 
bancários"; (4) aos "tributos que de­
vem ser recolhidos obrigatOriamente 
ao Banco do Brasil S.A."; (5) à "vin­
culação do contribuinte ao estabeleci­
mento bancário de sua preferência"; 
(6) à "arrecadação do impôsto de con­
sumo" (o grifo é nosso); (7) à "arre­
cadação do impôsto de renda"; (8) à 
"arrecadação do impôsto do sêlo"; (9) 

à "arrecadação da taxa de serviços 
federais": (lO) ao "pagamento por 
cheque"; (11) às obrigações do esta­
belecimento bancário no ato do rece­
bimento de tributos"; (12) à 11relação 
diária dos tributos arrecadados" (o 
grifo é nosso) ; ( 13) à "es~rituração 

dos recebimentos e dos extratos da 
respectiva conta" (o grifo é nosso); 
(14) ao ''boletim de receita e do re­
colhimento ao Banco do Brasil S.A." 
(o grifo é nosso); (15) à "implantação 
do sistema"; (16) às "disposições 
finais e transitórias", 
7. O captítulo 6, "das normas relati­
vas à arrecadação do impõsto de con­
sumo", item 11, alíneas a a n, manda 
observar as seguintes normas: 

"a) sOmente será arrecadado por 
estabelecimento bancário o 
impõsto quinzenal ou mensal 
a _que estão obrigados os fa­
bricantes ou importadores e 
arrematantes e as filiais ou 
depósitos de v~ndas de fabri­
cantes, importadores ou arre­
matantes. e os demais esta­
belecimentos equiparados a 
fabricantes"; 

ub) o impôsto é recolhido men­
sa1mente, com base no movi­
mento do mês vencido, até o 
último dia da primeira quin­
zena do mês seguinte, exceto 
para os fabricantes de produ­
tos classificados na posição 
n. o 24.02 da Tabela do Regu­
lamento do Impósto de Con­
sumo (fumo; charutos cigar-

ros e cigarrilhas), que estão 
sujeitos a recolhimento qul­
zenal, com base no movimen­
to da quinzena anterior, o 
qual deverá ser efetivado até 
o último dia da quinzena sub­
seqüente"; 

"c) será prorrogado para- o pri­
meiro dia útil imediato o 
vencimento do prazo çujo tér­
mino ocorrer em domingo, fe­
riado nacional ou local, ponto 
facultativo, ou data em que, 
por qualquer motivo, não fun­
cionarem as repartições públi­
cas federais ou os estabele~:;i­

mentos bancários locais, de­
vendo essa circunstâneia ser 
esclarecida na guia, em tôda 
as suas vias, permitido o uso 
de carimbos"; 

"d) o recolhimento do impôsto de 
consumo é efetuado por gu.i.a 
preenchida sob exclusiva res­
ponsabilidade do contribuin­
te, conforme modelos aprova­
dos pelo Regulamento do Im­
pôsto de Consumo (Decreto 
n.o 56:721, de 26-8-1965), sen­
do o de n.0 1 para os produ~ 
tos nacionais saídos de esta­
belecimento produtor (fabri­
cante), o de n.0 2 para os pro­
dutos nacionais saídos de fi­
liais e outros estabelecimen­
tos revendedores, e o de n.0 3 
para os produtos estrangeiros 
saídos de estabelecimento 
importador ou arr~matante"; 

ue) o impôsto deverá correspon­
der, obrigatàriamente, à quin~ 
zena ou mês subseqüente ao 
último recolhimento efetuado, 
conforme se trate de contri­
buinte quinzenal ou mensal, 
devendo ser exigida a apre­
sentação da guia comprovan­
do quitação relativa ao perío­
do anterior"; 

"f) será dispensada a apresenta­
ção da guia do periodo ante­
rior quando o contribuinte 
estiver sob ação fiscal, fato 
que será comprovado por de­
claração escrita, datada e as­
sinada pelo Agente Fiscal de 
Rendas Internas que estiver 
procedendo à apuração fis­
cal, ou da repartição do De­
partamento de Rendas Inter-
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nas por onde estiver correndo 
o respectivo processo, ou, ain­
da, do órgão do Departamento 
de Arrecadação, desde que não 
haja, na localidade, órgão do 
Departamento de Rendas In­
temas"; 

a declaraç.ão a que se refere 
a letra anterior terá validade 
para fim de rec6lhimento 
até .48 {quarenta e oito) ho­
ras, depois de formulada"; 

da em quatro vias, das quais a 
primeira será devolvida ao 
contribuinte, como recibo, e as 
demais serão enviadas ao ór­
gão do Departamento de Arte .. 
cadação q"ue fôr indicado na 
forma da letra c .do item XLI'' 
(o grifo é nosso); 

"n) quando, em determinada 

"h) ressalvada a hipótese de ação \ 
fiscal, prevista na letra f. pre­
cedente, o contribuinte pode-

quinzena ou mês, llão houver 
impôsto a recolhe~, ou existir 
saldo credor, o contribuinte 
apresentará, no prazo normal 
de recolhimento, uma guia ne­
gativa ou de saldo credor, 
também em quatro vias, das 
quais a primeira lhe será de­
volvida como recibo e' as de­
mais terão a mesma destina­
ção prevista na letra prece­
dente." 

"i) 

"j) 

rá recolher, de uma só vez, o 
Jmpõsto atrasado,. desde que 
inclua a correção monetária e 
a multa de mora devidas, uti­
lizando, para cada quinzena 
ou mês, em requerimento-guia: 
modêlo 6, do Regulamento do 
Impôsto de Consumo, aprovado 
pélo Decreto n,0 56,791, de 26 
de agôsto de 1965, e apresen­
tando a comprovação do últi­
mo recolhimento efetuado"; 

o contribuinte é obrigado a in­
dicar na guia de recolhimen­
to o número de sua inscrição 
no Cadastro Geral de Contri­
buintes, instituído pela Lei n.0 

4. 503, de 30 de novembro de 
1964, apresentando o respecti­
vo comprova_nte por ocasião do 
primeiro recolhimento, para 
efeito de conferênc!a"; 
enquanto não entrar em exe­
cução o serviço previsto na le-
tra ant~rior, o contribuinte in­
dicará na guia de recolhimen­
to, no lugar destinado ao nú­
mero da inscrição, o número 
dá. sua Patente de Registro, a 
ser apresentada por ocasião 
do primeiro recolhimento, pa­
ra efeito de conferência"; · 

111) nos recolhill}entos posteriores, 
o número da Patente de Re­
gistro ou -da inscrição no Ca­
dastro Gf:!tal de Contribuintes 
será conferido cem o constan­
te da guia relativa ao período 
anterior"; 

' 8, O capitulo 10, "Do pagamento por 
cheque", item IV, alíneas a a i, 
mandava e manda, aos 1'estabeleci­
mentos bancários",' "responsáveis pe­
la liquidação dos cheques dados pelos 
contribuintes, em pagamento de tri­
butos" (o grifo é nosso), quanto às 

' "disposições da Circular n.0 1, de 31 
de janeiro de 1964, do Diretor-G~ral 
da Fazenda Nacional", que as obser­
vassem, sempre, nos têrmos seguin­
tes: 

"a) sOmente poderão ser aceitos 
cheques, nos casos de recolhi­
mento do impôsto de renda, 
impôsto de consumo, quinzenal 
ou ·mensal, e impôsto do sélo 
quinzenal, sacados contra ban­
co ou casa bancária (sede. su­
curs_al, fllial ou agência} exis­
tente no lugar do pagamento, 
à ordem da repartição arreca­
dadora, os quais deverão con­
ter, além da assinatura do 
emitente, o seu nome e ende­
!êço, em letra legível"; 

"b) o cheque será emitido pelo 
próprio contribuinte, não sen­
do admitido, em hipótese al­
guma, o pagamento mediante 
cheque de emissão de tercei-
ros"; . / 

"m) a guia de recolhimento do im­
pôsto, seja quinzenal ou men­
sal, ou ainda quando corres­
panda a período fora do pr3.zo 
regulamentar, será preenchi-· 

"c) o cheque deverá corresponder 
exatamente ao· valor do. débi­
to, exigindo-se um cheque pa­
ra cada guia1 de recolhimento 
ou recibo"; 

f 

' 1d) o cheque ficará vinculado ao 
respectivo pagamento, deven­
do constar do documento da 
quitação a seguinte declaração 
a ser preenchida pelo coritri­
buinte, datilografados ou ca­
rimbados seus dizeres in variá­
veis: "Pago pelo cheque n.0 •.• 

Série ........ contra o Banco 
.................... , no valor 
de NCr$ , , , , , .. , , . , , .. , (. , . , 
... , ................ ). No caso 
de não ser honrado o· cheque, 
o débito será automàticamente 
restabelecido, dando~se início 
aos processos fiscal e criminal 
que· no caso couberem"; 

"e) recusado o cheque, o débito se­
rá automâticamente restabe­
lecido, ficando sem efeito a 
quitação dada no documento 

de receita, caso em que a re­
partição fazendária competen­
te promoverá a cobrança da­
divida, que ficará sujeita a a­
créscimos e multas, na forma 
da legislaç~o em vigor"; 

"f) no ~caso da letra anterior, o 
valor do cheque será estorna­
do na conta "Recebimento por 
Conta do Tesouro Nacional"; 

"g) dentro 'cte 24 (vinte e quatro) 
horas da recusa do cheque, o 
estabelecimento bancário dará 
conhecimento do fato ao con­
tribuinte e Promoverá as me­
didas neces.s9.rias ao restabele­
cimento do débito, mediante 
comunicação ao órgão local do 
Departamento de Arrecada­
ção"; 

ó'h) se a recusa. do cheque ocorrer 
por falta de fundos, a reparti­
ção fiscal Competente proce­
derá na forma determinaLa no 
Regulamento do Impôsto do 
Sêlo, aprovado pelo Decreto 
n.0 55.8521 de 22 de março de 
1965"; 

"i) recusado o cheque por falta de 
fundos, o contribuinte que o 
houver emitido ficará proibido 
de recolher impôsto por ~eio 
de cheque" .. 

E o item XVI, do mes~o capítulq 
10, completava: 

' "Para efeito de liquidação dos 
cheques emitidos em pagamento 

f 
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dos tributos, os estabelecimentos 
bancários ficam constituídos em 
mandatários do órgão local do 
Departamento de Arrecadação, à 
ordem do qual os cheques foram 
em tidos." 

9. Sôbre as "obrigações do estabele~ 

cimento bancãrio no ato do recebi­
mento de tributos", o capítulo 11 
mandava e manda, no item XVII, que, 
"no ato de arrecadar os tributos", "o 
estabelecimento bancário deverá": 

"a) verificar: 1) quando se tratar 
de impósto de renda ... ; 2) 
quando se tratar dos demais 
tributos - (e, portanto, do 

• impôsto de consumo, ou im­
pôsto sôbre produtos indus­
trializados) - se foi utilizado 
o modêlo próprio de guia de 
recolhimento e o número de 
vias exígido, se foi indicado 
corretamente o número de ins­
crição quando fôr o caso, e se 
está sendo apresentado o com­
provante referente ao recolhi­
mento anterior" (os grifas são 
nossos); 

b) no Estado da Guanabara, na 
Capital do Estado de São Pau­
lo, e nas localidades onde os 
estabelecimentos bancários fô­
rem dotados de má q ui n as 
apropriadas, passar recibo em 
tôdas as vias de guia de reco­
lhimento ou partes do "Reci­
bo", sendo nas duas primeiras 
mediante autenticação mecâ­
nica, que identifique o Banco, 
a máquina utilizada, o número 
da operação, a data e a quan­
tia recebida e, nas demais, 
com a aposição da rubrica do 
funcionário responsável pela 
quitação, além de carimbo do 
estabelecimento bancário, do 
qual deverão constar a data 
e o nome daquele funcionário, 
além dos dizeres: "Recebi a 
importância acima. Duas vias 
foram autenticadas mecânica­
mente"; 

-'c) nas demais localidades, ... ; 

"d) devolver ao contribuinte, jun­
tamente com os outros do­
cumentos apresentados, a pri­
meira via da guia de recolhi­
mento ou parte do "Recibo" a 

f 

isso expressamente destina­
da"; 

"e) reter, provisOriamente, as de­
mais vias da guia de recolhi­
mento ou partes do "Recibo.'' 

10. A importância da"relação diária 
dos tributos arrecadados", de que tra­
tava o capítulo 12, -itens XVIII e se­
guintes, até XXV, deve aferir-se à 
simples transcrição das normas .se­
guintes, que a disciplinavam e a dis~ 
ciplinam: 

"XVIII- O estabelecimento ban­
cário organizará, em cinco vias, 
uma relação diária da arrecada­
çáo efetuada, de acôrdo c'om o 
modêlo 2, anexo, observando as 
instruções dêle constantes e mais 
as seguintes: 

''a) a cada tributo ümpôsto de 
consumo, impôsto de renda e 
impôsto do sêla e taxa de .ser­
viços federais) corresponderá 
uma relação diária cuja nu­
meração anual, em ordem 
crescente, .será precedida da 
dezena do ano e dos prefixos 
"IC" - para o impôsto de 
consumo; "IR" - para o im­
pôsto de renda; "IS" - para 
o impôsto do sêlo, e "TX" -
para a taxa de serviços fe­
derais"; 

"b) as relações serão totalizadas 
por fôlha", não sendo permi­
tido o uso de "saldos e trans­
porte-s"; 

"c) as fôlhas c om p 1 em e ntares 
que fôrem utilizadas terão o 
mesmo número atribuído à 
primeira, seguido de seriação 
indicativa alfabética ou nu­
méric@., figurando na última 
fôlha um resumo do montan­
te de cada uma delas e o to­
tal geral; 

"d) tôdas as vias da relação. 
além dos dizeres indicados 
no modêlo n.0 2, serão data­
das e autenticadas pelo esta­
belecimento bancário; 

"e) a segunda, a terceira e a 
quarta vias das guias de re­
colhimento do impôsto de 
consumo, do impôsto do sêlo, 
da taxa de serviços federais, 
do impósto de renda descon­
tado na fonte sôbre rendi-

menta do trabalho assala­
riado e do impôsto de renda 
das pessoas jurídicas lançado 
no ato da entrega. da decla­
ração serão grampeadas, res­
pectivamente, à primeira, à 
segunda e à terceira vias da 
relação a que corresponde­
rem, na ordem que estiverem 
relacionadas; e as duas nar­
tes do "Recibo" do impôsto de 
renda das pessoas físicas e 
das pessoas jurídicas lançado 
posteriormente à entrega da 
declaração serão_ grampeadas, 
~a mesma ordem, às primei­
ras e segundas vias da mesma 
relação.'' 

"XIX - Tôdas as cinco vias de 
cada relação, acompanhadas das 
três primeiras dos documentos 
que lhes fôrem grampeados, na 
forma da letra e do item ante­
rior, serão encaminhadas ao ór­
gão do Departamento de Arreca­
dação, que fôr indicado nos têr­
mos do disposto na letra c do 
item XLI, obedecidos os prazos e 
instruções por êle estabelecido." 

"XX - No ato de receber do es­
tabelecimento bancário as rela­
ç.ões e documentos a elas corres­
pondentes, o órgão local do De­
partamento de Arrecadação for­
necerá comprovante, que poderá 
ser" o recibo no protocolo utili­
zado.'' 

"XXI - O órgão do Departamen­
to de Arrecadação confrontará as 
relações com os documentos cor­
respondentes, declarará sua exa­
tidão/em tôdas as vias, e resti­
tuirá a quarta ao estabelecimento 
bancário, dentro de 48 (quarenta 
e oito) horas de sua entrega." 

"XXII - Verificada a existência 
de erros, na conferência prevista 
no item anterior, o assunto será 
objeto de processo para as neces~ 
sárias retHicações." 

XXIII - O estabelecimento ban­
cário arquivará em pasta especial 
a via da relação conferida que lhe 
fôr restituída pelo órgão do De­
partamento de Arrecadação, a 
qual servirá para sua comprova­
ção e para os efeitos do item 
XXII da Portaria Ministerial n.o 
265/65." 
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"XXIV ......:. Quando houver vanos 
estabelecimentos autorizados de 
um Banco, num mesmo Munící-

-pio, o encaminhamento das rela­
ções ao órgão do Departamento 
de Arrecadação poderá fer feito 
através de uma agência centra­
lizadora da localidade." 

"XXV - O estabelecimento ban­
cário, nos dias em qUe não hou­
ver arrecadação, deverá encami­
nhar ao órgão do Departamento 
de Arrecadação idênticas rela­
ções, para fins de contrôle, com a 
seguinte inscrição, em diagonal: 

"NAO HOUVE RECOLHIMENTO." 

11. Não menor importância osten­
tam as normas dos itens XXVI e se­
guintes, até XXIX, do capítulo 13, 
"Da escri.turação dos recebimentos e 
dos extratos da respectiva conta'', 
beÍn como as normas dos itens XXX e 
seguinte, até XXXIX, do capítulo 14, 
"Do boletim de receita e do recolhi­
mento ao Banco do .Brasil S.A.", qUe 
nos dispensamos de reproduzir, visto 
que podem ser lidas nas fotocópias 
respectivas anexas. 

12. Completam o rol dos dispositivos 
que interessam à evehtual apreciação 
judiciária do caso ora em tela as nor­
mas inscritas no capítulo 16, "Das 
disposições finais e transitórias", 
itens XVLIII e seguintes, até LV, mas 
especialmente, as seguintes: 

"XLVI - As agências do Banco 
do Brasil S.A. - que arrecadarem 
rendas da União, discriminadas 
nos itens, XIV e XV da Portaria 
Ministerial n.0 GB-265, de 4 de 
agõsto de 1965, alterada pela de 
n.o GB-385, de 26 de outubro de 
1965, procederão na conformidade 
do disposto nesta Instrução de 
Serviço, devendo o "Boletim de 
Receita" consignar a data em 
que os recebimentos da semana 
anterior foram creditados à con­
ta "Receita da União." 

~'XLVII - O destino das vias dos 
documentos de receità, das rela­
ções diárias da arrecadação e dos 
boletins de receita será determi­
nado no ato a ser expedido PO'r 

ocasião da implantação do siste · 
ma em cada localidade, na forma 
do item XLI, letra c, mediante 
entendimento prévio do Delega­
do Regional ou Seccional dêste 

Departamento com os órgãos dos. 
Departamentos de Rendas In­
ternas e do Irripôsto da Renda e 
da Contadoria-Geral da Repúbli­
ca, para atender às necessidades 
do serviço a cargo de cada um 
dêles.~· 

"XLIX- Mediante prévio enten~ 
dimento com os estapelecimentoR 
bancários autorizados de cada lo­
calidade e com os Diretores dos 
Departamentos do Impôs to de 
Renda e de Rendas Internas e da 
Diretoria das Rendas Aduaneiras. 
o Diretor do Departamento de 
Arrecadação poderá cometer à 
rêde bancária a arrecadação de 
tôdas as rendas da União." 

"LI - Para arrecadar rendas fe­
derais, nenhum estabelecimento 
bancário poderá exigir dos con­
tribuintes o cumprimento de 
qualquer formalidade não previs· 
ta nesta Instrução de Serviço ou 
nas leis e regulamentos." 

4'LIV - As dúvidas sôbre a apli­
cação das normas constantes des­
ta Instrução de Serviço serão re­
solvidas por êste Departamento, 
dentro da esfera de competênciP 
de seu órgão central e das repar­
tições que lhe são subordinadas." 

"LV - São aprovados os seguin­
tes modelos anexos a esta Ins­
trução de serviço: 

"modêlo n.0 1 - ficha de indica­
ção de estabelecimento bancário 
em que o contribuinte fará o re­
colhimento de seus tributos; 

"modêlo .n.0 2 -relação diária da 
arrecadação; · \ 

"modêlo n.0 3 __.j Boletim de Re­
ceita; 

"modêlo n.0 4 - Req,uerimento do 
Banco pedindo sua admissão ao . 
sistema." 

13. O Modêlo n.0 2, da "relação diá­
ria da arrecadação>' e o Modêlo n.0 3, 
do "boletim da receita", a que a.lude 
o citado item LV do capitulo 16, re­
produzem-se, como parte integrante 
da presente petição, mediante as res­
pectivas fotocópias anexas. 

14. Quanto aos pagamentos por che­
que, admisíveis - como está retro-su­
blinhado (n.0 8 da presente exposi­
ção) - nos têrmos do item XV, ali-

neas a a i, acima integralmente trans­
critas, ai normas, nestes consignadas 
destinaram-se, expressamente (releia­
se êsse item XV), "aos estabelecimen­
tos bancários", "responsáveis pela li­
quidação dos cheques dados pelos con­
tribuintes em pagamento dos tributos 
(o grifo é nosso), na hipótese- con-_ 
vém frisar - de ditos estabelecimen­
tos bancários "não observarem as dis­
posições da Circular n.0 1, de 31 de 
janeiro de 1964, do Diretor-Geral da 
Fazenda Nacional". 

A Circular n.0 1, de 1964, expedida, 
na verdade, pelo então Diretor-Geral 
da Fazenda Nacional, Werne Grau, 
(Lex, 1964, XXVIII, tomo I, Marginá­
lia, págs. 34 e 35; e D.O. União, pág. 
1.188) e junta à presente, por cõttia 
integral (doc. n.0 15), constituiria um 
elenco de "normas a serem cumpri~ 
das pelas repartições arrecadadoras, 
nos casos de pagamento à Fazenda 
Nacional,· por meio de cheque", as 
quais (consoante conclusões a que 
chegara uma "Comissão instituíd~ pe­
la Portaria DG-GB n.0 616, de 21 c:!e 
outubro de 1963"} autorizavam· (nor­
ma l.a) as repartições arrecadadoras 
do Ministério da Fazenda - "Delega-' 
cias Fiscais, Recebedorias, Alfândegas, 
Coletorias e demais" - "a aceitar, em 
pagamento do impôsto de renda e do 
impôsto de consumo, quando arreca­
dados por guia, ·cheques bancários 
sem o visto do estabelecimento 
sacado", desde que: 

a) o cheque fôsse contra banco ou 
casa bancária (matriz, filial ou 
agência) existente no lugar cto 
pagamento, à ordem da repar­
tição arrecadadora; 

b) contivesse, além da assinatura 
do emitente, o nome e enderê­
ço dêste, em letra bem legível; 

c) fôsse emitido pelo próprio con-
tribuinte, e nunca, 
nhuma l;lipótese", 
ceiros; 

"em ne­
por ter-

d) e se emitisse um só cheque 
"para cada guia ou recibo", e 
"de importância ao valor do 
débito". 

o cheque ficaria "vinculado ao pa­
gamento efetuado", declarando-se, na 
quitação, que, no caso de não ser hon­
rado (norma 2.a), "o débito seria an­
tomàticamente restabelecido, dando­
se início aos processos fiscal e crimi­
nal". A recusa do cheque "por falta 

f 
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de fundos) (norma 6.a) obrigaria a 
repartição arrecadadora a encami­
nhá-lo, em 24 horas, à polícia, para 
instaurar-se inquérito policial, ''sem 
prejuízo" ( lll) da divulgação do fato 
pela imprensa. 

Continuariam em vigor (norma 8.a) 
"as disposições da Circular D.G. n.0 

4, de 5 de julhO de 1963, não modifica­
das pela presente", Portaria GB n.0 1, 
de 3 de janeiro de 1964. 

Importa repetir que tais manda­
mentos se restringiam aos casos de 
''cheques sem o visto do estabeleci­
mento sacado" e que, portanto, a êles 
não ficaram sujeitos os bancos ou ca­
sas bancárias, matriz, filial ou agên­
cia, nos casos de cheques visados. 

VII 

1. Assim como sempre fôra pontual, 
a Requerente, Fábrica de Cigarros 
Sudan S/ A., continuou elá sendo fiel 
à mesma linha de comportamento, até 
o presente Onobstante imputações in­
justas, em dois executivos fiscais que 
correm e!h Pôrto Alegre e São Paulo, 
e ressalvada uma autuação, por mora 
no pagamento de certa prestação num 
Jlarcelamento legal). 

E, especialmente, no que interessa 
ao caso em aprêço, desembolsou a 
Sudan tôdas as importâncias destina­
das ao reg;ular pagamento dos impos­
tos de consumo, ou impostos sôbre 
produtos industrializados, relativos às 
três quinzenas de 1966 e às dezessete 
quinzenas seguintes, de 1967 (doc. 
n.0 9). 

2. Certo é que, a 22 de dezembro de 
1967, agentes fiscais, no estabeleci­
mento industrial da Sudan, à Rua Gli­
cério n.O 301, nesta Capital, procede­
ram à "retenção das guias de reco­
lhimento do impôsto sôbre produtos 
industrializados, referentes" - con­
soante o Tê r mo de Retenção de 
Documentos então lavrado (doc. n.0 

6) - "à La. quinzena de janeiro, à 2.a 
quinzena de novembro de 1967". 

Certo também é que, dias depois1 a 
28 do mesmo mês, voltaram para 
lavrar Tê r mo de Apreensão de 
Documentos e de Declarações (doc. 
n.O 6), nêles descritas e consignadas 
(declarações do Diretor-Gerente, Dr. 
Roberto Neyde Amorosino); 

Certo, ainda, também é que (alíás, 
negando liminarmente à Requerente 

o direito de partici]lar de indispensá­
vel.!} diligências esclarecedoras dos 
motivos da apreensão), tornaram os 
agentes fiscais à Sudan, a 15 de ja­
neiro de 1968, para lavrar precipitado 
e brutal auto de infração (doe. n.0 7) 

e a 16, Têrmo Complementar (doc. 
n.0 8), por mera suspeita de inauten­
ticidade dos recebimentos nelas ca­
rimbados; e que, sôbre as vinte guias 
mencionadas no auto da apreensão 
(doc. n.0 6), e constantes da lista ane­
xa (doc. n.0 9), havia ainda mera sus­
peita de falta de recolhimentos no va­
lor total de NCr$ 11.152.618,03 (onze 
milhões, cento e cinqüenta e dois mil, 
seiscentos e dezoito cruzeiros novos e 
três centavos), conforme fixado no 
aludido Têrmo Complementar (doc. 
n.O 8). 

Menos certo do que tudo isso, entre­
tanto, não é que - a despeito da ime­
diata Intimação (doc. n.0 8) à firma, 
para recolher, no prazo de 30 dias, de 
impôsto, com correção monetária e 
multa, a importância de NCr$ .... 
21.256.932,31 (vinte e um milhões, du­
zentos e cinqüenta e seis mil, novecen­
tos e trinta e dois cruzeiros novos e 
trinta e um centavos) - os agentes 
fiscais autuantes, consignando dados 
em um "quadro demonstrativo", inte­
grante de um Têrmo de Verificação 
(doc. n.0 9), que lavraram a 12 de fe­
vereiro, já não ousavam ainda afirmar 
que as mencionadas importâncias de­
sembolsadas pela Sudan tinham dei­
xado de ser recolhidas aos cofres da 
Fazenda Nacional. E ainda não ou­
sam ... 

É o que ostenta o cabeçalho de tal 
"quadro demonstrativo", cabeçalho 
que vale como formal declaração, por 
êles mesmos redigida, assim: "DADOS 
REFERENTES AO PAGAMENTO DO 
IMPOSTO SOBRE PRODUTOS IN­
DUSTRIALIZADOS DA FABRICA DE 
CIGARROS SUDAN S.A., ESTABELE­
CIDA A RUA GLICÉRIO, 301, DESTA 
CIDADE DE SÃO PAULO, SEGUNDO 
LANÇAMENTOS FEITOS EM SUA ES­
CRI'l'A COMERCIAL E DOCUMEN­
TOS DE SEU ARQUIVO, CUJAS IM­
PORTANCIAS ENTRARAM OU DEI­
XARAM DE ENTRAR NOS COFRES 
DA FAZENDA NACIONAL" (o grifo 
é nosso). 

3. Não há dúvida, igualmente, de 
que, desde o dia 2 de janeiro, o Sr. 
Delegado Regional de Rendas Inter-

nas, por Ofício n.0 1, interpelara o Sr. 
Delegado Regional de Arrecadação, 
sôbre o assunto; e que êste, desde o 
dia 11 de janeiro, respondera, aludin­
do, não às guias de recolhimento, mas 
a "valôres relativos às guias de re­
colhimento do IPI de interêsse da fir­
ma Fábrica de Cigarros Sudan S.A., 
autenticadas pela máquina .de caixa 
R-IJO, da agência central do Banco 
do Brasil S.A., desta capital" (o~ gri­
fas são nossos), para acentuar que 
tais "valôres" (e não as guias) "não 
constam dos assentamentos dest-a De­
legacia" (ressalvado o valor da guia 
concernente à 2.a quinzena de julho 
de 1967). 

Nem se há de duvidai", enfim, à vis­
ta dessas anotações cronológicas, de 
que os agentes fiscais, ao lavrarem o 
Auto de Infração, de 15 de janeiro, e o 
Têrmo Complementar, de 16 de ja­
neiro, já não sabiam ·ainda se os re­
colhimentos da Sudan se haviam efe­
tivado ou não, mas apenas sabiam, 
pelas aludidas informações da Dele­
gacia Regional de Arrecadação, que os 
'
1Valôres", êstes sim, correspondentes 
ao valor total das importâncias rela­
tivas às guias apreendidas, menos a 
ressalvada, "não constam (não cons­
tavam) dos assentamentos desta De­
legacia" de Arrecadação. E assim se 
explica a declaração do cabeçalho, por 
êles redigida e subscrita, de que, a 12 
de fevereiro, já e ainda ignoravam se 
ditas " importâncias entraram ou dei­
xaram de entrar nos cofres~ da Fazen­
da Nacional". 

E ainda ignoram (! ? ) . 

Como se explica essa ignorância fis ... 
cal? Seria sincera? ou assenta em um 
propósito deliberado de renitentemen­
te resistir à perspectiva de se conhe­
cer a verdade? 

Só conscienciosa atuação do Poder 
Judiciário, ora provocada, logrará pos­
sibilitar e:xatas respostas a essas 
questões. Respostas que as autorida­
des policiais não buscam obter (ou, ao 
menos, pariice que não buscam obter), 
no inquérito policial-federal (doc. 
n.0 14), de que a Requerente partici­
pa cama ofendida, ou co-ofendid'a! 
Respostas que nem a comissão de in­
q ué r i to administrativo-discjplinar 
(doc. n.0 14), instaurado, no Gabinete 
do Ministro da Fazenda, a requeri­
mento da Sudan (note-se bem!), quer 
procurar e considerar! 
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4. Subsídios para adequadas respos­
tas a tais questões - firme-se, sem 
hesitaçóe~! - defluem, antes de tudo, 
do total desprêzo, ou quase total, do­
loso ou culposo, pouco in:IPDrta, mas 
certo, que vem sendo votado, pela De­
legacia Regional de Rendas Internas, 
no procedimento fiscal resultante do 
aludido e precipitado auío de infra­
ção, bem como, ainda, de certo modo 
e em certa medida, pela "Delegacia 
de Crimes contra a Fazenda Nacional, 
no referido inquérito policial-federal, 
às informações do Serviço Federal de 
Pro c e s s a mento de Dados, de sigla 
"SERPRO", cuja existência, institui­
ção e funções se acham aplicadas em 
anexo (does. n.os 16 e 17), e auxiliam 
a fiscalização tributária da União, 
Fazenda NacionaL 

Na publicação períódica da Funda~ 
ção Getúlio Vargas, Comissão de Re­
forma do Ministério da Fazenda n.0 9, 
intitulada "Serviço federal· de Pro­
cessamento de Dados", lê-se, à. guisa 
de prefácio, a seguinte "apresenta­
ção", que bem explica em que consis­
te o que faz o SERPRO: 

"Dentre os setores da administra­
ção pública, em que a eficiência, 
pode atualmente atingir os mais 
altos níveis, graças ao contingen­
te de recursos representados pela 
automação, cumpre incluir a ad­
m}nistração fazendária ou fiscal. 
Com efeito, quando corretamente 
aplicado, o sistema de processa­
mento automático de dados por 
:neio de computadores eletrônicos 
permite a obtenção de resultados 
surpreendentes. 

Representa uma fonte apreciável 
de economia nas operações, sim­
plificando-as, reduzindo-lhes os 
custos e tornando-as menos e me­
nos sujeitas a erros e omissões, 
com inestimáveis vantagens, tan­
to para a autoridade fiscal como 
para os contribuintes. 

No Relatório Preliminar subme­
tido ao Senhor Ministro da Fa­
Zenda, em abril de !964, a Comis­
são de Reforma assim definiu os 
objetivos de programa de traba­
llio de seu Setor' de Automação. 

O objetivo imediato dos estudos e 
demais tarefas confiadas a êste 
setor é abrir as portas do Minis:.. 
térlo da Fazenda aos modérnos 

recursos oferecidos pela automa­
ção e pela mecanização, parâ ace­
lerar os serviços de administração 
financeira, os de arrecadação, os 
de previsão, os de contrôle da ar­
recadação, os de combate à so­
negação e à evasão de impostos, 
e outros da mesma fainília. 

Sabe~se que os horizontes insti­
tucionais das organizações fiscais 
têm-se alargado e continuam ·a 
alargar-se indefinidamente, gra­
ças às recentes contribuições da 
ciência e da tecnologia, as quais 
permitem resultados inimaginá­
veis há apenas um quarto de sé­
culo. 

Na al.\tomação há todo um filão 
de recUrsos organizacionais e ad­
ministrativos que cumpre explo­
rar a fundo, em proveito do refi­
namento e ~ficiência dos proces­
sos e instituições fiscais. 

Trata-se de métodos e caminhos 
novos, abertos pela ciência e tec­
nologia modernas às operações 
fiscais, que multiplicam a acui­
dade dos órgãos e a efictência dos 
servidores. Mas o fisco brasileiro 
ainda não soube adotá-los com 
propriedade e pô-los a seu serviço. 

I 

Em verdade, os. estudos e levan­
tamentos iniciais parecem indicar 
que o nosso sistema fiscal, talvez 
por falta de experiência e orien­
tação segura, nem sequer está 
utilizando plenamente o equipa­
mento de que dispõe, constante 
de aparelhos e in s t rum e n tos 
custosos, inclusive de computado­
res eletrônicos, de manutenção 
difícil que .são subutilizados, às 
vêzes não utilizados de todo. 

Para a a~simila({ão e utilizal}ão 
judiciosa dês$es recursos moder­
nos, incluindo os computadores 
eletrônicos, pouca foi feito até 
agora nas proporções requeridas 
pela máquina fiscal brasileira. 
Cumpre atualizá-la e dotá-la de 
equipamentos e métodos capazes 
de lhe assegurarem meios de pre­
visão, contrôle verificado e pre­
venção de abusos e fraudes em 
tôda extensão do território nacio­
nal. 

Boa pa-rte das ativi~ades iniciais 
dêsse setor é dirigida 1no sentido 
da preparação dos cadastros de 

contribuintes de cada impôsto e 
do cadastro geral dos contribuin­
tes brasileiros, tarefa que, pelo 
número da clientela abrangida e 
pela extensão do território com­
preeÚdido, assume proporções es­
magadoras. 

Além disso, o setor está engajado 
no levantamento do equipamento 
de mecanização do Ministério da 
Fazenda, composto essencialmen­
te de máquinas e aparell1.os IBM 
e Remjngton." 

"A utilização dêsse equipamento, o 
estudo de problemas específicos 
quanto ao seu funcionamento, a 
preparação de curso_s de equipa­
mento eletrônico, o estudo dos re­
quisitos exigidos ao pessoal in­
cumbido de operar o equipamento 
e1etrônico e tarefas similares, 
constituem o núcleo principal de 
interêsse e funcionamento do 
"Setor de Automação." 

"Como conseqüência dos estudos e 
investigações a que procedeu, a 
Comissão de Reforma submeteu 
ao Senhor Ministro da Fazenda 
projeto de lei dispondo sôbre a 
criação do Serviço Federa1 de 
Processamento de Dados, o qual 
foi encaminhado ao Congresso 
Nacional em novembro de 1964, 
acompanhado de mensagem do 
senhor Presidente da República." 

"O Congresso aprovou, com peque­
nas modificações, o anteprojeto 
proposto pela Comissão, surgindo 
a Lei n.0 4.516, de 1.0 de dezembro 
de !964. O Serviço Federal de 
Processamento de Dados 
(SERPRO), emprêsa pública vin­
culada ao Ministério da Fazenda, 
encontra-se, no moffiento, em fa­
se final de instalação, devendo 
assumir, já a partir de janeiro de 
1966, o contrôle de todos os seus 
atuais serviços de mecanização." 

Além da lei que criou o S6rviço 
Federal de Processamento de Da­
dos e respectivo regulamentQ, 
contém a presente publicação o 
Regimento do SERPRO e as pri­
meiras resoluções normativas bai­
xadas por ser conselho de Admi­
nistração." 

"Com esta publicação, a Comissão 
de Reforma propicia um insttu­
mento de trabalho aos técnicos e 
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funcionários qu~ já foram ou es­
tão sendo seleCionados para o 
SERPRO, a fim de constituir os 
seus quadros administrativo e 
técnico e, ao mesmo tempo, am­
plia, em todo o País, notadamen­
te nos meios oficiais, a divulga­
ção das providências que o Go­
vêrno Federal está tomando no 
sentido de fazer uso crescente das 
modernas, conquistas da ciência e 
da tecnoi"ogia em seus serviços 
administrativos." 

Ao Diretor-Presidente da SERPRO, 
auxiliado por sua Assessoria (art. 6.0 , 

d, da Resolução n.0 6, de 1-7-65), com­
pete elabórar convênios, ajustes e 
contratos a serem submetidos ao Con­
selho de Administração. 

Convênios assim foram firmados 
com o Ministério da Fazend;l, o que, 
além de notório, se demodstra com o 
fato de as instalações do SERPRO, em 
São Paulo, funcionarem em agrega­
ção fisica, no mesmo edifício, à Rua 
Florêncio de Abreu, com as reparti­
ções federais assistidas, isto é, com a 
Delegacia Regional de Arrecadação e 
com a Delegacia RegiOnal de Rendas 
Internas. 

Divulgou-se, além disso, pela im­
prensa, que a célebre "operação justi­
ça fiscal", empreendida pelas aludi­
das repartições fazendárias, Se socor­
reu fundamentalmente dos "dados" 
coligidos e interpretados, mecânica e 
tecnicamente, pelo SERPRO. 

Ora, durante o ano de 1967, quando 
das noticias sóbre a 1'operação jus­
tiça fiscal", o SERPRO elaborou e en­
viou àquelas repartições várias "lista­
gens", de duas espécies, as bare: 1.a, 
dos contribuintes quites; 2.a., dos con­
tribuintes em mora. 
' Pois bem: As duas repartições ate 
hoje ocultam, ou parece que ocultam. 
à Polícia e mesmo ao $enhor Ministro 
da Fazenda, o conteúdo daquelas ~'lis­
tagens", no que se reféÍ-e à Fábrica 
de Cigarros Sudan S.~. 

A muito custo, a dita com1ssao do 
Gabinete do Ministro da Fazenda pô-· 
de obter as ''listagens" dos devedores 
em mora, concernentes a setembro, 
outubro, novembro e dezembro de 
1967, e teve o bom senso jurídico, E! 

moral, de enviá-las à Delegacia dE! 

Polícia competente para juntá-las ao 

inquérito policial-federal, onde se 
acham. 

E - pasmem todos os que lerem a 
presente exposição! - a Fábrica de 
Cigarros Sudan S. A. não consta do 
rol de contrjbuintes devedores à Fa­
zenda Nacional, nesses meses. O que 
signiflca que se achava quites com 
os cofres federais, no concernente a 
recolhimento de impostos sôbre pro­
dutos industrializados, anteriores a 
dezembro, a novembro, a outubro, a 
setembro e a agôsto, de 1967, ou de 
impostos de consumo. Pagos estavam, 
pois, os trlbutos, de 1967, de 1966 e de 
todos os anos passados! 

Estão sendo sonegados às autorida­
des investigadoras ou parecem esta­
rem sendo sonegadas, as "listagens" 
dos contribuintes quites, elaboradas 
no curso do primeiro e do segundo se­
mestre de 1967. Em face, porém, da­
quelas "listagens" de devedores em 
mora, das quais não consta o nome 
da Fábrica de Cigarros Sudan S. A., 
deve-se concluir, até prova em con­
trário, que a Requerente está referida 
nas "listagens" de contribuintes que 
pagaram regularmente seus impostos, 
e, portanto, os mencionados nas guias 
de recolhimento apreendidas. 

5. O melhor meio de suprir tal gra­
ve emissão, está, sem dúvida, inscrito 
no Código de ProcessO Civil, arts. 216 
a 222, combinados com os arts. 676 
e 677, dispositivos que atribuem ao 
interessado "solicitar ao juiz que or­
dene a exibição de documento ... que 
se ache em poder da parte contrária" 
(art. 216). Ou seja: dispositivos, êsses, 
que, no caso, permitem à Sudan re­
querer a instauração, como processo 
acessório de medida preventiva (art. 
675, nn, contra a União, Fazenda 
Nacional, de exibição de tôdas as 
11listagens", das duas espécies, elabo­
ràdas pelo SERPRO, não só durante 
o ano de 1967, mas também até hoje, 
a fim de que, examinadas, confirmem 
ou não o retro-alegado. Satisfeitos 
estão os requisitos exigidos pelos arts. 
217, I, II, III e IV, e 218, I e II, e pa. 
rágrafo único, de admissibilidade da 
medida preventiva, qual prevista nos 
citados arts. 676, V, e 677. E a obriga .. 
ção de exibição das "listagens", por 
ordem do juiz competente, há de obe­
decer-se, tanto diretamente pela 
União, Fazenda Nacional, quanto, em 
razão do art. 220 e parágrafo unico, 

pelo SERPRO. As sanções para a 
eventual desobediência inscrevem-se 
do ponto de Vista civil nos arts. 219, 
I e 11, e 221 do mesmo Código, e nos 
arts. 330 e, conforme as circunstân­
cias, 305 do Código Penal, ou - qui­
çá ~ no art. 15 da lei de segurança 
nacional, Decreto-Lei n.0 314, de 14 
de março de 1967. 

6. Outrossim, constituem elementos 
de convicção indispensáveis à forma­
ção do corpo de delito e à caracteriza­
ção precisa dos fatos, com tõdas as 
suas circunstâncias, para. determina­
ção exata da respectiva natureza ju­
rídico-penal, (a) tôdas as vias das 
"re)Jlções diárias" dos tributÓs arre­
cadados, a todos os contribuintes, nas 
datas das guias de recolhimento, re­
lativas a todos os contribuintes cons­
tantes das "relações diárias", e a es­
tas grampeadas. São documentos exis­
tentes na agência bancária do Banco 
do Brasil A. A., e nas repartições 
fazendárias, onde se arquivam, con­
forme as exigências legais e regula­
mentares, consignadas, especialmente, 
na retrotranscrita Portaria n.o 265, 
de 4 de agôsto de 1965, com as alte­
rações da de n.0 385, de 26 de outubro 
de 1965. 

A prova da autenticidade ou inau­
tenticidade dos sinais de quitação 
apostos nas guias de recolhimento 
apreendidas depende menos da apre­
ensão da suposta máquina "R 110", 
atraz da qual a Polícia corre em vão, .,. 
e de outras m:iquinas, ou carimbos, 
apropriados a falsificações, do que -
sem qualquer dúvida - daquelas vias 
de "relações diárias" e de tõdas as 
guias de recolhimento a elas gram­
peadas. Impõem-se, pois, a exibição 
judicial delas, e, ainda, o irl.dispen­
sável exame grafotécnico, de compa­
ração dos sinais de quitação apostos 
em cada uma das guias de recolhi­
mento, relativas a cada contribuinte. 
com os correspondentes sinais de qui­
tação apostos nas demais, relativas 
aos outros contribuintes, e, especial­
mente, com os sinais de quitação apos­
tos nas guias de recolhimento apre­
endidas, mesmo se não constar das 
"relações diárias" o nome da Fábrica 
de Cigarros Sudan S. A. 

7. Indispensabilíssimo, também, pa­
rece a exibição judicial dos cheques 
mencionados nas guias de recolhi­
mento apreendidas, a fim de que ae 

I 
I 
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saiba: (a) quem os emitiu; (b) quem 
os- descontou; (c) se houve infringên­
cia, nesse particular, das normas le­
gais, regulamentares e administrati­
vas retrotranscritas, ou citadas; (d) 
em que consistiram as infrações de 
tais normas, quem as praticou, quem 
as tolerou, e quais as suas conseqüên­
cias. 

A exlbição.judicial dos cheques, em 
seus 'originais, há de ser ordenada ao 
Banco sacado, que a ela náo se pode 
subtrair, sob as mesmas referidas san­

,_ções civis e penais. 

Exames grafotécnicos dêsses origi­
nais, adotados os necessários ou con­
veniente's padrões de confronto, aju­
darão a desvendar as verdadeiras eta­
tas do iter criminis. 

8. A· vista do exposto; a Requerente 
pede: 

' 1.0 - Com fundamento nos arts. 
I 

676, n.0 V, e 216 a 222 do Código de 

Processo Civil, e sob sanção 'penal do 
art. 305 · .. do Código Penal (crime de 

sup~essão.de documento) o segUinte: 

a) pelo Banco Brasileiro de Des­
contos SI A., a exibição dos ori­
ginais de todos os cheques a 
que se refere as vias de reco­
lhimento de g'uias apreendi­
·das; e sua busca e apreensão, 
~e negada a exibição; 

b) a fim de que sejam submeti­
dos a exame pericial, para se 
saber quem os emitiu e quem 
os descontou, servindo como 
perito o mesmo Dr. Vicente 
Chieregatti, adiante indicado_; 

c) e de que êsses oríginais, por­
fotocópias autenticadas, sejàm 
j~ntos aos autos: 

2.0 - Com fundamento nos mes­
mos dispositivos legais, e sob a mes­
ma sanção penal: 

a) pelo SERPRO, pela Delegãcia 
Regional de Rendas Internas, 
pela Delegacia Regional de Ar­
recadação, ou pelo Ministro da 
Fazenda, "a exibição de tôdas 
as mencionadas "1istagens'' 
elaboradas pelo SERPRO, das 
duas espécies (isto é: as dos 
contribuintes quites e as dos 
contribuintes em mora), rela­
ti'vas ·aos exercicios fiscais de 
1966 e de 1967; 

b) a fim de que sejam submeti­
das a exame pericial, para se 
saber se, segundo as inçlicac;ões 
dessas "listagens", a Fábrica 
de 'Cigarros Sudan S.A. nelas 
figura como contribuinte qui­
tes ou como· contribuinte em 
mora, servindo como perito o 
mesmo Dr. Vicente Chieragat­
ti. 

9. Pede a Requerente, ainda: 
I 

3.0 -Com fundamento nos arts. 
676, n.0 V, e 216 a 222 do Código de 
Processo Civil, e sob sanção, se cou­
ber, da cominação penal do art. 305 
do Código Penal (crime de supressão 
de documentos), o seguinte: 

a) considerando que o agente ar­
recada-dor da Fazenda Nacio­
nal, para o impôsto de consu­
mo, hoje impôsto sôbre pro­
dutos industrializados, desde 
que cigarros, pa época do pa- · 
gamento das referidas guias 
de recolhimento, era - e é -
o Banco do Brasil S.A.; 

b) considerando que tal recolhi­
mento se efetivou, ou não (coi­
sa precisamente que ora se vi..: 
sa a esclarecer), através da 
Agência Centro dêsse estabe­
lecimento bancário; 

c) considerando que a atuação 
dos bancos, como agentes ar::: 
recadadores, observa o proce­
dimento determinado (Porta­
ria n.o 265, de 4 de agósto dé 
1965, e Portaria n.0 GB-385, de 
26 de outubro de 1965) pelo 
Sr. Ministro da Fazenda e re­
gulamentado pela Instrução de 
Serviço n.0 9, de 8 de novem­
bro de 1965, do Diretor do De­
partamento de Arrecadação: 

que a Fazenda Nacional (A) exiba, 
em Juízo, as vias das Relações Diárias 

'dos recolhimentos do Impôsto de Con­
sumo e do Impôsto sôbre Produtos 
Industrializados, que se encontram 
no Banco do Brasil S.A., Agência Cen­
tro, correspondentes às datas figu­
rantes, como tais, nas vias de guias 
de recolhimento mencionadas acima 
no cap. IV; e isso, a fim de que se ' 
verifique, medíante exame <B): 

1.0 ) se a Fábrica de Cigarros Su­
dan S.A. se encontra, ou não 
se encontra, nessas vias. de 
~elações ~iárias, no. rol dós 

respectivos contribuintes, em 
tôdas ou em algumas, e quais 
sejam elas <Instrução de Ser­
viço n.0 9, de 8 de novembro 
de 1965, item 12, n.os XVIII a 
XXVJ; 

2.0
) qUais os contribuintes cons­

tantes do respectivo rol, em 
cada uma ·dessas vias de Re­
lações Diárias; 

3.0 ) se estão grampe·adas às ditas 
vias de Relações Diárias as 
correspondentes vias das 
guias dos recolhimentos ne­
las arrolados; 

4.0
) quais os índices grafotécni­

cos de semelhança ou de dis­
semelhança entre os sinais 
de recebimen~ apostos nas 
vias de guias às quais aludem 
os quesitos 2.0 e 3.0 e os apos­
tOs I nas vias de guias me~­
cionadas no quesito 1,0 e no 
auto de apreensão de 28 de 
dezembro de 1967 (doc. n.0 6). 

4.0 
- Com fundamento nos artigos 

676, n.0 V, :; 216 a 222 do Código de 
Processo Civil, e sob sanção, se cou­
ber. da cominação penal do art. 305 
do Código Penal (crime de supressão 
de documento), o seguinte: 
' 

a) considerando que, segundo o 
procédimento determinado na 
mencionada Inst.rução de Ser­
viço n.0 9, de 8 de novembro 
de 1965, do Diretor do Depar­
tamento de Arrecadação Citem 
12, n.os XVIII, letra ".e", e 
XIX), uma das vias das apon­
tadas Relações Diárias, gram­
peadas às guias de recolhimen­
to indicadas nos respectivos 
róis, se encaminha "ao órgão 
do Departamento de Arreca­
dação, que fôr indicado nos 
têrmos do disposto na letra 
"c" do item XLI"; 

b) consideralldo que, assim sen­
do, acham-se ali as vias de 
Relações Diárias datadas dos 
dias dos recolhimentos marca­
dos, como tais, nas guias apre­
endidas (doc. n.O 6). 

que a Fazenda· Nacional exiba, em 
Juízo, as vinte vias dessas Rela­
ções Diárias mencionadas na le­
tra b anterior, bem como as cor­
respondentes vias, a elas resp_ect1-



Novembro de 1968 DIARIO DO CONGRESSO .NACIONAL (SeÇão li) . Sábado 30 6633 

vamente grampeadas, das guias 
de recolhimento, tôdas, constan­
tes dos respectivos róis; e isso, a 
fim de que se verifique, mediante 
exame, 

1.0 ) se a Fábrica de Cigarros Su­
dan S.A. se encontra, ou não 
se encontra, nessas Relações 
Diárias, no ról dos respec­
tivos contribuintes, em tôdas 
ou em algumas, em que têr­
mos, positiva ou negativa­
mente e quais sejam elas fi­
sicamente Unstrução de Ser­
viço n.O 9, de 8 de novembro 
de 1965, item 12, n.o:s XVIII a 
XXV!; 

_2.0 ) quais os contribuintes cons­
tantes do respectivo rol, em 
cada urna dessas Relações 

Diárias; 

3. 0 ) se estão grampeadas às di­
tas Relações Diárias as cor­
respondentes vias das guias 
dos recolhimentos nela arro­
lados; 

4.0 ) quais os índices grafotêcni­
cos de semelhança ou de dis­
semelhança entre os sinais 
de recebimento apostos nas 
vias de guias às quais aJudem 
os quesitos 2.0 e 3. 0 e os apos­
tos nas vias de guias men­
cionadas no quesito 1.0 e no 
auto de apreensão de 28 de 
dezembro de 1967 f doc. n. 0 6). 

5.0 
- Com fundamento nos artigos 

676, n. 0 V. e 216 a 222 do Código de 
Processo Civil, e sob sanção, se couber, 
da cominação penal do art. 305 do 
Código Penal (crime de supressão de 
documento!, o seguinte: 

a) considerando que, segundo as 
normas de organização e fun­
cionamento do Departamento 
de Rendas Internas, uma das 
vias das apontadas Relações 
Diárias., grampeadas às guias 
de recolhimento i~dicadas nos 
respectfvos róis, lhe é encami­
nhada; 

b) considerando que, assim sen­
do, o Departamento de Rendas 
Internas possui, ou deve pos­
suir, uma via das Relações 
Diárias datadas dos dias dos 
recolhimentos marcados, como 

tais, nas guias apreendidas 
(doc. n.0 6): 

que a Fazenda Nacional exiba, ern 
Juizo, as vinte vias dessas Rela­
ções Diárias mencionadas na le­
tra b anterior, bem como as cor­
respondentes vias a elas respecti­
vamente grampeadas, das guias 
de recolhimento, tôdas, constan­
tes dos respectivos rois; e isso, a 
fim de que se verifique, mediante 
exame, 

1. 0 ) se a Fábrica de Cigarros Su­
dan S.A. se encontra, ou não 
se encontra, nessas Relações 
Diârias, no rol dos respecti­
vos contribuintes, em tôdas 
ou ep1 algumas, em que tér­
mos, positiva ou negativa­
mente e quais sejam elas fi­
sicamente (Instrução de Ser­
viço n.0 9, de 8 de novembro 
de 1965, item 12, n.o• XVIII a 
XXV!; 

2.0
) quais os contrlbuintes cons­

tantes do respectivo rol, em 
cada uma dessas Relações 
Diárias; 

3.0 ) se estão grampeadas às ditas 
( Relações Diárias as corres­

pondentes vias das guias dos 
recolhimentos nelas arrola­

dos; 

4.0) quais os ind\ces grafatéc .. 
nicos de semelhança ou de 
dissemelhança entre os sinais 
de recebjmento apostos nas 
vias de guias às quais aludem 
os quesitos 2.0 e 3.0 e os apos­
tos nas vias de guias men­
cionadas no quesito r.o e no 
auto de apreensão de 28 de 
de dezembro de 1967 (doc. 
n.0 6). 

10. As primeiras vias das guias de 
recolhimento do Impôsto de Consumo 
e do Impôsto sôbre Produtos Indus­
trializados - via do contribuinte -
apreendidas pela Delegacia Regional 
de Rendas Internas, a 28 de dezem­
bro de 1967, encontram-se nos autos 
de inquérito policial, em curso, na 
Delegacia de Crimes contra a Fazen­
da (Departamento qr Polícia Federal), 
onde. a Fábrica d' Cigarros Sudan 
S.A. figura como ofendida. 

Assim, requer a Suplicante V. Ex ... 
se digne de determinar à autoridade 
poliCial federal co~petente, que pre-

side dito inquérito, proporcione aos 
peritos a possibilidade de realizarem 
o exame abaixo requerido, valendo-se 
éles de tais vias originais como peças 
de confronto indispensáveis à fina­
lidade do exame grafotêcnico.' 

11. A Suplicante requer, formalmen­
te, à vista de tudo quanto acima ar­
güiu, exame· grafotêcnico nas men­
cionadas quatro vias das vinte Rela­
ções Diárias mencionadas, e em tôdas 
as vias de guias de recolhimentos, re­
lativas não só à Fábrica de Cigarros 
Sudan S.A., mas também aos demais 
contribuintes do dia, a elas grampea­
das, para comparação dos sinais de 
recebimentos nelas apostos, com os 
sinais de •recebimentos apostos nas 
vias de guia apreendidas (doc. n.o 6), 
devendo os peritos responder ao ques­
tionário abaixo transcrito. 

A Requerente desde já indica como 
perito de sua eleição ao Dr. Vicente 
Chieregatti, ex-diretor do Instituto de 
Policia Técnica, domicilJado nesta Ca­
pital, onde reside, à Avenida Briga­
deiro Luiz Antônio n.0 1. 910, edifício 
Silvio, apt.o J:l. 

12. Eis os quesitos: 

1.0
) Quais eram, na .agência ban­

cária arrecadadora compe­
tente, seus gerentes ou res­
ponsáveis, bem como os fun­
cionários do guichê ou dos 
guichês de recebimento e de 
carimbagem das guias de re­
colhimento, relativos às datas 
consignada nas vinte vias 

de guias de recolhimento 
apreendidas (doc. n.o 6)? 

2.0 ) Quais as máquinas de carim­
bagem e autenticadoras me­
cânicas usadas, nessas datas, 
pela referida agência bancá­
ria arrecadadora competen­
te? 

3.0 ) A agência bancária arreca~ 

dadora competente organ1~ 

zou, nessas datas, em cinco 
vias. uma "Relação Diária" 
da arrecadação efetuada de 
acôrdo com o modêlo n.0 2 
anexo (doc. n.o 16), ;'obser­
vando as instruções dêle 
constantes", e mais as das 
alíneas a e e do item XVIII 
da citada InstruçãQ de Ser­
viço n.0 9? Como? 
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4. 0 ) A segunda, a 4erceira e a 
quarta vias das guias de re­
colhimentO', (relativas a to­
dos os contribuintes que, nes­
sas datas, fizeram seus reco­
lhimentos na mesma agên­
cia bancária) foram gram­
peadas, respectivamente, à 
primeira, à segunda e à ter­
ceira vias da Relação Diâria 
a que correspondiam? Fo­
ram grampeadas na ordem 
em que estavam relaciona­
das? (letra e do item VIII). 

5.0 ) Tôdas as cinco vias de cada 
uma dessas· Relações Diárias. 
acompanhadas das três vias 
de guias de recolhimento que 
lhes for,àm grampeadas, "na 
forma da letra e do item an­
terior", foram encaminhadas 
ao órgão do Departamento 
de Arrecadação", indicado 
"nos tênnqs do disposto na 
letra c do item ~LI, obede- _ 
cidos os prazos e instruções 
por êle determinados? (item 
XIX). Qual é ou foi, ou quais 
são ou foram êsse "órgão do 
Departamento de Arrecada .. 
ção", ém São Paulo, naque­
las datas? Quais os ditos 
prazos e quais as ditai ins" 
truções? 

6.0 ) Ao receber. ditas Relações 
Diárias e as guias de reco­
lhimento a elas respectiva­
mente grampeadas, o órgão 
local do Departamento de 
Arrecadação (Delegacia Re­
gional de Arrecadação,· em 
Sáo ~aula) forneceu com­
provantes como exigidos no 
item XX? Quais foram ês­
ses comprOvantes? Pode a 
penem fotocopiá-los, para 
sua juntada aos autos? 

7.0 ) O mencionado órgão do De­
partamento de Arrecadação 
confrontou ditas Relações 
Diàrias com as vias de guias 
de recolhimento correspon-• 
dentes a cada uma delas, e a 
elas gramp·eadas? Declarou 
sua exatidão em tôdas as re­
feridas vias? Rçstituiu as 
quartas vias das guias à 
mencionada agência bancá-

, rla, dentro de 48 horas? 
(Item XXIJ. Tendo verifica-

do acaso "a existência de er­
ros, na conferência prevista, 
no item anterior, o assunto 
foi objeto de processo para 
as necessárias retificações"? 
(item XXII). Quais e quan­
tos foram êsses processos, e 
como correram e se encerra­
ram? 

8.0
) A agência bancária arquivou 

~'em pasta especial" as vias 
das relações diárias conferi­
das, que lhes foram restituí­
das, a fim de servirem - se­
gundo o item XXIII da Ins­
trução de Serviço n.o 9 -
para sua comprovação e para 
os efeitos do item XXII da 
Portaria Ministerial n.o 265, 
de 1965? 

9.0 ) O Departamento de Arreca­
ção manteve, sempre, du­
:i:ante os últimos meses de 
1966 e durante 1967, "o con­
trôle permanente da arreca­
dação efetuada pelos estabe­
lecimentos bancários autori­
zados? (item XXII da Por­
taria Ministerial n.0 265, de 
1965). Quais foram os funcio­
nários encarregados de pedir 
esclarecimentos à menciona­
da agê_ncia bancária do Ban­
do Brasil S.A.? Tais esclare­
cimento foram por êles soli­
citados? Aquela agência b'an­
cária franqueou-lhes os, do­
cumentos, livros ~e papéis re­
lativos aos recolhimentoR 
reitos nas datas das aqui. 
merlcionadas Relações Diá­
rias? 

10.0 ) O Departamento de Ar:rer)a­
dação coordenou, sempre. 
com o Departamento de 
Rendas Internas "as provi­
dências necessãrias ao con­
fro'nto dos documentos de 
receita em ppder dos contri­
buintes com os que acompa­
nham o respectivo balan::e­
te de receita? o tem XXIII 
da Portaria Ministerial n.0 

265, de 1965). 

11.0 ) Consta O\t não consta o no­
me da Fábrica de Cigarros 
Sudan S.A. de alguma, de ai~ 
gumas, ou de tôdas as vias 
daquelas Relações Diárias? 

Estão ou não estão a elas 
grampeadas as segundas, as 
terceira~ e as quartas vias de 
recolhimento corresponden­
tes às primeiras vias apre­
endidas em poder da Su­
dan? 

12.0
) São autênticos ou inautênti­

cos os sinais de recebimento 
apostos nas · primeiras vias 
apreendidas, confrontados 
pelo ex~ m e grafo técnico: 
com os sinais de recebimen­
to apostos nas corresponden­
tes segundas, terceiras e 
quartas vias encontradas pe­
lo perito, tanto relativas· à' 

Sudan, quanto aos demais 
contribuintes incluidos na­
quelas Relações Diárias? 
(Sendo preciso examinar as 
primeiras vias de guias de 
recolhimento devolvidas a ês­
ses outros contribuintes. e. 
como é de seu dever, requi­
sitando-as a Delegacia Regio­
nal de Rendas In.ternas, pa­
ra confrontos, apresenta­
Ias-á ao perito, para os mes­
mos fins de determinação da 
autenticidade ou não dos si­
nais de recolhimento cons­
tantes das vias apreendi­
das). 

13.0
) Quais foram os emitentes diJS 

cheques seguintes, median. 
te os quais se afirma, nas 
guias de recolhimento apre­
endidas, que foram pagos os 
impostos nelas indicados? 
Todos sacados contra o Ban­
co Brasileiro de Descontos 
S.A. e ora por êste exibidos 
em Juízo, para a vistoria e 
o presente exame grafotécni­
co, a saber: 
a) cheque n.o. 701.136 (guia 

referente à 1.a quinzena 
de julho de 1966), no va­
lor de Cr$ 32.787.928; 

b) cheque n.ó 744.711 (guia 
referente à 2.a. quinzena 
de novembro de 1966}, no 
valor de Cr$ 35.638.873; 

c) cheque n.0 697.261 (guia 
referente à 1.a. quinzena 
de dezembro de 1966), no 
valor de Cr$ 508.373.964; 

d) cheque n.o 670.321 (gula 
referente à 2.a. quinzena 
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de dezembro de 1966), no 
valor de Cr$ 287.216.923; 

e) cheque n,o 631.712 (guia 
referente à 1.a quinzena 
de janeiro de 1967), no 
valor de Cr$ 287.216.923; 

f) cheque n.0 631.801 (guia 
referente à 2.a quinzena 
de janeiro de 1967), no 
valor de NCt$ 34.667,05; 

g) cheque n.0 631.902 (guia 
referente a 1.a quinzena 
de fevereiro de 1967) no 
valor de NCr$ 519. 503,61; 

h) cheque n.0 685.370 (guia 
referente a 2.a quinzena 
de fevereiro de 1967) no 
valor de NCr$ 669. 756,72; 

I) cheque n.0 685.456 (guia 
referente a 1.8 qy.inzena 
de março de 1967) no va­
lor de NCrS 424.444,59; 

j) cheque n.0 697.918 (guia 
referente a 2.a quinzena 
de maio de 1967) no va­
lor de NCr$ 64.889,55; 

I) cheque n.0 734.691 (guia 
referente a 1.a quinzena 
de junho de 1967) no ~a­
lorde NCr$ 673.170,70; 

nt) cheque n.0 708.748 (guia 
1 

referente a 2.a quinzena 
de julho de 1967) no va­
lor de NCr$ 601.834,05. 

14.0 ) Encontram-se nos originais 
das guias de recolhimento apre­
endidas, os quais se acllam jun­
tos aos autos do inquérito poli­
cial federal, já mencionado, vias 
do contribuinte, outras indica­
çóes precisas acêrca de cheques 
outros, além dos referido no que­
sito 13.0 ? Quais são ou foram os 
emitentes dêsses outros cheques? 

Quais os bancos sacados? 

15.0 ) Em favor de quem foram 
emitidos os cheques mencionados 
nos quesitos 13.0 e 14.0 ? Quem os 
descontou? 

16.") Tendo o SERPRO arrolado 
em denominadas "listagens" du­
rante o ano de 1967, e primeiro 
semestre de 1968, contribuintes 
pontuais e contribuintes impon­
tuais, ou faltosos, quanto aos res­
pectivos débitos de impôsto de 
consumo ou impôsto sõbre pro-

dutos industrializados, solicita a 
Requerente V. Ex.a se digne de 
determinar àquela entidade a 
exibição, aos peritos, de tôdas as 
ditas "listagens" do referido ano, 
a fim de que respondam êles aos 
seguintes quesitos: 

a) Quantas e quais foram as 
"listagens" do SERPRO, refe­
rentes a contribuintes pon .. 
tuais nos pagamentos de im­
pôsto de consumo ou impôsto 
sôbre produros industrializa­
dos durante o ano de 1967 e o 
primeiro semestre de 1968? De 
qual ou de quais delas consta 
o nome da Fábrica de Cigar­
ros Sudan S. A.? 

b) Quantas e quais foram as 
"listagens" do SERPRO, refe­
rentes a contribuintes impon­
tuais, ou faltosos, nos paga­
mentos do impôsto de consu­
mo ou impôsto sôbre produtos 
industrializados, durante o 
ano de 1967 e o primeiro se­
mestre de 1968? De qual ou de 
quais delas consta o nome da 
Fábrica de Cigarros Sudan 
S.A.? 

c) Qual ou quais das "listagens" 
mencionadas nos quesitos 1.0 e 
2.0 , foram remetidas a reparti­
ções do Ministério da Fazen­
da, em São Paulo, Capital do 
Estado de Sã0 Paulo, e no Rio 
de Janeiro, Estado da Guana­
bara? Quais essas repartições? 

Para que fim, segundo as per­
tinentes leis, regulamentos, 
atos administrativos, e convê­
nios, foram feitas aquelas re­
messas? como se documenta­
ram as remessas? Quais as 
normas, de lei, regulamentos, 
atos administrativos, e convê .. 
nios, aplicáveis à espécie? 

13. Para maior clareza das res.­
postas pede a Requerente que os 
perikls verifiquem e expliquem o 
seguínte: 

I - Quais os convênios, e 
suas modificações, do 
Serviço Federal de Pro­
cessamento de Dados 
("BERPRO") com o Mi­
nistério da Fazenda? 

II - Quando começaram a 
vigorar os ditos convê­
nios? Ainda vigoram? 

/ 

• 
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III - Como se desenvolve o 
procedimento técnico e 
administrativo do pro .. 
cessamento de dados, 
segundo as leis, decre­
tos, portarias, a tos ad ... 
mínístrativos e, espe­
cialmente, segundo os 
aludidos convênios? 

IV - Em face dessas normas 
de procedimento técni­
co e administrativo, 
quais têm sido as rela­
ções funcionais entre o 
Serviço Federal de Pro~ 
cessamento de Dados 
("SERPRO") e as Dele­
gacias Regionais de Ar­
recadação e de Rendas 
Internas em São Paulo? 

V - Em que consistem as 
c h a m a das "listagens" 
elaboradas pelo Serviço 
Federal de Processa­
mento de Dados ("SER­
PRO"), quer as concer­
nentes a contribuintes 
devedores, quer as con­
cernentes a contribuin­
tes pontuais? Qual a sua 
finalidade legal e regu­
lamentar? 

VI - Quantas "listagens", de 
contribuintes (devedores 
ou pontuais, se elabora­
ram? Quais suas datas? 

Que destino tiveram? A 
repartição ou as repar­
tições suas destinatá­
rias acusaram recebi­
mento? Quando, como e 
quem acusou o recebi­
mento das "listagens"? 

VII - Que relação houve, ou 
há, entre o funciona­
mento do Serviço Fe­
deral de Processamento 
de Dados ("SERPRO"l 
e a denominada "Ope­
ração Justiça Fiscal''? 

VIII - D entre as emprêsas 
apostiladas nas "lista­
gens" de contribuintes 
devedores constou, em 
algumas, ou em alguma 
delas, o nome da Fábrica 
de Cigarros Sudan S.A.? 
Em qual, ou em quais 
delas? 
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IX-Dentre as emprêsas 
apontadas nas "lista~ 

gens" de contribuintes 
pontuais constou, em 
algumas delas, o nome 
da Fábrica de Cigarros 
Sudan S.A.? Em qual, o'u 
em quais delas? 
quais delas? 

X - Qual a origem dos da­
das informativos, e de 
seus comprovantes, que 
serviram de base ao 
Serviço Federal de Pro-

\ cessamento de Dados 
("SERPRO") para a 
elaboração das "lista­
gens" mencionadas nos 
quesitos VIII e IX, aci­
ma formulados? 

XI - Algurn'a vez ou algumas 
vêzes a Delegacia Re-, 
gional de Rendas Inter-

/ nas em São Paulo, ou a 
Delegacia Regional . de 
Arrecadação em São 
Paulo, ou, ainda, qual­
quer outra repartição 
fiscal delas dependen­
tes ou não, recusou re­
ceber "listagens" elabo­
radas pelo Serviço Ff­
deral de Processamento 
de Dados ("SERPRO")? 
Qual delas recusou? 
Quando e por que re­
cusou? 

XII - A Delegacia Regional de 
Arrecadação em São 
Paulo e a Delegacia Re~ 
gional de Rendas In~ 

ternas em S. Paulo usa.­
ram, convenientemente, 
de modo satisfatório, 
segundo as leis, os re .. 
gulamentos e os ditos 
convemos, das "listá~ · 
gens" elaboradas pelo 
Serviço Federal de Pro­
cessamento de Dados 
("SERPRO")? 

• • • 
Em suma, a Fábrica de Cigarros 

Sudan S/ A, Requerente, solicita con­
tra a União, Fazenda Nacional, Re­
querida, as seguintes medidas pre­
ventivas preparatórias: a) exibição 
dos documentos retro-indicados, se­
gll)J.do o ·disposto nos arts. 675, V, e 
677, combinado com os arts. 684, 216 

e 222 do Có~igo de Processo Civil, 
com o devido protesto de se p_edir ~ 
oportunamente, ao M. Juiz da ação 
principal que, nas hipóteses dos in­
~isos I e 11, .considere demonstrado 
que: 1.0 os cheques a qUe se referem 
os quesitos 13.0 , 14.0 e 15.0 , represen­
taram efetivos pagamentos dos im­
postos mencionados nas respectivas 
guias de recolhimento; 2.0 o nome da 
Fábrica de Cigarros Sudan S.A. cons­
ta de tôdas as vias das "relações diá­
rias" a que se referem os quesitos 1.0 

a 12.0 ; 3.0 os sinais de rece"qimentos 
opostos nas vias das guias apreen­
didas não diferem, por suas carac­
terísticas grafológicas, dos sinais 
constantes das vias de guias de re­
colhimento, das mesmas datas, rela­
tivas aos outros contribuintes cons­
tantes das ditas "relações diárias"~ 

4.0 o nome da Fábrica de Cigarros 
Sudan S/ A consta das ''listagens" de 
1967 do "SERPRO" relativas aos con­
tribuintes quites e não consta das 
"listagens" de 1967, relativas aos con­
tribuintes em mora; e b) os exames 
grafo-técnicos conducentes às res­
postas dos quesitos retro formulados; 
procedendo-se, em tudo, na forma da 
lei, e com citação da Requerida, para 
todos os fins de 

DIREITO 

São Paulo, 11 de novembro de 1968. 

pp. J. Canuto Mendes de Almeida 

pp. J. G. de Andrade Figueira 

pp. Sérgio Marcos de Moraes Pitombo 

ANEXO N.0 1 
1 

Preâmbulo 

1. As graves injustiças, com efeito, 
que vêm sendo perpetradas contra a 
Fábrica de Cigarros Sudan S.A., por 
autoridades federais, cometem-se a 
pretexto sobretudo das ainda preten­
sas faltas de recolhimento de impos-' 

1 tos de consumo, ou impostos sôbre 
produtos industrializados, injustiças 
essas, que - por lamentável equívo­
co de Sua Excelência (dizêmo-lo 
com todo o respeito!) ~ culminaram 
na referida recente Portaria n.0 1, 
de 19 'de setembro de 1968, do Senhor 
Ministro da Fazenda (doc. n.0 3), de 
decreta9ão: 

l - da prisão administrativa dos 
diretores da sugan, e da 

Tabacaria Londres S.A., por 
90 dias, e 

li - da "busca e apreensão dos 
bens móveis e imóveis, in­
clusive quantias em dinhei­
ro, depósitos bancários, tí­
tulos e quaisquer outros va­
lôres de propriedade" dêles 
e delas. 

2. A razão jurídica essencial das 
duas ilegais medidas, alegada - em 
caráter principal - pela autoridade 
coatora, exprimiu-se em que,' utanto 
a , Fábrica de Cigarros Sudan S/ A., 
como as demais integrantes do gru­
po, passaram a "invocar Cfitério de 
interpretação" considerado, pela as­
sessoria jurídica do Senhor Ministro 
da Fazenda, "arbitrário e flagrante­
mente oposto á explícitas disposições 
da lei, para apropriar-se - reza a 
Portaria n.0 1 - de parte substan.­
cial das importâncias que lhes foram 
confiadas" {sic), critério mediante o 
qual teriam elas logrado, assim, "pro­
veito indevido de valôres, ".que rece­
beram dos contribuintes (sic) a título 
de intpõsi:.o 

1

(IPI) utilizando-os em 
seU próprio benefício. 

3. enormes erronias! : 

I. a) Primeiro equívoco·: o de que 
"a emprêsa, no caso, é mero 
agente arrecadador do tribu­
to, com a obrigação de re­
colhê-lo nos prazos legais", 
tanto que - sustenta a 
Portaria n.0 1, com mani­
festa impertinência - nos 
têrmos do art. 2.0 do Decre­
to-Lei n.0 326, de 3-5-1967, 
"a utilização do produto da 
cobrança do impõsto sôbre 
prodUtos industr.ializados em 
fim diverso do recolhimento 
do tributo constitui crime de 
apropriação indébita, defini­
do no art. 168 do Código Pe­
nal". 

2.a) Segundo equívoco: o de que 
a heresia jut:ídica, já repe­
lida, felizmente, pelo M. Juiz 
da 6.a Vara da Justiça Fe­
deral de São Paulo (doc. n.0 

18), e do Egrégio Tribunal 
Federal de Recursos (doc. n.0 

19), consistente em conside­
rar-se juridicamente acerta-= 
da a ilegal restrição à liber­
dade de locomoção dos refe­
ridos diretores, repulsa ju-
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diclária - aquela - que se 
traduziu, afinal, na determi­
nação de soltura dos pacien­
tes. 

3.a) Quanto ao terceiro equívoco: 
as medidas de restrição ile­
gal à propriedade também 
cessarão, por cer~. median­
te outras determinações, a 
serem expedidas oportuna­
mente por juízes e tribunais, 
ou mesmo pelo Senhor Mi­
nistro da Fazenda, sob pro­
vocação da Requerente em 
adequados 1 processos, que 
acautelarão os direitos líqui­
dos e certos da Sudan, da 
Tabacaria Londres S.A., e de 
seus diretores. 

4. Juntam-se, como parte integran­
te da presente exposição, em anexo, 
para minuciosamente instrui-la, do­
cumentos relativos à ordem de ha­
beas corpus concedida aos pacientes 
por aquela alta Côrte Federal. Re­
produzi-los todos seria alongar, sem 
propósito, o texto desta postulação. 
Convém, todavia, transcrever o me­
morial que, tendo servido à elucida­
ção dos casos, naquela superior ins­
tãncia, há de bem servir, igualmente, 
agora ao M. Juiz ora processante. 

Eis o teor de dito meinorial! 

I 

Advertência liminar 

1. Derramaram-se, pela imprensa, 
pelo rádio e pela televisão, abundan­
tes mentiras, acêrca da Fábrica de 
Cigarros Sudan S.A., e tais, que, antes 
de mais nada, se nos impõe denun­
ciá-las. 

~ preciso apagar da consciência 
judiciária, liminarmente, seu falso 
perfil, traçado por calúnias e injúrias 
que desfiguram a imagem certa de 
tradicional emprêsa brasileira, com 
mais de 50 anos de irrepreensivel 
labor industrial, e a convertem, ma­
liciosamente, em desprezível base de 
operações contra o fisco arquitetada 
por diretores e acionistas. 

2. Afirmemos, pois, desde logo, tôda 
a verdade! 

Inexistem "as numerosas sonega­
ções", que seus diretores teriam per­
petrado: 

Nem a contribuinte deixou de re­
colher impostos federais cujo valor 

se elevaria a mais de cinqüenta bi­
lhões! ... 

3. Demonstraremos, aqui, o con­
trário: 

a) Apenas dois executivos fiscais, 
resultantes de desemperadas 
autuações, fundadas tão-só em 
argüido baixo aproveitamento 
da matéria-prima (fumo) e de 
matéria ~ecundária (papel), no 
fabrico de seus cigarros, du­
rante quatro exercícios 0964, 
1965, 1966 e 1967), gravam in­
justamente a emprêsa sob a 
mera alegação, já contestada, 
de ter deixado de recolher tri­
butos em Pórto Alegre, no va­
lor de NCr$ 850.000,00, e, em 
S. Paulo, no de NCr$ 650.000,00 
e à desarrazoada pretensão, já 
também repelida, de a União, 
Fazenda Nacional, vir a haver, 
da executana, multas e corre­
ções monetárias, que eleva­
riam o imaginário débito fis-
cavl à casa dos ............. . 
NCr$ 8.000.00.00, se o resulta­
do final dos dois litígios, por 
absurdo, viesse a ser adverso 
à executada. E não virá! 

b) A União, Fazenda Nacional, 
deve à Sudan e não a Sudan à 
União - pasmem, Eminentes 
Julgadores! - mais de 
NCrS 13.000.000,00, a titulo de 
reparação de dano, por crimes 
funcionais de empregados fe­
derais, omissos, dolosa ou cul­
posamente, durante quase um 
ano inteiro, o de 1967, em exer­
cer deveres de seus cargos de 
fiscalização interna (Arrecada­
ção) e externa (Rendas Inter­
nas), indiferentes ao deslum­
brante espetáculo de rapina, 
contra a contribuinte, que a 
despojou precisamente daque­
las importâncias, vinte vêzes, 
quinzenalmente, saídas da cai­
xa pagadora e não recolhidas 
aos cofres federais (ou reco­
lhidas, pois o inquérito polici­
al-federal, sôbre o fato, ainda 
não esclareceu nem mesmo es­
sa circunstância), por obra de 
intermediários, asseclas daque­
les funcionários (que o inqué­
rito administrativo-disciplinar, 
Jnsta urado a requerimento de 
emprêsa, no Ministério da Fa-

zenda, já deve ter identifica­
do, mas cujos nomes as auto­
ridades processantes timbram 
ainda por não revelarem). 

c) Por dificuldades financeiras, 
nascidas dessa conjuntura, a 
Sudan - é certo - incorreu 
em caducidade, num acôrdo de 
parcelamento de débito fiscal, 
em razãc da qual deve efetiva­
mente à União, mas apenas o 
total de cerca de ........... . 
NCr$ 1.400.000.00. principal. 
multas e correção monetâria. 

d) E, afinal, a Sudan, não isolada, 
mas dentre mais de uma cen­
tena de outras contribuintes, 
discute com o Ministério da 
Fazenda o problema da ilega­
lidade , da chamadE.. "incidên­
cia do IPI sôbre o ICM", dis­
cussão, essa, que, por suas gra­
ves repercussões materiais, 
constitui explicável motivo pa­
ra a tntranquilidade das au­
toridades federais, mas não 
justifica, absolutamente, avio­
lência da Portaria n.O 1! 

Nada mais, senão isso e tão-só isso, 
se poderia argüir contra a Sudan, 
afora pequenas autuações fiscais de 
rotina, pelo cometimento de meras ir­
regularirlades. 

4. Tudo mostra, pois, ter sido ela 
a escolhida pelo Senhor Ministro da 
Fazenda, não por seus pecados, mas 
para pumçao exemplar, em função 
preventiva geral, válida contra todos 
os contribuintes que ousaram ou que 
ousarem valer-se do inegável direito 
de levantar aquela discussão. 

5. Qual 8. razão - perguntemos -
dessa escolha ministerial? 

Pensamos não incidir em engano ao 
afirmar q1;1e os fatos acima relatados, 
no item 3.0 le~a a, b e c, aliados às 
ocorrências abaixo lembradas, coloca­
vam e colocam a Sudan naquela frá­
gil atuação, explorada na Portaria nú­
mero 1, suscetível de propiciar o ver­
dadeiro festival de difamação da con­
tribuinte, em que, como sequela, se 
transformou, nos jornais e revistas, 
e pelas or,das de rf.dio e de televisão, 
ou perante congressistas, a sêde de 
promoção de prestigio pessoal de al­
guns responsáveis por certos órgãos 
do Ministério da Fazenda. 
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6. A fragilidade dª emprêsa esc o· 
1hida defluia também de uma notória, 
intensa e longa campanha de sua des­
moralização, paralela ao curso de nu­
merosos processos judiciais, e movida 
por determinada imprensa, venal, 
processos nos quais se discutia a anu­
lação do registro civil de uma falsa. 
!ilha do casal fundador- da Sudan,' e 
ao sabor .dos quais se esmeraram os 
financiadores da campanha, interes­
sados quiçá em destruir a emprêsa, 
mediante desmoralização de seu Dire­
tor-Presidente, Dr. Agostinho Jane­
quine. O Egrégio Supremo Tribunal 
Federal, há pouco mais de um ano, 
confirmou, definitivamente, a falsi­
dade daquela filiação, e assim fêz jus­
tiça ao Diretor-Presidente da Sudan! 

7, Por outro lado, a Sudan, a Com­
panhia de Cigarros Caruso S.A. e Ta­
bacaria Londes S.A. - que agora in­
tentam uma aliança operacional -
são derradeiras erilprêsas brasileiras 
não absorvidas por trustes alieníge­
nas. 

Outrora considerava-se demagogia 
nacionalista afirmar-se o egoísmo 
impiedoso de p o d e rosas fôrças 
"ocultas" (1954) ou "terríveis'' (1961). 
Hoje, ingênuo é q,uem não crê e mali­
cioso é quem finge não crer nas gran­
des lutas (e, não raro, inescrupulo­
sas) entre magnatas, e de magnatas 
contra débeis concorrentes, no plano 
das competições internacionais e na­
cionais, em. todos os países e, portan­
to, sem exclusão do Brasil. 

Deixemos, contudo, aos técnicos do 
econoniismo as disputas acêrca da 
conveniêp.cia da intervenção de pode­
rosos grupos nas diferentes áreas das 
atividades industriais, no sentido de 
que exprima, ou não, vigorosas molas 
de progresso, mormente nos países 
subdesenvolvidos t 

Deixemos aos políticos deblatera­
rem, ou não, contra os efeitos dessa 
intervenção estrangeira nos negócios 
pátrios, e que uns entendam maléfica 
a passividade estatal, que os não coi­
be, mediante intervenção na ordem 
econômica, prevista na Constituição, 
e que outros proclamem benéfica, co­
mo incentivo aos acrescentamentos 
materiais e pessoais de natureza tec­
nológica e cultural, a tolerância esta­
taL 

São problemas cujo equacionamen­
to não se há de postular, e muito me-

nos oferecer soluções, na tela · judi­
ciária. 

Entretanto, no caso em aprêço, se­
ria indesculpável nosso silêncio, se 
não aludíssemos ao fato notórios de 
que a lavoura, a indústria e o comér­
cio do fumo, no BraSil, é controlá.do, 
quase totalmente, por conhecido trus­
te, que já hoje bem mesmo se acober­
ta, e ao sabor das conveniências do 
qual nascem, crescem, e se extin­
guem fábricas nacionais de cigarros. 

Seria imperdoável a omissão, não • 
porque alimentemos específica oge­
riza contra o poderosíssimo concor­
rente, nem mesmo nos preocupemos 
com lhe imp"Qtar fatos indicativos de 
métodos excusos que não conhece­
mos (e portanto correríamos indese­
jados riscos de cometer injustiça), ou 
com propugnar reivindicações nacio­
nalistas, alheias totalmente aos obje­
tivos do presente habeas corpus. Mas 
sim porque, à luz dessa desfavorável 
situação das fábricas nacionais, no 
ramo cigarreira, péssimas são sua~ 
condições de sobrevivência, e, portan­
to, fracas· são as três companhias es­
colhidas pela simulada ira adminis­
trativo-fiscal trasladada para a Por­
taria n,o 1. 

Agredidas as três, ou agredida es­
pecialmente a Sudan, pela ferocidade 
da fiscalização tributária, mediante a 
ilegal prisão administrativa de todos 
osr seus dirigentes, faltar-lhes-ia às 
atacadas todo o vigor econômico e fi­
nanceiro de que necessita o contri­
buinte injustamente abalado para re­
vidar com êxito injustos golpes da in­
saciável arrecadadora. 

8. Mas aqui estamos confiantes, 
no âmbito judiciário, onde ainda so­
bra, aos sedentos de justiça, indelé­
vel esperança de senso jurídico em 
juizes e tribunais, que demonstrarão, 
por certo, à autoridade coatora o gra­
ve êrro de tátiça em que a fizeram 
incorrer seus assessôres. 

9. Teve boa inspiração o Senhor 
Ministro da Fazenda, felizmente, em 
restringir, em manifestações públi­
cas, as razões de fato e os objetivos de 
fato de sua ordem de prisão admi­
nistrativa. Textualmente, Sua Exce­
lência reconheceu, e repetiu, que, en­
quanto ps demais itens da Portaria 
n.0 1 se destinavam apenas a expor 
"maus antecedentes" da Sudan, o mo­
tivo da decretação repousou, exclusi-

• 

vamente, na convicção, de seus asses­
sôres jurídicos, de que não pagar im­
postos sôbre produtos. industrializa­
dos, e, especificamente, não pagá-los 
mediante auto-restituições, a mero 
critério do contribuinte (forrado êste 
em razões jurídicas, que ditos asses­
sóres consideram inconsistentes), 
constitui apropriação indébita de im­
port~cias pagas ao fisco federal pe­
los fumantes, a titulo de tributo, e 
indesculpâvelmen~ retiradas em po­
der do produtor. Assim sendo, a me­
dida. coercitiva teria tido, na opinião 
ministertal, sólida base em lei, como 
meio de forçar os detentores daque­
las importâncias a entregá-las à Fa­
zenda Nacional. 

1!:rro manifesto, todavia, êsse, de 
confundir a hipótese em tela com a 
das retenções de parcelas previden­
ciárias, descontadas noS salários ou 
com a das retenções, na caixa das 
emprêsas, das percentuais quantias 
retidas na fonte, por emprêsas que as 
descontaram nos pagamentos feitos 
aos respectivos contribuintes de im­
pôsto de renda! São, estas, duas hi­
póteses totalmente diferentes âaque­
la, que, de nenhum modo, autoriza a 
esdrúxula equiparação ministerial. 

10. Teve má inspiração, infeliz­
mente, o mesmo Senhor Ministro da 
Fazenda quando, em manifestações 
públicas, declarou que a Sudan con­
fessou os imputados débitos fiscais. 

Sua Excelência nesse passo está 
mal informado por seus assessôresl 

os contactos da Sudan - sabe êle 
- assentaram, desde o início, no pro­
pósito de a emprêsa encaminhar uma 
compensação da dívida da União, por 
um lado, como, responsável civil por 
danos causados à Sudan (pelos com­
parsas de funcionários federais, em 
criminoso conluio, no caso das guias 
de recolhimento acima apontado) 
com o débito fiscal da Sudan, por ou­
tro lado, resultante de ter sofrido o 
mencionado desvio qUinzenal, Crime 
continuado, das importâncias preci­
samente destinadas aos interceptados 
recolhimentos. 

Nós fomOs pessoalmente o repre­
sentante da Sudan em tais conver­
sões, e o Excelentíssimo Senhor Pro­
.curador-Geral da Fazenda Nacional, 
ao qual ora fazemos um apêlo de 
honra, sabe que a Sudan nada con-

f 
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fessou, no' curso dos. entendimentos: 
mas, ao: contrái:'io, a _SU.dan ressalvou, 
buscando o acôrdo, tudo quanto ago­
ra aqui está sendo repetido ao Poder 
Judiciário! 

Provam-no os pedidos de mera 
apreciação de nHnutas, que, uma vez 
aceitos, liberariam um requerimento 
formal; que, em confiança, ficou em 
mãos, não do Procurador-Geral da 
Fazenda Nacional, enquanto tal, mas 
da pessoa honrada, o Dr. Jayme Alí­
pio de Barros! :t!:ste que o diga ao Dr. 
Antônio Delfim Netto! 

li 

O fato e o direito 

11. O exposto significa que não é 
verdade: 

a) ''que a ·Fábrica de Cigarros 
Sudan S.A. é responsável por 
numerosos casos de sonegação 
fiscal", visto como é apenas ré 
em alguns poucos executivos 
fiscais, 2, nos quais embora 
executada por vultosas quan­
tias; busca demonstrar, e con­
fia em que demonstrara, que 
não as deve, porque não inci­
diu nas ali argüidas faltas de 
recolhimentos, abstratas e in­
demonstradas, no fôro federal 
de Pôrto Alegre e no fôro fe­
deral de São Paulo; 

nem é verdade: 
I 

b) "q'ue os processos fiscais, ai-
. guns relativos a falsificações de 
guias de recolhimento, são ca­
racterizados por seu aspecto 
doloso", e "que a emprêsa 
utilizou guias falsificadas para 
dar como recolhidos, frente à 
fiscalização, os impostos'' ne­
las indicados, visto como, ao 
contrário, não foi a Fábrica de 
Cigarro Sudan S.A. que furtou 
o Fisco federal, mas - embora 
seja de estarrecer - foi a 
União, Fazenda Nacional, que 
(por obra de seus empregados 
infiéis; de conluio com ter­
ceiro ou com terceiros, uns e 
outros ainda inidentificados) 
"furtou" a Fábrica de Cigar­
ros Sudan S.A. (as aspas e o 
grifo com que damos ênfase à 

yalavra "furtou" servem-nos 
' para significar, o que é óbvio, 

f 

não uma responsabilid8.de cri­
minal da Uaião, manifesta 
heresia jurídica, mas uma res­
ponsabilidade civil, como con­
ceituada no Código Civil e no 
Estatuto dos Funcionários Pú­
blicos da UniãoL..; 

nem é verdade: 

c) "que, embora alegando dificul­
dades financeiras invencíveis, 
a emprêsa vem apresentando 
uma expanSão fora do comum, 
especialmente a partir de ju­
nho do corrente ano", visto 
como, sendo a Fábrica de Ci­

' garras Sudan S.A. uma das 
poucas emprêsas cigarreiras 
nacionais estranhas ao truste 
internacional dominador no 
País, nunca experimentou se­
não precarísslmas melhoras 
ocasiónais, episódicas, agra­
vadas, para tôdas elas, sem 
solução de continuidade, suas 
condições econômicas e finan­
ceiras, até que o Govêrno 
Federal se lembre do art. 157, 
VI, e seu § 8.0 , da Constituição 
(normas antitruste); 

nem é verdade: 

d) que a Fábrica de Cigarros Ca­
ruso S.A., de S. Paulo, e a 
Tabacaria Londres S.A., com 
sede na Guanabara e filial em 
São Paulo, desde que aliadas à 
Fábrica de Cigarros Sudan 
S.A. (aliança que é verdadeira, 
mas que nada tem de ilícita) 
"passaram a cometer os mes­
mos ilícitos fiscais praticados 
habitualmente" pela Fábrica 
de Ci!itarros Sudan S.A., visto 
como aquelas, ao que consta, 
se acaso foram autuadas pelos 
mesmos pretextos e à luz dos 
mesmos critérios errôneos de 
autuação, em procedimentos 
fiscais semelhantes àqueles 
dois, de Pó1·to Alegre e de São 
Paulo, relativos à Fábrica de 
Cigarros Sudan S.A., os fatos 
determinantes da instauração 
de tais procedimentos fiscais 
contra aquelas não ocorreram, 
se é que foram praticados, 
senão antes da mencionada 
aliança das tr.ês emprêsas; 

nem é verdade: 

e) que a Fábrica de Cigarros 
Sudan S.A, ou a Fábricar de 
Ciga.rros Caruso S.A., ou a Ta­
bacaria Londres S.A., ou qual­
quer outra contribuinte de 
impósto sôbre produtos induS­
trializados, devam ou possam, 
juridicamente, ser equiparadas 
a "mera depositária" das res­
pectivas quantias devidas ao 
Fisco, ou que "a emprêsa no 
caso é mero agente arrecada­
dor do tributo, com a obriga­
ção de recolhê-lo nos prazos 
legais", visto como, se é certo 
que esta obrigação existe, .cor­
responde apenas e tão-só a 
uma relação jurídica de débito 
fiscal, cujo cumprimento as 
leis e os regulamentos garan­
tem mediante os pertinentes 
proceSsos executivos fiscais, 
mas não mediante a prepo­
tência oficial, amparada em 
descabidas deformações das 
normas ~plicáveis." 

11. Por derradeiro, embora sem 
''animus injuriandi", diríamos que , 
chega a constituir um conglomerado 
de tolices o seguinte tópico, no pre­
âmbulo da malfadada Portaria n.0 1, 
se não sentíssemos, em quem a re­
digiu para o Senhor Ministro da 
Fazenda, o propósito malicioso, mas 
felizmente vão, de confundir juizes e 
tribunais, com manifesto desprêzo à 
inteligência, à cultura e ao senso de 
justiça da magistratura pátria: 

"considerando que, além de reter 
ilegalmente os tributos pagos 
pelos contribuintes, cujo recolhi­
mento ao Tesouro Nacional é 
obrigatório, tanto a Fábrica de 
Cigarros Sudan S/ A., como as 
demais integrantes do mesmo 
grupo, passaram também a invo­
. car critério de interpretação ar­
bitrário e flagrantemente oposto 
a explícitas disposíções da lei, 
para apropriar-se de parte subs­
tancial das importâncias que lhe 
foram confiadas;'' "considerando 
que, por essa prática, a referida 
emprêsa e suas subsidiárias estão 
tirando proveito indevido de va­
lôres ,que receberam. dos contri-
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buintes à título de ímpôsto (IPI), 
utilizando-os em seu próprio be­
nefício;" "considerando que, ex 

1 
vi legis, a emprêsa no caso é 
mera agente arrecadador do tri­
buto, com a obrigação de reco..111. 
lhê-lo nos prazos legais;" 

llB - O imoral desplante, dos que 
levaram o Senhor Ministro da Fazen­
da a. comportar-se pior do que um ca­
louro de direito desidioso, o que Sua 
Excelência não merecia, credor de 
nosso respeito e .admiração, alçou-se 
aos píncaros de. refulgente falta de 
escrúpulo jurídico, numa agressão 
frontal aos arts. 34 e 35 da Lei n.0 

4.502, de 30 de .novembro de 1964, bem 
como aos arts. 42 e 43 do regulamento 
do Irnpôsto de consumo de 1955 -(Dec. 
n.0 56.791, de 26 de agôsto de 1965) e 
aos arts. 52, 53, 54 e 55 do regulamen­
to do Iffipósto sôbre Produtos Indus­
trializados (Dec. n.0 61.514, de 12 d~ 
outubro de 1967), e ainda aos arts. 
121, parágrafo ünico, I e II, 122 e 123 
do Código Tributário Nacional, Lei n.o 
5.172, de 25 do outubro de 1966. 

Nenhuma dessas normas legais, que 
são as pertinentes ao tema em aprê­
ço, ou seja, à conceituação jurídica de 
"contribuinte", prestigiam a herética 
afirmação. de que .aquelas três· emprê­
sas, ao. deixarem de pagar impostos 
sôbre produtos industrializados, ou ao 
se creditarem sob invocação de um 
critério "de intepretação" que o Fisco 
entende "arbitrário e flagrantemente 
oposto a explícitas disposições da lei", 
se transformaram em meras deposi~ 
tárias das importâncias de seus débi­
tos fiscais, ao mesmo passo em que 
se transformaram em "contribuintes" 
os fumantes ... 

Gritante absurdo encontra-se na 
alegação de que as três emprêsas se 
apropriaram "de parte substancial das 
importâncias que lhe foram confia­
das•: pelos fumantes, ou consumido­
res, ao · "reter ilegalmente (como 
"mero agente arrecadador do tribu­
to") os tributos pagos pelos (preten­
sos) contribuintes", usadas tais ex­
pressões, na Por"taria n.0 1, no senti­
do de "tributos pagos pelos fuman­
tes' ... 

11C - Dispensamo-nos, aqui, de 
transcrever textualmente aquelas nor­
mas legais pertinentes ao tema em 
aprêço, o que traria imitil prolixidade 

à presente exposição. Preferimos re­
produzí:las em plenário, 'como parte 
integrante dela, satisfeitos com rea­
firmar, em síntese, que o art. 52 do 
·Regulamento de 1967, inciso I, reza: 
1'A pessoa obrigada ao pagamento do 
impôsto, diz~se: I. contribuinte, quan~ 
do tenha relação pessoal e direta com 
a situação que constitua o fato gera­
dor; ... ": E art. 53: "São contribuin­
tes: I. o industrial, inclusive os que 
lhe são equiparados pelo § 1.0 do ar~ 
tigo 3.0 , com relação aos produtos tri­
butados que saírerr,t de seu estabeleci­
mento, observadas as exceções pre­
vistas neste Regulamento; !I. o .im­
portador, com relação aos produtos 
tributados de procedência estrangei­
ra que importar; IÍI. o arrematan,te, 
com relação aos pro'!utos que arrema­
tar." 

Em suma, nenhum dispositivo das 
citadas leis e regulanlentos,1 ou mes~ 
mo de quaisquer decisões adminis~ 

trativas, ou atos administrativos, como 
portarias, circulares, instruções, ar~ 

dens de serviço, ou de qualquer gê­
nero ou espécie, atribui, senão ao pro~ 
dutor, e nunca aos fumantes, 'a qua­
lidade de contribuinte do impôsto sô­
bre produtos industrializados. Tal ab~ 
surdo só u perpetra a horripilante 
Portaria n.o 1! 

12 - Sôbre outro determinado item 
do preâmbulo da Portaria n.0 1, há 
especificas observações a deduzir. 
trata-se daquele que, sem rebuços 
diz: 

"considerando que, nos têr~os do 
artigo 2.o do Decreto:Lei n.0 326, 
de 3-5.,.67, "a utilização do pro­
duto da cobrança do impôsto sô­
bre produtos industrializados, em 
fim diverso do recolhimento dp 
tributo, constitui crime de apro .. 
priação índébita, definido no ar­
tigo 168 do Código Penal, impu­
tável aos responsáveis legais da 
firma, salvo se pago o débito, es­
pontàneamente, ou, quando ins­
taurado o processo fiscal, antes 
da decisão administrativa, de pri~ 
meira instância"; 

"considerando que a Fábrica de 
Cigarros Sudan S.A. e suas subsi­
diárias, não se valeram da exclu­
dente constante da parte final do 
artigo transcrito, mas, pelo con­
trário, prosseguindo com o mesmo 
intuito doloso, ocasionaram avul~ 

tado prejuízo à Fazenda Nacional, 
e compromoteraril até mesmo o 
programa econômico-financeiro 
do Govêrno, com repercussões ne· 

. gativas na ordem e na justiça so­
cial". 

13. A primeira observação concer­
ne a essa mania de insinuar que tudo 
que se pretende hostilizar, mesmo sem 
razão, atenta contra a "ordem". No 
caso, os sopradores da Portaria n.0 1, 
dispensaram-se de dizer que se trata 
aqui, não de qualquer "ordem", mas 
da denominada ordem polític~ e so­
cial ·

1

"segurança nacional". O que êles 
pretendem, maliciosamente, é intrigar 
a contribuinte com agrupamentos mi­
litares, ostensivos ou ocultos, de di­
reita. de centro ou de esquerda, preo· 
cupados, civicamente, com a felicida­
de do Brasil Oi ás, ( com razão desde 
o tempo da abdicação,_,;.de D. Pedro 1!), 
tudo, à base das distorções da verda­
de catalogadas ein tão lastimável ato 
administrativo. · 
14. A segunda· observação reflete 8. 
preocupação maldosa ..de intrigàr com 
os empregados seus maltratados em­
presários, insinuando que a eventual 
falência da emprêsa, a qual prejudi­
caria os oPerários, não será obra de 
um Govérno mal orientado e mal in­
formado, mas de patrões desonestos. 
A cláusula encontra-se assim redigida 
na mastigada portaria, tributada, 
mas indigesta, por dentes incisivôs: 
"com repercussões. . . na justiça 
social". Se, entretanto, a Fábrica de 
Cigarros Sudan S.A., não pudesse aca­
so resistir à dura pressão oficial, e : 
quiça de concorrentes embuçados, po­
derosíssimos, e viesse a quebrar, a 
responsabilidade, com efeito, caberia 
ao Ministério da Fazenda, vale dizer, 
à União, por culpa ou mesmo por dolo 
de alguns desfibrados servidores\ 

15. A terceira observação está "'em 
que a lei ordinária não pode infringir 
princípios fundamentais inscritos na 
Constituição. 

O art. 2.0 do Decreto-Lei n.0 326, de 
3 de maio de 1967, fere, de cara, o art. 
150, § 17, da Constituição do Biasíl, 
que diz: "Não havérá prisão civil por 
dívida, multa ou custas, salvo o caso 
do depositário infiel, ou do' responsá_, 
vel pelo inadimplemento de obrigação 
alimentar, na forma da lei''. 

Confira-se o afirmado, com o pare­
cer do insigne penalista Magalhães 
Noronha, Professor de uma das mais 
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prestigiosas Universidades do Brasil, 
a U_niversidade Mackenzie, e autor, 
com renome nacional e internacional, 
de obras de consulta constante, a juí­
zes e a tribunais, a advogados e a 
membros do Ministério Público, a Pro­
fessôres e a estudantes, do País e do 
estrangeiro (vide "Nuovo Digesto Ita­
liano"), como seu "Curso de Direito 
Processual Penal", e como seu "Direi­
to Penal", em quatro volumes, além 
de preciosas monografias. Eis o que 
diz o mestre, em tal parecer, a esta 
anexo: 

"O pré-citado Decreto-Lei n.O ~26 
outra coisa não fêz que introduzir 
modificações na Lei n.0 4.502, de 
30 de novembro de 1964, e tratar 
de interêsses fiscais•·. 

"Ambos cogitam de IMPóSTO, 
sendo que o decreto-lei dispõe 
acêrca de seu recolhimento, isto 
é, "recolhimento de impôsto sôbre 
produtos industrializados", como 
express~mente diz". 

"Em qualquer dêsses diplomas, 
verifica-se que o CONTRIBUIN­
TE é o PRODUTOR Na Lei n.0 

4.502, em diversos dispositivos, 
máxime nos arts. 2.0 , n.0 II, 3.o, 
19, 26, etc., isso vem dito com 
suma clareza. Quanto ao decreto­
lei, que criou figura delituosa sui 
generis, curiosa e estranha, como 
se verá, o mesmo sucede: trata­
se de impôsto a cargo do produ­
tor, pois a todo momento se fala 
em DÉBITO, PAGAMÉNTO PAR­
CELADO, etc., como se vê· dos 
arts. 4.0 , §§ 1.0 , 9.0 , 10 e outros, 
sendo também empregado o no­
me CONTRIBUINTE, a tôda hora, 
para designar o produtor". 

"É, portanto, sem sombra de dú­
vida, êste o devedor ou responsá­
vel pelo impôsto e não o CONSU­
MIDOR. Aliás, a Lei n.0 4.502, de 
30 de novembro, é expressa no 
art. 2.0 : Constitui fato gerador do 
impôsto: ... II quanto aos de 
produção nacional, a saída do 
respectivo estabelecimento produ-
tor". 

' 
"~ste, conseqüentemente, o res­
ponsável pelo Íll1PÔSto, que não o 
recolhendo se torna DEVEDOR". 
"B) Mas o art. 2.0 do DecretO·Lei 
n. 326 soa: "A utilização do pro­
duto da cobrança do impôsto sô-

bre produtos industrializados, em 
fim diverso do recolhimento do 
tributo, constitui crime de apro­
priação indébita, definido no art. 
168 do Código Penal, imputável 
aos responsáveis legais da firma, 
salvo se pago o débito espontâ­
neamente ou quando instaurado 
o processo fiscal, antes da deci­
são administrativa de primeira 
instância". 
"Salta aos olhos que uma DíVI­
DA foi transformada em crime1 

pois a lei mesma fala em DÉ­
BITO. A espécie não se adequa 
absolutamente à figura do art. 
168 do Código Penal: "Apropriar­
se de coisa alheia móvel de que 
tem a posse ou a detenção". 
"É evidente que a importânCia 
relativa ao impôsto não é do Fis­
co. Êste tem uma espectativa, um 
direito sôbre ela. É credor dela, 
porém, não a transmitiu ou entre­
gou ao devedor, que, não lhe dan­
do o destino conveniente, dela se 
teria apropriado. É inteiramente 
fora de propósito, aliáS, alguém 
se apropriar de um DIREITO, uma 
DíVIDA ou um DÉBITO. Ao re­
vés, na apropriação indébita do 
art. 168, é indeclinável que o 
agente tenha a posse ou detenção 
da COISA ALHEIA. Sem isso não 
há tipicidade". 

"Trata-se do PRESSUPOSTO DO 
CRIME: a posse ou detenção de 
coisa de outrem. É mister, nesta 
hipótese, certa RELAÇÃO FIDU­
CIARIA entre os agentes, é inde­
clinável haver o "abus de con­
fiance" dos franceses Ou o "tra­
dimento della fiducia" dos italia­
nos. 
"C) O que o decreto-lei foi o 
que já Manzini advertia: "Fre­
quentissimo e in pratica el deplo­
revole abuso dell'azione penale 
per conseguire, COL MÉZZO Plú 
SPEDITO ECONOMICO ED AF­
FLITIVO DI QUESTA Ció IN 
REALITA DOVREBBESI PERSE­
GUIRE SOL TANTO CON L'AZ!O­
NE CIVILE. Ma, se l'interessi dei 
danneggiati senza scrupoli e quel­
io di FRODARE LA GIUSTIZIA 
PENALE, querelandosi per fattí 
che constituiscono soltanto viola­
zioni dei rapporti contratualí, IL 
DOVERE DEL GIUDJCE PENALE 
É QUELLO DI NON PRESTARSI 
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A SIMILE ESPEDIENTE, che il 
piú delle volte non derivano sol­
tanto , dall'intenzione di rispar­
miare tempo e spse, ma SONO 
MANIFESTAZIONE DJ BASSI 
PROPOSITI DI VENDETTA O DI 
SOPRAFFAZIONE" (op. cit" vol. 
s.o, pág. 422, apud Valentim Al­
ves da Silva, "Repertório de Ju­
risprudência - Código Penal", 
II, vol. n.0 2.260). É citação de 
Acórdão unânime da 1. ~Câmara 
do Tribun,l de São Paulo". 
"Na veÍ'-dade, êsse diploma trans­
forma mna DíVIDA em TtTU­
LO GERADOR DE APROPRIA­
ÇÃO IND!l:BITA: tem o CON­
TRIBUINTE como REPRESEN­
TANTE, MANDATÁRIO, COMIS­
SÁRIO, etc., e, dessarte, possuidor 
ou detentor de coisa sua, o que f' 

insustentável. A DíVIDA NÃO É 

TíTULO QUE GERE O DELITO 
DO ART. 168. Em nossa obra men­
cionada, tivemos o cuidado de nu­
merar os títulos que podem o ri­
ginar o delito: o usufruto do mó­
vel, a compra e venda com pacto 
resrvati dominü, o mandato, o 
penhor, o comodato, a comissão 
mercantil, a empreitada e o re­
cebimento de dinheiros por em-­
pregados de casas comerciais, os 
denominados caxeiros viajantes". 
"Convenhamos que o ·produtor 
devedor não desempenha ne­
nhum dêsses papéis. Conseqüen­
temente, o decreto-lei 'criou uma 
figura atípica, uma figura que 
foge à índole da apropriação in­
débita. Teve êle o produtor deve­
dor como mandatário, o rep:re­
sentante ou coletor seu, o qUe é 
absurdo.'' 
"Em última análise, criou-se em 
CASO DE PRISãO POR DíVIDA, 
e daí sua inconstitucionalidade". 
"É tradição legislativa nossa que 
o débito não acarreta a supres­
são da liberdade; é norma jurídica 
e moral. A Constituição de 1934 
dispunha: "Não haverá prisão por 
dívidas, multas ou custas" (arti­
go 113, n.0 30). A de 1946, prescre­
veu: "Não haverá prisão civil por 
dívida, multa ou custas, salvo o 
caso de depositário infiel e o de 
inadimplemento de obrigação ali­
mentar, na forma da lei" (arti­
go 141, § 32). Comenümdo-a·,-' es­
creve Temístocles Cavalcanti: 
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"Aqui se proíbe a prisão por dívi­
da, multa ou custas. Excetuam­
se, porém, os casos do depositá­
rio infiel e da dívida de obriga­
ção alimentar. Procura-se assim 
Jmpedir a repressão dessas fttltas 
de natureza CIVIL e ADMINIS-· 
TRATIVA por meio de medidas 
restritivas da liberdade. Admitiu­
se, porém, d_uas excepções, t1 do 
depositário infiel e dívida por 
obrigação alimentar. Nestas duas 
hipóteses admite-se a prisão quer 
como meio coercitivo, para obri­
gar a entreg~ dos diilh€iros ou 
valôres, quer como pemi" ("A 
Constituição Federal CÓmenta­
da", vol. III- 2.• ed., pág. 248)". 
jj!gual preceito tem a vigente: ar­
tigo 150, § 17. A respeito, escreve 
Pontes de Miranda: "O que a 
Constituição proíbe é a pena de 
prisão por não pagamento de dí­
vidas, de multas ou de custas ... 
A dívida proveniente de alcance 
em prestação de· contas não au­
toriza a prisão civil (Supremo 
Tribunal Federal, 14 de maio de 
1924). SE A LEI O PERMITISSE, 
VIOLARIA O TEXTO CONSTI-' 
TUCIONAL ... Sempre que se tra­
ta de DíVIDA, no sentido estrito, 
e não de ENTREGA DO 13EM 
ALHEIO, a prisão por dívida é 
CONSTITUCIONALMENTE PROI­
BIDA." (<~Comentários à Consti­
tuição de 1967", vol. V, págs. 251 e 
252)". 

''É óbvio que o produtor devedor 
não é depositário infiel nem ina­
dimplente de· prestação alimen­
tar, que se 'houvesse, seria ao erá­
rio público, o que é irrisório. 
Aquêle é figura considenida nos 
arts. 1. 282 e seguirites do Código 
Civil, importando sempre EN­
TREGA DA COISA. A prestação 
alimentar é disciplinada pelos ar­
tigos 396 e outros do mesmo esta­
tuto, sendo totalmente estrava­
gante equiparar-se tal situação à 
de quem é devedor ao Fisco". 
uconseqüentemente, em sua ·ex­
pressãO mais simples, sem quais­
quer artifícios de argumenta.ção, 
o que o Decreto-Lei ,n1o 326, de 8 
de maio de 1967, fêz foi CRIAR 
MAIS UM CASO DE PRISAO POR 
DíVIDA, violando frontalmente o 
art. 150 § 17, da Constituição Fe­
deral. Tanto basta, para dizer que 

o fere manifesta inconstituciona­
lidade." 

16. A quarta observação r~presen­

ta-se pela circunstância de que, ain­
da que o art. 2.0 da citada Lei n.0 326, 
não fôsse acaso inconstitucional, está 
êle frontalmente ferido pela mencio­
nada Portaria n.0 1. Faça-se abstra­
ção dos defeitos de reilção de tal ct,is­
positivo. As errôneas apresentam'-se 
atribuíveis a pessoa que não sabe que, 
consumado o recolhhnento do tribu­
to, a utilização do p"rodU.to só pode ser 

' atribuído à repartição que o recolheu, 
e nunca ao contribuinte que o pagou; 
e de que, portanto, a utilização das 
importâncias recolhidas só pode ser 
feita pelos funcionários que, reco­
lhendo-as, as arrecadaram; e que, 
ainda, assim sendo, ::1 "utilização ... 
em fim diverso do recolhimento do 
tributo" nup.ca poderia ser imputada 
ao cotítribuinte, pagador: A verdade 
está em que, mesmo aceita a abstrusa 
terminologia do texto, na acepção 
que seus !autores elegeràm, para 
pressionar os contribuintes, inconsti~ 
tucionalmente, o art. 2.0 , em foco, so­
freu infringência. 

Assim é que a medida ministeria) 
desprezou. por completo, a cláusula 
condicional que soa: "salvo ... Quan~ 
do instaurado o processó fiscal, antes 
da decisão administrativa de primei­
ra instância". 

Ora, instaurados que foram alguns 
processos fiscais, devido à creditação 
argüida de ilegal pela Delegacia Re­
gional de Rendas Internas, em ne­
nhum dêles foi proferida ainda deci­
são administrativa de primeira ins-
tância ... 

I 
Tanto assim é que a auto'ridade de 

primeira instância, por não ter profe­
rido qualquer decisão administrativa, 
em tais procedimentos fiscais, não re­
meteu à Procuradoritt da República 
as peças principais do feito, "destina­
das a comprovar a existência do cri­
me, logo após a decisão final conde­
natória proferida na esfera adminis"­
trativa". 

O relator dêsse parágrafo único, j_e­
juno em assuntos de processo penal, 
inventou·, além d'e tudo, uma nova fi­
gura de peç~ iniciado~a de ação pe­
nal, que já não se chama mais "de­
núncia", como é da tradição secular 
do direito pátrio, mas "representação 
da "_Procuradoria da República", coisa 

f 

que, no Brasil, como petição inicial, 
nunca se viu ... 

Acresce que, em profunda barafun­
da, fala, no texto, de uma "decisão 
de primeira instância", como liber­
tório do encaminhamento das "peças 
principais do feito", e, em seguida, 
alude a tais mesmas peças, mas já 
então enquanto "destinadas a com­
provar a existência do crime, logo 
após a decisão. final condenatória na 
esfera administra:tiva", a qual, em 
princípio, difere da "decisão de pri.­
meira instância"., 

Se em 'tais procedimentos fiscais 
não há sequer "decisão de primeirà 
instância", não há, muito menos, "de­
cisão final'' ... 

:tsses inaplicáveis dispositivos são 
repetidos no art. 318, §§ J.o e 2.0, do 
Regulamento vigente, Decreto número 
~1.M4, ~~~ 12 de outubro de 1967! 

:17. A quinta observação consiste 
em que, de certo modo, o art. 2.0 da 
Lei n.0 326, citada, encerra uma nor­
ma penal em branco. Mesmo que não 
exprimisse uma violação flagrante do 
aludido dispositivo constitucional, ve­
dativo da prisão por dívidas, multas e 
custas, coro as ressalvas· do texto, a 
re.missão do "artigo 168 do Código Pe­
nal" carece do condão de formar a 
noção corrente, no tempo e no espa­
ço, de "apropriação indébita", cuja 
consumação depende de um pressu­
posto de críminalidade, a detenção, 
em poder do delinqüente, da coisa 
que lhe não pertence, mas à vítima. 

Ora, as importânclasJ que o indus­
trial receQe em pagamento dos pro­
dutos que vende -- muito embora na 
fixação do preço se compreendam os 
valôres de todos os componentes do 
custo de produção, e, ainda, as impor­
tâncias relativas aos imvostos, de 
qualquer natureza -, são quantias, 
aquelas, .que lhe pertencem, em sua 
totalidade, muito embora lhe venham 
a servir para desonerar-se, mediante 
os correspondentes pagamentos, das 
dívidas contraídas com terceiros, in­
clusive o fisco, em função de sua ati-
vidade industrial. ""' 

Isso é tão evidente -- acrescente-se 
-- que, na indústria, variáveis são os 
prazos de retôrno das quantis corres­
pondentes a tais preços, e, portanto, 
das importâncias relativas aos impos 
tos, e a Fazenda Nacional, tinto 
quanto a Erário estadual, inflexíveis, 
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nada querem ter a ver com tais demo­
ras. O contribuinte há de pagar os 
impostos em prazos certos, a contar 
da saída da mercadoria do estabele­
cjmento, abstração feita da data de 
aquisição dos cigarros pelo consumi­
dor, fumante, e da remessa, à socieda­
de, das quantias resultantes das ven­
das. 

Tudo demonstra, enfim, que o pro­
dutor deve o impôsto não em razão da 
efetividade do consumo, 1 ou da sua 
inefetividade, o que é indiferente ao 
Fisco, mas em razão exclusivamente 
da produção, marcada, nas leis e nos 
regulamentos, pelo fato gerador, a ex­
primir fiscalmente "produção", e con­
sistente na saída do produto, concre-. 
ta, em dia, hora e lugar certo, do 
estabelecimento fabril. 

A norma do art 2.0 em apréço, de 
dita Lei n.0 326, apresenta-se, pois, 
de impossível aplicação, porque, no 
crime de apropriação indébita, nêle 
apontado, falta elemento essencial de 
seu "tipo", qual seja a pertença dos 
dinheiros do preço, até a medida de 
seus débitos fiscais, não ao industrial, 
mas à Fazenda Nacional .. 

18. A prevalecer a validade da nor­
ma em tela, embora ditada pela in­
tenção de evitar-se a creditação do 
valor da incidência do IPI sôbre o 
ICM, nenhum débito fiscal, por falta 
de recolhimento de impôsto sôbre pro-

dutos industrializados. escaparia à in­
constitucional incriminação das divi­
das fiscais dessa natureza. 

A relação do dispositivo não com-
1porta distinções. 

De modo que quem, em face do art. 
2.0 da Lei n.0 326, de 1967, deve ao 
F'isco federal impostos sôbre produtos 
Lidustrializados, abstração feita mes­
mo da razão pela qual não os paga 
(ou porque não queira, ou porque não 
possa), cometeria crime de apropria­
ção indébita, como qualquer exator 
federal. 

O contribujnte ficaria compulsOria­
mente travestido em "mero deposi­
tário" de dinheiros da União, em "me­
ro arrecadador" de impostos, à maneira 
daqueles hebreus, aos quais os antigos 
reis portuguêses arrendavam a coleta 
dos tributos à Coroa; e que, por isto 
mesmo, em caso de desfalque, ou 
deffiora na entrega do produto da ar­
recadação, deviam pagá-los da ca­
deia conforme as vetustas ordena­
ções ... 

Meditem os Senhore~ Industriais, 
tão omissos nos deveres de solidarie­
dade a seus colegas perseguidos pelo 
Ministério da Fazenda, sôbre a sina 
que os aguarda! Volta ao passado rei­
nol! 

Em errada trilha, má picada, cami­
nha o Senhor Ministro da Fazenda, 

na Portaria n.0 1, disposto a ir até o 
fim da picada. 

Brasília, 16 de outubro de 1968. -
Joaquim Canuto Mendes de Almeida. 

INSTITUTO DE PREVIDtNCIA DOS 
CONGRESSISTAS 

ATA DA ASSEMBL:!:IA REALIZADA, 
EM 27 DE NOVEMBRO DE 1968 

As 'u horas e 10 minutos do dia 27 
de novembro de 1968, no Plenário do 
senado Federal, em Brasília, com a 
presença de 50 .(cinqüenta) Srs. Sena~ 
ctores contribuintes do Instituto de Pre~ 
vidência dos Congressistas e sob a Pre­
sidência do Senhor Senador Cattete 
Pinheiro, foram instalados os traba­
lhos da ·Assembléia convocada para a 
eleição do Presidente do Instituto para 
a gestão de 1969. O Senhor Presiden­
te, após esclarecer os motivos da con­
vocação, adiantou aos presentes que o 
candidato registrado para aquêle pôs~ 
to era o Senhor Deputado Monsenhor 
Arruda Câmara. Procedida a votação, 
em escrutínio secreto, apurou-se o se­
guinte resultado; Arruda Câmara, 50 
votos. O Senhor Presidente proclamou 
eleito para o exercício da Presidência 
cto Instituto de Previdência dos Con­
gressistas, em 1969, o Senhor Deputado 
Arruda Câmara, encerrando em seguJ­
da a reunião, da qual, para constar, 
lavrei a presente Ata que assino na 
qualidade de secretário dos trabalhos. 
- Guido Mondin. 
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ATA DAS COMISSÕES 
Comissão Mista para estudo e parecer 

sôbre O Projeto de Lei n.O 31, de 
1968 (CN), que restabelece repre­
sentações no Conselho Nacional de 
Telecomunicações, revoga dispositi­
vos da Lei n.0 4·.117, de 27 de agôsto 
de 1962, e dá outras prÕvidências. 

ATA DA REUNIÃO REALIZADA 
EM 29 DE OUTUBRO DE 1968 

As vinte e uma horas do dia vinte 
e nove de outubro do ano de mil no­
vecentos e sessenta e oito, na sala da 
Comissão de Relações Exteriores do 
Senado Federal, sob a presidência do 
Sr. Senador Mário Mar.tins, presentes 
os Srs. Senadores Manoel Villaça, Jú­
lio Leite, Carlos Lindenberg, Paulo 
Torres, José Feliciano, Aurélio Vian­
na, Edmundo Levi e Lino de Mattos 
e os Srs. Deputados Carlos Quintela, 
Benedito Ferreira, Joaquim Parente, 
~alter Passos e Raul Brunini, reúne­
se a Comissão Mista do Congresso 
Nacional incumbida de estudar o Pro­
jeto de Lei n.0 31, de 1968 (CN), que 
restabelece representações no Conse­
lho Nacional de Telecoinunicações, 
revoga dispositi/os da Lei n.0 4.117, 
de 27 de agôsto de 1962, e dá outras 
providências. 

Deixam de comparecer os Srs. Se­
nadores Filinto Müller e Antônio Car­
los e os Srs. Deputados Odulfo Do­
mingues, Mário de Abreu, Arnald') 
Garcez, Padre Godinho, Renato Aze­
redo e D_a vid Lerer. 

t lida e aprovada a ~ta da reunião 
anterior. 

Em seguida, o Sr. Presidente conce­
de a palavra ao Sr. Deputado Carlos 
Quintela, que lê parecer favorável, 
com Emenda n.0 7-R, e contráriO às 
demais emendas apresentadas ao 
projeto. 

Em discussão, usam da palavra o 
Sr. Deputado Raul Brunini e o Sr. 
SenaQ_or Aurélio Vihnna, tendo o Sr. 
Relator rebatido as argumentaçõe~ 

formuladas. 
Em discussão, é aprovado o pare­

cer do Sr. Relator, contra o voto do 
Sr. Deputado Raul Brunini, _ressalva­
dos os destaques e a Emenda n.0 8 -
<CN), de autoria do Sr. Senador Au­
rélio Viam~a, apresentada no Plenário 
da Comissão. 

Prosseguindo, o Sr. Senador Mário 
Mc:irtins convida o Sr. Carlos Linden-

berg a assumir a presidência e tece 
considerações sõbre a Emenda n.0 3. 

Reassumindo a presidência, o Sr. 
Senador Mário Martins proCede à vo­
tação das partes destacadas e são 
aprovadas as Emendas, n.0s 1, 3 e 8 
e rejeitada a Emenda· n.0 2. 

Os debates travados na presente 
reunião foram taquigrafados e serão 
publicado:::~ como parte integrante 
desta Ata .. 

Nada luais havendo a tratar, en­
cerra-se a reunião, lavrando eu, Hu­
go Rodrigues Figueiredo, Secretãrio 
da Cml'ri.s~ão, a presente Ata, que, uma 
vez aprovada, será assinada pelo Sr. 
Presidente. · 
ANEXO DA ATA DA 2.• REUNJÃO 

REALIZADA EM 29 DE OUTUBRO 
DE 1968, AS 21 :00 HORAS 

Publicação devidamentê autorizada 
pelo Sr. Presiden~e da Comissão. 

íntegra do apanhamento taquigráfico 
referido na Ata. 

Presidente: Senador Mário Martins 
- Relator: Deputado Carlos Quintela 
-Secretário: Hugo Rodrigues Figuei-
redo. 

O SR. PRESIDENTE_ (Mário Mar­
tins) -Na ausência do Presidente da 
ComíSsão, ~na qualidade de Vice-Pre­
sidente, assumo a presidência dos tra­
balhos e, havendo número legal, está 
aberta a reunião. 

Estamos, hoje, sendo chamados pa­
ra discutir e votar o Projeto n.0 35. ie 
1968 (n.0 631, na origem), e suas emen­
das, projeto que rest~belece rep~esen­
tações no Conselho Nacional de Tele­
comunicàções, revoga dispositivos da 
Lei n.0 4.117, de 27 de agôsto de 1962, 
e d* outras providências. 

Antes de conceder a palavra, quer,) 
tomar a liberdade de lembrar, fazen­
do a leitura dos artigos que regem os 
nossos trabalhos, segundo as normas 
preestabelecidas, o art. 7.0 , que diz: 

t 

o A discussão será uma só sõbre 
o parecer e emendas. Poderã usar 
da palavra, sõbre a matéria em 
discussão, d.l.H"ante 5 minutos,' 
qualquer membro da Comissão 
Lider de Partido ou de Bloco Par. 
lamentar (o que já não existe) 
Se a· matéria em discussão fôr 
emenda, também poderá usar da 
palayra o seu autor, pelo :rnesmiJ 
limite de tempo. O Relator terá 

igual, direito, pelo prazo de lO 
minutos." 
"Encerrada a discussão, proceder­
se-á à votação." 

Nesta ocasião, de acôrdo com as 
normas da votação, lembro que cada 
questão de ordem só pode ser sucin­
tamente proposta e conclusivamente 
resolvida pelo Presidente, podendo "er 
proposta e contraditada pelos me~­
bros da Comissão, exclusivamente. Os 
prazo~ para suscitar, contraditar e r\e­
cidir as questões de ordem serão de 3 
minutos. 

Vou dár a palavra ao Sr. Relator 
para apresentar o relatório e seu pa · 
'recer sôbre a matéria. 

Se me permitem, faço uma consul­
ta: estáÕ todos municiados do pare­
cer, por escrito? (Resposta afirmativa) 

Com a palavra o nobre Relator. 

O SR. CARLOS QUINTELA (Rela­
tor) - Que sejam as nossas primei­
ras palavras de satisfação aos nobre3 
pares pelo fato de conter o parecP-r 
de nossa autoria alguns êrros que re­
presentam, efetivamente, a tradução 
dos nossos hieróglifos pelo datilógrafo. 

No entanto, no mérito, em tôda ,<:ua 
plenitude, o parecer represe:nta, efe­
tivamente, tudo o que nós pensamos 
que nós desejamos, tudo que reflete, 
afinal, a análise do projeto oriundo 
da Mensagem n.0 35. 

Com esta rápida enunciação nós 
nos escusamos, assim, na leitura que 
vamos oferecer do parecer, Q.os equí · 
vacas praticados, principalmente "em 
relação ao tratamento atencioso que 
nós dispensamos aos nobres pares au­
tores de emendas ao projeto. 

o parecer nosso está vazado nos se­
guiu tes têrmos: 

(Lê) 

o Senhor Presidente da República 
com a Mensagem n.0 · 631, de 1968, e Tla 
forma do parágrafo 3.0 do art. 54 da 
Constituição, encaminhou ao Con­
gresso Nacional, acompanhado de ex­
posiçáo de motivos do Ministro de Es­
tado das Comunicações, projeto de 
lei que restabelece representações no 
Conselho Nacional de Telecomunica­
ções, revoga dispositivos ria Lei n.0

. 

4.117, dé 27 de agôsto de 1962, e dá 
. outras providências. 

• 
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Coube-nos, por indicação do emí­
nente Deputado Renato Azeredo, Pre­
sidente da Con1issão Mista;, a honrosa 
tarefa de proferirmos o parecer sôbre 
a mencionada matéria. 

Na substanciosa exposição de_ moti­
vos do ilustre Ministro das Comuni­
cações, engenheiro Carlos Furtado cte 
Simas, e que acompanha o referido 
projeto de lei, encontramos claramen­
t>.! definido o objetivo de projeto. 

O restabelecimento da§_representa­
ções do Ministério do Interior, do Es­
tado Maior das Fôrças Armadas e do 
Ministério das Relações Exteriores, 
no CONTEL, têm a sua justificativa, 
endossada integralmente em nosso pa­
recer, nos n.os 7, 8 e 9 da supra cita­
da exposição de motivos. Assim, diz 
o Senhor Ministro, quando à inclusão 
do representante do Ministério do In­
terior, que "a exclusão do represen­
tante do Ministério do Interior não é 
viável tendo em vista que a êste Mi­
nistério, estão afetas tarefas intima­
mente vinculadas a segurança nacio­
nal, tais como, a ocupação do territó­
rio, as imigrações internas, a radica­
ção de populações, a administração 
dos territórios federais e a operação 
dos organismos regionais de desen­
volvimento. Nestas condições é óbvia 
a ocorrência de intensa atividade de 
comunicações para as medidas de su­
pervisão, coordenação e de execução 
integrada de táo amplas atribuições". 

Quanto à permanência de um re­
presentante do EMFA, no CONTEL, 
ela não elimina, como poderia pa­
recer à primeira vista, a representa­
ção dos três Ministérios militares. 

Enquanto rezões de ordem técnica, 
peculiares aos complexos sistemas de 
comunicações e rêdes móveis da Ma­
rinha, do Exército e da Aeronáutica, 
justificam a presença de ~eus repre­
sentantes, o EMFA tem encargos de 
coordenação para o emprêgo das três 
Fôrças cujos relevantes aspectos, liga­
dos à segurança nacional, não po­
dem deixar de ser adequadamente 
considerados na elaboração' da políti­
ca de telecomunicações. 

Outrossim, os cada vez mais nume~ 
rasos tratados, convênios e convenções 
firmados pelo Brasil, no que tange às 
telecomunicações, tornam de intei­
ra conveniéncia a manutenção de um 
membro ro Ministério das Relações 

Exteriores no CONTEL, principalmen­
te nas providências, se necessárias, 
para denúncia dos referidos acõrdos. 
porventura contrários ao interêsse na­
cional. 

Tendo o CONTEL sua organização, 
funcionamento e atribuições regula­
dos pelo Poder Executivo, conforme 
preceitua o Decreto-Lei n.o 200, de 
1967, ainda, sendo um órgão de con­
sulta, orientação e elaboração da po­
lítica nacional de teleco~unicações 
faz-se mister seja regulada a Lei n.0 

5.396, de 196S, face à incfusão de re­
presentantes dos partidos políticos, 
feitos por esta lei. Ainda, sendo da 
competência do Poder Executivo a 
elaboração da poiítica nacional de te­
lecomunicação, sem ter êle os meios 
que possibilitassem a solução dos re­
presentantes dos partidos políticos, a 
exemplo do que ocorre com os demais 
representantes. Diz o eminente Mi­
nistro, na exposição de motivos, que 
''sem intervir diretamente nessa in­
dicação, o Presidente da República 
poderia ficar, no entanto, com a fa­
culdade de escolher êsses represen­
tantes mediante a organização de lis­
tas tríplices, apresentadas pelos res­
pectivos partidos, podendo, até mes­
mo, rejeitar totalmente os nomes ne­
las constantes. Neste caso, novas lis­
tas seriam organizadas e apresenta­
das ao Govêrno, para a apreciação e 
escolha". 

Outra modificação do citado proje­
to se refere à interposição dos recur­
sos. Passando o CONTEL a integrar a 
estrutura do Ministério das Comuni~ 
cações, sujeito, assim, à supervisão mi­
nisterial, não mais se justifica a in­
terposição de recurso de suas decisões 
díretamente ao Presidente da Repú­
blica, e sim ao Mínistro das Comuni­
cações, exceção feita quando as de­
cisões forem tomadas sob a presidên­
cia do Ministro, hipótese em que o re~ 
curso será dirigido ao Presidente da 
República. 

Ao projeto foram apresentadas 6 
(seis) emendas, oferecidas dentro do 
prazo regimental as quais examjnare · 
mos a seguir, isoladamente. 

Assim nos manifestamos sôbre as 
emendas: 

Emenda n.0 1 

Autor: Dep. Nocolau Tuma. 
Esta emenda parece-nos ferir o dis 

posto no § 1.0 do art. 140 da Consti~ 
tuição Federal, que estabelece quais 
os cargos para cujo preenchüilent& 
há exigência de ser brasileiro nato. 
Ampliar essa exigência é exce:s:su. 
Trata-se de matéria constitucional 
Portanto, opinamos contràriamente â. 
emenda. 

EMENDAS N.0 s 2 e 3 

A de n.0 2 é de autoria do eminente 
Deputado Raul Brunini e a de n.0 3 
do ilustre Deputado Petronilo Santa 
Cruz. Damos parecer às emendas con­
iuntamente em face de guardarem 
analogia. Enquanto a do Sr. Deputadl1 
Raul Brunini suprime o art. 4.0 e seus 
parágrafos a do Dep. Petronilo Santa 
Cruz suprime sOmente o parágrafo 1.0 
do art. 4.a A emenda do Dep. Petroni­
lo Santa Cruz aceita a indicação, em 
listas triplices, para a escolha, pel:"J 
Sr. Presidente da República, dos re­
presentantes dos maiores partidos do 
Govêrno e da oposição na represen­
tação do CONTEL, impugnando Uni­
camente o poder de veto que é atri­
buído ao Sr. Presidente da República 
para rejeitar os nomes apresentados 
triplicemente. Somos de parecer con­
trário a ambas as emendas. Apresen­
tamos o nosso parecer com lastro na 
própria justificativa do Senhor Depu~ 
tado Raul Brunini, que diz textual~ 

mente: 
"É evidente q~e ao Poder Executi~ 
vo cabe a elaboração da política 
de telecomunicações, como de 
resto de tôda política do País." 

Cabendo a elaboração da política 
de telecomunicações ao Senhor Pre~ 
side:nte da República, como, reconhe .. 
ceu o ilustre e preclaro repTesentante 
oposicionista, cabe também ao Senhor 
Presiàente da República ajuiza.r sôbrc 
quem vai executar a política nacional 
de telecomunicações, tendo os meios 
necessários a possibllitar a seleção dos 
indicados pelos partidos políticos na~ 
cionais que a das demais natureza do 
órgão o deva o autor da emenda ve~ 
rificar que a lista tríplice não esta 
júngida apenas à oposição, mas tam~ 
bém ao partido majoritário. Ainda o 
dispositivo tem aplicação em qualquer 
época, dizemos com Jqualquer fins, o 
que demonstra o acêrto da medida 
proposta no Projeto. 



6646 Sábado 30 DIÁRIO DO CONGRESSO NA.CIONAL (Seção li) NovembrO de 1968 

A alegação de que não deveria ser 
aplicado o critério de esColhas quanto 
ao representante da oposição, cons­
tante da justificativa do Deputado 
Raul·Brunini, parece-nos discrimina­
tória. O critério é para ambos' os par­
tidos. Em assim sendo, somos de pa­
recer contrário às Emendas n.0 s 2 e 3. 

Emenda n.o 4 
Aut~r: Dep. Franco Mo'ntoro 1 
Esta emenda mandâ. incluir no 

CONTEL dois membros classistas, sen­
do um dos empregados e outro dos em­
pregadores. Por maior aprêço.que nOs 
mereça o autor da emenda, .não en­
contramos justificativa plausível para 
acolhê-la. Não sômente a dificuldade 
da escolha, dos representantes clas­
sistas, como o caráter altamente téc­
nico da representação são de molde 1 

a tornar a emenda inexeqüível. A se 
gunda parte da emenda fica prejudi­
cada em face do nosso parecer ao 
caput da emenda. Quanto à terceira 
parte da emenda s~ nos afigura de 
difícil aplicação pois dos critérios di­
ferentes da duração do mandato, o 
qual dentro da boa técnica adminis­
trativa, o período deve ser idêntico 
para todos os integrantes. 

Opinamos, em conseqüência, con­
tràriamente à emenda. 

Emenda n.o 5 

O objetivo "Pretendido pela emenda 
é, à primeita vista, do maior alcance. 
No entanto, já as· estações de rã.di.J 
tê'm uma hora reservada, diàrlamente, 

· para transmissão do noticiário dos 
Podêres da República. Ampliar esta 
divulgação para as emissoras de te­
levisão parece-nos uma demasia, 
principalmente pela sua implicação 
com a ingerência na vida econômica 
e financeira das emissoras de tel~vi­
são. Além do mais, entendemos não 
ter esta emenda nenhuma pertinên­
cia com -o projeto. Face ao exposto, sd­
mos de parecer contrário. 

Emenda n,o 6 

Somos contrários, por não obedecer 
aos ditames da técnica legislativa. A 
alteração proposta deverá ser feita 
por decreto, visto tratar-se de regula- . 
mentação c.\a lei. 

A alteração de decreto sOmente Po­
derá ser feita por outro decreto, nun­
ca por uma lei. 

f 

Em que pêse a autoridade do ilus­
tre autor da emenda, Deputado Arol­
de dé Cal-valho, nos asl.)untos de ra­
diodifusão, somos de parecer contrá­
rio à emenda. 

Nos têrmos em que foi submetida ao 
exame desta Comissão são êsses os 
elementos que compõem a proposição 
em estudo, 

E se nos afiguram válidas as razões 
aduzidas po projeto governamental. 

Em assim sendo e face às razões e 
ponderações. apresentadas, somos de 
parecer favorável ao projeto, com 
uma ressalva. no art. 6.0

, ao qual apre­
sentamos emenda substituindo a ex­
pressão vagos por extintos. 

Salvo m'elhor juízo, é o nosso pare-
cer. \ 

Queremos, ao término das nossas 
considerações, quando oferecemos o 
resultado do no~so parecer, prestar a 
homenagem do nosso profundo res­
peito, da nossa maior admiração, 
principalmente aos ilustres e talen­
tosos representantes da oposição, que 
têm objetivos que considero prima­
ciais dentro do nosso projeto, dentro 
do projeto do Govêrno, e que procura­
moS respeitar, resp~itando, evidente­
mente, o sentido da orientação go­
vernamen~al no que diz respeito à de­
terminação para traçar as normas 
capazes de regular a apuração de dis­
positivo da legislação própria deter­
minada pelo Poder Público do nosso 
País. € êste o nosso parecer. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Mar­
tins) - Lido o relator e Q pare­
cer, antes que sejam iniciados os de­
bates Com a abertura da discussão, 
quero chamar a atenção dos Srs. 
Membros da Comissão para o dispo­
sitivo das normas, no que se refere 
à solicitação do destaque. 

O art. 10 diz: 

<~Qualquer destaque da emenda, 
em votação separada, ser~. reque­
rido no prazo comum, dez mi­
nutos, antes da votação." 

De modo que, antes de encerrar a· 
discus_são e dez minutos antes de ini­
ciar a votação, aquêles que, porventu­
ra, pretenderem apresentar destaque, 
e para isto devem ter sido dh;;tribuí­
dos, avulsos competentes, terão que 
encaminhá-lo à Mesa. 

f 

Está aberta a discussão. O primei­
ro orador inscrito é o Deputado Raul 
Brunini. Antes de lhe conceder a pa­
lavra, volto a lembrar que a discussão 
será uma só, sôbre o parecer e as 
emendas. Poderá usar da palavra, 
sôbre a matéria de discussão, duran­
te cinco ~inutos, qualquer membro 
da Comissão ou líder de .partido. Se 
a matéria de discussão fôr a emenda 
também poderá usar da palavra o 
seu autor, pelo mesmo limite de tem­
po, e o Relator, que, igualmente, terá 
direito ao prazq de dez minutos. 

Tem a palavra o Deputado R a ui 
Brunini, por cinco minutos. 

' 
O Sr. Raul Brunini - Sr. Presiden-

te, Srs. Congressistas, quero, inicial­
mente, agradecer a gentileza do Sr. 
Relator CarloS Quintela, que revelou, 
em seu espírito, o homem de boa con­
vivência. Conheço S. s.a de lobgo tem­
po e sOmente levo à conta de sua ex­
cessiva bondade que teve para com 
êste Deputado. 

Sr. Presidente, encaminho a V. Ex. a 
o pedido de ~estaque. 

Sr. Presidente, Srs. Membros desta 
Comissão, o parecer do ilustre Depu­
tado Carlos Quintela revela, data ye­
nia, que S. Ex.a veio determinado a 

· não alterar, de forma alguma, a men­
sagem. enviada pelo Poder Executivo. 

:este assunto.do CONTEL, êste Con­
selho Nacional de Telecomunicações, 
é um c'apítulo que bem merecia uma 
consideração mais alongada, porque 
vem de uma luta sofrida de mais de 
30 anos, da classe radialista, que teve 
o seu término com a Lei n/' 4.117, de 
27 de agôsto de 1962, que insÚtui o 
Código Brasileiro de Telecomunica­
ções e, no seu art. 165, t'ratava do 
Conselho Nacional de Telecomunica­
çoes. 

t:ste Conselho trazia, na sua ori­
gem, a representação dos, três maio­
res partidos que compunham o Con­
gresso, naquela oportunidade, os dois 
maiores partidos do Govêrno e o 
maior partido da oposição. 

Recordo-me, pois, de que o repre­
sentante da oposição foi do meu ex­
Partido, a UDN, ao tempo do Gov:êr­
no João Goulart. A UDN indicou o 
Sr. Carlos Gomes e êle foi nomeado 
r e p r e s e n ta n te. da oposição no 
CONTEL.· 

f 

f 
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Quando dos acontecimentos de 1964, 
o ex-Presidente Castello Branco bai­
xou o Decreto-Lei n.0 200, no qual 
há um capítulo reservado para a mo­
dificação do Conselho Nacional de 
Telecomunicações. E, nesta modifica­
ção, é excluída a representação parti­
dãria, isto é, os representantes dos 
pG~.rtldo's políticos foram eliminados. 
Houve uma reestruturação do Conse­
lho Nacional de Telecomunicações. 

Quando nós viemos para a Câmara 
dos Deputados, aproveitando uma 
mensagem do Poder Executivo que 
mandava reconduzir os representan­
tes militares dos Ministérios da Ma­
rinha, Exército e Aeronántica, nós 
apresentamos uma emenda refazendo 
a representação partidária, -incluiÍldo 
o representante do maior partido go­
vernista. 

Esta emenda foi aprovada e san­
cionada pelo Presidente, no bôjo do 
projeto que é, hoje, a Lei n.0 5. 396. 

Pois bem, o MDB, reunindo a sua 
direção nacional, indicou o nome do 
representante, pois a lei, aqui, está 
clara, não fala em lista tríplice, como 
não h a via também na primeira re­
presentação, tanto assim que o can­
didato da UND foi indicado pela UDN, 
e era Presidente o Sr. João Goulart, 
que aceitou a indicação e nomeou o 
Sr. Carlos Gomes, indicado pela UDN. 

Pois bem, o MDB, indicou o Sr. Au­
gusto Gregório, nome que foi objeto 
de deliberação da Comissão Executi­
va Nacional. Fêz o expediente, man­
dou-o ao Presidente da República e, 
com o correr dos tempos, não haven­
do notícia daquele expediente, convo­
quei pessoalmente o Ministro das Co­
municações, que compareceu à Comis­
são de Transportes e Comunicações 
e afirmou ali, por mim indagado, que 
o expediente já havia sido feito há 
muito tempo e que dormia na gaveta 
do Presidente da República. Fiz vá­
rias reclamações, da tribuna da Câ­
mara, e o Sr. l=tondon Pacheco, que 
responde pelo Ministério da Casa Ci­
vil, deu-me a satisfação de, através 
de um telefonema, informar que es­
tava tudo solucionado e que o repre­
sentante da oposição já estava no­
meaao. O Sr. Augusto Gregório tem 
um ofício do Ministério das Comuni­
cações comunícando que êle deveria 
participar de um congresso no exte­
rior, representando o Conselho Nacio-

nal de Telecomunicações. Pois bem, 
para surprêsa nossa, vem agora a 
Mensagem n.0 35 e inclui, no seu ar­
tigo 4.0 , esta coisa que me parece 
absurda, da indicação do represen­
tante da oposição ser feita através 
de uma lista tríplice. 

Tendo ainda o Presidente da Re­
pública o direiro de vetar rotalmente 
tantas listas tríplices quantas julgar 
necessário. Portanto, apresentei uma 
emenda para restabelecer o que unâ­
nimemente deliberou o Congresso, 
isto é, os representantes do Govêrno 
e da oposição serem indicados pela 
oposição e pelo Govêrno. 

O ilustre Relator, no seu parecer -
não acredito que seja de má.fé 
disse o seguinte: 

"Apresentamos o nosso parecer 
com lastro na própria justifica­
tiva do nobre Deputado Raul Bru­
nini, que disse textualmente: "é 
evidente que ao Poder Executivo 
cabe a elaboração da política de 
telecomunicações, como de resto 
tôda política do País." 

O Sr. ReJa ror aproveirou um trecho 
ela minha justificativa, que diz o se­
guinte: 

"e evidente que, ao Poder Exe­
cutivo, cabe a elaboração da po­
lítica de telecomunicações, como 
de resto tôda política do País, 
mas a reciproca deve ser verda­
deira." 

Isto é, a fiscalização desta política 
é feita pela oposição e esta é que de­
ve escolher quem desempenhará tal 
tarefa. 

O Sr. Lino de Mattos - Mesmo 
porque não teria sentido o Govêrno 
escolher o seu fiscal. 

O Sr. Raul Brunini - Mas, Sr, Se­
nador, se prevalecer o que dispõe o 
projeto que estamos discutindo, com 
o poder de veto do Presidente da Re­
pública a tantas listas tríplices quan­
tas achar necessário, é evidente que 
a oposição - eu me baterei no meu 
partido nesse sentido, se tal fôr apro­
vado - não deve indicar represen­
tante, pois êsse homem será aquêle 
que irá marcado, não como represen­
tante da oposição, mas aquêle da 
oposição que deseja o Govêrno. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Mar­
tins) - Peço ao Sr. Deputado para 

; 

concluit, porque o seu tempo está es­
gotado. 

O Sr. Raul Brunini - A minha 
emenda é nesse sentido, de restabele­
cer, pelo menos, a dignidade da re­
presentação partidária. Amanhã po­
de virar, como já houve um prece­
dente, que não me c~nso de citar, por­
que foi do meu partido. Eu era da 
UDN, oposição - repito. O partido 
indicou o seu representante e o Pre­
sidente da República, nosso adversá­
rio, o Sr. João Goulart, nomeou 
aquêle nome indicado pela represen­
tação udenista, que era oposição ao 
seu Govêrno. 

Então, tem que ser verdadeira a 
posição, se é que o Govêrno deseja, 

.realmente, que haja um representan­
te da oposição para fiscalizar os seus 
aros. A lista tríplice, Sr. Presidente, 
já seria desvirtuar o que taxativamen­
te está na Lei n.0 5. 396, que é da nos­
sa autoria, A lista trí-plice iá era um 
desvirtuamento; agora, o veto é in­
concebfvel. Por isso a nossa emenda 
é no sentido de estabelecer, pelo me­
nos, essa prerrogativa da oposição, 
de falar: "nosso representante é 
Fulano", que será aceito desde que 
preencha, evidentemente, aquelas 
condições para todos os outros repre­
sentantes que são indicados. Há aí 
uma discriminação intolerável; todos 
os outros representantes do CONTEL 
são indicados, mas diretamente pelo 
Ministério e órgão competentes. Essa 
discriminação é urna capltis dimi­
nutio para o poder civil, na disposição 
do CONTEL. 

O SR. PRESIDENTE '(Mário Mar­
tins) - Pergunro ~o nobre Relaror 
se prefere usar seu tempo no final 
ou após cada orador. 

O SR. CARLOS QUINTELA <Rela­
tor) - Sim, no final. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Mar­
tins) - O segundo orador inscrito 
é o nobre Senador Aurélio Vianna, a 
quem dou a palavra. S. Ex.a dispõe 
de 5 minutos. 

O Sr. Aurélio Vianna - Dispondo 
de cinco minutos, ternos que ser abso­
lutamente sintéticos e para nós, pro .. 
fessôres, há uma dificuldade de sJn .. 
tetlzar. 

Não me convence o argumento do 
nobre Relator, de que a emenda apre­
sentada pelo nobre l)eputado Nicolau 
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Tuma é inconstitucional. Creio mes­
mo que o espírito da Constituição o 
figurava ''brasileiro nato".-

A Constituição não proibe que a lei 
ordinária .estabeleça como premissa 
para que o c~dadão seja membro do 
Conselho Nacional de Telecomunica­
ções o ser também brasileiro nato. 

Em se lendo o parecer do nobre Re­
lator, verifica-tle, de logo, que S. Ex.a, 
não com má-fé, é claro, podou o pen­
samento do ilustre . Deputado Raul 
Brunini. 

Evidente que ao Poder Executivo 
cabe a elaboração da política de te­
lecomunicação, como de resto tôda a 
política do País. 

O nobre Deputado Raul Brunini não 
chegou aí. Pôs uma vírgula e con­
tinuou. 

'Mas a recíproca deve ser verdadei­
ra, isto é, a fiscalização é feita pela 
oposição e é esta quem deve escolher, 
à medida, quem desempenhará tal 
tarefa. Está escrito. 

' 
Ficamos no pressuposto de que o 

pensamento do representante gua­
nabarino é de que cabe ao Poder Exe­
cutivo 'elaborar a política de teleco­
municaÇão, como de resto tôda a 
política da País. 

Mas não é êste o pensamento por 
inteiro de S. Ex.a, o Sr. Deputado 
Raul Brunini. S. Ex.a completou, 
como acabei de ler, e, se não fôsse 
assim, por que o maior partido da 
oposição iria indicar um de seus 
membros para fazer parte dêsse Con­

.selho Nacional de Telecomunicações?! 

A lei, democràticamente, estabeleceu 
que, para uma organização daquele 
porte, havia necessidade da represen­
tação partidária das duas maiores 
agremiações. políticas: uma que esti­
vesse na oposição; e outra, apoiando 
o Govêmo. 

Também não existe analogia entre 
a Emenda Raul Brunini, data venia, 
e a apresentada pelo Deputado Pe­
tronilo Santa Cruz. Ê!ste pediu, ape­
nas, a eliminação do parágrafo pri­
meiro ·do art. 4.0 , passando o pará­
grafo segundo, assim constituído, a 
ser o parágrafo primeiro do referido 
artigo. Ora, eliminando o parágrafo 
primeiro, o Presidente da República 
poderá vetar totalmente os nomes 
constantes das listas tríplices apre-

sentadas e, neste caso, o Ministério 
das Comunicações providenciará para 
que novas listas sejam organizadas. 
Portanto, o que o ·Deputado Raul 
Bruninl pretende é a eliminação do 
artigo e seus parágrafos e o Deputado 
P~tronilo,,Santa Cruz apenas o pará­
grafo primeiro. Nós estamos apresen­
tando, caso seja mantido o artigo e 
seus parágrafos, uma emenda que se­
ria de comissão, pois, segundo o Regi­
mento do Senado, pode ser apresen­
tada no momento dos debates. Por­
que, inclusive como está elaborado o 
art. 4.0 , nós não concluímos o pen­
samento e o Govêrno pode interpre­
tar à sua maneira,· o seu Ministro da 
Justiça, que os partidos políticos vão 
indicar. êsses representantes. Não sei 
se V. Ex. a• verificaram. Há uma in­
determinação, não há clareza, absolu­
tamente~ Os representantes dos par­
tidos polÍticos, de que tratam os itens 
tais, e tais, e tais ... se:rão escolhidos 
pelo Presidente da República, em lis-:­
tas trípHtes, encaminhadas por in­
termédio do Ministério das Comuni­
cações. Parágrafo 1.0 : 

"O Presidente da República po­
derá vetar totalmente os nomes 
constantes daS listas tríplices 
apresentadas." 

E, neste caso, o Ministério das Co­
mUnicações providenciará par~ que 
novas listas sejam organizadas. A 
emenda que nós apresentamos dá 
clareza ao assunto, restabelecendo o 
que está na lei que regula a matéria, 
já citada pelo Deputado Raul Brunini. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Mar­
tins) - Se nenhum dos Srs. Mem­
bros da Comissão pretende fazer uso 
da palavra, vou passá-la ao Relator, 
que dispõe de dez minutos. 

Quero comunicar que os destaques 
deverão ser enc[.minhados à Mesa 
antes dez minutos do encerramento 
da discussão. Terão, .portanto, de ser 
encaminhados agora. Ao mesmo tem­
po, quero comunicar ao Sr. Senador 
Aurélio V~anna que o art. 122 do Re­
gimento dô Senado, que rege casos 
omissos, que complementa as 'Normas 
das Comissões Mistas Especiais, es­
tabelece que membro da comissão po­
de encaminhar emendas durante o 
debate. De modo que foi aceita a pri­
meira emenda apresentada à Comis­
são. Surge, agora, o destaque apresen­
tado pelo Sr. Deputado Raul Brunini. 

Nestas condições, dou a palavra ao 
.. Relator, que dispõe de dez minutos 

para rebater as argumentações' apre­
sentadas. 

O SR. CARLOS QUINTELA (Rela­
tor) - Sr. Presidente, ilustres Con­
gressistas~ afinal chegamos à conclu­
são de que, em tôda a sua plenitude, 
deve ser atendido o projeto oriundo 
de mensagem governamental. Apenas 
uma divergência, uma aparente con­
trovérsia à forma de fazer. O talen­
toso Deputado Raul Brunini, sempre 
interessado em todos os assuntos que 
dizem respeito ao nosso País e, especi­
ficamente no que diz respeito a tele­
comunicações, ofereceu emenda que 
se traduz numa intenção, afinal, de 
ordem partidiária. 

Esposou o seu pensamento de que 
talvez não poderia o Ex.mo Sr. Pre­
sidente da República, no seu alto cri­
tério, através do assessoramento que 
tem pelo Poder Executivo do País e 
com a participação da maioria do 
Congresso N acionai, modificar dispo­
sitivos da própria legislação. 

Nós outros, que temos responsabili­
dades, e o fazemos prazerosamente, 
de cumprir os altos ditames da cons­
ciência nacional, representada pela 
maioria do Poder Legislativo dêste 
País, entendemos que o eminente co­
lega, Deputado Raul Brunini, não tem 
razão nas suas afirmações,' porque, se 
tiramos do Ex.mo Sr. Presidente da 
República o direito de veto a nomes 
porventura indicados em lista trípli­
ce, poderia acontecer, na vida práti­
ca, o "'ato inconteste a que sempre 
assistimos e a que poderíamos assis­
tir outras yêzes mais: indicado um 
elemento que não estivesse de acôr­
do com a orientação da política de 
telecomunicações do País, êle próprio 
se sentiria como que impeci.ido moral­
mente para cumprir aquela determi­
nação pai'tidária e, por certo, se exi­
miria perante o seu próprio partido 
no instante em que sentisse que os 
pontos de vista que esposasse estavam 
totalmente contrariados. 

.O Sr. Raul Brunini - Permite um 
aparte? 

O SR. CARLOS QUINTELA (Reia" 
to r) - Com prazer. 

O Sr. ~aul Brunini - Tenho a im­
pressão de que V. Ex. a usou de uma 
expressão que não deve vir a.o caso. 
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V. Ex.a afirmou que, se êle fôsse con­
trariado no ponto de vista, moral­
mente estaria impedido de continuar. 
Creio que V. Ex.a. aí não dá a inter­
pretação exata, porque, primeiro, o re­
presentante da oposição não tem a 
pretensão de vitória de ponto de vis­
ta seu; êle é um em quinze. No 
CONTEL há 15 representantes, sendo 
14 do Govêrno, por meio das apólices. 
A função do representante da oposi­
ção é a fiscalização. Nada tem a ver 
seu ponto de vista sõbre determina­
da matéria com o aspecto moral; 
mesmo porque, se assim fôsse, nós 
aqui no parlamento estaríamos im­
pedidos moralmente de defender pon­
tos de vist11 quando derrotados pela 
maioria esmagadora da situação. Não 
há sentido de oposição; é de fiscali­
zação da aplicação da política de ra­
diodifusão. 

O Sr. Benedito Ferreira - Permite 
um aparte? 

O SR. CARWS QUINTELA (Rela­

tor) - Com prazer. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Mar­
tins) - Queria lembrar a V. Ex. a que 
os apartes serão descontados no tem­
po de V. E:x.a Não descontarei êste, 
mas daqui por diante serão descon­
tados. 

O Sr. Benedito Ferreira - Queria 
incorporar ao pronunciamento do Sr. 
Relator, para ordenação de seu pen­
samento, o seguinte: eu quero crer 
que a nossa missão é realmente fis­
calizar o Executivo, mas isto pode 
perfeitamente ser feito através da 
Casa, do Congresso. O que eu acho 
mal pôsto é realmente essa intromis­
são que reputo como intérprete do 
Poder Legislativo, como seria também, 
amanhã, o Poder Executivo querer 
participar aqui de uma comissão le­
gislativa, como no caso desta em que 
ora nos reunimos. De sorte que acho 
infeliz a participação do COngresso, 
principalmente no caso do argumen­
to próprio do Deputado Raul Bruni­
ni, considerando a condição de des­
vantagem, quase total, de um para 
quinze avos, como seria o caso do 
MDB. 

Logo, não vejo a maior vantagem 
e é até de se comprometer o Po­
der Legislativo em participar das de­
cisões na área do Executivo. 

Acho que a fiscalização realmente 
deve ser feita, não só pelo Partido da 
Oposição, como,também pelo Par­
tido do Govêrno, e também represen­
tantes do povo. Énfim, entendo mal 
posta esta nossa intromissão lá, como 
homens de partido, participand,o, na 
área do Executivo, no caso, como le­
gisladores. Era isso que eu queria di­
zer. 

O SR. CARLOS QUINTELA I!Iéla­
tor} -Muito obrigado pelo aparte de 
V. Ex. a Já fui advertido pelO ilus­
tre Presidente da Comissão de que o 
tempo seria descontado. Não poderei 
.assim prestar a homenagem do meu 
maior respeito e minha maior admi­
:ração, principalmente aos autores, 
membros da Oposição. No entanto, se 
V. Ex.a fôr bem rápido, terei o maior 
prazer em ouvi-lo. 

O Sr. Lino de Mattos - Eu me per­
mito observar ao nobre Deputado Be­
nedito Ferreira que há um equívoco 
quando afirma que há _representação 
do Legislativo no Executivo. Não é do 
Legislativo, é representação partidá­
ria, o representante poderá não ser 
do MDB, que indicou , o De Gregório, 
que não é parlamentar. Pode coinci­
dentemente ser um representante 
parlamentar mas não é representa­
ção parlamentar, é representação par­
tidária. 

O Sr. Beneqito Ferreira - Agrade­
ço a observação de V. Ex.a Eu enten­
dia que, realmente, seria representa­
ção do Legislativo. 

O SR. CARLOS QUINTELA (Rela­
tor) - O ilustre Deputado Raul Bt;,u­
nini apressou -se um pouco no instan­
te em que oferecíamos as nossas consi­
derações sôbre o assunto, porque não 
tínhamos conclusivamente ainda feito 
a determinação do ponto de vista que 
esposávamos. Respeitamos, no entre­
tanto, a fala de S. Ex.a-, mas deseja­
ríamos complementar o nosso ponto 
de vista, na questão da afirmação que 
havíamos feito dos pontos de vista es­
posados pelos ilustres representantes 
da Oposição, indicados pela Oposição, 
apenas pelo aspecto da aplicação dos 
princípios da política de telecomu­
nic-ação mas nunca caminhando no 
sentido partidário. Agora a fiscaliza­
ção, esta sim, nós temos a certeza que 
será exercida. 

Entendemos que o nome da pessoa, 
o elemento, o representante da Opo­
sição é o que menos importa. O que 
importa, isto sim, é que esteja pre­
sente no 'Conselho, é que esteja ali um 
elemento da Oposição, vigilante, aten­
to, para participar justamente de to­
dos os debates, transmitir os pontos 
de vista da Oposição, fiscalizar. 

Agora, se evidentemente, por um 
equívoco qualquer, um elemento in-. 
dicado pela 'Oposição não tiver sinto­
nia total com o problema de teleco­
municações, haveria êsse impedimen­
to. Quem não conhecer, em tôda a sua 
profundidade, em tôda sua plenitude, 
o serviço de telecomunicações poderá 
sentir-se efetivamente, impedido de 
exercitar a própria indicação, num 
determinado instante. 

Apenas sob êsse aspecto é que nós 
nos situamos, ao concluir, prestando 
homenagem do nosso profundo res­
peito e da. maior admiração, lamen­
tando a impossibilidade, devido ao 
tempo, de aduzir todos os pontos de 
vista qUe esposamos para transmitir 
a mensagem que teríamos de oferecer. 

Queremos dizer ao nobre Senador 
Aurélio Vianna que, evidentemente, s_ 
Ex.a, na rápida análise que fêz, não 
sentiu as razões para o pronuncia­
mento que fêz, quando nós entende­
mos que, efetivamente, há umà fla­
grante contradição em relação ao 
principio constitucional', quando nós 
determinamos ao Poder Executivo 
apenas uma forma de aplicação de um 
determinado dispositivo constitucio­
nal, na questão, justamente, de bra­
sileiros natos. Lamentando a impos­
sibilidade de prestar maiores esclare­
cimentos em face da exigüidade de 
tempo. para atender à determinação 
do nosso ilustre Presidente, queremos, 
mais uma vez, ratificar, em tôda a 
sua plenitude, o parecer que oferece­
mos e dizer que não tivemos justa­
mente o determinismo de não nada 
modificar, porque, no próprio artigo 
6.0 , nós acrescentamos um pouqui­
nho mais, substituimos "vagos" por 
"extintos". Não pretendemos ficar to­
tahnente com a Mensagem Governa­
mental. Fizemos uma emenda acres­
ce,ntando um pouco mais, traduzindo 
justamente o nosso pensamento. Mas 
eu entendo, e neste aspecto eu me 
pronuncio no sentido de pedir princi­
palmente aos nobres pares que repre-
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sentam correntes de op1mao capazes 
de receberem a orientatação do Poder 
Executivo, no que diz respeito às nos­
sas responsabilidades, que nos cumpre 
analisar friamente as atitudes que 
devamos observar na aplicação da 
determinação de princípios que nós 
consideramos sadios, por parte do Po­
der Executivo, no sentido de que seja 
mantido, em tôda sua pleriitude, o 
projeto com a emenda que nós ofere­
cemos, como relator .. e~ neste aspecto, 
apelo aos nobres pares pela manuten­
ção do nosso parecer com a emenda 
que oferecemos. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Mar­
tins) - Antes de iniciarmos a vota­
ção, como complemento dos trabalhos, 
vou pedir ao Sr. Secretárío, passe à 
leitura da única emenda que foi apre­
sentada na Comissão, de autoria do 
Sr. Senador Aur ':lio Vianna, e parece 
que há uma do Deputado Carlos 
Quintela,. 

O . SR. CARLOS QUINTELA (Re­
lator) - Está no próprio Parecer. 

O Sr. Secretário procede à lei­
tura da emenda de autorla do Sr. 
Senador Aurélio Vianna. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Mar­
tins) - O Sr. Relator poderá dar seu 
parecer sôbre a emenda. 

O SR. CARLOS QUINTELA (Re­
lator) - Lamento, profundament~, 

discordar da emenda do ilustre e ta­
lentoso Senador Aurélio Vianna, a 
quem me acostumei a apreciar, atra­
vés dos tempos, pela sua conduta e 
pelos têrmos da consciência pUblica 
com que se oferece sempre à Nação; 
porque nós entendemos que isto está 
implícito dentro do artigo 4.0 : 

"Os representantes dos Partidos 
Políticos de que tratam os itens 
X e XI do artigo 165, do Decreto­
Lei n. 0 200 ... " 

Já está previsto. 

Quer dizer, os representantes dos 
partidos políticos já estão 1 incluídos 
dentro do artigo 4.0 , de maneira que, 
data venia, lamento discordar da· 
emenda oferecida porque é uma re­
dundância. Ela ·nã9 modifica nada. 
No entanto, se os nobres pares, nu­
ma homenagem ao nobre autor, de­
sejarem adotá-la, sentimos que seria 
apenas um refôrço do dispositivo do 
art. 4.0, mas, data venia, entendemos 

que seria uma redundância porque 
nós respeitamos os princípios das rei­
vindicações partidá9as dentro dos 
dispositivos do art. f45, itens X e XI: 

O Sr. Aurélio _vianna - Sr. Presi­
dente, peço a palavra para encami­
nhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Mar­
tins) - O momento ainda não é de 
encaminhimento de votação. A emen­
da da Comissão é automàticamente 
destacada, V. Ex.8 falará por ocasião 
do encaffitnhamento da votação. 

O Sr. Aurélio Vianna - Como é 
·que o Regimento fala em encaminha­
mento de votação de emenda? 

O SR. PRESIDENTE (Mário Mar­
tins) - V. Ex. a irá falar daqui a pou­
co porque esta emenda é automàti .. 
camente destacada. 

Tôdas as eméndas, até aqui, tive­
ram parecer contrário, vou submeter 
9 parecer ressalvadas as emendas 
com destaques. 

O Sr. AuréliO Vianna - Meu nobre 
Presidente, o art. 7.0 é claro: 

"/1 discussão será uma só, sôhre 
d parecer e emendas. Poderá usar 
da palavra, sôbre a matéria em 
discussão, durante 5 minutos, 
qualquer membro da Comissão, 
Lider de Partido ou de Bloco PaP­
lamentar. Se a matéria em dis~ 

cussão fôr emenda, também po­
derá usar da palavra o seu autor 
pelo mesmo limite de tempo." 

Não encaminhará mais, porque ela 
já está automàticamente destacada. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Mar­
tins) - Nesse caso, reformulo a mt­
nh:;}: decisão e concedo a palavra a 
,v. ~x.a por 5 minutos. , 

· O Sr. Edmurido Levi - Sr. Presi­
dente, peço a palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Mar­
tins) - Tem a palavra, pela ordem, 
o nobre Senador Edmundo LeVi. 

O Sr. Edmundo Levi - O eminente 
Relator rejeitou a emenda do nobre 
Senador Aurélio Vianna alegando que 
os itens X e XI do art. 165, modifica­
do pelo Decreto n.0 200, modificado 
pela Lei n.0 5.396, de 26 de fevereiro 
de 1968, já menciona que as indica­
ções devem ser feitas pelos ~artidos 

Políticos. 

Conferindo a legislação citada, não 
há essa indicaç~o. Queria saber onde 

está essa indicação, dos Partidos Po­
líticos referida pelo nobre Relator. 

O art. 165, item X, 1 não consta -
"representantes das emprêsas cOnces­
sionárias de serviço público" - e na 
Lei n.O 5.396 não existe êsse item a 
que se refere o art. 4.0 , item XI: -
representantes. do Ministério da Ma­
rinha - Não há nenhUma referên­
cia a Partidos Políticos. Há qualquer 
coisa errada. 

O nobre relator diz já está feita es­
sa indicação. Pedi o esclarecimento 
para saber como votar. 

O Sr. ·Raul Brunini - Sr. Presiden­
te, peço a palavra para contraditar a 
questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Mar­
tins) - Tem a palavra o nobre Depu­
tado Raul Brunini, para contraditar. 

O Sr. Raul Brunini - Sr. Presiden­
te, a contradita' é apenas para um 
esclarecimento: o Decreto .. Lei n.0 200 
modificou a Lei n.0 4.117, que é o Có­
digo Brasileiro de Telecomunicações, 
na parte referente à composição do 
CONTEL. 

Com relação aos itens X e XI, deve 
ter havido cochilo na parte da legis­
lação citada. 

Atualmente, o Conselho Nacional 
de Telecomunicações é integrado de 
cinco elementos. Faltam: 

"11 - representante do maior 
Partido de oPosição no 
congresso NacVJnal; 

V - representante do maior 
Partido que apóia o Go­
vêrno no Congresso Na­
cional; 

XI - representante do Minis­
tério da Marinha; 

· XII - representante do Minis­
tério do Exército; 

Xl!I - representante do Minis­
tério da Aeronáutica." 

Completar-se-ia a composição do 
Conselho Nacional de Telecomunica­
ções. 

O Sr. Edmundo Levi - Mas na le­
gislação citada não existe. Só nos po­
demos guiar por ela. 

O SR. CARLOS QUINTELA (Re­
lator) - A Lei n.0 5.396, de 26 de fe­
vereiro de 1968, no seu art. 1.0 , com-

\ 
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pleta a art. 165 do Decreta-Lei n.0 200, 
de 25 de fevereiro de 1967. 

O Sr. Lino de Mattos - O represen­
tante do Partido maior estâ. no item 
segundo e o representante do Govêr­
no está no item quinto. 

O Sr. Raul Brunini - Esta mensa­
gem manda restabelecer o represen­
tante do Estado Maior das Fôrças 
Armadas e do Ministério das Cpmu­
nicações e do Ministério das Relações 
Exteriores. Há uma falha de redação. 

O Sr. Lino de Mattos - Sr. Presi­
dente, peço a palavra para uma ques­
tão de ordem, apenas para que se 
tente uma solução do equívoco. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Mar­
tins) - Nós poderíamos corrigir na 
redação. 

O Sr. Lino de Mattos - Sr. Presi­
dente, apenas uma sugestão. Deveria 
se dizer- Os representantes dos par­
tidos polítlcos de que trata o Decreto­
Lei n.0 225, modificado pela lei tal 
etc. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Mar· 
tins) - O Relator pode aceitar a su­
gestão. 

O SR. CARLOS QUINTELA (Re· 

!ator) 

aceitar. 
Perfeitamente, podemos 

O SR. PRESIDENTE (Mário Mar· 
tins) - Tem a palavra o nobre Se­
nador Aurélio Vianna. 

O Sr. Aurélio Vianna - Sr. Presi­
dente, portanto a lei não indica, não 
determina que a indicação dos repre­
sentantes dos partidos políticos é fei­
ta por êstes e a Presidente da Hepú­
blica, recebendo a indicação do ex­
deputado De Gregório,! feita pela 
Oposição, não nomeou, e, como se en­
contra neste projeto, também nfto há 
obrigação. Está explícito no projeto 
que a indicação é feita, mas não es­
tá. ou então tem de c~mfessar, por­
que o partido político in'dica, e o Pre­
sidente desrespeita, como desrespei­
tou. Então, não quero chegar a tan­
to. Para mim a lei não determina, é 
vaga. E agora, mais vaga ainda. S; 
aquilo que abunda para explicitar. E 
a lei deve ser claríssima, não deve ter 
margem para dupla interpretaçáo. "!: 
a segurança da oposição que está em 
jôgo, que estêve há pouco tempo. 

Conseqüentemente, Sr.· Pre~idente, 
nós mantemos a nosSa erilenda. Ex-

plicttamos, damos clareza, como ago­
ra ocorreu, por sugestão do sen'ador 
Lino de Mattps. Porque o que está 
dlto no art. 4.0 , e ó que foi feito, foi 
feito tão apressadamente que, ao in­
vés de citarem dots incisos de um 
decreto-lei, citaram outro. E nós iria­
mos Passar pelo dissabor de aprovar 
o que ali se encontra, quando, na ver­
dade, nada ·diz,. e ficaria o vácuo. Es­
peramos que o nobre Relator comple­
te seu pensamento', embora êle reca­
nhe<;a e· complete "ao partido políti­
co". Eu também acho que deve, mas 
não está na lei, então pode ser a in­
terpretação,' não digo sibilina, mas 
latu sensu de que é o Ministério das 
Comunicações que vai indicar. 

Diz o § 1.0 do art. 4.0 : 

"O Presidente da República po­
,Uerã vetar totalmente os nomes 
constantes das listas tríplices 
npresentadas, e, nesse caso, o Mi­
nistério das Comunicações pro­
videnciará para que novas listas 
sejam organizadas." 

Organizadas por quem? Bem, para 
mirh pelos partidos políticos, mas pa­
ra o intérprete da lei, que queira 
compreender a lei, pode ser pelo pró­
prio Ministério, pelo órgão do Govêr­
no, ou. pelos executores. 

o. Sr. Benedito Ferreira - Nobre 
Senador Aurélio Vianna, não posso 
conceber que alguém possa represen­
tar sem procuração. Logo aquêle, pa­
ra ser representante de partido, tem 
que ter o instrumento de procuração 
do Partido que lhe outorgue a quali­
dade de representante. Logo, se a lei 
tala em representante de partido, é 
óbvio que só pode ser representante 
aquêle que estiver na delegação,· por­
que pelo simples fato de um funcio~ 
nário, de um empregado de uma em­
prêsa pertencer a uma emprêsa não 
quer dizer que seja êle seu procura­
dor, seu representante. Logo, se a lei 
diz claro que é representante dos par­
tidos só pode ser êSse que terá essa 
delegação' para representar o par­
tido. 

O Sr. Aurélio Vianna - O meu no­
bre colega, Deputado Benedito Fer~ 

reira, é vago e, além de vago, fican­
do o Presidente da República com o 
poder de vetar os nomes constantes 
das listas tríplices que, para o nobre 
Relator isto é uma vantagem para os 
dois partidos;- árnbos estão em igual ... 

dade de condições, êles se igualam 
nas desvantagens e se igualam no 
desprestígio, porque depois de apre­
sentar uma lista tríplice, com nomes 
de indivíduos capacitados, o Presi­
dente da República pode vetar as 
duas listas e tantas listas os partidos 
apresentem, que isto é indefinido .. En­
tão, no fim, serão nomeados aquêles 
que gosarem da mais ampla simpa­
tia do Executivo. Então acaba o po­
der de indicação. 

O nobre Deputado Raul Bruhin! !oi 
muito claro: em quinze, há um da 
oposição para fiscali~ar1 Mas a poli-

1 

tica do Govêrno, como será feita en­
tão, se incluísse. um te-'}}r-es~ntante da 
oposição? Aceitou-se então como 
princípio democrático, da a impor­
tância, a grandeza dessa representa­
ção. Não que a telecomunicação mul­
to represente, muito signifique. Além 
de tudo não é um técnico em teleco­
municação que deve ser indicado; é 
um conhecedor da poli ti c a de teleco­
municações. Se fôsse assim, não ha­
veria representante partidãrio e não 
estaríamos talvez aqui discutindo ês­
te assunto, como discutimos,· mais 
amplamente, quando nenhum de nós 
é técnico profundo. E temos o exem­
plo do Deputado Nlcolau Tunta, e sua 
emenda está rejeitada. O que êle pre­
tendia? Mas, no momento da emen­
da é que iremos abordar o as~unto. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Mar­
tins) - Tem a palavra o Sr. Relator. 

O SR. CARLOS QUINTELA (Re­
lator) - Sr. Presidente, ilustres con­
gr~.ssistas, como entendemos que a 
emenda do nobre e talentoso Sena­
dor Aurélio Vianna visava a explici­
tar, em consonância com os altos di­
tames da consciência cívica do Go­
vêrno, que deseja, efetivamente, o 
participação da representação dos 
partidos da oposição e do Govêrno e 
entendemo~ que poderemos aceitar a 
emenda. Apenas, .se nos permite o 
nobre Senador, com uma exclusão -
porque encontramos, de fato, a con­
trovérsia suscitada em relação à ci­
tação dos artigos itenS X e XI, como 
sendo a emenda da própria Comissão. 
Se o eminente autor da emenda a 
puder fazer nesse sentido, nós como 
Relator oferecemos o apêlo para que 
seja totalmente aceita, em tôda sua 

·plenitUde, a emenda de sua autoria 
no sentido , da. retirada~ . apenas, do 

· Item X da citação de que' trata o ar-
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tlgo 165 .. Decreto-Lei n.0 225, de fe­
vereiro, modificado pela lei, fazendo 
essas exclusões. Assim, nós nos per­
mitirmos pedir aos nobres Colegas 
a aprovação, pela aceitação da emen­
da, que visa a explicitar totalmente, 
em consonância com o ponto de vis­
ta que esposa o Poder Público do 
País, com a exclu.são que já ofereceu 
e cuja anuência nós recebemos, pra­
zetosamente, neste instante, do Sr. 
Senador Aurélió Vianna. Assim_, ofe­
recemos o nosso parecer favorável il 
emenda, pedindo aos nobres pares 
que, em tôda sua plenitUde, a apro­
vem juntamente, com o nosso parecer, 
uma vez que sentimos que apenas se 
pretende a explicitação do que foi di­
to no art. 4.0 

O SR. PRF:SIDENTE (Mário Mar­
tins) - Encerrada a discussão vamos 
passar à votação do Parecer salvo a!õl 
emendas, salvo o Destaque. -

Vai-se fa~er a chamada. 

O Sr. Manoel Villaça - Sr. Presi­
dente, pela ordem. 

O SR. PRF:SIDENTE (Mário Mar­
tins) - Com a palavra o Senador 
Manoel Villaça. 

O Sr. Manoel Villaça - A votação 
será para o parecer com as modifica­
ções feitas pelo Sr. Relator? 

O SR. PRESIDENTE (Mário Mar­
tins) - Exato. Do parecer salvo o 
Destaque. A não ser que o Relator 
anuncie que adota ... 

O Sr.' Manoel Villaça - Não enten-
/ di. O Relator incorporou ao seu Re­

latório, não sOmente as sugestões-do 
Senador Ltno de Mattos, como tam­
bém os têrmos da emenda do Sena­
dor Aurélio Vfanna?_Então essas duas 
sugestões se incorporaram ao relató­
rio do Relator? 

O SR. PRF:SlDENTE (Màrio Mar­
tins) - Se o Sr. Relator declara que 
adota as emendas apresentadas, fei­
tas as modificações, então a~tomàti­
camente serão incorporadas. 

O SR. CA.R~OS QUINTF:LA. !Re­
tor) - Evidentemente que o nosso 
parecer pode ser incorporado, nós jul­
gamos substanciosa, como colaboração 
da maior valia, a participação do emi­
nente Senador Aurélio Vianna quando 
nos oferece esta emenda. Nós a fa­
zemos - se S. Ex.a. permite - de 
nossa própria autoria, ratificando-a 

I 
e incorporando-a ao nosso parecer, 
ao I\arecer que oferecemos para jul­
gamento em conjunto, se nos fôr lí~ 

cito, se nos fôr permitido assim agi't', 

O SR. PRESIDENTF: (Màrio Mar­
tins} - Uma vez que as sugestões 
apresentadas em emendas pelos no~ 
bres Senadores Lino de Mattos e Au~ 
rélío Vianna foram aceitas e incor~ 

paradas ao parecer, vamos votar, no 
momento, o parecer com as modifica~ 
ções oferecidas, ressalvados os desta­
ques. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Mar­
tins) - Votaram 12 Srs. Congressis­
tas, sendo 11 votos - Sim e 1 - Não. 

O parecer aprovado, passamos ago­
ra aos destaques. 

Antes, tem'?s os encaminhamentos 
dos destaques, que são' em número 
de 5. 

De acôrdo com o art. 10, qualquer 
destaque d~ emenda para votação 
será requerido. . . ' 

O Sr. Aurélio Vianna - Sr. Presi~ 
dente, peço a palavra pela ordem( . . 

O SR. PRESIDENTE (Mário Mar­
tins) - Tem palavra .. pela ordem, u 
Senhor /Aurélio Vianna. 

O .sr. Aurélio Vianna - Quando nós 
dissemos - "Com o Relator, salvo o 
destaque" - querja significar - Com 
restrições. 

O' SR. PR\:SIDENTE (Mário Mar­
tins) - Exato, porque o destaque nãJ 
depende de votação. 

No encaminhamento de votação po­
derá usar da palavra, por cinco mi­
nutos, o autor da emenda. Na hipó~ 
tese de êle não estar presente, um 
representante do seu Partído na Co­
missão e, finalmente, o Relator. 

De modo que o primeiro destaque 
se refere à Em~nda n. 0 2, que passa a~ 
Sr. Secretário para fazer a leitura da 
mesma. 

O destaque ê de autoria do Depu­
tado Raul Brunini. 

(Leitura pelo Secretário) 

Emenda n.0 2. 

"Suprima-se o art. 4.0 e seus pa­
rã.grafos do Projeto n.0 31, de 1961, 
do Congresso Nacion3.1. .. " do 
Deputado Raul Brunini. 

O SR. ·PRESIDENTE (ft!ário Mar­
tins) -A justificativa será feita ver­
balmente pelo deputado Raul Bruniu!. 

O Sr. Raul Brunini - Eu acho que 
já foi amplamente debatido o assun­
to, e peço que seja dada a palavra ao 
Senador Lino de Mattos. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Mar­
tins) -. O Senador Lino de Matt~s 
fará. uso da palavra na qualidade de 
representante de partido. · 

I 
O Sr. Lino de Mattos - O MDB 

compreende que os representantes da . 
Aij.ENA votem com o parecer. Entre­
tanto, eu me permitiria observar que 
não está em jôgo apenas a represen­
taç~o da Oposição, porque quando a 
lei iarante ao Presidente da Repú­
blica o direito de vetar os nomes in­
dicados peJo partido, não atinge sO­
mente a Oposição, atinge tarnbém a 
autoridade do partido que apóia o Go­
vêrno. Admitamos, por exemplo, que 
a ARENA se reúna, através de sua 
direção nacional, ou, se fôr o caso, 
através de uma convenção, para es~ 
colher os seus representantes. Então 
o órgão soberano da ARENA se reu~ 
níu e escolheu o seu representante, 
com tôdas as cautelas indispensáveis 
numa escolha dessa natureza. Mas 
acontece que o representante escolhJ­
do pela ARENA não tenha. as graças 
do Executivo, do Chefe da Nação. 
Pode. recaír num elemento que nã0 
tenha a simpatia do Presidente da 
República, então o Presidente da Re­
pública veta a decisão tomada pela 
soberania de uma- agremiação parti­
dária? É uma situação extremamente 
delicada também para o Partido que 
apóia o Govêrno. 

Eu entenlto. que, neste caso, &. 

ARENA deveria votar COll\ o MDB 
para dar uma demonstração do for­
·talecimen.to partidário no País. Não 
pode ficar à mercê do Presidente da 

' República urP.a representação dessa 
natureza. 

Eu admito, por exemplo, apenao:; 
para argumentar, que se mantenha a 
lista tríplíce. Mas dar ao Presidente 
da Repúl;llica direito de vetar a lista 
tríplice para que o Partido se reúna 
novamente e organize outra lista tri~ 
plice e, posteriormente vetadà a se­
gunda lista tríplice, o partido se reú- · 
na, ainda uma vez, para uma terceira 
lista tripl1ce e, assim, sucessivamente, 
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não há, Sr. Presidente, exemplo na 
Nação de coisa igual. Na Justiça, por 
exemplo, o Presidente da República 
escolhe a lista tríplice, mas é uma 
só, dentro dos 3 órgãos e, seja quem 
fôr, está escolhido, não há possibili­
dade de o Presidente da Repúhlir.a 
vetar a lista tríplice na Justiça, para 
que esta venha com uma segunda 
lista. 

Assim, entendo que neste caso, os 
.representantes da ARENA deveriam 
acompanhar a votação que vai ser do 
MDB, no sentido de fortalecer as duas 
agremiações partidárias existentes no 
País. Era o que eu tinha a dizer. 

'O SR. PRESIDENTE (Mário Mar­
tins) - Tem a palavra o Sr. Relator. 

O SR. CARLOS QUINTELA (Rela­
Iator) - Queremos aceitar a argu­
mentação que nos ofereceu o nobr~ 
Senador Lino de Mattos para dizer 00 
alto proPósito do Govêrno, que não 
deseja uma conduta discriminatória 
e até pelo contrário, reforça a idéia 
de que a ambos os Partidos deve ser 
oferecido idêntico tratamento; ao-s 
homens do Govêrno, que têm respon­
sabilidades com a ARENA, assistem · 
responsabilidades idênticas, responsa­
bilidades estas atribuídas aos fiomens 
de oposição. Isto evidencia que o Po­
der Executivo não deseja fazer dis­
criminação e sim dar tratamenLo 
igual às duas agremiações, 

Nesse sentido, lamento profunda· 
mente manifestar-me contràriamente 
ao destaque da emenda e, mais dn 
que isso, no mérito ratifico todos os 
pontos de vista, em tôda a sua plenl .. 
tude, que já esposei. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Mar­
tins) - Em votação. Peço ao Sr. Se­
cretário que faça a chamada. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Mar­
tins) - Votaram 12 Srs. Congressis­
tas, sendo 8 votos não, 4 votos sim. 

A emenda foi rejeitada~ 

Passamos ao destaque segninte: 
Destaque para a emenda n.0 3 de 
autoria do Deputado Raul Brunini 

Há, no caso, também um pedidu 
de destaque de autoria do Senador 
Aurélio Vianna para a mesma ma­
téria. 

Tem·a ·palavra·o nobre Senador And 
rélio Vianna para encaminhá-lo. 

O Sr. Aurélio Vianna - Desde que 
não foi aprovada a emenda apresell­
tada pelo nobre Deputado Raul Bru­
nini, perguntamos aos nobres com­
ponentes da ARENA em que ficaria 
desprestigiado o Presidente da Repú­
blica, se eliminássemos o § 1.0 do art. 
4. 0 dêsse projeto de lei? 

Prestigiaríamos o Congresso, as 
agremiações politico-partidárias, as 
nossas agremiações e não despresti­
giaríamos o Presidente, porque o 
princípio do § 1.0 é o que já está 
vitorioso pela rejeição da Emenda 
n.o 1.. 

Então, o Presidente da República 
poderia escolher, dentre três nomes, 
tim da Oposição e um do Govêrno. Não 
chegaríamos ao ponto de desprestj­
giar, quase totalmente, os dois únieos 
Partidos políticos existentes no País 
Pelo menos daríamos ao Presidente dn. 
República a oportunidade de sentir 
que, se aceitamos a lista tríplice -
como disse o ilustre Senador Lino de 
Mattos, dentro do princípio consa­
gn:~do na escolha dos magistrados ·­
não nos anularíamos de tal modo que· 
chegaríamos ao ponto a que o nobre 
Deputado Raul Brunini se reportou· 
vetados os nomes de uma lista trípli­
ce, a Oposição não teria outro cami­
nho. Iria anular-se. 

Estou certo de que a tese sus"Wn­
tada pelo Deputado Raul Brunini se­
ria aceita por nós, e a ela me filio 
neste momento. 

Então, apresentamos três nomes. 
Isto pressupõe uma disputa interna 
muito grande para escolher os mais 
capazes dentre as figuras mais repre­
sentativas do Partido. O Chefe do Go­
vêrno escolhe um dos três. E vamos 
aceitar que, vetados os três, teríamos 
de organizar nova lista, e, vetados os 
três, nova lista, e assim por diante?! 
Seri.a. a desmoralização total do sis­
tema. 

O Sr. Lino de Mattos - Permita­
me V. Ex.a um aparte. 

Mn..is coerente seria que a lei esta­
be'lec:esse que ao Govêrno cabe esco­
lher nos Partidos os elementos, 

O Sr. Aurélio Vianna- Exatamente 
o _que diz o art. 1.0 

O Sr. Lino de Mattos - O Govêrn..:> 
escolheria díretamente. Não precisava 
a lista triplice. 

O Sr. Aurélio Vianna - Tenho 1m­
pressão que "'"isto é um equívoco que 
f(\1 descoberto pelo nobre Senador 
Edmundo Levi. Um lamentável e pr<'­
fundo equívoco que deveremos retifi · 
car. 

Faço um apêlo aos nobres colegas 
principalmente ao nobre Relator. Tal­
vez S. Ex.a esteja comprometido, nã1> 
possa fazer a modificação no parecer 
Porque o Govêrno vai escolher, den­
tre três, dois nomes. Já há uma rebi?~ 
liáo no nosso Partido. E apreselltadn 
um nome êle foi engavetado. Vamos 
criar crises sôbre crises. Vai causar 
uma crise política e as conseqüên­
cias não são imprevisíveis, porque pre­
visíveis. Seria o afastamento da Opo­
sição. 

Jt o apêlo que transmitimos não só­
mente aos nobres Senadores mas 
também aos componentes da Ban­
cada da ARENA que têm tanto inte­
rêsse, politicamente falando, quant0 
a Oposição. 

Era só, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Mar­
tins) - Antes de passar a palavra ao 
Relator, tomo a liberdade de convidar 
o Senador Carlos Lindenberg, que pa~ 
rece o mais velho dos presentes, para 
assumir a Presidência, uma vez que 
o art. 7.0 admite que possa falar o 
autor da emenda, como representan­
te de seu Partido. Por isso, convida­
ria S. Ex.a para assumir a Presidên­
cia, para que eu possa usar da pala­
vra, 

O SR. PRESIDI"NTE (Carlos Lin­
denberg) - Tem a palavra o Senador 
Mário Martins. 

O SR. MARIO MARTINS - Sr. Pre- ' 
sidente, Srs. Membtos da Comissão, 
pela primeira vez, quando presido 
uma Comissão, deixo a Presidência 
para usar da palavra como membro 
do Congresso e, neste momento, que­
ro realmente fazer um apêlo muito 
direto, não só ao Sr. Relator especi­
ficamente, mas aos demais colegas da 
Câmara e do Senado, pertencentes à 
Comissão. 

Não preciso lembrar que uma das 
normas fundamentais da ação do 
Parlamentar é que ninguém legisla, 
exclusivamente, para sua época. Nin­
guém deve jamais pensar em )el, e.x:": 
clusivamente, vendo determinado go-
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vêrno. P;ste é um ponto pacífico. lt um 
ponto que realmente dá grandeza ao· 
Legislador, quando êle sênte que está 
trabalhando para a posteridade{ tr~­
balhando numa fase muito mais lon­
ga do que aquêle período normal de 
um govérno, 

É preciso que cada um de nós fi­
que imbuído dêsse sentimento, mos­
trando que a democracia se renova. 
Uns foram testemunhas, participaram 
do Govêrno no seu Partido, e hoje es­
tão na Oposição, e vice-:: versa. É digno 
de regiStro que eu próprio pertencia 
à UDN, e justamente foi a UDN que 
hoje, em grande parte, compõe o Go­
vêrno, e que sustentou a necessidade 
de dar fôrça à democracia e ao Par­
tido, e so~icltava o direito de fisca­
lizaç~o. 

Vimos, especificamente, quando se 
criou Brasília, a NOVACAP. Então não 
era apenas um representante, mas 
um representante no conselho, na 
comissão e na direção dos trabalhos, 
na parte administr~tiva. Não houve 
outros nomes, e a list'a tríplice foi V'o­
tada. Houve casos da indicação ape­
nas de um, e homens acusados de não 
serem democratas como os atuais, 
aceitaram perfeitamente. Naquela 
ocasião homens apontados como não 
tend? desenvoltura, democratas que 
se Proclamavam atuais membros do 
Govêrno, reconhecidos bo)e, foram 
design·ados para o CONTEL e ou­
tros órgãos. Para o CON'l'EL, a 
importância é maior porque não 
se reveste exclusivamente da res­
ponsabilidade de resguardar. um 
direito partidário. Trata-se de comu­
nicaç.õea, não há nada mais indicado, 
no presente século, do que realmente 
o uso da comunicação que invade la­
, res, que invade locais de trabalho, al­
canç.a Pessoas desprevenidas. 

Então, nessas condições, não é uma 
inovação do brasileiro que pretende a 
indicação de um hoinem da Oposição 
p:ira fiscalizar. Essa matéria já é pa­
cífica em outras democracias, porque 
nenhum Govêrno ~ e temos como 
exemplo a Inglaterra - nenhum Go­
vêrno se atreve a ter a ousadia de 
querer, numa matéria desta ordem, 
assumir a responsabilidade total de 
politica de comunicação. Não se trata 
do aspecto técnico que seja capaz de 
entender se aquêle microfone funcio­
na bem ou se há uma irradiação de 

tantas ondas e de tal fonte, o que há 
realmente na função de homem da 
Oposição é que êle vai dar um aval 
ao Govêrno e de que o Govêrno não 
vai abusar, em silêncio, de uma arma 
tão pocterosa. De modO que, Sr. Presi­
dente, estou tomando a liberdade de 
tne dirigír aos meus colegas para di­
zer-lhes que· esta matéria não é uma 
matéria que se atém exclusivamente 
ao Govêrno. Primeiro, devemos ·com­
preender que estamos legislando não 
para um ano ou }>9-ra um govêrno mas 
para vários goVer~os - ou pelo me­
nos ternos esperança de tal ~, e se­
gundo, que estamos cuict"ando de pre­
servar tôda a comunidade brasileira 
de, às vêzes, erros que são cometidos, 
à· revelia do Govêrno, que não tem 
quem os advirta. A presença do hQ­
ruem <ia Oposição funciona como o 
fermento na farinha; êle vai fazer 
dar um rendimento que é respeitável 
em tôda comunidade onde haja in­
terêsses diversos em que se impõe a 
presença da Oposição. 1 

Admitir que o Govêrno possa refu­
gar, rechaçar indicaçõ~ em marchas 
sucessivas, então, na verdade, o me­
lhor era não conter artigo nenhum; 
porque aí iríamos trab~lhar contra a 
d~mocracia, permitir que o Govêrno 
pudesse amolecer a Oposição, pudes­
se escqlber aquêle que fôsse menos 

. resistente. Então, seria um início de 
corrupção, não estou dizendo dentro 
do MDB mas, dentro dos futuros par­
tidos. 

De modo que o ~apêlo que tomo a 
liberdade de fazer, sem maior auto­
ridade que a sinceridade dos meus ar­
gumentos e exemplificando em evo­
cações do passado - se pretendemos 
fazer um trabalho duradouro, demo­
crático, é que devemos contar com o 
apoio do Sr. Relatór no sentido de 
não se permitir que houvesse a :te­
cusa, dezde que fõsse feita a apte­
sentac;ão em lista tríplice. Do cOnt:tá­
río, se legislarmos pensando assim, 
seria quase que um insulta ao Co­
vêrno, dizendo-o não capaz de encon­
trar uma lista tríplice um nome que 
o pudesse fiscalizar. E seria, como 1já 
foi dito, a única vez que se poderia 
observar tal lato de alguém que de­
vesse ser fiscalizado ter o direito de 
recusar seu fiscal. 

' Eram essas as minhas razões. E pe-
ço desculpas de ter-me excedido. 

Reassume a Presidência o Sr. Mário 
1\'lartins. 

O Sr. Mafioel Villaça - Peço a pa­
lavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Mar­
tins) -V. Ex. a vai fí'tlar pela ordem? 

O Sr:"Manoel Villaça - Como Líder 
do Govêrno e representante do Par­
tido. Como representante do Partido, 
como V. Ex. a usou da palavra.. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Mar­
tins} ...;_ Vou conceder-lhe a palavra, 
e aceito a sua interpretáção. 

O Sr. Manoel Villaça - Sr. Presi­
dente, ouvi a argumentação de v. Ex.a 
e ouvi a argumentação do nobre se .. 
nadar Aurélio Vianna, e as minhas 
palavras são uma Obrigação, mas peço 
que não me interrompam, porque, no 
fim, vou concordar com Vossas Ex-
celências. ( 

Quando V. Ex.•s julgam que o veto 
total do Presidente da República é 
amesquinhar o Poder Le~slativo, eu 
pegaria todos os argumentos de V as­
sas Excelências lançados aqui, para 
argumentar contra o Senado, ao re­
cusar seu referendum a uma indica­
ção do Sr. Presidente da República. 
E qU:ando recv-sa a primeira indica­
ção, poderá recusar uma segunda, 
uma terceira, uma quarta, uma quin­
ta - então ficaria o Presidente da 
República acuado, sem condições de 
mandar um sexto nome. Isso é o equi­
líbrio dos Podêres, quer dizer, o veto 
do Presidente da República neste 
aqui, êquivale à negativa do Senado 
a qualquer nome que S. Ex.a indique. 
Durante o Govêrno Castello Branco, 
um dos juízes federais por êle indi- . 
cado para nomeação foi recusado pe­
lo Senado. mas nem por isso, o Pre­
sidente Castello :Branco se amesqui­
nhou e ficou acuado: mandou o ter­
ceiro nome. 

De modo que, não vejo (é uma ex .. 
plicaçãa que quero dar) amesquinha­
mento de nenhum dos Podêres, quan­
do um nega ao outro, porque é aquê­
le equilíbrio que a própria Constitui­
ção estabelece. 

Agora, como Líder do Govêtno faço 
um apêlo a S. Ex.a o Sr. Relator para 
aceitar o destaque da emenda, para 
mostrar que--a...ARENA não tem ponto 
de vista firmado, nem radicaJjsmo. 
Outros recursos existirão. Se, por 
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exemplo, o Partido depois verificar 
que estas emendas destacadas devaV" 
Ser rejeitadas, temos o recurso de 
Plenário. 

Faço, portanto, um apêlo a V. Ex. a. 
para que aceite o destaque. 

O SR. CARLOS QUÍNTELA (Rela­
tor) - Sr. Presidente, Srs. Membros 
desta Comissão, dois eminentes Sena­
dores da Oposição reforçaram os 
pontos de vista já esposados por co­
legas de Partido acêrca da conduta a 
ser traduzida com a própria presença 
no a to de votar. 

Por ocasião do relato, tivemos oca­
sião de trocar impressões, de sen'tir 
inteiramente à vontade, em tôda a 
sua plenitude, tudo o que poderia ser 
dito a favor ou contra a proposição 
governamental. Eminentes líderes, in­
clusive da nossa agremiação partidá­
ria, já ouvidos também, encontra­
ram, como o eminente colega, as 
mesmas observações que não ferem 
em nada em coisa nenhuma e não há 
melindres de qualquer espécie no 
instante em que se oferece uma lista 
tríplice e outra ou outras mais, se 
necessário, não com o sentido restri­
tivo de ordem política, mas, antes, e 
acima de tudo, com sentido de ordem 
técnica. 

Mas é de meu dever ressaltar e de­
seio dar ênfase mesmo ao § único do 
artigo 7.0 da proposição que diz -
"Cada representante do Conselho te­
rã um suplente nomeado para subs­
titui-lo nos seus ímpedimentos" -, o 
que vale dizer que da lista tríplice te.: 
remos constantemente, a.té pela per­
muta, até pela troca, pelo impedimen­
to ocasional, como está dentro do 
próprio dispositivo, as substituições 
- apenas um será eliminado. nata 
venia daqueles que não esPosam o 
nosso ponto de vista, lamentamos, 
profundamente, lamentamos mesmo 
que não os tenhamos convencido da 
oportunidade efetivamente de aten­
dermos, no mérito do destaque, em 
relação à rejeição, ao § 1.0 quando 
assegura, quando permite ao Govêrno 
o direito justamente de vetar. 

Eu lamento e reafirmo os pontos 
de vista que expusemos quando DfJS 

sentimos impedidos de modificar to­
talmente a nossa opinião, e peço 
mesmo vênia, inclusive ao meu nobre 
par, de não atender inclusive o pró-

prio destaque, porque iria contrariar 
a próp);'ia conduta que pessoalmente 
me tracei neste instante, quando 
havia firmado, quando havia me de­
cidido COifVictamente, de que de fato, 
de que efetivamente nós deveriamos 
caminhar para um ponto de vista 
para que tivéssemos uma uniformida­
de, no sentido da própria análise fria 
que fizemoS de todos os fatos. E assim, 
nesse sentido nos pronunciamos a 
respeito. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Mar­
tins) - Varnos colocar. em votação. 
(Procede-se à votação.) 

' 
O SR. PRESIDENTE (Mário Mar-

tins) - Votaram 11 Srs. Congressis­
tas 9 a favor da emenda e 2 ·com ;.> 

R ela to r, contra a en1enda. 

A emenda foi aprovada. 

Passemos ao destaque seguinte: 
Destaque para Emenda n.0 5, de au­
toria do Deputado Aroldo' de Carva­
lho. 

Peço ao Sr. Secretário que proce­
da à leitura' da Emenda n.0 5. 

É lida a seguinte 

EMENDA N.0 5 

Projeto de Lei n.0 31, 
de 1968 - (CN) 

Acrescente-se onde couber: 

"Art. - As emissoras de te­
levisão reservarão 20 minutos de 
sua programação diária - ex­
ceto aos sábados, domingos e 
feriados - para transmissão de 
noticiários de interêsse àa Presi­
dência da República, d? Supremo 
Tribunal Federal e das Mesas da 
Câmara dos Deputados e do Se­
nado Federal." 

Sala das Comissões, em 14 de ou­
tubro de 1968. - Deputado Arol­
do de Carvalho." 

O SR. PRESIDENTE (Mário Mar­
tins) - Não estando presente o au-­
t,or da emenda, dou a palavra a quem 
requereu o destaque, Senador Auré­
lio Vianna. 

O Sr. Aurélio Vianna - Sr. Pre­
sidente, retiro o destaque. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Mar­
tins) - ·Passemos ao último desta­
que, para a Emenda n.0 1, de autoria 
do Sr. Aurélio Vianna. 

Peço ao Sr. Secretário que proceda 
à leitura da Emenda n.0 1, de auto~ 
ria do Sr. Deputado Nicolau Tunta. 

É lida a seguinte 

EMENDA N,o 1 

Ao Projeto de Lei 
n.0 31, de 1968 (CN) 

Redija-se assim o artigo 3.0 : 

11Art. 3.0 
- SOmente serão no­

meados representantes no Con­
selho Nacional de Telecomunica­
ções cidadãos brasileiros natos 
de reputação ilibada e notórios 
conhecimentos dos assuntos li­
gados aos diversos ramos das te­
lecomunicações". 

Balá. das Comissões, 15 de ou­
tubro de !968. - Deputado Nico­
Iau Toma. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Mar­
tins) - Tem a palavra o autor do 
destaque, Senador Aurélio Vianna. 

O Sr. Aurélio Vianna - Sr. Pr~si­
dente, estive vendo quando se dis­
cutia o projeto de telecomunicações 
que uma das vozes que surgiram nos 
debates foi a do Deputado Nicolau 
Tuma, nosso adversário mas que me­
rece todo nosso respeito e acata­
mento. 

Já se diss~. Sr. :Presidente, que és­
te assunto de telecomunicações é 
aquêle que mais preocupa o Estado 
moderno, merece um cuidado todo 
especial. Já se vê que, por isto, mui­
to tem a ver con1 a qualidade da­
queles que irão tomar parte nesses 
Conselhos - no caso vertente tra­
ta-se até mesmo de questão de pa­
triotismo - homens completamente 
integrados com os interêsses do País. 
Por mais que o estrangeiro naturali­
zado, e há muitos que amam o País, 
que! o adotam como segunda pátria, 
por mais interêsse, não podem sen­
tir a mesma coisa que aquêles que 
nascem no País. Sei que há muitos 
brasileiros que são piores que muitos 
que vêm e se integram, sei disso, 

· mas será possivel que não tenha­
mos, entre milhões e milhões de 
brasileiros, quem possa representar o 
País numa organização, num Conse~ 
lho como êste Conselho Nacional de 
Telecomunicações? 

Sr. Presidente, como nós verifica~ 

mos, não está havendo aqui, hoje, 
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o espírito assim, partidário, está ha­
vendo um ~pirita de análise, de co­
laboração mútua! para entendimen­
to melhor. Não há jacobinismo, não 
há chauvjnismo, há espíritO nativis­
ta. 

Pedi destaque para a emenda do 
Deputado Nicolau Tunia que inclui 
apenas ~ e nesse apenas vai mui­
ta coisa - a palavra "natos", cida­
dãos brasileiros natos. Todo o resto 
é o texto do art, 3.0 , comó nos veio 
no ~rtigo. 

~~ ., 
O SR. PRESIDENTE· (Mário Mar-

tins) - Com a palavra o nobre Re­
lator. 

O SR. CARLOS QUINTELA· (Re­
;ator) - Mais uma vez, Sr. Presi­
dente,. em ratificando o R_onto de 
vista anteriormente esposado, escusa­
mo-nos perante a inteligência e ta­
lento do Senador Aurélio Vianna mas 
permanecemos, ainda, com o mesmo 
ponto de vista qtie esposamos, por 
entender que há efetivamente uma 
restrição sob o ponto de vista cons­
tituclorial. 

Assim, lamentamos oferecer nosso 
parecer contrário ao destaque e, no 
mérito, a própria emenda. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Mar­
tins) - Vai ser posta em votação a 
Emenda n.? 1. Peço 9:0 Sr. Secreta­
rio faça a chamada. 

Aquêle& que estiverem com a emen­
da, dirão: com a emenda; os que es­
tiverem com o Relator, dirão: com o 
Relator. 

Piocede-se à chamada 

O Sr. Edmundo Levi - Sr. Presi­
dente, desejo justificar meu voto. 
(Assentimento da Presidência) 

Sr. Presidente, voto com o Rela- · 
tor. 

A Constituição, no Título II, Ca­
pítulo I - Da Nacionalidade, art. 
140, diz que são brasileiros tais e 
tais ... E no § 2.0 dêste mesmo arti­
go: 
(Lê:) 

"Além das previstas nesta Cons-. 
tituição, nenhuma outra restri­
ção se fará a brasileiro em vir-

. tude~ da condição de nascimen­
to." 

E a condição de nascimento é o 
modO· d~ ser da nacionalidade· bra-. 
sileira . 

. ,, .. ' 

Por consegüinte, não há permis­
são de a lei ordinária fazer restri~ 

ção ao brasileiro, por ser êJe nato ou 
naturalizado. 

Nestas condições, voto com o Re­
lator, porque entendo que 's. Ex.a in­
terpretou perfeitamente a Constitui­
ção. 

(Continua a chamada para 
votação) 

O Sr. Benedito Ferreira - Sr. 
Presidente, ta.mbém quero justificar 
meu voto. (AssentimentQ da Presi­
dência.) 

Sr. Presidente, em ·que pese a dú­
vida dos nossos constitUcionalistas, 
entendo que aquêle que deixou sua 
mãe-pátria poderá perfeitamente 
amanhã, por outra razão qualquer, 
abdicar também da segunda mãe-pá­
tria, a adotiva. 

No caso, entendo, não há restri­
ção- se estabelecermos o critério de 
se escolher e selecionar, dada a im­
portância da matéria 'como a dêsse 
Conselho, órgão que ficará reserva­
do sàmente aos brasileiroS natos. 

O SR. PRESIDENTE '(Mário Mar­
tins) - Houve empate por seis vo­
tos. De modo que cabe, neste mo­
mento, à Presidência desempatar. 
Voto com a emenda. 

assim, a emenda foi aprovada por 
sete ·votos contra seis. 

Antes de encerrar os trabaÍhos, 
uma vez que_ Votamos as emendas, 
gostaria de fazer uma consulta ao 
Sr. Relator. S. Ex.a concordaria em 
apresentar um substitutivo com as 
decisões?. 

O SR. CARLOS QUINTELA (Re­
lator) - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Mar­
tins) - Neste caso, o Sr. Relator vai 
apresentar um substit:utivo adotan­
do a deliberação da Comissão. 

Agradeço a- presença de todos e 
declaro encerrada a reunião. 

(Encerra-se a reunião às 23 ho­
ras e 40 minutos.) 

COMISSAO DE CONSTITUlÇAO E 
JUSTIÇA 

ATA DA 51' REUNlAO, EXTRAOR­
DINÁRIA, REALIZADA EM 13 DE 
NOVEMBRO DE 1968 

As 16 horas do dia 13 de novembro 
de 1968, na Sala das Comissões, sob 
a presidência do Sr. Senador Aloysio 
CI,e ~a!~alho Filho, Vice-Presidente, 

no exercício da presidência, presentes 
os Senhores Senadores Petrônio Por­
tella, Noguei.ra da Gama, Bezerra Nr­
to, Josaphat Marinho, Clodomir Mil-. 
let, Menezes Pimentel e Carlos Lin­
denberg, reúne-se a Comissão de 
Constituição e J:ustiça. ' 

Deixam de Cm1parecer, por motivo 
justificado, os Senho~es Senadores 
Wilson Gonçalves, Antônio Carlos, 
Milton Campos, Eurico Rezende, An­
tônio Balbino e EctmunU.o Levi. 

É aprovada a Ata da reunião an­
terior. 

O Senhor Presidente comunica que 
convocara a Comissão, a fim de ser 
apreciado o Projrto de Lei do Senado 
n. 0 129/68 - · DFl - Dispõe sôbre o 
Quadro do Pessoal dos Serviços Au­
xiliares do tribunal de Contas Uo Dis­
trito Federal, e dá outras providên­
cias, a pedido do seu relator, Senado:­
Petrônio Portella que tem necessida­
de de se ausentar e por se tratar ·le 
projeto de prazo fataL Nestas condi­
ções, passa a palavra à Sua Excelên­
cia que lê seu parecer que -conclui pela 
aprovação da proposição. 

Submetido a discussão, usam da pa­
la via os Senhores Senadores J osap­
hat Marinho, Clodomir Millet e Be­
zerra_ Neto que, de acôrdo ('0ffi o Re­
gimentp, solicita vista do process'J 
que lhe é concedida. 

A seguir, o Senhor Senador Aloysio 
de Carvalho Filho informa Ql'Z o Se­
nhor Presidente do Senac!o remeteu 
à apreciação da Comissão o requeri­
mento de autoria do Senador Eurico 
Rezende que, de acórdo com o art. 318, 
letras b e c do Regimento Interno, ·so­
licita a modificação do texto do ar­
tigo 1.0 do Projeto· de Lei da Câmara 
n. 0 161/68, já enviado à sanção. O 
projeto, contiti'ua o Senador Aloysio 
de Carvalho Filho, foi por mim avo­
cado, assim como o requerimento alu­
dido e pelas razões expostas oralmen­
te conclui não ter ocOrrido henhumo::t 
das hipóteses previstas na "letra b do 
art. 318 do Regimento Interno, não 
sendo, portanto, caso para aplicar-se 
a letra e do mesmo artigo. O_parecer 
é aprovado por unanimidade. 

Na da mais h a vendo a tratar, en­
cerra-se a reunião, lavrando eu, Ma­
ria Helena Bueno Brandão, Secretá~ 
ria, a presente Ata que depois de li­
da e aprovada será assinada p..Jo Se­
nhor Presidente. · 

' . 

... ' 
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TITULARES 

José Fellciano 
Ney Braga 
João Cleofas 
Teotônio Vilela 
Milton Trindade 

José Ermirio 
Argemiro de Figueiredo 

ARENA 
SUPLENTES 

Attilio Fontana 
Leandro Maciel 
Benedicto Valladares 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Sigefredo Pacheco 

MDB 
Aurélio Vianna 
Mário Martins 

Secretário: J. Ney Passas Dantas - Ramal 244, , 
Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - R'/247. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSÃO DE ASSUNTOS DA ASSOCIAÇÃO 
LATINO-AMERICANA DE LIVRE COMll:HCIO 

ALALC 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Ney Braga 

Vice-Presidente: Aurélio Vianna 
ARENA 

TITULARES 

Ney Braga 
Antônio Carlos 
Mello Braga 
Arnon de Mello 
Attílio Fontana 

SUPLENTES 

José Leite 
Eurico Rezende 
Benedicto Valladares 
Carvalho Pinto 
Filinto Müller 

MDB 
Aurélio Vianna Pessoa de Queiroz 
Mário Martins Edmundo Levi 

Secretário: Hugo Rodrigues Figueiredo - Ramal 244. 
Reuniões: quintas-feiras, às 9:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Economia. 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

(13 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Milton Campos 
Vice-Presidente: Aloysio de Carvalho 

TfTULARES 

Milton Campos, 
Antônio Carlos 
Aloysio de Carvalho 
Eurico Rezende 
Wilson Gonçalves 
Petrônio Portella 
Carlos Lindenberg 
Arnon de Mello 
Clodomir Míllet 

ARENA . 
SUPLENTES 

Alvaro Mala 
Lobão da Silveira 
Benedicto Vi,tlladares 
Júlio Leite 
Menezes Pintentel 
Adolpho Franco 
Fillnto Müller 
Daniel Krieger 

MDB 
Antônio Balbino Arthur Virgílio 
Bezerra Neto Argemiro de Figueiredo 
Josaphat Marinho Nogueira da Gama 
Edmundo Levi Aurélio Vianna 

Secretária: Maria Helena Bueno Brandão - R/247. 
Reuniões: têrças~feiras, às 10:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finan~as. 

COMISSÃO DO DISTiUTO FEDERAL 
(11 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: João Abrahão 
Vice-Presidente: Júlio Leite 

TITULARES 

José Feliciano 
Eurico Rezende 
Petrõnlo Portella 
Attillo Fontana 
Júlio Leite 
Clodomtr Mlllet 
Manoel Víllaça 
Wilson Gonçalves 

ARENA 
SUPLENTES 

Benedicto Valladares 
Mello Braga 
Teotônio Vilela 
José Leite 
Mem de Sá 
Filinto Müller 
Fernando Corrêa 
Adolpho Franca 

MDB 
João Abrahão Bezerra Neto 
Aurélio Vianna Oscar Passos 
Adalberto Sena Sebastião Archer 

Secretário: Afrânio Cavalcanti Melo Júnior - R/245. 
Reuniões: qulntas .. fetras, às 10:00 horas. 
Local; Sala de Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores. 
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COMISSÃO DE ECONOMIA 
(11 Membro~) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Carvalho Pinto 
Vice-Presidente: Edmundo Levi 

TITÚLARES 

Carvalho Pinto 
Carlos Lindehberg 
Júlio Leite 
reotônio Vilela 
Domício Gondim 
Leandro Maciel 
A.ttilio Fontana 
.\fey Braga 

ARENA 
SUPLENTES 

José Leite 
João Cleofas 
Duarte Filho 
Sige!redo Pacheco 
Filinto Müller 
Paulo Torres 
Adolpho Franco 
António Carlos 

MDB 

!3ezerra Neto José Ermirio 
~:dmundo Levi Josaphat Marinho 
qebastião Archer Pessoa de Queiroz 

I 
Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - R/247. 
Reuniões: quartas-feiras, às 9:00 horas. 
Local: S,ala de Reuniões da Comissão de Economia. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Menezes Pimentel 

VIce-Presidente: Mem de Sá 

TITULARES 

Menezes Pimentel 
Mem de Sá 
~lvaro Maia 
Duarte Filho 
Aloysio de carvalho 

Adalberto Sena 
Antônio Balbino 

ARENA 
SUPLENTES 

Benedicto V alladares 
•Antônio Carlos 
Sigefredo Pacheco 
Teotônio Vilela 
Petrônio Portella 

MDB 
Ruy Carneiro 
Edmundo Leyi 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - R/247. 
Reuniões: quartas-feiras, às 10:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 

r:xteriores. 

' COMISSÃO DOS ESTADOS PARA ALIENAÇÃO 
E CONCESSÃO UE TEHRAS PúBLICAS E 

PUVOAMEN'lO 
(11 Membros) 

COMPOSIÇAO 
. I Presidente: Antônio Carlos 

Vice-Presidente: Alvaro Maía 

TITULARES • I 

Antônio Carlos 
Moura Andrade 
Waldemar Alcântara 
Milton Trindade 
Alvaro Maia 
José Feliciano 
João Cleofas 
Paulo Torres 

ARENA 
SUPLENTES 

José Guiomard 
Filinto Müller 
Fernando Corrêa 
Menezes Pimentel 
Eurico Rezende 
Lobão da SUveJra 
Petrônio Portella 
Manoel Villaça 

Artlmr Virgillo 
Antônio Balbino 
João Abrahão 

MDB 
Adalberto Sena 
Ruy Carneiro 
José Ermírlo 

Secretária: Maria Helena Bueno Brandão - R/247. 
Reuniões: quartas-feiras, à tai-dé. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores. 

COMISSÃO DE FINANÇAS 
(17 Membros). 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Argemiro de Figueiredo 

Vice-Presidente: João Cleofas · 

TITULARES 

João Cleo!aS 
Mem de Sá 
José Leite 
Leandro Maciel 
Manoel Vlllaça 
Clodomlr l\l.lllet 
Adolpho Franco 
Slgefredo Pacheco 
Carvalho Pinto 
Fernando Corrêa 
Júlio Leite 

Argemiro de Figueiredo 
Bezerra Neto 
Pessoa de Queiroz 
Arthur Virgílio 
José Ermírio 

ARENA 
SUPLENTES 

Lobão da Silveira 
José Guiomard 
Teotônio Vilela 
Carlos Lindenberg 
Daniel Kríeger 
Fllinto Müller 
Celso Ramos 
Milton Trindade 
Antônio Carlos 
Benedicto Valladares 
Mello Braga 
Paulo Torres 

MDB 
\ 

Oscar Passos 
Josaphat Marinho 
João Abrahão 
Aurélio Vianna 
Nogueira cta Gama 

Secretário: Hugo Rodrigues Figueiredo - Ramal 244. 
Reuniões: quartas-feiras, às 10:00 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

C(')MISSÃO UE INDúSTRIA E COMll:RCIO 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Attíllo Fontana 

Vice-Presidente: Antônio Balbino 

TITULARES 

Attillo Fontana 
f!.dolpho Franco 
Domício 1 Gondim 
João Cieofas 
Teotônio Vilela 

Antônio Balbino 
Nogueira da Gama 

ARENA 
SUPLENTES 

Túllo Leite 
José Cândido 
Arnon de Mello 
Leandro Maciel 
Mello Braga 

MDB 
Ruy Carneiro 
Bezerra Neto 

Secretária: Maria Hejena Bueno Brandão - R/247. 
Reuniões: quartas-feiras, às 9:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Constituição 

e Justiça. 
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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Petrônio Portella 

Vice-Presidente: Mello Braga 

r 
TITULARES 

Petrônio Portella 
Oomício Gondim 
Attíl!o Fontana 
Mello Braga 
Júlio Leite 

ARENA 
SUPLENTES 

Celso Ramos 
Milton Trindade 
José Leite 
Adolpho Franco 
Duarte Filho 

MDB 
Arthur Virgílio João Abrahão 
Josaphat Marinho Argemiro de .Figueiredo 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- R/245 
Reuniões: têrças-feiras, às 9:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Segurança 

Nacional. 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Josaphat Marin}lo 

Vice-Presidente: Do!llicio Gondim 

ARENA 
TITULARES 

Domício Gondim 
José Leite I 
Celso Ramos 
Paulo Torres 
Carlos Lindenberg 

Josaphat Marinho 
José Ermírio 

SUPLENTES 

José Feliciano 
Mello Braga 
José Guiomard 
Benedicto Valladares 
Teotônio Vilela 

MDB 
Sebastião Archer 
Oscar Passos 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga - R/245 
Reuniões: quartas-feiras, às 9:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Constituição 

e Justiça. 

COMISSÃO DO POLlGONO DAS SlêCAS 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Ruy Carneiro 

Vice-Presidente: Duarte Filho 

TITULARES 

Clodomir Millet 
Manoel Villaça 
Arnon de Mello 
Duarte Filho 
Menezes Pimentel 

Ruy Carneiro 
Argemiro de Figueiredo 

ARENA 
SUPLENTES 

Teotônio Vilela 
José Leite 
Domicio Gondim 

Leandro Maciel 

MDB 
Aurélio Vianna 
Adalberto Serra 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga - R/24~ 
Reuniões: quintas-feiras, à tarde. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSÃO DE PROJETOS DO EXECUTIVO 
(11 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Wilson Gonçalves 

Vice-Presidente: Carlos Lindenberg 
ARENA 

TITULARES 

Wilson Gonçalves· 
Paulo Torres 
Antônio Carlos 
Carlos Lindenberg 
Mem de Sá 
Eurico Rezende 
Waldemar Alcântara 
Carvalho Pinto 

SUPLENTES 

José Feliciano 
João Cleofas 
Adolpho Franco 
Petrônio Portella 
José Leite 
Ney Braga 
Milton Campos 
Daniel Krieger 

MDB 
José Ermirio Antônio Balbino 
Aurélio Vianna Arthur Virgílio 
Mário Martins Edmundo Levi 

Secretário: Afrã.nio Cavalcanti Mello Júnior- R/245. 
Reuniões: quintas-feiras, às 10:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 
(5 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: José Feliciano 

Vice-Presidente: Leandro Maciel 
ARENA 

TITULARES 

José Feliciano 
Leandro Maciel 
Antônio Carlos 
Lobão da Silveira 

Nogueira da Gama 

SUPLENTES 

Filinto Müller 
Mem de Sá 
Duarte Filho 
Clodomir Millet 

MDB 
Edmundo Levi 

Secretária: Beatriz Brandão Guerra. 
Reuniões: quintas-feiras, à tarde. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão 

Exteriores. 
de Relações 

COMISSÃO DE RELAÇõES EXTERIORES 
(15 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Benedicto Valladares 

Vice-Presidente: Pessoa de Queiroz 
ARENA 

TITULARES 
Benedicto Valladares 
Filinto Müller 
Aloysio de Carvalho 
Antônio Carlos 
Mem de Sá 
Ney Braga 
Milton Campos 
Moura Andrade 
Fernando Corrêa 
Arnon de Mello 
José Cândido 

Pessoa de Queiroz 
Mário Martins 
Aurélio Vianna 
Oscar Passos 

SUPLENTES 

Wilson Gonçalves 
José Guiomard 
Carlos Lindenberg 
Adolpho Franco 
Petrônio Portella 
José Leite 
Teotônio Vilela 
Mello Braga 
José Feliciano 
Clodomir Millet 
Menezes Pimentel 

MDB 
Bezerra Neto 
João Abrahão 
Josaphat Marinho 
Antônio Balbino 

Secretário: J. B. Castejon Branco. 
Reuniões: têrças-feiras, às 10 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores. 
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COMISSÃO DE SAúDE 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Sigefredo Pacheco 
Vice-Presidente: Manoel yillaça 

TITULARES 

Slgefredo Pacheco 
Duarte Filho 
Fernando Corrêa 
Manoel Vlllaça 
Clodomlr Millet 

ARENA 
TITULARES 

Júlio Leite 
Milton Trindade 
Ney Braga 
José Cândido 
Lobão da Silveira 

M.D.B. 
Adalberto Sena Nogueira da Gama 
Sebastião Archer Ruy Carneiro 

Secretário: Marcus VInicius Goulart Gonzaga- R/241. 
Reuniões: quintas-feiras, às 9:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Economia. 

COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Paulo Torres 

Vice-Presidente: Oscar Passos 

TITUI..ARES 

Paulo Torres 
José Guiomard 
Lobão da Silveira 
Ney Braga 
José Cândido 

ARENA 
SUPLENTES 

Fil!nto Müller 
Attílio Fontana 
Domício Gonditn 
Manoel Vlllaça 
Mário Braga 

M.D.B. 
O'scar Passos Argemtro de Figuetreélo 
Mário Martins Sebastião Archer 

Secretário: Mário Nelson Duarte - Ramal 241. 
Reuniões: quintas-feiras, às 9:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Segurança 

Nacional. 

COMISSÃO DE SERVIÇO PúBLICO CIYIL 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Eurico Rezende 

Vice-Presidente: Arnon de Mello 

TITULARES 

Eurico Rezende 
Carlos Lindenberg 
Arnon de Mello 
Paulo Torres 
José Guiomard i 

ARENA 
SUPLENTES 

José Feliclano 
Menezes Pimentel 
Celson Ramos 
Petrônio Portella 
Leandro Maciel 

M.D.B. 
Ruy Carneiro Adalberto Sena 
João Abrahão Pessoa de Queiroz 

Secretário: J. Ney Passos Dantas- Ramal 244. 
Reuniões: têrças-feiras, às 9:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Economia. 

COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇOES 
E OBRAS PúBLICAS 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO' 

Presidente: José Leite 
VIce-Presidente: Sebastião Archer 

TITULARES 

José Leite 
Celso Ramos 
Arnon de Mello 
Domício Gondim 
João Cleofas . 

Sebastião Archer 
Pessoa de Queiroz 

ARENA 
SUPLENTES 

Paulo Torres 
Attil!o Fontana 
Eurico Rezende 
José Guiomard 
Carlos L!ndenberg 

M.D.B. 

Mário Martins 
Ruy Carneiro 

Secretário: Mário Nelson Duarte - Ramal 241. 
Reuniões: quintas-feiras, às 9:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Segurança 

Nacional. 

COMISSÃO DE VALORIZAÇÃO DA AMAZ<'\NIA 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: José Guiomard 
Vice-Presidente: Clodomir M!llet 

l'ITULARES 

José Guiomard 
Fernando Corrêa 
Clodomlr Millet 
Alvaro Maia . 
Milton Trindade 

ARENA 
SUPLENTES 

Lobão da Silveira 
. José Fellciano 
Fil!nto Müller 
Sigefredo Pacheco 
Manoel Vlllaça 

M.D.B. 

Edmundo Lev! Adalberto Sena 
Oscar Passos Arthur Virgllio 

Secretário: Mário Nelson Duarte - Ramal 241. 
Reuniões: quartas-feiras, às 15:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relaçõe• 

Exteriores. 
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